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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2024b2

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 007/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024.
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JOCINEI VIERO – TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 12.122.534/0001-70
OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.
VALOR: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 008/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024.
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: L R J DA SILVA SERVIÇOS - ME
CNPJ: 46.255.092/0001-51
OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.
VALOR: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 009/2024
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024.
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2024.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PEDREIRA INGÁ IND. E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 77.282.002/0001-45
OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÃO PARA 
MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIÇOS DIVERSOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.
VALOR: R$ 64.650,00 (sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

suMula de reQueriMento de licenÇa Previa
Trama Moveis - Cadeiras Artesanais LTDA, torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Previa para as atividades de Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para Comércio varejista de móveis a ser implantada na Rua Vicente Ferraz de 
campos, nº. 1100 – Parque Industrial I, Cidade de Umuarama/PR.

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 08 de maio de 2024. 

VAGNER CONCEICAO DE OLIVEIRA 

cONTRATADA cONTRATANTE 
VAGNER CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 08281241918 

CNPJ:309.157.290-00159 

RG:12553434-1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.71/2023, decorrente de PREGÃO n°19/2023 de Contratação de empresa 
para fornecimento de marmitas, refeições self service e hospedagens, conforme anexo I do edital. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
VAGNER cONcEIÇÃO DE OLIVEIRA 08281241918, inscrita no CNPJ sob nº. 30.915.729/0001-59, com 
sede no endereço RUA VEREADOR ELIAS VOLPATO, 120, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por VAGNER cONcEIcAO DE OLIVEIRA, portador do RG n° 12553434-1, portador do 
CPF sob n° 082.812.419-18, acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
6.847,20 (seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos). Fica concedido o pedido de 
reequilíbrio através do IPCA 3,92% no valor dos itens do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:082.812.419-18 

www.elotech.com.br Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2034/2024
Adjudica e homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 9/2024, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 81/2024 
de 08 de abril de 2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de DISPENSA nº 9/2024, que 
tem por objeto a (o) Contratação de empresa para aquisição de berços e colchões para atender a 
demanda das CMEIs da Secretaria de Educação do Município..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
E.R DE OLIVEIRA UTENSILIOS
R$ 3.396,00    três mil, trezentos e noventa e seis reais
BAD DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS ME
R$ 7.728,00    sete mil, setecentos e vinte e oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de maio de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 63/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: E.R DE OLIVEIRA UTENSILIOS
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de berços e colchões para atender a 
demanda das CMEIs da Secretaria de Educação do Município..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 09 de maio de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.396,00 (três 
mil, trezentos e noventa e seis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 9/2024.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 64/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BAD DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de berços e colchões para atender a 
demanda das CMEIs da Secretaria de Educação do Município..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 09 de maio de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.728,00 (sete mil, 
setecentos e vinte e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA DISPENSA nº 9/2024.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
BRUNO ALEX DIAS DEPIZOLI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 065/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal Licitação e Equipe de Apoio sobre julgamento 
de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Concorrência Eletrônica nº. 
003/2024 de 05 de abril de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitação e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2024 de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento 
da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Concorrência Eletrônica nº. 
003/2024 de 05 de abril de 2024, que tem como objeto a Execução de Barracão Industrial, de 
acordo com projetos e planilhas ofertados pelo PARANACIDADE SAM 42.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: RM ENGENHARIA E 
COMERCIO LTDA, CNPJ, 43.122.544/0001-39, no lote único, no valor total de: R$ 569.200,00 
(Quinhentos e sessenta e nove mil e duzentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 08 de maio de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 39/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2024 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e REGINALDO DA SILVA GASQUES
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da unidade Básica de Saúde (UBS),
Dotação orçamentária:
DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
05.001.103011500.2.022 339036 303 108 ATENDIMENTO DA SAÚDE
R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Vigência: 06 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e REGINALDO DA SILVA GASQUES 
Data: 06 de maio de 2024
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao cONTRATO                                   
Nº.140/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: PRÓ – AGRÍcOLA IPORÃ 
LTDA 
 
 

I – cONTRATANTES: PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, Representa a cONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 doravante denominada cONTRATANTE e a empresa PRÓ – 
AGRÍcOLA IPORÃ LTDA,  cNPJ: 75.858.704/0001-07 com sede a Avenida presidente Castelo 
Branco, 2787, centro, na cidade de Iporã - PR, denominada CONTRATADA neste ato 
representado pelo senhor GERSON MINORU NAKASHIMA, residente e domiciliado à Rua 
Guilherme Tissiane, 1259, Centro, na cidade de Iporã - Paraná, portador do RG n.º 3.215.924-
SSP/PR e CPF. 492.998.919-15. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do 
Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que 
este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 044/2023, Pregão presencial nº 14/2023. 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

cLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – cLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNcIA DO cONTRATO e cLÁUSULA TERcEIRA - VALOR cONTRATUAL 
- Passando a ter a seguinte redação:  
 
                    “cLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNcIA DO cONTRATO” 
 
-Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 19 de junho de 2024 a 19 
de junho de 2025.Justifica-se que é de suma importância para continuar os serviços em 
via pública do município e distritos.  
 

“cLÁUSULA TERcEIRA - VALOR cONTRATUAL” 
 
Fica acrescido 25% das quantidades dos itens sendo o valor de R$ 5.409,09 (cinco mil 
quatrocentos e nove reais e nove centavos). Referente aos seguintes itens: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marc. 
1 Óleo 2 tempo 8017 500 ml. Mistura 

50:1 0781-389-3004 
UN 15 R$ 41,61 624,15 Sthil 

2 FIO CORTE NYLON 3,0MM. QUAD. RL. 
312M. 0000-930-3800 

UN 2 R$ 354,01 708,02 Sthil 

3 Trimcut  42-2 - 4003-710-2122 UN 2 R$ 122,98 245,96 Sthil 
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4 MÃO DE OBRA C/ MECÂNICO 
QUALIFICADO CURSO OURO STIHL, P/ 
REPARO EM ROÇADEIRA FS 220 
APRESENTAR CERTIFICADO 

UN 7 R$ 99,90 699,30 PAi 

5 CABEÇOTE ASPIRAÇÃO 0000-350-3502 UN 1 R$ 19,20 19,20 Sthil 
6 JG. PEÇAS CARBURADOR 4119-007-

1060 
UN 1 R$ 80,21 80,21 Sthil 

7 MEMBRANA BOMBA 4119-121-4800 UN 1 R$ 53,15 53,15 Sthil 
8 MEMBRANA DE REG. 1120-121-4700 UN 1 R$ 44,91 44,91 Sthil 
9 VELA DE IGNIÇÃO 0000-400-7000 UN 3 R$ 25,12 75,36 Sthil 
10 GAIOLA DE AGULHA STIHL 9512-003-

2340 
UN 1 R$ 39,86 39,86 Sthil 

11 RETENTOR STIHL 9640-003-1280 UN 2 R$ 19,83 39.66 Sthil 
12 RETENTOR STIHL 9640-003-1190 UN 2 R$ 21,14 42,28 Sthil 
13 ROLAMENTO ESF. 9503-003-0240 UN 2 R$ 72,26 144,52 Sthil 
14 PERNEIRA PROTEÇÃO STIHL 7026-884-

0800 
UN 2 R$ 74,49 148,98 Sthil 

15 ÓCULO PROTEÇÃO 0000-884-0307 UN 2 R$ 15,42 30,84 Sthil 
16 AMORTECEDOR 4119-791-9300 UN 1 R$ 36,13 36,13 Sthil 
17 CINTA DUPLA 4119-710-9001 UN 1 R$ 138,02 138,02 Sthil 
23 POLIA PART. 4119-195-0400 UN 2 R$ 19,11 38,22 Sthil 
24 CABO DE ACELERADOR 4119-180-1103 UN 2 R$ 140,25 280,50 Sthil 
27 MANG. STIHL 4119-141-8600 UN 1 R$ 13,53 13,53 Sthil 
29 FILTRO MADICIONAL 4119-141-0300 UN 2 R$ 10,43 20,86 Sthil 
31 FILTRO AR 4119-120-1600 UN 2 R$ 47,14 94,28 Sthil 
34 JG. JUNTA VED. 4119-007-1051 UN 1 R$ 16,25 16,25 Sthil 
37 PRATO GIRATÓIO 4119-713-3100 UN 1 R$ 30,84 30,84 Sthil 
38 RESPIRO DO TANQUE 4116-350-5800 UN 1 R$ 38,31 38,31 Sthil 
40 PEÇA DE ENGATE 4116-195-7200 UN 3 R$ 8,15 24,45 Sthil 
1 CORRENTE 3/8 1,10MM HT 3610-000-

1640 
UN 22 R$ 4,31 94,82 Sthil 

10 MÃO DE OBRA C/ MECÂNICO 
QUALIFICADO CURSO OURO STIHL, P/ 
REPARO EM MOTO PODA HT 75 
APRESENTAR CERTIFICADO 

UN 1 R$ 98,73 98,73 PAI 

15 Mola tração - 0000-997-0907 UN 1 R$ 6,01 6,01 Sthil 
24 Corrente 3/8 x 1,6mm - 3621-000-

1640 
UN 22 R$ 4,10 90,20 Sthil 

2 Cabeçote aspiração  0000-350-3518 UN 1 R$ 15,52 15,52 Sthil 
8 Tampa do tanque gasol.  0000-350-

0533 
UN 1 R$ 47,32 47,32 Sthil 

12 Corrente mot. 3/8 0.325 3639-000-
1840 

UN 25 R$ 3,78 94,50 Sthil 

17 Rol.esf. 15x35x13 9523-003-4260 UN 1 R$ 51,07 51,07 Sthil 
22 Peça engate  1125-195-7200 UN 2 R$ 8,98 17,96 Sthil 
24 Manipulo Elástico 3,5m  0000-190-

3401 
UN 1 R$ 53,09 53,09 Sthil 

25 Amortecedor 9912 1121-790-9912 UN 1 R$ 26,67 26,67 Sthil 
27 Hora técnica de mecânico com 

treinamento especializado na stihl, 
para fins de reparação e manutenção 
em motosserras ms-260. 

HR 1 R$ 98,97 98,97 Sthil 

4 ROLAMENTO 9503-003-0340 UN 1 R$ 83,20 83,20 Sthil 
6 RETENTOR 13X22X5 9640-003-1340 UN 1 R$ 23,50 23,50 Sthil 
8 RODA DE ARRANQUE 4223-195-0600 UN 1 R$ 39,25 39,25 Sthil 
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9 MOLA DE RECUO 1118-190-0600 UN 1 R$ 41,47 41,47 Sthil 
16 RESPIRO DO TANQUE 0000-350-5800 UN 2 R$ 25,59 51,18 Sthil 
17 TERMINAL DE VELA 1106-405-1000 UN 1 R$ 25,78 25,78 Sthil 
18 CORDÃODE ARRANQUE 3,5X960mm 

1113-195-8200 
UN 5 R$ 7,56 37,80 SSThil 

22 Hora técnica de mecânico C/ 
treinamento especializado na stihl, p/ 
fins de reparação e manutenção em 
soprador BR 420.APRESENTAR 
CERTIFICADO 

HR 1 R$ 97,99 97,99 Sthil 

4 Filtro de ar BR 600  4282-141-0300 UN 1 R$ 65,69 65,69 Sthil 
5 Cabo acelerador BR 600  4282-180-

1103 
UN 1 R$ 155,74 155,74 Sthil 

11 Arruela aço 9,65x13x0,5  0000-958-
0923 

UN 1 R$ 7,91 7,91 Sthil 

20 VELA IGNIÇÃO   0000-400-7011 UN 1 R$ 30,78 30,78 Sthil 
24 Hora técnica de mecânico c/ 

treinamento especializado na stihl, 
para fins de reparação e manutenção 
em sopradores BR 600.APRESENTAR 
CERTIFICADO 

HR 1 R$ 98,78 98,78 PAI 

1 valvula re-100 4950-700-6200 UN 3 R$ 42,95 128,85 Sthil 
9 Hora técnica de mecânico c/ 

treinamento especializado na stihl, 
para fins de reparação e manutenção 
em lavadora de alta pressão RE 110. 
APRESENTAR CERTIFICADO 

HR 1 R$ 98,52 98,52 Pai 

 
                                  cLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNcIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

cLÁUSULA TERcEIRA – DA RATIFIcAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
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    Cafezal do Sul, 29 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

     ________________________ 
          PRÓ – AGRÍcOLA IPORÃ LTDA 
       GERSON MINORU NAKASHIMA 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           cLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº: 001/2023
INEXIGIBILIDADE: 004/2023
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
O Setor de Contratos do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com base no inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, determina o Apostilamento ao Primeiro 
termo aditivo referente ao termo de fomento n.º 001/2023, oriundo de inexigibilidade n.º 004/2023, 
referente ao Processo n.º 026/2023, para correção de erro material da numeração do referido 
Contrato, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê: “ Cidade Gaúcha - PR, 22 de Janeiro de 2023.”
Leia-se: “ Cidade Gaúcha - PR, 22 de Janeiro de 2024.”
Cidade Gaúcha – PR, 08 de maio de 2024.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos da MulHer
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução N°01 de 25 de abril de 2024
Súmula: Eleição da diretoria para o próximo biênio (17/01/2024 à 17/01/2026)
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal N°71/2023, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
realizada em 17/01/2024, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Resolve:
Art.1° - Eleger por unanimidade a Composição da Diretoria para o biênio sendo eles:
Francielle Farias Carvalho Correia- Presidente (Governamental)
Elisiane Salzer- Vice-Presidente (Sociedade Civil)
1° secretaria: Danieli Aparecida Silva (Governamental)
Art.2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
Francielle Farias Carvalho Correia
Presidente do CMDM

cÂMara MuniciPal de douradina
ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 004/2024, com fundamento no artigo 75, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021, a favor da empresa GENTE SEGURADORA S.A, inscrita no CNPJ 
nº 90.180.605/0001-02, para a prestação de serviço de seguro para o veículo oficial da Câmara 
Municipal de Douradina, marca/modelo Toyota/Corolla, placa AYA 1415, pelo período de 12 (doze) 
meses, no valor total de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), por apresentar o menor valor. A despesa 
será custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.0000.
Publique-se.
Douradina, 08 de maio de 2024.
RODRIGO MARTINS
Presidente

conselHo MuniciPal dos direitos 
da MulHer – cMdM de douradina

RESOLUÇÃO Nº. 14/2024
Aprovação do Termo de Adesão e do Plano de Ação da Deliberação nº04/2024 - CEDM – 
Fortalecimento da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM de Douradina, no uso de suas atribuições 
de acordo com a Lei Municipal nº 2312/22 e da Lei Municipal nº 2348/23 , em reunião via aplicativo 
WhatsApp em 02 de maio de 2024 conforme Ata nº 01/2024.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Termo de Adesão referente à Deliberação nº 04/2024 CEDM/PR Fortalecimento 
da Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres.
Art. 2º Aprovar o Plano de Ação referente à Deliberação nº 04/2024 CEDM/PR Fortalecimento da 
Rede de Proteção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Douradina - PR, 06 de maio de 2024.
Renata Lino da Silva Ribeiro
Presidente do CMDM

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 95/2024
 De 08 de maio de 2024.
DECLARA FRACASSADO O PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO que após a realização Procedimento de Dispensa de Licitação nº 14/2024 
constatou-se a ausência de empresas com propostas classificadas;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório Dispensa de Licitação nº 14/2024.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina – PR, 08 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 042/2023 ID: 2660, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E VALNEI ANTONIO PEREIRA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE e VALNEI 
ANTONIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.485.439/0001-
08, estabelecida à Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste 
ato representada por VALNEI ANTONIO PEREIRA, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade nº 6.514.108-6-SSP/PR- inscrito no C.P.F./M.F. nº 306.279.068-77, residente e 
domiciliado na rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, firma o 
presente TERMO ADITIVO, de (Quantidade e Valor) nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 02/05/2024 até a data 
de 02/08/2024, sendo esse embasado no modificada pela Lei nº. 8.883/94 mediante Processo 
Licitatório nº. 31/2023, Modalidade Inexigibilidade nº. 007/2023 de 26/04/2023, homologado em 
02/05/2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor contratado, o montante de R$-76.758,00(setenta 
e seis mil, setecentos e cinquenta oito reais), aproximadamente a 25% (vinte e cinco por cento) no 
Item abaixo relacionados, mediante ao Processo Licitatório nº. 31/2023 Modalidade Inexigibilidade 
nº. 07/2023 de 26/04/2023, alteração essa Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Ordem Descrição  Unidade Quant. Aditivo Valor Unit. Valor Total
Ser.Pint1 Repintura de locais onde não se configura pintura total do prédio   Serviço    
6.978 11,00 R$ 76.758,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Processo 
de Inexigibilidade 07/2023.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte quatro (03/05/2024).
Oberdam José de Oliveira  Valnei Antônio Pereira
Prefeito Municipal    Valnei Antonio Pereira
Testemunhas

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137/2024, de 08 de Maio de 2024.
SÚMULA: Designa a servidora Silvana Marcelino para responder como Secretária 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora SILVANA MARCELINO - Assistente Administrativo, matricula 
64, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para responder como 
Assistente Administrativo, POR 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Alto Piquiri a partir do dia 02 de maio de 2024.
II- Revoga- se a Portaria 116/2021.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02 de maio de 2024.
Alto Piquiri, 08 de Maio de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2024, de 08 de Maio de 2024.
SÚMULA: Designa a servidora Luana da Silva Almeida para responder como 
Secretária Escolar dos CMEIs Vovó Otilia Richiter, São José, Isa Ferreira Dias e São 
Francisco e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Designar, a servidora LUANA DA SILVA ALMEIDA - Auxiliar Administrativo, 
matricula 530, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para responder 
como Secretária Escolar, POR 40 horas semanais, responsável pela documentação 
Escolar dos CMEIs Municipais de Alto Piquiri - CMEI Vovó Otilia Richter, São José, 
Isa Ferreira Dias e São Francisco, a partir do dia 02 de maio de 2024, conforme 
requerimento.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 02 de maio de 2024.
Alto Piquiri, 08 de Maio de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 98
DE 08 DE MAIO DE 2024
Institui o Código de Obras e Edificações do Município de Douradina e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte 
lei.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º. Esta lei institui o Código de Obras e Edificações do Município de 
Douradina e dá outras providências.
§1º. Toda construção, reconstrução, reforma, ampliação ou demolição 
por particular ou entidade pública, na área urbana do Município de 
Douradina, é regulada por este Código, obedecidas as normas federais 
e estaduais relativas à matéria.
§2º. Para o licenciamento das atividades reguladas por este Código, 
serão observadas as disposições da Lei de Zoneamento, Uso e 
Ocupação do Solo do Município e legislação decorrente do Plano 
Diretor Municipal.
Seção I
Dos Objetivos
Art. 2º. Este Código tem como objetivos:
I - orientar os projetos e a execução de edificações no município;
II - assegurar a observância e promover melhoria de padrões mínimos 
de segurança, higiene, salubridade e conforto das de todas as 
edificações em seu território.
Seção II
Das Definições
Art. 3º. Para efeito do presente Código, são adotadas as seguintes 
definições:
I - alinhamento: linha divisória legal entre lote e logradouro público;
II - alpendre: área coberta no térreo, saliente da edificação cuja 
cobertura é sustentada por colunas, pilares ou consolos;
III - Alvará de Construção: documento expedido pela Prefeitura que 
autoriza a execução de obras sujeitas a sua fiscalização;
IV - ampliação: alteração no sentido de tornar maior a construção 
existente;
V - andaime: obra provisória destinada a suster operários e materiais 
durante a execução de obras;
VI - antessala: compartimento que antecede a uma sala, sala de 
espera;
VII - apartamento: unidade autônoma de moradia em edificações 
multifamiliar;
VIII - área de recuo: espaço livre e desembaraçado em toda a altura da 
edificação em relação às divisas do lote;
IX - área útil: superfície utilizável de uma edificação, excluídas as 
paredes;
X - átrio: pátio interno, de acesso a uma edificação;
XI - balanço: avanço da edificação acima do térreo sobre os 
alinhamentos ou recuos regulares;
XII - balcão: varanda ou sacada acima do térreo, guarnecida de grade 
ou peitoril, ou guarda-corpo;
XIII - baldrame: viga de concreto ou madeira que corre sobre fundações 
ou pilares para apoiar assoalho, parede ou ambos;
XIV - beiral: prolongamento do telhado, além da prumada das paredes;
XV - brise: conjunto de placas de concreto ou chapas de material opaco 
que se põe nas fachadas expostas ao sol para evitar o aquecimento 
excessivo dos ambientes sem prejudicar a ventilação e a iluminação;
XVI - caixa de escada: espaço ocupado por uma escada e seus 
patamares, desde o pavimento inferior até o último pavimento;
XVII - caixilho: a parte de uma esquadria onde se fixam os vidros;
XVIII - caramanchão: construção de ripas, canas ou estacas com 
objetivo de sustentar plantas trepadeiras;
XIX - Certificado de Conclusão de Obra: documento, expedido pelo 
Poder Público municipal, que autoriza a ocupação de uma edificação, 
conhecido como habite-se;
XX - compartimento: cada uma das divisões de uma edificação;
XXI - construção: é de modo geral, a realização de qualquer obra nova;
XXII - corrimão: peça ao longo e ao(s) lado(s) de uma rampa ou escada 
que serve de resguardo, ou apoio para a mão, de quem sobe e desce;
XXIII - croqui: esboço preliminar de um projeto, geralmente feito à mão;
XXIV - declividade: relação percentual entre a diferença das cotas 
altimétricas de dois pontos e sua distância horizontal;
XXV - demolição: deitar abaixo, deitar por terra qualquer construção;
XXVI - dependências de uso comum: conjunto de dependências da 
edificação que poderão ser utilizadas em comum por todos ou por parte 
dos titulares em comum por todos ou por parte dos titulares de direito 
das unidades de moradia;
XXVII - dependências de uso privativo: conjunto de dependências de 
uma unidade de moradia, cuja utilização é reservada aos respectivos 
titulares de direito;
XXVIII - edícula: denominação genérica para compartimento acessório 
de habitação, separado da edificação principal;
XXIX - elevador: máquina que executa o transporte em altura, de 
pessoas e mercadorias;
XXX - embargo: ato administrativo que determina a paralisação de uma 
obra;
XXXI - escala: relação entre as dimensões do desenho e a do que ele 
representa;
XXXII - fachada: elevação das paredes externas de uma edificação;
XXXIII - fundações: parte da construção destinada a distribuir as cargas 
sobre o terreno;
XXXIV - galpão: construção constituída por uma cobertura fechada 
total ou parcialmente, pelo menos em três de suas faces por meio de 
paredes ou tapumes, não podendo servir para uso residencial;
XXXV - guarda-corpo: é a vedação de proteção contra quedas;
XXXVI - hachura: raiado, que no desenho produz efeitos de sombra 
ou meio-tom;
XXXVII - hall: Dependência de uma edificação que serve de ligação 
entre outros compartimentos;
XXXVIII - infração: violação da legislação vigente;
XXXIX - jirau: piso intermediário dividindo altura, compartimento 
existente com área até 1/3 (um terço) da área do compartimento;
XL - kit: pequeno compartimento de apoio aos serviços de copa de cada 
pavimento nas edificações comerciais;
XLI - ladrão: tubo de descarga colocado nos depósitos de água, 
banheiros, pias, dentre outros equipamentos de uso hidráulico, para 
escoamento automático do excesso de água;
XLII - lavatório: bacia para lavar as mãos, com água encanada e esgoto 
servido;
XLIII - lindeiro: limítrofe;
XLIV - logradouro público: toda parcela de território de propriedade 
pública e de uso comum da população;
XLV - lote: porção de terreno com testada para logradouro público;
XLVI - marquise: cobertura em balanço;
XLVII - meio-fio: peça de pedra ou concreto que separa em desnível o 
passeio da parte carroçável das ruas;
XLVIII - mezanino: andar pouco elevado entre dois andares altos, com 
área até 50% (cinquenta por cento) da área do compartimento;
XLVIX - parapeito ou peitoril: resguardo de madeira, ferro ou alvenaria 
de pequena altura colocado nos bordos das sacadas, terraços e pontes;
L - para-raios: dispositivo destinado a proteger as edificações contra 
os efeitos dos raios;
LI - parede-cega: parede sem abertura;
LII - parede-dupla: duas paredes justapostas e com estruturas 
independentes, utilizadas entre habitações geminadas com 
possibilidade de desmembramento de lotes;
LIII - passeio: parte do logradouro público destinado ao trânsito de 
pedestres;
LIV - patamar: superfície intermediária entre dois lances de escada;
LV - pavimento: conjunto de compartimentos situados no mesmo nível, 
numa edificação;
LVI - parque infantil: local destinado à recreação infantil, aparelhado 
com brinquedos e/ou equipamentos de ginástica;
LVII - pé-direito: distância vertical entre o piso e o forro de um 
compartimento;
LVIII - profundidade de um compartimento: é a distância entre a face 
que dispõe de abertura para insolação à face oposta;
LIX - reconstrução: construir de novo, no mesmo lugar e na forma 
primitiva, qualquer obra em parte ou em todo;
LX - recuo: distância entre o limite externo da área ocupada por 
edificação e a divisa do lote;
LXI - reforma: fazer obra que altere a edificação em parte essencial por 
supressão, acréscimo ou modificação;
LXII - sacada: construção que avança em piso acima do térreo da 
fachada de uma parede;
LXIII - saguão: parte descoberta, fechada por parede, em parte ou em 
todo o seu perímetro, pela própria edificação;
LXIV - sarjeta: escoadouro, nos logradouros públicos, para as águas 
da chuva;
LXV - sobreloja: pavimento situado acima do pavimento térreo e de uso 
exclusivo do mesmo;
LXVI - tapume: vedação provisória usada durante a construção;
LXVII - telheiro: superfície coberta e sem paredes em todas as faces;
LXVIII - terraço: espaço descoberto sobre edifício ou ao nível de um 
pavimento;
LXIX - testada: é a linha que separa o logradouro público da propriedade 
particular;
LXX - unidade de moradia: conjunto de compartimentos de uso privativo 
de uma família, no caso de edifícios coincide com apartamento;
LXXI - varanda: espécie de alpendre à frente que pode também estar 
situado em volta da edificação;
LXXII - vestíbulo: espaço entre a porta e o acesso a escada, no interior 
de edificações;
LXXIII - vistoria: diligência efetuada por funcionários habilitados para 
verificar determinadas condições das obras.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
Art. 4º. A manutenção, conservação e preservação da cidade é 
compromisso solidário do Poder Público municipal e da comunidade, 
representada pelos seus munícipes e pela força econômica das 
empresas que nela operam ou atuam.
Seção I
Do Município
Art.5º. Compete ao Município a aprovação do projeto arquitetônico, 
em consonância com as disposições desta Lei, bem como os padrões 
urbanísticos definidos pela legislação municipal pertinente.
Art. 6º. O órgão municipal competente licenciará e fiscalizará a 
execução e a utilização das edificações.
Parágrafo único. Os técnicos municipais responsáveis pela fiscalização 
terão acesso a todas as obras, bens e documentos que constituam 
objeto da presente Lei, mediante apresentação de identificação 
funcional, independentemente de qualquer outra formalidade.
Art. 7º. A qualquer tempo, durante a execução da obra, o órgão 
municipal competente poderá exigir a apresentação das plantas, 
cálculos e demais documentos que julgar necessário.
Art. 8º. O Município deverá assegurar, através do respectivo órgão 
competente, o acesso dos munícipes a todas as informações contidas 
na legislação relativa ao Plano Diretor, Código de Posturas, Lei de 
Perímetro Urbano, Parcelamento do Solo e Zoneamento, Uso e 
Ocupação do Solo, pertinentes ao imóvel a ser construído.
Seção II
Do Proprietário
Art. 9º. O proprietário do imóvel ou seu sucessor a qualquer título 
é responsável pela execução da obra ou edificação, bem como 
pela observância das disposições desta Lei e demais legislações 
pertinentes.
Art. 10. O proprietário do imóvel ou seu sucessor a qualquer título é 
responsável pela manutenção das condições de estabilidade, segurança 
e salubridade da obra ou edificação, bem como pela observância das 
disposições desta Lei e demais legislações pertinentes.
Parágrafo único. São obras de manutenção, conservação e 
preservação para efeitos desta Lei e, como tal, isentas de autorização 
do Poder Público Municipal:
I - pinturas e plantio em terrenos e edifícios de domínio privado;
II - recuperação de telhados, desde que usados os mesmos materiais e 
caimentos da construção original;
III - pisos e pavimentos em áreas livres de terrenos privados, desde 
que conservem a permeabilidade do mesmo de acordo com a lei de 
zoneamento, uso e ocupação do solo;
IV - conserto de esquadrias, desde que conservando o desenho original 
e usando-se o mesmo material das peças já degradadas;
V - conserto ou reforma de instalações elétricas, telefônicas e 
hidrossanitárias, desde que recuperando as alvenarias ao aspecto 
original no final do serviço;
VI - substituição de pisos e forros internos, desde que conservando os 
níveis e materiais utilizados na construção original;
VII - manutenção, conservação, paisagismo e preservação de vias 
e logradouros, desde que respeitem o desenho original urbano, 
não obstruam a circulação e não alterem as redes e sistemas de 
infraestrutura.
Art. 11. O proprietário do imóvel ou seu sucessor a qualquer título 
responderá de forma administrativa, cível e penal pela veracidade dos 
documentos apresentados, e o Município estará isento de qualquer 
responsabilidade em relação à titularidade do imóvel.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Seção III
Da Responsabilidade Técnica
Art. 12. O responsável técnico pela obra assume perante o Município 
e terceiros o que está contido no projeto arquitetônico aprovado de 
acordo com esta Lei.
Art. 13. O responsável técnico pela elaboração do projeto técnico 
e execução da obra, assume perante o Município e terceiros que 
cumprirá e atenderá as normas técnicas e parâmetros construtivos 
estabelecidos nesta Lei e demais leis pertinentes, sejam elas de caráter 
municipal, estadual ou federal, sendo de sua inteira responsabilidade 
a aplicação dessas normas e parâmetros no projeto técnico e na obra, 
não assumindo o Município, em consequência da aprovação, qualquer 
responsabilidade sobre tais atos.
Parágrafo único. É considerado responsável técnico o profissional/
empresa legalmente habilitado, que emitir a competente anotação/
registro de responsabilidade técnica (ART/RRT), sendo que 
este responderá pelo conteúdo das peças gráficas, descritivas, 
especificações e exequibilidade de seu trabalho.
Art. 14. Para efeito deste código somente profissionais habilitados, 
devidamente inscritos e quites com a Fazenda Municipal poderão 
projetar, orientar, administrar, e executar qualquer obra no município.
Art. 15. Só poderão ser inscritos nos cadastros, os profissionais com 
registro e regularidade junto ao órgão profissional competente.
Parágrafo único. Poderá ser cancelada a inscrição de profissionais, 
sejam eles pessoas física ou jurídica, verificadas as irregularidades 
previstas na Seção VII do Capítulo XV.
Art. 16. Os profissionais responsáveis pelo projeto, e pela execução da 
obra, deverão colocar em lugar apropriado uma placa com a indicação 
de sua qualificação profissional e respectiva inscrição junto ao 
respectivo conselho, nas dimensões exigidas pelas normas vigentes.
Parágrafo único. A placa a que se refere o caput é isenta de qualquer 
espécie de tributação.
Art. 17. Se no decurso da obra o responsável técnico pretender dar 
baixa da responsabilidade assumida por ocasião da aprovação do 
projeto, deverá comunicar por escrito o órgão licenciador sobre tal 
pretensão, a qual só será concedida após vistoria procedida pelo Poder 
Púbico.
§ 1º. O pedido de baixa somente será deferido se não for verificada 
nenhuma infração.
§ 2º. Realizada a vistoria e constatada a inexistência de qualquer 
infração, será intimado o interessado para dentro de 7 (sete) dias sob 
pena de embargo e/ou multa, apresentar novo responsável técnico o 
qual deverá satisfazer as condições deste código e assinar também a 
comunicação a ser dirigida para o órgão licenciador.
§ 3º. A comunicação de baixa de responsabilidade poderá ser 
feita conjuntamente com a assunção do novo responsável técnico, 
desde que o interessado e os dois responsáveis técnicos, assinem 
conjuntamente.
§ 4º. A alteração da responsabilidade técnica deverá ser anotada no 
alvará de construção.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS
Art. 18. Dependerão obrigatoriamente de licença para construção, as 
seguintes obras:
I – construção de novas edificações;
II – reformas e ampliações que determinem acréscimo ou decréscimo 
na área construída do imóvel, ou que afetem os elementos construtivos 
e estruturais que interfiram na segurança, estabilidade e conforto das 
construções;
III – implantação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele onde 
se desenvolve a obra;
IV – implantação e utilização de estande de vendas de unidades 
autônomas de condomínio a ser erigido no próprio imóvel; e
V – avanço de tapume sobre parte da calçada (passeio público).
Art. 19. Estão isentas de licença para construção as seguintes obras:
I – limpeza ou pintura interna e externa de edifícios, que não exija a 
instalação de tapumes, andaimes ou telas de proteção;
II – conserto nos passeios dos logradouros públicos em geral, 
respeitando esta Lei;
III – construção de muros divisórios que não necessitem elementos 
estruturais de apoio a sua estabilidade;
IV – construção de abrigos provisórios para operários ou de depósitos 
de materiais, no decurso de obras definidas já licenciadas; e
V – reformas que não determinem acréscimo ou decréscimo na área 
construída do imóvel, não contrariando os índices estabelecidos pela 
legislação referente ao uso e ocupação do solo, e que não afetem 
os elementos construtivos e estruturais que interfiram na segurança, 
estabilidade e conforto das construções.
Art. 20. A execução de quaisquer das atividades, previstas neste 
Código, com exceção de demolição, será precedida dos seguintes Atos 
Administrativos:
I - consulta prévia;
II - aprovação do anteprojeto, não necessariamente obrigatório;
III - aprovação de projeto definitivo;
IV - liberação do alvará de licença para construção.
§ 1º. O anteprojeto previsto no inciso II poderá, a critério do órgão 
licenciador, ser solicitado junto com o inciso III, podendo ser 
apresentado, ainda, em separado.
§ 2º. No caso de apresentação concomitante do anteprojeto com o 
projeto definitivo, deverá ser apresentado o respectivo requerimento 
pelo interessado, o qual será instruído com a cópia do projeto definitivo 
aprovado.
§ 3º. Todas as obras do Município incluem-se neste artigo, tendo seu 
exame preferência sobre quaisquer pedidos.
Seção I
Da Consulta Prévia
Art. 21. A Consulta Prévia é o documento que informa ao requerente 
as normas urbanísticas incidentes sobre o lote, tais como zona de uso 
e seus parâmetros urbanísticos tais como: tipologia de uso, taxa de 
ocupação, coeficiente de aproveitamento, recuos mínimos obrigatórios, 
taxa de permeabilidade, altura máxima das edificações e outras 
restrições que o imóvel possa ter no seu aproveitamento.
Parágrafo único. A Consulta Prévia não dá direito a construir, nem 
garante direito alterado por modificação da legislação, somente orienta 
na elaboração do projeto arquitetônico, com informações vigentes na 
data de sua emissão.
Art. 22. Antes de solicitar a aprovação do projeto, o requerente deverá 
efetivar a Consulta Prévia, por intermédio de requerimento específico 
destinado à obtenção do alvará de construção.
§ 1º. Ao requerente cabe as indicações:
I - qualificação completa do proprietário e interessado;
II - endereço da obra: lote, quadra, bairro e posicionamento 
georreferenciado;
III - inscrição Imobiliária do imóvel, ou no caso de imóvel rural, n° da 
matrícula no registro de imóveis;
IV - finalidade da obra: residencial, comercial, industrial, dentre outros;
V - materiais a serem utilizados na obra: alvenaria, madeira ou mista;
VI - croqui de localização do lote: com suas medidas, ângulos, distância 
da esquina mais próxima, nome dos logradouros de acesso, orientação 
e posicionamento georreferenciado;
§ 2º. Ao Poder Público cabe a indicação das normas urbanísticas 
incidentes sobre lote, tais como a zona de uso, taxa de ocupação, 
coeficiente de aproveitamento, taxa de permeabilidade, altura máxima 
e recuos/afastamentos mínimos, de acordo com a Lei de Zoneamento, 
Uso e Ocupação do Solo e diretrizes do Sistema Viário.
§ 3º. Consulta Prévia deverá ser respondida no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo, salvo os casos 
que merecerem análise junto ao Conselho Municipal da Cidade 
(CONCIDADE) de Douradina, setor responsável pelo Meio Ambiente 
ou outro órgão competente.
§4º. Não serão analisados pré-projetos, croquis, estudos ou similares 
no protocolo de Consulta Prévia.
Art. 23. A Consulta Prévia terá validade de 180 (cento e oitenta) dias 
a contar da data de expedição, porém, perderá sua validade em caso 
de modificação na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, 
Código de Obras ou outra legislação pertinente.
Parágrafo único. A Consulta Prévia com uso permissível, a critério do 
Conselho Municipal da Cidade de Douradina (CONCIDADE), somente 
terá validade após o seu deferimento e pelo prazo que o mesmo indicar, 
sujeitando-se aos demais critérios desta Lei.
Seção II
Do Anteprojeto
Art. 24. A partir das informações prestadas pelo Poder Público 
na consulta prévia, o requerente poderá solicitar a aprovação do 
anteprojeto mediante requerimento, plantas e demais documentos 
exigidos para a aprovação do projeto definitivo, conforme Seção III 
deste Capítulo.
Art. 25. As plantas para a aprovação do anteprojeto serão entregues 
em formato digital, e alternativamente em uma via impressa, com a 
finalidade de arquivamento e consulta em relação ao projeto definitivo.
Seção III
Do Projeto Definitivo
Art. 26. Após a consulta prévia, ou aprovação do anteprojeto, o 
requerente apresentará o projeto definitivo acompanhado de:
I - documento que comprove a titularidade da área;
II - requerimento, solicitando a análise e aprovação do projeto definitivo 
assinado pelo proprietário, representante legal ou interessado, podendo 
ser solicitada, concomitantemente, a liberação do alvará de construção;
III - consulta prévia para requerer alvará de construção deferida;
IV - planta de localização na escala 1:2000 (um por dois mil), onde 
constarão, ao menos na primeira prancha:
a) orientação do norte;
b) indicação da numeração do lote a ser construído, dos lotes vizinhos 
e do nome dos logradouros que circundam a quadra;
c) geoposicionamento do local.
V - planta baixa de cada pavimento não repetido na escala 1:50 (um 
por cinquenta) contendo:
a) as dimensões e áreas de todos os compartimentos inclusive 
dimensões dos vãos de iluminação, ventilação, garagens e áreas de 
estacionamento;
b) a finalidade de cada compartimento;
c) indicação das espessuras das paredes e dimensões internas e 
externas totais da obra;
d) os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais.
VI - cortes longitudinais e transversais na mesma escala da planta 
baixa, com a indicação dos elementos necessários à compreensão do 
projeto como pé-direito, dimensões das portas e das janelas, altura dos 
peitoris e perfis do telhado;
VII - planta de cobertura com indicação dos caimentos e cotas na 
escala 1:100 (um por cem) ou maior quando se fizer necessário para a 
compreensão do projeto;
VIII - elevação das fachadas voltada para as vias públicas na mesma 
escala da planta baixa;
IX - planta de situação, na escala 1:500 (um por quinhentos) da planta 
da cobertura, constando de:
a) projeção da edificação ou das edificações dentro do lote, 
configurando rios, canais ou outros elementos que possam orientar a 
decisão das autoridades municipais;
b) as dimensões das divisas do lote e os recuos da edificação em 
relação às divisas;
c) curvas de nível originais e modificadas de metro em metro;
d) perfis longitudinal e transversal.
§ 1º. Em todas as peças gráficas descritas nos Incisos IV, V, VI e VII, 
deverão constar as especificações dos materiais utilizados.
§ 2º. Nos casos de projetos para construção de edificações de grandes 
proporções, as escalas mencionadas poderão ser alteradas devendo, 
contudo, ser consultado previamente órgão municipal competente.
§ 3º. Todas as pranchas relacionadas nos incisos anteriores deverão 
ser apresentadas em formato digital, e em pelo menos, duas vias 
impressas, uma destinada ao arquivamento no órgão competente do 
município, e outra entregue ao interessado.
§ 4º. Se o proprietário da obra não for proprietário do terreno, será 
exigida a anuência escrita por parte do responsável pela área.
§ 5º. Os projetos da obra deverão ser assinados e entregues juntamente 
as anotações de responsabilidade técnica junto ao respectivo órgão de 
fiscalização profissional.
Art. 27.  O requerente terá 60 (sessenta) dias corridos para cumprir as 
exigências solicitadas no processo, sob pena do mesmo ser eliminado 
após este prazo.
Parágrafo único.  O prazo de que trata o caput deste artigo poderá 
ser interrompido sempre que o requerente apresentar prova (tais como 
protocolos) de que os cumprimentos das exigências independem do 
requerente.
Seção IV
Do Alvará de Construção
Art. 28. Após a análise dos elementos fornecidos e, se os mesmos 
estiverem de acordo com a legislação vigente, o Poder Público 
aprovará o projeto e fornecerá ao requerente o alvará de construção.
§ 1º. Caso no processo conste a aprovação do anteprojeto, caberá o 
Poder Público a comparação do anteprojeto com o projeto definitivo 
para sua aprovação.
§ 2º. Deverá constar no alvará:
I - qualificação do proprietário ou interessado;
II - número do requerimento solicitando aprovação do projeto;
III - descrição sumária da obra, com indicação da área construída, 

finalidade e materiais a serem empregados;
IV - local da obra;
V - profissionais responsáveis pelo projeto e pela construção;
VI - identificação do responsável, por parte do Poder Público, pela 
emissão do alvará.
Art. 29. O alvará de construção será válido pelo prazo de 2 (dois) 
anos, contados da data de sua expedição, podendo ser revalidado, 
pelo mesmo prazo e por uma única vez, desde que a obra tenha sido 
iniciada, e se a obra não for iniciada dentro do prazo, o alvará perderá 
sua validade.
§ 1º. Para efeito do presente código, uma obra será considerada 
iniciada, quando suas fundações estiverem construídas até os 
baldrames.
§ 2º. Considera-se prescrito o alvará de construção que após ser 
iniciada, a obra sofrer interrupção superior a 180 (cento e oitenta) dias.
§ 3º. A prescrição do alvará de construção anula a aprovação do projeto.
Art. 30. Depois de aprovado o projeto definitivo e expedido o alvará 
de construção, se houver alteração do projeto, o interessado deverá 
requerer aprovação, conforme a Seção VI deste Capítulo.
Art. 31. Se no prazo fixado, a construção não for concluída, deverá 
ser requerida a prorrogação de prazo, sendo pagos os emolumentos 
respectivos.
Art. 32. A fim de comprovar o licenciamento da obra para efeitos de 
fiscalização, o alvará de construção será mantido no local da obra, 
juntamente com o projeto aprovado.
Art. 33. Ficam dispensados de apresentação de projeto, ficando, 
porém, sujeitos à apresentação de croquis e expedição do alvará a 
construção de dependências não destinadas a moradia, uso comercial 
e industrial, tais como:
I - telheiros;
II - galpões;
III - depósito de uso doméstico;
IV - viveiros;
V - galinheiros;
VI - caramanchões ou similares desde que não ultrapassem a área de 
30m2 (trinta metros quadrados).
Art. 34. O Poder Público terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
aprovação do projeto definitivo e expedição do alvará de construção, a 
contar da data da entrada do requerimento no protocolo da prefeitura 
ou da última chamada para esclarecimento, desde que o projeto 
apresentado esteja em condições de aprovação.
Seção V
Das Normas Técnicas de Apresentação do Projeto
Art. 35. Os projetos somente serão aceitos quando legíveis e de acordo 
com as normas usuais de desenho técnico e arquitetônico, devendo ser 
apresentados em arquivos digitais e impressos.
§ 1º. As folhas do projeto deverão seguir as normas técnicas quanto aos 
tamanhos escolhidos sendo apresentadas em cópias cuidadosamente 
dobradas, nunca em rolo, tomando-se por tamanho padrão um 
retângulo de 21cm (vinte e um centímetros) por 29,7cm (vinte e nove 
centímetros e sete decímetros, tamanho A4, com número ímpar de 
dobras tendo margens de 1cm (um centímetro) em toda a periferia da 
folha, exceto na margem esquerda, ou orelha, a qual será de 2,5cm 
(dois centímetros e cinco decímetros) para fixação em pastas.
§ 2º. No canto inferior direito da(s) folha(s) do projeto será desenhado 
um quadro-legenda com 17,5cm (dezessete centímetros e cinco 
decímetros) de largura e 27,7cm (vinte e sete centímetros e sete 
decímetros) de altura, tamanho A-4, reduzidas as margens, conforme 
modelo fornecido pelo órgão licenciador, onde constarão:
I - um carimbo ocupando o extremo superior especificando:
a) tipo de projeto: arquitetônico, estrutural, elétrico, dentre outros;
b) natureza, destino e endereço da obra;
c) referência da folha: conteúdo, plantas, cortes, dentre outros;
d) numeração crescente da página e do total de páginas do projeto;
e) escala utilizada;
f) data da confecção ou da última alteração do desenho;
g) nome do desenhista ou do responsável técnico;
h) nome e endereço completo do proprietário ou interessado;
i) nome da pessoa jurídica ou do profissional autônomo autor do projeto 
com indicação do título e do número do registro no órgão profissional 
competente.
II - espaço para assinaturas com indicação do nome e assinatura do 
requerente ou proprietário, do autor do projeto e do responsável técnico 
pela execução da obra, sendo estes últimos com endereço completo, 
indicação do título e do número do registro no conselho profissional 
competente e inscrição municipal;
III - espaço para desenho de situação do lote na quadra com nome das 
vias circundantes com indicação do Norte e escala;
IV - espaço para a colocação da área do lote, áreas ocupadas pela 
edificação já existente e da nova construção, reconstrução, reforma ou 
ampliação, discriminadas por pavimento, ou edículas, área de projeção 
de cada unidade, incluindo as já existentes, a taxa de ocupação, taxa 
de aproveitamento e taxa de permeabilidade;
V - espaço reservado para o órgão licenciador emitir a sua aprovação, 
observações e anotações com 9cm (nove centímetros) por 17,5cm 
(dezessete centímetros e cinco decímetros).
§ 3º. Nos projetos de reforma, ampliação ou reconstrução as peças 
gráficas serão apresentadas:
I - em hachurado, as partes conservadas;
II - em cheio, as partes a construir;
III - em tracejado, as partes a demolir.
Seção VI
Das Modificações dos Projetos Aprovados
Art. 36. Para modificações em projeto aprovado, assim como para 
alteração do destino de qualquer compartimento constante do mesmo, 
será necessária a aprovação de projeto modificativo.
§ 1º. O requerimento solicitando aprovação do projeto modificativo 
deverá ser acompanhado de cópia do projeto anteriormente aprovado 
e do respectivo alvará de construção.
§ 2º. A aprovação do projeto modificativo será anotada no alvará de 
construção anteriormente aprovado, que será devolvido ao requerente 
juntamente com o projeto.
Seção VII
Do Certificado de Conclusão de Obra (Habite-se)
Art. 37. Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja 
procedida a vistoria do Poder Público e expedido o respectivo 
Certificado de Conclusão de Obra (Habite-se).
§ 2º. O certificado de conclusão de obra só será expedido quando a 
edificação tiver condições de habitabilidade, estando em funcionamento 
as instalações hidrossanitárias, elétricas, combate a incêndios e 
demais instalações necessárias.
I-  Entende-se por condições de habitabilidade a edificação que:
a)  garantir segurança a seus usuários e à população diretamente por 
ela afetada;
b)  possuir todas as instalações previstas no projeto arquitetônico 
aprovado, em perfeito funcionamento;
c)  possuir o passeio executado conforme projeto arquitetônico 
aprovado, desde que a via esteja pavimentada;
d) atender às exigências do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado do Paraná;
e) apresentar garantida a solução de esgotamento sanitário prevista no 
respectivo projeto técnico;
f) não estiver em desacordo com as disposições desta Lei.
Art. 38. Concluída a obra, o proprietário do imóvel, seu sucessor a 
qualquer título, e o responsável técnico, por meio de requerimento 
específico, assinado por ambos, solicitará ao órgão municipal 
competente a Certidão de Conclusão de obra (Habite-se) da edificação, 
apresentando os seguintes documentos:
I - certidão negativa de débito de tributos municipais relacionados ao 
imóvel;
II - certidão negativa de débitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS-QN) do responsável técnico;
III - certidão negativa de débitos do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS-QN) da construção;
IV - cópia do Registro Geral (RG) e do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do proprietário do imóvel, seu sucessor a qualquer título, do 
responsável técnico, autor do projeto e do requerente, caso não seja 
o proprietário;
V - laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado 
do Paraná, quando necessário;
VI - laudo de regularização de ligação de esgoto fornecido pela 
prestadora deste serviço público quando necessário;
VII – laudo de destinação de resíduos da construção civil ou respectivo 
comprovante da forma como foi feita a destinação final;
VIII – certidão de registro de imóveis atualizada, com data de emissão 
de no máximo 90 (noventa) dias da apresentação do requerimento, 
caso necessário.
Art. 39. O Poder Público tem um prazo de 15 (quinze) dias, para vistoriar 
a obra e para expedir, ou não, o Certificado de Conclusão da Obra.
Art. 40. Se, por ocasião de vistoria, for constatado que a edificação foi 
construída, ampliada, reconstruída ou reformada em desacordo com 
o projeto aprovado, o responsável técnico ou o proprietário do imóvel, 
ou seu sucessor a qualquer título, será notificado, de acordo com as 
disposições deste código, e obrigado a regularizar o projeto, caso 
as alterações possam ser aprovadas, ou fazer as demolições ou as 
modificações necessárias para regularizar a situação da obra.
Art. 41. Será concedido a Certidão de Conclusão de Obra (Habite-se) 
parcial de uma edificação nos seguintes casos:
I - edificação composta de parte comercial e parte residencial, utilizadas 
de forma independente;
II - edificações compostas por mais de uma unidade, condicionada a 
conclusão da infraestrutura;
III - programas habitacionais de reassentamentos com caráter 
emergencial, desenvolvidos e executados pelo Poder Público ou pelas 
comunidades beneficiadas, em regime de “mutirão”.
§1º. O “habite-se” parcial não substitui o “habite-se” que deve ser 
concedido ao final da obra.
§ 2º. Para a concessão do “habite-se” parcial, fica o Poder Público 
Municipal sujeito aos prazos e condições estabelecidos no caput do 
art. 39.
Seção VIII
Das Vistorias
Art. 42. O Poder Público fiscalizará todas as obras existentes no âmbito 
municipal, independentemente de sua formalização ou não, devendo, 
todas elas ajustarem-se ao disciplinamento contido neste Código e 
legislação vigente.
§ 1º. Os servidores municipais terão ingresso a todas as obras 
mediante a apresentação de prova, independentemente de qualquer 
outra formalidade.
§ 2º. Os funcionários investidos em função fiscalizadora poderão, 
observadas as formalidades legais, inspecionar bens e papéis de 
qualquer natureza, desde que constituam objeto da presente legislação.
§ 3º. Em sendo observada qualquer irregularidade quanto à realização, 
ou mesmo formalização do licenciamento da obra, será feita a 
respectiva autuação, voltadas para adequações ou formalização do 
procedimento de licenciamento.
Art. 43. Em qualquer período da execução da obra, o órgão municipal 
competente, poderá exigir que lhe sejam exibidos quaisquer 
documentos, como plantas, projetos, cálculos e demais detalhes que 
julgar necessário, de acordo com o exigido pelos órgãos de fiscalização 
profissional e legislação vigente.
Seção IX
Da Licença para Demolição
Art. 44. O interessado em realizar demolição de edificação, ou parte 
dela, deverá solicitar ao Poder Público, por intermédio de requerimento, 
a concessão de licença para expedição do Alvará de Demolição, onde 
constará:
I - qualificação do proprietário ou interessado;
II - número do requerimento solicitado e demolição;
III - localização da edificação a ser demolida;
IV - nome do profissional responsável, quando exigido.
§ 1º. Se a edificação ou parte a ser demolida estiver no alinhamento, 
ou encostada em outra edificação, ou tiver uma altura superior a 6m 
(seis metros) será exigida a responsabilidade de profissional habilitado.
§ 2º. Qualquer edificação que esteja, a juízo do departamento 
competente da Prefeitura, ameaçada de desabamento deverá ser 
demolida pelo proprietário e, se este recusar-se a fazê-la, o Poder 
Público executará a demolição cobrando do mesmo as despesas 
correspondentes, acrescidas da taxa de 20% (vinte por cento) de 
administração.
§ 3º. É dispensada a licença para demolição de muros de fechamento 
com até 3m (três metros) de altura.
§ 4º. Poderá ser exigida a construção de tapumes e outros elementos 
que, de acordo com o órgão municipal licenciador, sejam necessários a 
fim de garantir a segurança dos vizinhos e pedestres, sendo obrigatório 
o cumprimento deste parágrafo nos casos previstos pela Seção II do 
Capítulo VI.
Seção X
Das Obras Paralisadas
Art. 45. O responsável técnico ou o proprietário deverá informar o 
Município no caso de paralisação das obras, por simples comunicação 
dirigida ao órgão competente.
Parágrafo único. Considera-se paralisação das obras a não realização 
de benfeitorias ou modificações no conjunto da obra em um prazo de 
1 (um) ano ou mais. continua na Pagina seguinte

Art. 46. As obras paralisadas devem ter seus vãos, janelas, portas e 
outras entradas vedadas de modo a impedir ou mitigar a entrada de 
pessoas ou animais.
Art. 47. A calçada deverá estar executada e em bom estado de 
conservação durante o período de paralização.
Art. 48. Fica reservado ao município solicitar medidas para garantia das 
condições de salubridade e segurança pública.
Parágrafo único. Caso as medidas não sejam realizadas no período 
solicitado, o município poderá efetuar a demolição administrativa.
Art. 49. Prescrito o alvará de construção, deverá ser solicitada nova 
aprovação.
Art. 50. As disposições desta seção serão aplicadas, também, às 
construções que já se encontrem paralisadas, na data da vigência 
desta Lei.
Seção XI
Da Regularização de Obras e Edificações
Art. 51. As edificações irregulares, no todo ou em parte, poderão ser 
regularizadas, desde que atendam ao disposto nesta Lei e na Lei 
de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, expedindo-se Alvará de 
Aprovação e Habite-se.
Art. 52. No caso de obra irregular, construída sem o regular alvará de 
construção, deverá ser objeto da regularização, a partir da vigência 
desta lei.
§ 1º. Para regularização das obras construídas até a vigência desta lei, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I - projeto arquitetônico e de engenharia, conforme a obra realizada;
II - anotação ou registro de responsabilidade técnica, correlato ao 
pedido de regularização da obra;
III - comprovação da regularidade fiscal por parte de quem seja 
interessado;
IV - atualização cadastral do imóvel, junto ao respectivo cadastro 
imobiliário, e de quem seja interessado, junto aos cadastros fiscais do 
município;
V – demais estudos que a municipalidade assim o exigir, como estudos 
de sondagem, fundação.
§ 2º. Nos casos em que seja necessária a apresentação de 
documentos pretéritos, servirá como prova a comprovação de histórico 
de recolhimento de tributos, ou ainda, imagens, fotos e demais registros 
históricos, sejam eles captados a partir da terra ou do espaço.
Art. 53. A Municipalidade deverá promover campanha de regularização 
através de lei específica, concedendo, conforme o caso, isenções e 
benefícios tributários.
CAPÍTULO IV
DAS EDIFICAÇÕES EM GERAL
Art. 54. Os projetos de construção e reforma de edificações deverão 
atender aos padrões mínimos de segurança, conforto e salubridade de 
que trata a presente Lei e aplicar os seguintes conceitos básicos que 
visam racionalizar o uso de energia elétrica nas construções:
I – escolha de materiais construtivos adequados às condicionantes 
externas;
II – uso das propriedades de reflexão e absorção das cores empregadas;
III – emprego de equipamentos eficientes;
IV – correta orientação da construção e de seus vãos de iluminação e 
ventilação em função das condicionantes locais;
V – adoção de iluminação e ventilação natural, sempre que possível; e
VI – dimensionamento dos circuitos elétricos de modo a evitar o 
desperdício em sua operação.
Seção I
Dos Materiais de Construção
Art. 55. Os materiais de construção, seu emprego e técnica de utilização 
deverão satisfazer as especificações e normas técnicas vigentes.
Art. 56. No caso de materiais cuja aplicação não esteja definitivamente 
consagrada pelo uso, o Poder Público poderá exigir análises e ensaios 
comprobatórios de sua adequação.
§ 1º. Essas análises ou ensaios deverão ser realizados em laboratório 
de comprovada idoneidade técnica.
§ 2º. As edificações de madeira, de qualquer tipo, serão permitidas 
apenas mediante aprovação dos órgãos colegiados competentes, 
sendo obedecidas as normas e requisitos solicitados pelo Corpo de 
Bombeiros.
Seção II
Das Escavações, Movimentos de Terra, Arrimo e Drenagens
Art. 57. As escavações, movimentos de terra, arrimo, drenagens e 
outros processos de preparação e de contenção do solo, somente 
poderão ter início após a expedição do devido licenciamento pelos 
órgãos municipais competentes.
§ 1º. Toda e qualquer obra executada no Município, obrigatoriamente, 
deverá possuir, em sua área interna, um sistema de contenção contra 
o arrastamento de terras e resíduos, com o objetivo de evitar que estes 
sejam carreados para galerias de águas pluviais, córregos, rios e lagos, 
causando assoreamento e prejuízos ambientais aos equipamentos e 
dispositivos de utilidade pública, assim como, aos recursos hídricos.
§ 2º. O terreno circundante a qualquer construção deverá proporcionar 
escoamento às águas pluviais e protegê-la contra infiltrações ou 
erosão.
§ 3º. Antes do início de escavações ou movimentos de terra, deverá ser 
verificada a existência ou não de tubulações e demais instalações sob 
o passeio do logradouro que possam vir a ser comprometidas pelos 
trabalhos executados.
§ 4º. As calçadas/passeios dos logradouros e as eventuais instalações 
de serviço público deverão ser adequadamente escorados e protegidos.
§ 5º. As alterações no perfil do terreno deverão constar no projeto 
arquitetônico.
§ 6º. No caso de danos ao meio ambiente decorrentes das atividades 
de escavação, movimentação de terra, arrimos ou drenagens, ficarão 
obrigados os seus responsáveis a cumprir as exigências de imediata 
recuperação do local, de acordo com projeto que a viabilize.
I - para os fins relacionados à drenagem, considera-se Taxa de 
Permeabilidade a relação entre a área na qual não é permitido edificar 
ou revestir o solo com material que impeça ou dificulte absorção das 
águas de chuva e a área total do terreno, conforme as disposições da 
lei de zoneamento, uso e ocupação do solo urbano;
II - as taxas de permeabilidade que deverão ser obedecidas para cada 
zona estão definidas na legislação de zoneamento, uso e ocupação 
do solo urbano e municipal, complementar ao Plano Diretor Municipal.
§ 7º. Não sendo promovidas as medidas previstas no parágrafo anterior, 
o Poder Público Municipal poderá realizá-las, seja de forma direta ou 
indiretamente por entidades especializadas, com os custos sendo 
lançados em desfavor dos responsáveis legais, independentemente 
das cominações civis e criminais pertinentes.
Art. 58. O órgão municipal competente poderá exigir dos proprietários 
a construção, a manutenção e a contenção do terreno, sempre que 
for alterado o seu perfil natural durante o processo de construção ou 
reforma, ou em ambos os casos.
§ 1º. A mesma providência poderá ser determinada em relação aos 
muros de arrimo no interior de terrenos e em suas divisas, quando 
coloquem em risco as construções acaso existentes no próprio terreno 
ou nos terrenos vizinhos, cabendo a responsabilidade das obras de 
contenção àquele que alterou a topografia natural.
§ 2º. As providências do caput terão cabimento quando se verificar o 
arrastamento de terras dos terrenos particulares, em consequência das 
enxurradas.
§ 3º. O prazo para o início das obras será de 30 (trinta) dias, contado 
da respectiva notificação, salvo se, por motivo de segurança, a juízo 
do órgão municipal competente, a obra for julgada urgente, caso em 
que esses prazos poderão ser reduzidos, nos termos que constarem 
na respectiva notificação.
Art. 59. Nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno 
úmido, pantanoso, instável ou contaminado por substâncias orgânicas 
ou tóxicas, ou que tenha sido utilizado para disposição final de resíduos, 
sem que o saneamento prévio ou providências para estabilidade do 
solo tenha sido realizado.
Parágrafo único. Os trabalhos de saneamento do terreno deverão ser 
comprovados por intermédio de laudos e pareceres elaborados por 
técnico habilitado, que certifique a realização das medidas corretivas, 
a garantia das condições sanitárias, ambientais e de segurança para 
fins de ocupação.
Art. 60. As fundações deverão ser executadas dentro dos limites do 
terreno, de modo a não colocar em risco os imóveis vizinhos e não 
invadir qualquer espécie de logradouro público ou sob os imóveis 
vizinhos.
§ 1º. As fundações das edificações deverão ser projetadas e executadas 
em conformidade com as disposições das normas técnicas vigentes.
§ 2º. A fundação de nenhuma edificação poderá ser assentada 
diretamente sobre terrenos úmidos, pantanosos, que contenham 
húmus ou substâncias orgânicas ou que, por qualquer outro motivo não 
tenham condições de absorver os respectivos esforços ou de garantir a 
estabilidade da construção.
§ 3º. Em qualquer caso, deverão ser adotadas medidas que removam 
os inconvenientes do terreno ou utilizadas fundações indiretas.
§ 4º. No cálculo das fundações, serão obrigatoriamente considerados 
os seus efeitos para com as edificações vizinhas e os logradouros 
públicos ou instalações de serviços públicos.
Art. 61. Quando for necessário obras de drenagem para a construção 
de subsolos, deverão ser tomadas providências para evitar danos aos 
prédios vizinhos e aos logradouros públicos que possam ser afetados.
Art. 62. Nas proximidades de escavações, que se façam necessárias 
em logradouros públicos, deverá ser colocada cerca de proteção e 
sistema adequado de sinalização para o trânsito.
Art. 63. É vedada a utilização de qualquer parte do logradouro público 
para deposição de materiais de construção por tempo maior que o 
necessário para sua descarga e remoção.
Art. 64. Antes do início de escavações ou movimentos de terra deverá 
ser verificada a existência de tubulações e demais instalações sob 
a calçada do logradouro que possam vir a ser comprometidas pelos 
trabalhos executados.
Art. 65. Para movimentação de terra com mais de 100,00m³ (cem 
metros cúbicos), desde que não situada em área de preservação 
permanente e Reserva Legal, áreas úmidas e outros espaços 
ambientais protegidos, e alteração de topografia natural do terreno 
que atinja superfície maior que 1.000m² (mil metros quadrados), o 
interessado apresentará requerimento solicitando a autorização ou a 
anuência do órgão municipal competente, devidamente assinado pelo 
proprietário do imóvel, seu sucessor a qualquer título, ou representante 
legal, acompanhado dos seguintes documentos:
I - certidão do registro de imóveis atualizada, com data de emissão de 
no máximo 90 (noventa) dias da apresentação do requerimento;
II - levantamento topográfico da área em escala adequada, destacando 
cursos d’água, árvores, edificações existentes e demais elementos 
significativos, nos casos de escavações e aterros de caráter 
permanente, que modifiquem o perfil do lote;
III - memorial descritivo informando:
a) descrição da tipologia do solo;
b) volume do corte ou aterro, ou de ambos;
c) volume do empréstimo, escavações destinadas a complementar o 
volume necessário à execução do aterro, ou retirada;
d) medidas a serem tomadas para proteção superficial do terreno; e;
e) indicação do local do empréstimo ou do bota-fora;
IV – projetos técnicos contendo todos os elementos geométricos que 
caracterizem a situação do terreno antes e depois da obra, inclusive 
contemplando o sistema de drenagem e contenção;
V - documentação de Responsabilidade Técnica relacionada com a 
obra.
Parágrafo único. O órgão municipal competente poderá solicitar 
documentos complementares quando verificada sua necessidade e 
mediante justificativa fundamentada.
Art. 66. No caso da existência de vegetação de preservação 
permanente, definida na legislação específica, deverão ser 
providenciadas as devidas autorizações para a realização das obras 
junto aos órgãos competentes.
Art. 67. Somente o Município poderá autorizar ou promover a 
eliminação ou canalização de redes pluviais, bem como a alteração do 
curso das águas, mediante parecer do órgão ambiental competente, 
quando necessário.
Seção III
Das Paredes
Art. 68. As paredes, quando executadas em alvenaria rebocada de 
tijolos com oito ou menos furos, deverão ter:
I - espessura mínima de 0,15m (quinze centímetros), se forem externas.
II – espessura mínima de 0,10 m (dez centímetros), se forem internas.
§ 1º. Quando se tratar de paredes de alvenaria que constituírem 
divisões entre habitações distintas ou se construídas na divisa do lote, 
deverão ter espessura mínima de 0,20m (vinte centímetros).
§ 2º. Estas espessuras poderão ser alteradas quando forem utilizados 
materiais de natureza diversa, desde que possuam comprovadamente, 
no mínimo, os isolamentos térmico e acústico, conforme o caso.
Seção IV
Das Portas, Passagens ou Circulações
Art. 69. As portas de acesso às edificações, bem como as passagens 
ou circulações, terão largura suficiente para o escoamento dos 
compartimentos ou setores da edificação a que dão acesso, exceto 
para as atividades específicas detalhadas na própria seção:
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I - quando de uso privativo a largura mínima será de 0,80m (oitenta 
centímetros);
II - quando de uso coletivo, a largura livre deverá corresponder a 0,01m 
(um centímetro) por pessoa da lotação prevista para os compartimentos, 
respeitando o mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros).
§ 1º. As portas de acesso a gabinetes sanitários e banheiros, terão a 
largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros).
§ 2º. As portas de acesso a quartos, salas, cozinhas e áreas de serviço 
terão largura mínima de 0,80 m (oitenta centímetros).
§3º. A fim de permitir o acesso, a circulação e a utilização por pessoas 
com deficiência e portadoras de necessidades especiais, as edificações 
deverão seguir as especificações contidas nas normas técnicas, exceto 
quando destinadas à habitação de caráter permanente e unifamiliar.
§4º. As portas dos compartimentos que tiverem instalado aquecedores 
a gás deverão ser dotadas de elementos em sua parte inferior de forma 
a garantir a renovação de ar e impedir a acumulação de eventual 
escapamento de gás.
§5º. As portas de acesso das edificações destinadas a locais de reunião 
deverão atender às disposições previstas em regulamento, sempre 
atendendo ao disposto pelo Corpo de Bombeiros.
Art. 70. Os corredores das edificações serão dimensionados de acordo 
com a seguinte classificação:
I – de uso privativo: de uso interno à unidade, sem acesso ao público 
em geral;
II – de uso comum: quando de utilização aberta à distribuição do fluxo 
de circulação às unidades privativas; e
III – de uso coletivo: quando de utilização aberta à distribuição do fluxo 
de circulação em locais de grande fluxo de pessoas.
Art. 71. De acordo com a classificação do artigo anterior, as larguras 
mínimas permitidas para corredores estão definidas em tabela anexa.
Seção V
Das Escadas e Rampas
Art. 72. As escadas de uso comum ou coletivo deverão obedecer às 
disposições das normas técnicas vigentes e terão largura suficiente 
para proporcionar o escoamento do número de pessoas que dela 
dependem, exceto para as atividades detalhadas na própria seção, 
sendo:
I - a largura mínima das escadas de uso comum ou coletivo será de 
1,20 m (um metro e vinte centímetros) e nunca inferior às portas e 
corredores de que trata a seção anterior;
II - as escadas de uso privativo ou restrito do compartimento, ambiente 
ou local, poderão ter largura mínima de 0,80 m (oitenta centímetros);
III - as escadas deverão oferecer passagem com altura mínima vertical 
nunca inferior a 2,10 m (dois metros e dez centímetros);
IV - só serão permitidas escadas em leque ou caracol e do tipo 
marinheiro quando interligarem dois compartimento de uma mesma 
habitação;
V - nas escadas em leque, a largura mínima do degrau será de 0,07m 
(sete centímetros), devendo, a 0,50m (cinquenta centímetros), do 
bordo interno, o degrau apresentar a largura mínima do piso igual ou 
maior que 0,28m (vinte e oito centímetros);
VI - as escadas deverão ser de material incombustível, quando 
atenderem a mais de dois pavimentos;
VII - as dimensões dos degraus deverão obedecer às proporções 
de conforto dadas pela fórmula 2H+B ≤ 0,65m (sessenta e cinco 
centímetros), sendo H a altura do degrau e B a largura do mesmo, 
admitindo-se:
a)  quando de uso privativo: altura máxima 0,19m (dezenove 
centímetros) e largura mínima 0,25 m (vinte e cinco centímetros);
b) quando de uso coletivo: altura máxima 0,185 m (dezoito centímetros 
e meio) e largura mínima 0,28 m (vinte e oito centímetros).
VIII - ter um patamar intermediário, com profundidade igual à largura do 
lance da escada, quando o desnível vencido exigir mais que (15) quinze 
degraus ou for maior que 2,80 m (dois metros e oitenta centímetros).
Parágrafo único. Consideram-se materiais incombustíveis concreto 
simples ou armado, peças metálicas, tijolos, pedras, materiais 
cerâmicos ou de fibrocimento e outros cuja incombustibilidade seja 
reconhecida pelas especificações contidas nas normas técnicas em 
vigor.
Art. 73. As escadas de uso comum ou coletivo terão obrigatoriamente 
corrimão de ambos os lados, obedecendo às normas técnicas em vigor 
e os requisitos seguintes:
I - manter-se a uma altura constante, situada entre 0,75m (setenta e 
cinco centímetros) a 0,85m (oitenta e cinco centímetros), acima do nível 
da borda do piso dos degraus;
II - somente serão fixados pela sua face inferior;
III - terão largura máxima de 0,06m (seis centímetros);
IV - estarão afastados das paredes, no mínimo 0,04m (quatro 
centímetros).
V - os corrimãos devem ser contínuos, sem interrupção nos patamares 
das escadas e rampas, permitindo boa empunhadura e deslizamento.
Art. 74. Os edifícios de 04 (quatro) ou mais pavimentos, deverão dispor 
de:
I - condições de acessibilidade de acordo com legislação e normas 
técnicas vigentes;
II - um saguão ou patamar de escada independente do hall de entrada 
e distribuição;
III - iluminação natural ou sistema de emergência para alimentação da 
iluminação artificial na caixa da escada;
IV - ventilação natural ou por duto de ventilação com seção mínima de 
1m² (um metro quadrado) e abertura de igual seção por andar;
V - deverão ser atendidas as normas para segurança das edificações 
do Corpo de Bombeiros.
Art. 75. No caso de emprego de rampas, aplicam-se as mesmas 
exigências relativas ao dimensionamento e especificações de materiais 
fixadas para as escadas.
§ 1º. As rampas de acesso para pedestres, quando externas e 
se excederem a 6% (seis por cento) de inclinação terão piso com 
revestimento antiderrapante.
§ 2º. As rampas de acesso para veículos poderão apresentar inclinação 
máxima de 20 % (vinte por cento) e deverão ter seu início, no mínimo, 
3,50 m (três metros e cinquenta centímetros) do alinhamento predial, 
no caso de habitação coletiva ou comercial e 1,50 m (um metro e 
cinquenta centímetros) no caso de habitação unifamiliar.
Art. 76. As escadas e rampas deverão obedecer às exigências da 
legislação e exigências emitidas pelo Corpo de Bombeiros, sendo 
observada, ainda, a diferenciação em função do número de pavimentos 
da edificação.
Art. 77. Em todo edifício com altura superior a 12m (doze metros), a 
contar do nível térreo, será obrigatória a instalação de, no mínimo, 1 
(um) elevador, obedecidas as disposições da Seção XII do Capítulo VII, 
e demais pertinentes.
Parágrafo único. É proibido a limitação e separação de uso social e 
de serviço a qualquer dos elevadores, a menos que sejam excedentes 
ao mínimo estabelecido, sendo que todos deverão ser acessíveis à 
escada.
Seção VI
Das Marquises e Saliências
Art. 78. Nas fachadas das edificações construídas no alinhamento 
do logradouro, as saliências terão, no máximo, 1,20m (um metro e 
vinte centímetros), e até um mínimo de 2,80 m (dois metros e oitenta 
centímetros) acima do nível da calçada.
Parágrafo Único. A mesma restrição aplica-se a grades, venezianas, 
quadros, brises, platibandas, vasos, arranjos, esculturas e similares.
Art. 79. Não serão permitidas, nas fachadas localizadas no alinhamento 
predial, saliências para instalação de ar-condicionado.
Art. 80. Serão permitidas as projeções de jardineira sobre os 
afastamentos laterais, e fundos e sobre o recuo frontal com no máximo 
0,60 m (sessenta centímetros) de profundidade.
Art. 81. É proibida a colocação de vitrines e mostruários nas paredes 
externas das edificações avançando sobre o alinhamento predial.
Seção VII
Dos Toldos
Art. 82. Para a instalação de toldos no térreo das edificações no 
alinhamento predial, deverão ser atendidas as seguintes condições:
I -  balanço de 1,20 m (um metro e vinte centímetros);
II - não apresentar quaisquer de seus elementos com altura inferior a 
cota de 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros), referida ao nível 
da calçada;
III - não prejudicarem a arborização e iluminação pública e não 
ocultarem placas de nomenclatura de logradouros;
IV - não receberem nas cabeceiras frontal e laterais qualquer vedação 
fixa ou móvel;
V - serem confeccionadas em material de boa qualidade e acabamento, 
harmônicos com a paisagem urbana;
VI - não possuam apoios sobre a calçada.
Art. 83. Os toldos instalados no térreo de construções recuadas do 
alinhamento predial deverão atender as seguintes condições:
I - altura mínima de 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros), a 
contar do nível do piso, livre de barreiras;
II - o escoamento das águas pluviais deverá ter destino apropriado no 
interior do lote;
III - não ter largura superior a 1,20m (um metro e vinte centímetros) 
em balanço;
IV - deverá ser confeccionado com material de boa qualidade e 
acabamento.
Art. 84. Não serão permitidas as instalações de toldos em pavimentos 
superiores.
Art. 85. É de responsabilidade do proprietário do imóvel garantir as 
condições de segurança na instalação, manutenção e conservação 
dos toldos.
Seção VIII
Dos Recuos
Art. 86. Os recuos das edificações deverão estar de acordo com 
o disposto na legislação correlata ao Plano Diretor, devendo ser 
duplicados entre edificações num mesmo lote.
Art. 87. Os edifícios situados nos cruzamentos dos logradouros 
públicos, onde não houver recuo frontal obrigatório, serão projetados 
de modo que, no pavimento térreo deixem livre um canto chanfrado 
de 2m (dois metros), em cada testada, medido a partir do ponto de 
encontro das duas testadas.
Art. 88. Serão permitidas, no recuo frontal mínimo dos logradouros 
públicos, a instalação, em caráter removível, de portarias, guaritas e 
abrigos para guarda, desde que não ultrapassem a área máxima de 
9,00m² (nove metros quadrados) de projeção, incluindo a cobertura.
Seção IX
Das Pérgulas
Art. 89. As pérgulas não serão consideradas no cálculo da Taxa de 
Ocupação quando tiverem partes vazadas correspondendo a no 
mínimo a 50% (cinquenta por cento) da área de sua projeção horizontal.
Art. 90. As pérgulas em desconformidade com o disposto no artigo 
anterior, serão consideradas, para efeito de cálculo de taxa de 
ocupação, como área construída; contada a área de sua projeção.
Seção X
Das Coberturas
Art. 91. A cobertura da edificação, seja de telhado apoiado em 
estrutura, telhas autossustentáveis ou laje de concreto está sujeita 
às normas técnicas vigentes quanto à resistência ao fogo, isolamento 
térmico, isolamento acústico, resistência e impermeabilidade, e deve 
ser em material imputrescível, ter resistência aos agentes atmosféricos 
e à corrosão.
Parágrafo único. Nas coberturas dotadas de forro, poderá ser 
considerada a contribuição do material deste e da camada de ar 
interposta entre o teto e a cobertura, no cálculo do isolamento térmico 
e acústico.
Art. 92. Terraços de cobertura deverão ter revestimento externo 
impermeável, assentado sobre estrutura conveniente, isolante e 
elástica, para evitar fendas da impermeabilização, com juntas de 
dilatação para grandes extensões, e revestimentos superficiais rígidos.
Art. 93. Nas construções convenientemente orientadas e protegidas 
das águas pluviais provenientes do telhado por coberturas de beiral 
com saliência, poderão ser dispensadas as calhas.
Art. 94. As coberturas deverão ser completamente independentes das 
edificações vizinhas já existentes, e sofrer interrupções na linha de 
divisa.
§ 1º. A cobertura de edificações agrupadas horizontalmente deverá 
ter estrutura independente para cada unidade autônoma; a parede 
divisória deverá proporcionar tal separação entre os forros e demais 
elementos estruturais das unidades.
§ 2º. As águas pluviais da cobertura deverão ser coletadas seguindo as 
disposições desta lei e da legislação civil.
Seção XI
Das Chaminés
Art. 95. As chaminés de qualquer espécie de fogões de residências 
particulares, de restaurantes, pensões, hotéis e estabelecimentos 
comerciais e industriais de qualquer natureza, terão altura suficiente 
para que a fumaça, a fuligem e outros resíduos que possam expelir, 
garantam a boa dispersão dos gases e não incomodem os vizinhos.
Parágrafo único. O Município, através de seu setor competente, quando 
julgar conveniente, poderá determinar a modificação das chaminés 
existentes ou o emprego de dispositivos, qualquer que seja a altura das 
mesmas, a fim de ser cumprido o que dispõe o caput.
Seção XII
Dos Sótãos, Áticos e Mezaninos

Ar. 96. O sótão será permitido apenas em habitações unifamiliares e em 
condomínios edilícios horizontais, atendendo as seguintes condições:
I - a área considerada construída será aquela com pé-direito superior a 
1,80m (um metro e oitenta centímetros);
II - as aberturas serão permitidas apenas no oitão, empena ou frontão 
ou ainda em forma de mansardas;
III - para o aproveitamento da área sob a estrutura da cobertura, não 
será permitida a elevação de paredes no perímetro da edificação;
IV - não serão permitidos sacadas ou terraços em balanço com saída 
pelas mansardas, sendo tolerados apenas aqueles embutidos no 
telhado ou com saída pelo oitão.
Parágrafo único. O sótão não será considerado no número de 
pavimentos da edificação e sua área não será computada no cálculo do 
coeficiente de aproveitamento, porém, sua altura fará parte do cálculo 
da altura máxima da edificação.
Art. 97. Será considerado como ático o volume superior da edificação 
com projeção de no máximo 1/3 (um terço) da área sobre o pavimento 
imediatamente inferior.
§ 1º. O ático deverá atender às seguintes condições:
I - o pé-direito máximo será de 3,50m (três metros e cinquenta 
centímetros), exceto para barrilete, caixa d`água e casa de máquinas;
II - o pé-direito mínimo será de 2,40 m (dois metros e quarenta 
centímetros) e deverá ser representado em planta como projeção;
§ 2º. No ático serão permitidos:
I - todos os compartimentos necessários à instalação de equipamentos 
técnicos e caixa d`água;
II - áreas de uso comum do edifício, incluindo área de recreação para 
edifícios destinados a habitações coletivas.
§ 3º. O ático não será considerado no número de pavimentos da 
edificação e sua área não será computada no cálculo do coeficiente 
de aproveitamento, porém sua altura fará parte do cálculo da altura 
máxima da edificação.
Art. 98. O mezanino não será computado no número máximo de 
pavimentos, desde que ocupe uma área equivalente a, no máximo, 
50% (cinquenta porcento) da área do pavimento imediatamente inferior, 
com acesso exclusivo por este pavimento e aberto para ele, de modo 
que não caracterize unidade autônoma.
Art. 99. A construção de mezaninos será permitida desde que o espaço 
aproveitável com essa construção satisfaça as exigências deste 
Código, tendo em vista sua finalidade.
Art. 100. Os mezaninos deverão ter parapeito e escada fixa de acesso.
Seção XIII
Das Piscinas
Art. 101. As piscinas em geral, deverão satisfazer ao seguinte:
I - ter estrutura adequada para resistir às pressões da água sobre as 
paredes e o fundo, assim como do terreno circundante quando estas 
forem enterradas;
II - ter as paredes e o fundo revestidos com material impermeável;
III - estar afastada, no mínimo, 50 cm (cinquenta centímetros) de todas 
as divisas do lote;
IV - deverão possuir, obrigatoriamente, instalações de tratamento e 
renovação de água comprovada pela apresentação do respectivo 
projeto;
V - poderá ser utilizado o recuo obrigatório, para sua construção.
Art. 102. As piscinas de uso coletivo estarão sujeitas às normas 
estabelecidas pela autoridade sanitária competente.
Seção XIV
Dos Compartimentos
Subseção I
Da Classificação
Art. 103. Para efeito do presente Código, o destino dos compartimentos 
não será considerado apenas pela denominação em planta, mas 
também pela sua finalidade lógica decorrente da sua disposição no 
projeto.
Art. 104. Os compartimentos das edificações, conforme a sua utilização, 
são classificados em:
I - habitáveis;
II - não habitáveis.
Art. 105. Os compartimentos habitáveis são:
I - dormitórios;
II - salas;
III - salas destinadas a comércio, negócios e atividades profissionais;
IV - locais de reunião;
V - salas de aula, laboratórios didáticos, bibliotecas.
Art. 106. Os compartimentos não habitáveis são:
I - salas de espera em geral;
II - cozinhas e copas;
III - banheiros e sanitários;
IV - circulações em geral;
V - garagens;
VI - frigoríficos e depósitos para armazenagem;
VII - vestiários de utilização coletiva;
VIII - câmaras escuras;
IX - casas de máquinas;
X - locais para depósitos de resíduo;
XI - área de serviço coberta.
Art. 107. Compartimentos com outras destinações ou particularidades 
especiais serão classificados com base na similaridade com os usos 
listados nos arts. 105 e 106 e observadas as exigências de higiene, 
salubridade e conforto de cada função e atividade.
Subseção II
Dos Requisitos Mínimos
Art. 108. Os compartimentos obedecerão aos limites mínimos para os 
seguintes elementos da construção:
I - área mínima;
II - círculo inscrito (raio mínimo);
III - pé-direito mínimo;
IV - largura mínima dos vãos de acesso.
§ 1º. Os limites mínimos dimensionados para cada tipo de utilização e 
referidos neste artigo são estabelecidos no Anexo 2.
§ 2º. Os conjuntos populares, seguirão normas próprias do agente 
financeiro em questão, não contrariando, contudo, as normas mínimas 
deste Código.
§ 3º. Os banheiros e instalações sanitárias, em edificações não 
residenciais, não poderão ter comunicação direta com copas, cozinhas 
e despensas destinadas à guarda de gêneros alimentícios.
§ 4º. Quanto ao revestimento destes compartimentos, deverá ser 
observado o que segue:
I - as cozinhas, banheiros, áreas de serviço, lavatórios, instalações 
sanitárias e locais para depósito do resíduo terão paredes, onde estão 
instalados os equipamentos, até a altura mínima de 1,50m (um metro 
e cinquenta centímetros) e o piso revestido de material impermeável;
II - será permitido nas garagens, terraços e casas de máquinas o piso 
em cimento, devidamente impermeabilizado.
§ 5º. Não se aplicam as exigências do parágrafo anterior aos lavabos 
residenciais.
§ 6º. As portas de acesso às edificações de uso público ou coletivo, 
as passagens e corredores devem ter largura suficiente para o 
escoamento dos compartimentos ou setores da edificação aos quais 
dão acesso, garantindo o atendimento às normas técnicas referentes 
ao tema, como a de acessibilidade, de saídas de emergência em 
edifícios, bem como as normas de segurança contra incêndio e pânico 
do Corpo de Bombeiros.
Art. 109. Todos os compartimentos deverão ter comunicação com o 
exterior, podendo ser:
I - direta: onde a ventilação e a iluminação acontecem diretamente com 
o exterior, através de prisma de iluminação e ventilação externo;
II - indireta: onde a ventilação ou a iluminação acontecem através de 
um outro compartimento, com ventilação permanente para o exterior, 
duto mecânico ou prisma de iluminação e ventilação interno.
Art. 110. Os dormitórios deverão possuir vãos de iluminação e 
ventilação de forma direta, ou em conformidade com o art. 198.
Art. 111. Os locais de reunião deverão prever equipamentos mecânicos 
de renovação e condicionamento de ar, quando não possuírem 
ventilação direta.
Art. 112. Os dutos mecânicos de ventilação deverão ter sua eficiência 
comprovada e controlada.
§ 1º.  Os dutos verticais para ventilação deverão:
I - estarem ligados, na base, à área de pilotis abertos ou a compartimento 
com ventilação permanente. Quando isso não for possível, será 
tolerada ligação ao exterior, por duto horizontal da mesma seção do 
duto vertical;
II - ter revestimento interno liso, sem comportar cabos, canalizações, 
estrangulamentos da seção por elementos estruturais e tubos de 
queda;
III - ter abertura de saída, no mínimo, de 0,50m (cinquenta centímetros) 
acima da interseção com a cobertura;
IV - quando for duto de ventilação da antecâmara de escadas, este 
deve às exigências do Corpo de Bombeiros.
§ 2º. Os dutos horizontais de ventilação deverão:
I - ter proteção contra alojamento de animais;
II - ter abertura mínima para o exterior igual a sua seção;
III - ter comprimento máximo 6m (seis) metros, exceto no caso de abrir 
para o exterior em extremidades opostas.
Art. 113. Nenhum vão será considerado como iluminando e ventilado 
naturalmente em pontos de compartimento que dele distem mais de 
quatro vezes o valor da altura desse compartimento, quaisquer que 
sejam as características dos prismas de iluminação e ventilação, 
incluída na profundidade a projeção de saliências, alpendres e outras 
coberturas.
Art. 114. Em casos especiais poderão ser aceitas ventilação e 
iluminação artificiais, em substituição à natural, desde que comprovada 
sua necessidade e atendidas as normas técnicas competentes.
Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam aos 
compartimentos habitáveis residenciais.
Art. 115. Dispositivos de sombra: marquises, parassóis, brises, folhas 
de venezianas e outros poderão ser utilizados para controle solar, sem 
prejuízo da iluminação e da insolação dos recintos da edificação.
Art. 116. Os prismas classificam-se em:
I - Prisma de Ventilação e Iluminação (PVI) – o que proporciona 
condições de ventilação e iluminação a um compartimento de 
permanência prolongada e habitável;
II - Prisma de Ventilação (PV) – o que proporciona condições de 
ventilação a um compartimento de permanência transitória e não 
habitável.
§ 1º. Os prismas de que trata os incisos I e II não poderão ser fechados 
na sua parte superior.
§ 2º. As dimensões da seção horizontal dos prismas a que se refere 
este artigo terão que ser constantes em toda altura da edificação.
Art. 117. As seções horizontais mínimas dos prismas a que se refere 
esta seção serão proporcionais ao número de pavimentos, conforme 
apresentado no Anexo 3.
§ 1º. Para as seções horizontais dos prismas de iluminação e ventilação, 
acima do 12º (décimo segundo) pavimento serão acrescidas, por 
pavimento, 0,50m (cinquenta centímetros) as suas dimensões. 
Para prismas de ventilação esses acréscimos serão de 0,20m (vinte 
centímetros), da mesma maneira.
§ 2º. As dimensões mínimas do Anexo 3 são válidas para as alturas 
de compartimento até 3m (três metros). Quando essas alturas forem 
superiores a 3m (três metros), para cada metro de acréscimo na altura 
do compartimento, as dimensões mínimas ali estabelecidas serão 
aumentadas em 10% (dez por cento).
§ 3º. Quando unidades residenciais distintas, em um mesmo pavimento, 
a distância mínima entre aberturas deverá ser de:
I - 3 m (três metros) se forem paralelas;
II - 2 m (dois metros) se forem na diagonal;
III - a distância mencionada entre aberturas pode ser substituída por 
aba vertical, perpendicular ao plano das aberturas, com mínimo de 
0,90m (noventa centímetros).
IV - atender às exigências de compartimentação horizontal e vertical 
estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros.
§ 4º. Em edificações com até 4 (quatro) pavimentos, o diâmetro 
do círculo mínimo poderá ser de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros), desde que a(s) divisa(s) do prisma externo sejam a linha 
de afastamento em toda a extensão do lote.
Seção XV
Das áreas de Estacionamento de Veículos
Art. 118. Os espaços destinados a estacionamento de veículos podem 
ser:
I - privativos, destinados a um único usuário, à família, estabelecimento 
ou condomínio, constituindo área para uso exclusivo da edificação;
II - coletivos, destinados à exploração comercial.
Art. 119. É obrigatória a reserva de espaços destinados a 
estacionamento de veículos vinculados às atividades realizadas nas 
edificações, com área e respectivo número de vagas calculadas de 
acordo com o tipo de ocupação do imóvel, conforme o disposto no 
Anexo 1, parte integrante desta Lei.
§ 1º. As vagas para estacionamento de veículos poderão ser cobertas 
ou descobertas.
§ 2º. Deverão ser reservadas vagas de estacionamento para pessoas 
com deficiência, nos edifícios de uso público e comercial, atendendo 
as especificações contidas nas normas técnicas, e aos seguintes 
requisitos:
I - identificação com sinalização adequada;

II - localização próxima à entrada da edificação em áreas que 
não possuam interferências físicas, utilizando-se para isso, guias 
rebaixadas, rampas e corrimão;
§ 3º. Deverão ser reservadas vagas de estacionamento para idosos 
nos edifícios de uso público e comercial, atendendo aos critérios 
previsto na legislação pertinente, e aos seguintes requisitos:
I - identificação com sinalização adequada;
II - localização próxima à entrada da edificação em áreas que 
não possuam interferências físicas, utilizando-se para isso, guias 
rebaixadas, rampas e corrimão;
III - reserva de 5% (cinco por cento) do total de vagas do 
estabelecimento.
§ 4º. Os estacionamentos fechados deverão ser dotados de sistema de 
iluminação artificial.
Art. 120. A área mínima exigida para estacionamento de veículos 
deverá atender aos seguintes parâmetros:
I - ter pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros);
II - cada vaga deverá ter dimensão mínima de 2,40m (dois metros 
e quarenta centímetros) de largura e 5,00m (cinco metros) de 
comprimento, livres de colunas ou qualquer outro obstáculo;
III - as circulações deverão ter as seguintes larguras mínimas, de 
acordo com o ângulo formado em relação às vagas:
a) de 3,00m (três metros), quando em paralelo e quando em ângulo de 
até 30º (trinta graus);
b) de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros), quando em ângulo 
entre 31º (trinta e um graus) e 45º (quarenta e cinco graus);
c) de 5,00m (cinco metros), quando em ângulo entre 46º (quarenta e 
seis graus) e 90º (noventa graus).
Parágrafo único. Nos estacionamentos com vagas em paralelo ou 
inclinadas com áreas de circulação bloqueadas, deverá ser prevista e 
demarcada uma área de manobra para retorno dos veículos.
Art. 121. Estacionamentos descobertos deverão implantar, no mínimo, 
uma árvore de pequeno a médio porte para cada 4 (quatro) vagas.
Parágrafo único. A arborização de que trata o caput deste artigo 
referem-se a árvores nativas com altura mínima das mudas de 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros), conforme critérios estabelecidos 
em regulamento próprio ou no Plano de Arborização do município.
Art. 122. Os acessos aos estacionamentos deverão atender aos 
seguintes critérios:
I - circulação independente para veículos e pedestres;
II - largura mínima de 3,00m (três metros) para acessos em mão única 
e 5,00m (cinco metros) em mão dupla até o máximo de 7,00m (sete 
metros) de largura;
III - rebaixamento ao longo do meio fio para a entrada e saída de 
veículos poderá ter a largura do acesso acrescida de 25% (vinte e cinco 
por cento), até o máximo de 7,00m (sete metros);
IV - distância mínima de 5,00m (cinco metros) do encontro dos 
alinhamentos prediais na esquina, exceto quando se tratar de 
estacionamento com número de vagas superior a 100 (cem) unidades 
em que a distância mínima deverá ser de 15,00m (quinze metros).
§ 1º. Estacionamento de veículos com capacidade superior a 20 (vinte) 
vagas deverá ter acessos de entrada e saída independentes ou em 
mão dupla.
§ 2º. O portão de acesso, em estacionamentos com capacidade 
superior a 20 (vinte) vagas, deverá estar instalado no mínimo a 5,00m 
(cinco metros) do meio fio.
§ 3º. Prevalecerá o rebaixamento específico para postos de gasolina, 
garagens coletivas, comércios atacadistas e indústrias disciplinado 
anteriormente neste Código.
Art. 123. Os acessos aos estacionamentos deverão dispor de área de 
acumulação em canaleta de espera a partir do alinhamento predial e 
no interior do imóvel, junto à sua entrada e ao nível da via, atendendo 
aos seguintes critérios:
I - até 20 (vinte) vagas de estacionamento sendo facultativo o 
cumprimento da área de acumulação e o número mínimo de canaletas;
II - de 21 (vinte e uma) a 100 (cem) vagas de estacionamento: 
comprimento da área de acumulação de até 10m (dez metros) 
contendo o número mínimo de uma canaleta;
III - de 101 (cento e uma) a 200 (duzentas) vagas de estacionamento: 
comprimento da área de acumulação de até 15m (quinze metros) 
contendo o número mínimo de uma canaleta;
IV - de 201 (duzentos e uma) a 500 (quinhentas) vagas de 
estacionamento: comprimento da área de acumulação de até 20m 
(vinte metros) contendo o número mínimo de duas canaletas;
V – acima de 500 (quinhentas) vagas de estacionamento: comprimento 
de acumulação de até 25m (vinte e cinco metros) contendo o número 
mínimo de duas canaletas.
§ 1º. A largura mínima da área de acumulação em canaleta de espera 
deverá ser de 3,00m (três metros) para acessos com mão única e de 
5,00m (cinco metros) para os de mão dupla.
§ 2º. A guarita de controle deverá localizar-se ao final da canaleta de 
espera.
§ 3º. A área de acumulação dos veículos não será computada como 
área de estacionamento.
§ 4º. Os acessos de veículos deverão ter sinalização de advertência 
para pedestres.
Art. 124. Para implantação de estacionamento coletivo em terreno sem 
edificação, deverá ser apresentado ao órgão municipal competente 
desenho da área, atendendo às exigências desta Lei, com as seguintes 
indicações:
I - demarcação das guias rebaixadas;
II - acessos;
III - áreas de circulação;
IV - espaços de manobra;
V – arborização;
VI - vagas individualizadas;
VII – quando for o caso, o croqui de implantação da guarita ou 
edificação de apoio.
Art. 125. Estacionamento sobre o solo, coberto ou descoberto, com 
revestimento impermeável, deverá ser dotado de sistema de drenagem, 
acumulação e descarga das águas pluviais.
Art. 126. O compartimento destinado a estacionamento coberto de 
veículos, além de atender ao contido nesta Lei, deverá possuir:
I - pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros);
II - sistema de ventilação permanente;
III – demarcação individualizada e numerada;
IV - demarcação de área de manobra.
Art. 127. Quando o imóvel possuir testada para duas ou mais vias, o 
acesso ao compartimento destinado a estacionamento de veículos em 
subsolo poderá considerar o nível médio do meio fio de qualquer uma 
das testadas.
Seção XVI
Das áreas de Recreação
Art. 128. As áreas de recreação em edificações construídas na sede 
e distritos do município, deverão atender aos seguintes requisitos 
mínimos:
I - em todas as edificações com 4 (quatro) ou mais unidades 
residenciais, será exigida uma área de recreação coletiva, aberta, 
equipada, com pelo menos 6m² (seis metros quadrados) por unidade 
residencial localizada em área isolada;
II - área recreativa coberta com 3m2 (três metros quadrados) por 
unidade residencial, sobre o terraço ou no térreo, desde que protegida 
de ruas, locais de acesso de veículos e de estacionamentos.
III - não será computada como área de recreação coletiva a faixa 
correspondente ao recuo obrigatório do alinhamento predial, porém, 
poderá ocupar o recuo que exceda o exigido e os recuos laterais, ou 
ainda, o terraço sobre a laje da garagem.
IV – deverá dispor de superfície permeável – com areia ou vegetação – 
de no mínimo 12m², incluída da quota do inciso I.
Seção XVII
Dos Muros e Fechamentos
Art. 129. Os muros de divisa com altura superior a 2,00 m (dois 
metros) e os muros de contenção com qualquer altura deverão possuir 
profissional responsável pela sua execução.
Parágrafo único. Os muros de contenção deverão prever dispositivos 
de drenagem de modo que as águas coletadas não sejam despejadas 
sobre o passeio público ou terrenos vizinhos.
Art. 130. Os lotes baldios situados em logradouros pavimentados 
devem ter, nos respectivos alinhamentos, muros de fecho em bom 
estado e aspecto.
§ 1º. O infrator será intimado a construir o muro dentro de 30 (trinta) 
dias.
§ 2º. Findo o prazo previsto no parágrafo anterior e não sendo atendida 
a determinação, o Poder Público executará as obras, cobrando 
do proprietário as despesas feitas, acrescidas do valor da multa 
correspondente.
Art. 131. Os muros situados nos cruzamentos das vias públicas serão 
projetados de modo que os dois alinhamentos sejam concordados por 
um chanfro de, no mínimo, 2,00m (dois metros).
CAPÍTULO V
DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS
Seção I
Das Obras em Logradouros Públicos
Art. 132. A execução de obra, serviços públicos e particulares em 
logradouro público depende de prévio licenciamento do Município.
Art. 133. A realização de obra ou serviços em logradouro público por 
órgão ou entidade de prestação de serviço da administração direta 
ou indireta será autorizada mediante o atendimento das seguintes 
condições:
I - a obra ou serviço constará, obrigatoriamente, de planos ou programas 
anuais ou plurianuais que tenham sido submetidos ao Município, com 
uma antecedência mínima de 6 (seis) meses;
II - a licença para a execução de obra ou serviço será requerida pelo 
interessado, com antecedência mínima de 1 (um) mês;
III - o requerimento de licença será instruído com as informações 
necessárias para caracterizar a obra e seu desenvolvimento, sendo 
exigível, no mínimo:
a) croquis de localização;
b) projetos técnicos;
c) projetos de desvio de trânsito;
d) cronograma de execução; e,
e) Anotação de Responsabilidade Técnica.
IV- compatibilização prévia do projeto com as interferências na 
infraestrutura situada na área de abrangência da obra ou serviço;
V - execução da compatibilização do projeto com a infraestrutura e o 
mobiliário urbano situado na área de abrangência da obra ou serviço;
VI - colocação de placas de sinalização convenientemente dispostas, 
contendo comunicação visual alertando quanto às obras e a segurança;
VII - colocação, nesses locais, de luzes vermelhas;
VIII - manutenção dos logradouros públicos permanentemente limpos 
e organizados;
IX - manutenção dos materiais de abertura de valas, ou de construção, 
em recipientes estanques, de forma a evitar o espalhamento pela 
calçada/passeio ou pelo leito da rua;
X - remoção de todo o material remanescente das obras ou serviços, 
bem como a varrição e lavagem do local imediatamente após a 
conclusão das atividades;
XI - responsabilização pelos danos ocasionados aos imóveis com 
testada para o trecho envolvido;
XII - recomposição do logradouro de acordo com as condições originais 
após a conclusão dos serviços.
Art. 134. A licença de execução de obra e serviço em logradouro 
público conterá instruções específicas quanto à data de início e término 
da obra e aos horários de trabalho admitidos.
Art. 135. Concluída a obra ou serviço, o executor comunicará o 
Município o seu término, a qual realizará vistoria para verificar o 
cumprimento das condições previstas no respectivo licenciamento.
Art. 136. Concluída a obra ou serviço, o executor será responsável pela 
solução/reparação de qualquer defeito surgido no prazo de 1 (um) ano.
Seção II
Das Calçadas e Passeios
Art. 137. Os proprietários, ou seu sucessor a qualquer título, de imóveis, 
edificados ou não, que tenham frente para logradouros públicos 
dotados de pavimentação, são obrigados a pavimentar e conservar, às 
suas expensas, as calçadas à frente de seus lotes, devendo atender as 
normas de acessibilidade e legislação específica.
§ 1º. O órgão municipal competente notificará o proprietário do imóvel 
que não observar o disposto no caput deste artigo para que execute os 
serviços necessários no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 2º. Findo o prazo estipulado na notificação, o titular ou detentor 
do imóvel será autuado, podendo o Município executar os serviços 
necessários e realizar o lançamento e a cobrança das despesas 
oriundas da execução.
Art. 138. Compete ao proprietário a construção, reconstrução e 
conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do terreno, 
edificado ou não.
Art. 139. As calçadas e passeios deverão observar as seguintes 
exigências:
I - deverão atender aos quesitos de acessibilidade previstos nas 
normas técnicas vigentes;
II – na parte destinado ao passeio deverão assegurar o livre trânsito 
de pedestres e pessoas com deficiência física ou mobilidade reduzida 
na faixa destinada ao passeio, sendo vedada a colocação de qualquer 
equipamento fixo, ou obstáculo que o impeça, devendo ser plano e 

contínuo, sem interrupções, degraus e rampas, desde que atendidas 
as normas técnicas cabíveis;
III - ser de material antiderrapante, sendo permitido bloco de concreto 
intertravado (paver), de acordo com legislação específica, e caso seja 
proposto a utilização de outro material, deve ser realizada consulta 
ao órgão municipal competente para averiguar a possibilidade de 
utilização;
IV - ter uma inclinação do alinhamento predial em direção ao meio fio 
para escoamento das águas pluviais, de no mínimo 2% (dois por cento) 
e no máximo 3% (três por cento);
V - será prevista abertura para a arborização pública na calçada, ao 
longo do meio-fio com dimensões determinadas pelo órgão público 
competente;
VI - em todas as esquinas e travessias para pedestres deverá haver 
rebaixamento de meio-fio e rampas para o uso de pessoas com 
deficiência física ou mobilidade reduzida conforme normas específicas;
VII - sobre as calçadas fica vedada a abertura de portões, janelas, 
instalações de grades de proteção ou de qualquer outro elemento 
construtivo ou decorativo.
Art. 140. Nos casos de danos causados em calçadas e passeios por 
obras realizadas pelo Município, ou por suas Concessionárias, as obras 
e reparos necessários deverão ser executados em um prazo máximo 
de 10 (dez) dias.
Art. 141. O acesso de veículos aos lotes e seus espaços de circulação 
e estacionamento deve ser feito de forma a não interferir na faixa livre 
de circulação de pedestre, sem criar degraus ou desníveis, sendo que 
nas demais áreas da calçada são permitidas a existência de rampas 
conforme norma específica de acessibilidade universal.
Art. 142. Deverá ser executada mureta de contenção no alinhamento 
predial, bem como, demais artifícios adequados para conter o 
escoamento de terra e detritos oriundo do imóvel para a via pública, 
garantindo a integridade da calçada/passeio.
Art. 143. A representação das calçadas será exigida nos projetos 
protocolados para análise, na Implantação, indicando o tipo de material 
que será utilizado, inclinação, rebaixamento de guia e sua largura.
Art. 144. Quando da realização da vistoria para emissão do “habite-se”, 
será verificada a integralidade do passeio e ou da calçada, devendo 
ser constatada a sua completa implementação nos termos do projeto 
técnico ou das exigências feitas pelo Poder Público municipal por 
ocasião do licenciamento da obra.
Seção III
Do Rebaixamento de Guias ou Meio Fio
Art. 145. As guias rebaixadas em ruas pavimentadas só poderão ser 
feitas mediante licença, quando requerido pelo proprietário/possuidor.
Art. 146. A indicação das guias rebaixadas será exigida nos projetos por 
ocasião da expedição do Alvará de Construção.
Art. 147. O rebaixamento do meio-fio é permitido apenas para acesso 
dos veículos, observando-se que:
I - a rampa destinada a vencer a altura do meio-fio não ultrapasse a 
largura da faixa de serviço prevista para àquela zona;
II - será permitido para cada lote, um rebaixamento de guia com no 
máximo de 3,00 m (três metros), medidos no alinhamento;
III - a rampa deverá cruzar perpendicularmente o alinhamento do lote;
IV - a rampa deverá situar-se a uma distância mínima de 5,0 m (cinco 
metros) da esquina, entendida como o ponto de intersecção dos 
alinhamentos dos lotes.
Parágrafo único. Em lotes destinados a residências em série paralelas 
ao alinhamento predial, constituídas em forma de condomínio, será 
permitido 1 (um) rebaixamento de guia por unidade.
Art. 148. Em edificações destinadas a postos de gasolina, edifícios 
garagens, comércios atacadistas e indústrias, os rebaixamentos de 
nível e rampas de acesso deverão atender:
I - a largura máxima de 6,00 m (seis metros) por acessos;
II - a soma total das larguras não poderá ser superior a 60 % (sessenta 
por cento) medidas no alinhamento do meio-fio.
§ 1º. Os casos em que se fizer necessário o rebaixamento de guia 
no alinhamento predial com comprimento superior ao previsto nos 
incisos deste artigo, deverá o proprietário apresentar justificativa 
técnica e croqui da proposta, a qual será analisada pelo órgão 
municipal competente, devendo ser sempre priorizado o pedestre e 
sua segurança, bem como, o atendimento as normas de acessibilidade.
§ 2º. Entende-se por edifício garagem toda construção – ou parte dela 
– projetada para que funcione como estacionamento para automóveis, 
motocicletas ou outros veículos.
Art. 149. O rebaixamento de guia é obrigatório, sempre que for 
necessário o acesso de veículos aos terrenos ou prédios, através da 
calçada ou logradouro, sendo proibida a colocação de cunhas, rampas 
de madeira ou outro material, fixas ou móveis, na sarjeta ou sobre a 
calçada.
Art. 150. O Poder Público Municipal poderá notificar o proprietário de 
imóvel para a regularização das guias, que deverão ser executadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Art. 151. Quando da realização de vistoria para e emissão do habite-se 
da obra será verificada a integridade das guias na testada do imóvel, 
sendo que sua integridade é requisito para obtenção do referido 
documento.
CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS
Art. 152. A execução das obras somente poderá ser iniciada após a 
concessão do competente alvará, o qual será expedido pelo Poder 
Público Municipal.
Parágrafo único. São atividades que caracterizam o início de uma 
construção:
– o preparo do terreno; e/ou
II – a abertura de cavas para fundações; e/ou
III – o início de execução de fundações superficiais.
Seção I
Do Canteiro de Obras
Art. 153. A instalação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele 
no qual se desenvolva a obra terá sua licença concedida pelo órgão 
municipal competente mediante exame:
I - das condições locais de circulação criadas no horário de trabalho;
II - dos inconvenientes ou prejuízos ao trânsito de veículos e pedestres;
III - dos inconvenientes ou prejuízos que venham causar aos imóveis 
lindeiros.
§ 1º. Os canteiros de obras isentos de licenciamento, ainda que 
situados no mesmo imóvel da obra, também deverão atender os incisos 
deste artigo.
§ 2º. Ao término da obra a cobertura vegetal pré-existente à instalação 
do canteiro de obras deverá ser restituída, sob pena de não liberação 
da Certidão de Habite-se.
§ 3º. Deverá ser apresentado croqui de localização do canteiro 
juntamente com o requerimento de aprovação de construção.
Art. 154. É proibida a permanência de qualquer material de construção 
nos logradouros públicos, bem como a utilização destes locais como 
canteiro de obras ou depósito de entulhos.
Parágrafo único.  Não havendo a retirada dos materiais ou do entulho, 
após a notificação, fica o Município autorizado a remover o material e a 
cobrar do proprietário do imóvel, ou seu sucessor a qualquer título, as 
despesas da remoção, aplicando-lhe as sanções cabíveis.
Art. 155. Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar 
a arborização da via, a iluminação pública, a visibilidade de placas, 
avisos ou sinais de trânsito e outros equipamentos ou instalações de 
interesse público.
Seção II
Dos Tapumes, Andaimes, Equipamentos de Segurança e Instalações
Art. 156. Durante a obra, o responsável técnico deverá adotar as 
medidas e equipamentos necessários à proteção e segurança dos 
trabalhadores, pedestres, imóveis lindeiros e logradouros públicos.
§ 1º. As obras de construção, reconstrução, reforma, reparo ou 
demolição deverão ser obrigatoriamente protegidas por tapume, salvo 
quando se tratar de execução de muros, grades, gradis ou de pintura 
e pequenos reparos na edificação que não comprometam a segurança 
dos pedestres.
§ 2º. Os tapumes somente poderão ser colocados após a expedição do 
Alvará de Construção ou Demolição.
Art. 157. Os tapumes deverão ter altura mínima de 2,20m (dois metros 
e vinte centímetros)não poderão ocupar mais do que dois terços da 
largura da calçada, e mantendo, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte 
centímetros) livre para o fluxo de pedestres.
Parágrafo único. Serão permitidos os avanços, regulamentados no 
caput deste artigo, somente quando tecnicamente indispensáveis 
para a execução da obra, desde que devidamente justificados e 
comprovados pelo interessado junto a repartição competente.
Art. 158. Durante a execução da obra poderão ser utilizados andaimes, 
os quais não deverão ocupar mais do que dois terços da largura da 
calçada sendo que, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros) 
deverá ser mantido livre para o fluxo de pedestres devendo ser 
adotadas medidas para a sua proteção e circulação.
Art. 159. É obrigatória, na periferia da edificação, a instalação de 
proteção contra queda de trabalhadores e projeção de materiais a 
partir do início dos serviços necessários à concretagem da primeira 
laje, observando as normas do Ministério do Trabalho.
Art. 160. No caso de emprego de andaimes mecânicos suspensos, 
estes deverão ser dotados de sistemas de segurança conforme as 
normas do Ministério do Trabalho.
Art. 161. Após o término das obras ou no caso de sua paralisação por 
prazo superior a 3 (três) meses, os tapumes deverão ser recuados e os 
andaimes retirados.
CAPÍTULO VII
DAS INSTALAÇÕES EM GERAL
Art. 162. As instalações hidráulico-sanitárias, elétricas, de gás, de 
comunicação, dos para-raios, de proteção contra incêndio, deverão 
estar de acordo com as normas especificações das normas técnicas 
vigentes, salvo nos casos previstos nas seções deste Capítulo, onde 
estas disposições prevalecerão.
§ 1º. As entradas ou tomadas das instalações prediais referidas do 
caput deste artigo, deverão obedecer às normas técnicas exigidas 
pelas concessionárias locais.
§ 2º. Qualquer unidade residencial, comercial ou industrial, deverá 
possuir ligações e medidores de água e energia elétrica independentes.
Art. 163. Em todas as edificações previstas no Capítulo IX deste 
Código, será obrigatório prover de instalações e equipamentos de 
proteção contra incêndio, de acordo com as prescrições das normas 
técnicas vigentes e legislação específica do Corpo de Bombeiros.
Seção I
Das Instalações de Águas Pluviais
Art. 164. Os terrenos a serem edificados, deverão ser convenientemente 
preparados para dar escoamento às águas pluviais e de infiltração.
Art. 165. O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a 
sarjeta será feito em canalização construída sob a calçada.
§ 1º. Em caso especiais, de inconveniência ou impossibilidade de 
conduzir as águas pluviais às sarjetas, será permitido o lançamento 
dessas águas nas galerias de águas pluviais, após aprovação, pela 
Prefeitura, de esquema gráfico constando de caixa de inspeção 
terminal, apresentado pelo interessado.
§ 2º. As despesas com a execução da ligação às galerias pluviais 
correrão integralmente por conta do interessado.
§ 3º. A ligação será concedida a título precário, cancelável a qualquer 
tempo, pela Prefeitura, caso haja qualquer prejuízo ou inconveniência.
Art. 166. As águas pluviais provenientes de telhados, balcões e 
marquises deverão ser captadas e conduzidas para uma estrutura de 
dissipação de energia.
§ 1º. Os condutores, nas fachadas localizadas em imóveis com recuo 
frontal igual a zero, serão embutidos até a altura mínima de 2,50m (dois 
metros e cinquenta centímetros), acima do nível da calçada.
§ 2º. Os beirais localizados a menos de 0,80m (oitenta centímetros) 
da divisa lateral do imóvel, deverão possuir dispositivos de captação e 
condução de águas pluviais.
Art. 167. Não será permitida a ligação de condutores de águas pluviais 
à rede de esgotos, nem vice-versa.
Seção II
Das Medidas para Drenagem Urbana
Art. 168. Será exigido a instalação de reservatórios para retardo de 
escoamento das águas pluviais nos condomínios verticais e nos 
empreendimentos que o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
apresentar como necessário.
§ 1º. Os reservatórios deverão atender às normas sanitárias e demais 
especificações do órgão municipal competente.
§ 2º. A localização do(s) reservatório(s), o cálculo do seu volume e 
sua finalidade deverão estar indicados no projeto técnico competente 
e a sua implantação será condição para a emissão da Certidão de 
Conclusão de Obra (Habite-se).
§ 3º. Os reservatórios poderão ser implantados no recuo frontal, 
quando subterrâneos.
§ 4º. Será permitida a utilização das águas reservadas para usos não 
potáveis.
§ 5º. As medidas constantes neste capítulo, poderão ser exigidas pelo 
órgão municipal competente, quando verificada sua necessidade e 
mediante justificativa fundamentada.
Art. 169. Quando houver uso das águas pluviais para finalidades 
não potáveis, deverão ser atendidas as normas sanitárias e demais 
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especificações do órgão municipal competente visando:
I - evitar o consumo indevido;
II – constar sinalização de alerta padronizada a ser colocada em local 
visível junto ao ponto de água não potável e determinando os tipos de 
utilização admitidos;
III - garantir padrões de qualidade de água apropriados ao tipo de 
utilização previsto, definindo os dispositivos, processos e tratamentos 
necessários para a manutenção desta qualidade;
IV - impedir a contaminação do sistema predial destinado a água 
potável proveniente da rede pública, sendo vedada a comunicação 
entre este sistema e o sistema predial destinado a água não potável.
Seção III
Das Instalações Hidrossanitárias
Art. 170. Todas as edificações e lotes com frente para logradouros que 
possuam redes de água potável e de esgoto deverão obrigatoriamente 
servir-se dessas redes.
§ 1º. Deverão ser atendidas as exigências da prestadora de serviço 
público quanto ao sistema de abastecimento de água potável e ao 
ponto de lançamento para o sistema de esgotamento sanitário.
§ 2º. As instalações nas edificações deverão obedecer às exigências 
dos órgãos competentes e estar de acordo com especificações 
contidas nas normas técnicas.
Art. 171. Quando a rua não tiver rede de abastecimento de água, a 
edificação deverá possuir poço adequado para seu abastecimento, 
devidamente protegido contra as infiltrações de águas servidas.
Art. 172. Quando a rua não possuir rede de esgoto sanitário, a 
edificação deverá ser dotada de fossa séptica cujo efluente será 
lançado em poço absorvente.
Art. 173. É proibida a construção de fossas em logradouro público, 
exceto quando se tratar de projetos especiais de saneamento, 
desenvolvidos pelo Município, em áreas especiais de urbanização, 
conforme legislação específica.
Art. 174. Toda unidade residencial deverá possuir, no mínimo um vaso 
sanitário, um chuveiro, um lavatório e uma pia de cozinha, que deverão 
ser ligados à rede de esgoto ou à fossa séptica.
Parágrafo único. Os vasos sanitários e mictórios serão providos de 
dispositivos de lavagem para a sua imediata limpeza.
Art. 175. Toda edificação deverá ser abastecida com água potável em 
quantidade suficiente ao fim a que se destina, e dotado de dispositivos e 
instalações adequados, destinados a receber e a conduzir os despejos.
Parágrafo único. A capacidade mínima dos reservatórios prediais, 
adicional à exigida para combate a incêndio, será equivalente ao 
consumo do prédio durante 24 horas e calculada segundo os critérios 
fixados pela norma técnica.
Art. 176. Todos os aparelhos sanitários deverão ter superfície lisas, 
serem facilmente laváveis e impermeáveis.
Art. 177. Os compartimentos sanitários terão um ralo auto sifonado 
provido de inspeção, que receberá as águas servidas dos lavatórios, 
bidês, banheiras e chuveiros, não podendo estes aparelhos ter 
comunicação com as tubulações dos vasos ou mictórios.
Parágrafo único. Será obrigatório o uso do tubo de ventilação nos vasos 
sanitários e mictórios, com diâmetro mínimo de 2”(duas polegadas).
Art. 178. Todas as instalações hidrossanitárias deverão ser executadas 
conforme especificações contidas nas respectivas normas técnicas.
Art. 179. No caso de se verificar a produção de mau cheiro ou qualquer 
outro tipo de inconveniente, pelo mau funcionamento de uma fossa 
existente na edificação, o Departamento competente providenciará 
para que sejam feitos, pelo responsável, os reparos ou a substituição 
da fossa.
Art. 180. Os reservatórios deverão possuir:
I - cobertura que não permita a poluição da água;
II - torneira de boia que regule, automaticamente, a entrada de água 
do reservatório;
III - extravasor, ou ladrão, com diâmetro superior, ao diâmetro do tubo 
alimentar, com descarga em ponto visível para imediata verificação do 
defeito da torneira de boia;
IV - canalização de descarga para limpeza periódica do reservatório.
Art. 181. Todos os encanamentos de esgotos em contato com o solo 
deverão ser feitos com PVC (policloreto de vinila), ou com material 
equivalente.
Art. 182. Em edificações com mais de um pavimento, os ramais de 
esgoto serão ligados à rede principal por canalização vertical, ou tubo 
de queda.
Parágrafo único. Os ramais de esgoto dos pavimentos superiores e os 
tubos de queda deverão ser de material impermeável resistente.
Art. 183. É obrigatória a instalação de hidrômetros individuais para cada 
unidade nas edificações coletivas, com mais de quatro unidades, sejam 
elas de uso habitacional, comercial, serviço ou misto.
Art. 184. A declividade mínima dos ramais de esgoto será de 3% (três 
por cento).
Art. 185. É proibido o lançamento de esgoto ou de águas servidas às 
sarjetas ou galerias de águas pluviais.
Art. 186. Todo edifício público deverá ter, no mínimo, um sanitário 
dimensionado para atender ao deficiente físico-motor, que deverá estar 
de acordo com as normas técnicas vigentes.
Seção IV
Das Instalações Elétricas
Art. 187. As entradas de energia e respectivas instalações em 
edificações deverão obedecer às normas técnicas e exigências dos 
prestadores do respectivo serviço público.
Seção V
Das Instalações de Telecomunicações
Art. 188. Os projetos de instalações telefônicas deverão ser executados 
por profissionais habilitados e obedecerão às normas e especificações 
adotadas pela empresa concessionária do serviço de lógica.
Art. 189. Nas edificações de uso coletivo em geral, poderá ter a 
instalação de tubulações, armários e caixas para serviços de lógica.
Parágrafo único. Em cada economia deverá haver tubulação para 
instalação de um ponto de lógica, no mínimo.
Art. 190. As tubulações destinadas aos serviços de lógica não poderão 
ser utilizadas para outros fins.
Art. 191. Nos edifícios é obrigatória a instalação de tubulação para 
antena de televisão em cada unidade autônoma.
Art. 192. As antenas de televisão ou telecomunicações, bem como 
qualquer outra estrutura técnica especial instalada nas edificações 
deverão atender as seguintes exigências:
I - altura máxima de 5 m (cinco metros) acima da laje de cobertura do 
último pavimento, quando instaladas sobre os telhados das edificações, 
observadas as normas de segurança de navegação aérea e demais 
normas pertinentes;
II - distância superior a 50 m (cinquenta metros) de outra instalação 
similar, em edificações ou em estruturas de sustentação próprias, 
salvo em casos que tenham sido autorizados pela Agência Nacional de 
Telecomunicações e demais normas pertinentes.
Parágrafo único. Nos casos de instalações de antenas coletivas para 
rádio e televisão deverão ser atendidas, ainda, as exigências previstas 
em legislação específica.
Art. 193. As entradas de serviços de lógica e respectivas instalações 
em edificações deverão obedecer às normas técnicas dos prestadores 
do serviço.
Seção VI
Das Instalações de Gás
Art. 194. As instalações de gás nas edificações deverão ser executadas 
de acordo com o estabelecido em normas técnicas e normativas do 
Corpo de Bombeiros.
Art. 195. É permitida a instalação de central de gás nas faixas de recuos 
obrigatórios, independentes da edificação e de caráter removível, 
desde que atendidas às normas específicas.
Art. 196. É obrigatória a instalação de central de gás nas seguintes 
edificações:
I - edificações com mais de quatro pavimentos;
II - hotéis, panificadoras, confeitarias, restaurantes e similares que 
utilizam mais de um botijão de gás do tipo “P45”.
Parágrafo único. A central de gás será instalada conforme 
especificações das normas técnicas do Corpo de Bombeiros.
Art. 197. Os abrigos para baterias de botijões de gás serão instalados 
conforme especificações das normas técnicas do Corpo de Bombeiros.
Seção VII
Do Acondicionamento Ambiental
Art. 198. Nas edificações que requeiram o fechamento das aberturas 
para o exterior, os compartimentos deverão ser providos de 
equipamento de renovação de ar ou de ar-condicionado, conforme 
estabelecido nas normas técnicas vigentes, devendo:
I - a temperatura resultante no interior dos compartimentos deverá ser 
compatível com as atividades desenvolvidas;
II - o equipamento deverá funcionar ininterruptamente durante o período 
de atividades do local, mesmo durante intervalos, de modo a garantir 
permanentemente as condições de temperatura e qualidade do ar;
III - atender a legislação especifica quanto à geração de ruídos.
Seção VIII
Da Insonorização
Art. 199. As edificações deverão receber tratamento acústico adequado, 
de modo a não perturbar o bem-estar público ou particular, com sons 
e ruídos de qualquer natureza, que ultrapassem os níveis máximos de 
intensidade permitidos pela legislação municipal, estadual e demais 
normas que regem a matéria.
Seção IX
Da Proteção Contra Incêndios
Art. 200. Todas as edificações de habitação coletiva deverão ser 
providas de instalações e equipamentos de proteção contra incêndio, 
de acordo com as especificações contidas nas normas técnicas e na 
legislação específica observada pelo Corpo de Bombeiros.
Seção X
Das Instalações de Sistemas de Proteção contra Descargas 
Atmosféricas
Art. 201. Será obrigatória a instalação e manutenção de sistema 
de proteção contra descargas atmosféricas nas edificações que 
possibilitem a aglomeração de pessoas, em torres e chaminés elevadas 
e em construções isoladas e expostas, conforme as especificações 
contidas nas normas técnicas.
Parágrafo único. O sistema de para-raios, ou de proteção contra 
descargas atmosféricas deve ser parte integrante do projeto de 
instalações elétricas.
Seção XI
Das Antenas Coletivas
Art. 202. Nas edificações de uso coletivo, é obrigatória a instalação de 
tubulação para antena coletiva de televisão, tubulação para televisão à 
cabo com o mínimo de um ponto de cada por economia.
Seção XII
Das Instalações de Elevadores
Art. 203. Será obrigatória a instalação de, no mínimo, 1 (um) elevador 
nas edificações com mais de 04 (quatro) pavimentos e de 2 (dois) 
elevadores nas edificações de mais de 7 (sete) pavimentos.
§ 1º. O térreo conta como um pavimento, bem como cada pavimento 
abaixo do nível médio do meio-fio.
§ 2º. No caso de existência de sobreloja, a mesma contará como um 
pavimento.
§ 3º. Se o pé-direito do pavimento térreo for igual ou superior a 5m 
(cinco metros) contará como dois pavimentos.
§ 4º. A partir das medidas previstas nos parágrafos anteriores, a cada 
2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) acrescido a esse pé-
direito, corresponderá a um pavimento a mais.
§ 5º. Os espaços de acesso ou circulação às portas dos elevadores 
deverão ter dimensão não inferior a 1,50 m (um metro e cinquenta 
centímetros) medida perpendicularmente às portas dos elevadores.
§ 6º. Quando a edificação tiver mais de um elevador, as áreas de 
acesso aos mesmos devem estar interligadas em todos os pavimentos.
§ 7º. Os elevadores não poderão ser o único meio de acesso aos 
pavimentos superiores de qualquer edificação.
§ 8º. O sistema mecânico de circulação vertical (número de elevadores, 
cálculo de tráfego e demais características) atenderá ao disciplinamento 
das normas técnicas vigentes, sempre que for instalado, devendo estar 
vinculado a um responsável técnico legalmente habilitado.
§ 9º. Não será considerado para efeito de altura o último pavimento 
coberto, quando este for de uso exclusivo do penúltimo, ou destinado 
ao uso comum, ou ainda, servir de moradia do zelador, desde que não 
ocupe uma área superior a 40% (quarenta por cento) da área da última 
laje.
§ 10. A percentagem descrita no parágrafo anterior não inclui área de 
escada, casa de máquinas e caixa d`água.
Seção XIII
Das Instalações para Depósito de Resíduos
Art. 204. Toda edificação deverá ter abrigo ou depósito para guarda de 
resíduos sólidos, em local desimpedido e de fácil acesso voltado para 
o logradouro público, o qual será destinado para a armazenagem dos 
resíduos sólidos produzidos no local.
Parágrafo único. A disposição dos resíduos sólidos de que trata este 
artigo deverá atender a legislação específica.
Art. 205. É expressamente proibida a instalação de tubos de queda de 
resíduos sólidos nos edifícios de uso coletivo, residenciais, comerciais 
e de serviços.
Art. 206. As edificações coletivas com volume igual ou superior a 
1m3 (um metro cúbico) de resíduo a cada coleta, deverão possuir no 
limite da testada do terreno, local fechado para depósito de resíduos, 
acessível à coleta.

Art. 207. Conforme a natureza ou volume dos resíduos sólidos, serão 
adotadas medidas especiais para a sua remoção, obedecendo às 
normas estabelecidas pela autoridade municipal competente.
CAPÍTULO VIII
DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS
Art. 208. Para cada compartimento das edificações residenciais são 
definidos o diâmetro mínimo do círculo inscrito, a área mínima, a 
iluminação mínima, a ventilação mínima, o pé-direito mínimo, os 
revestimentos de suas paredes e pisos e observações conforme Tabela 
I, parte integrante e complementar deste código.
Parágrafo único. As edificações residenciais multifamiliares, edifícios 
de apartamentos, deverão observar, além de todas as exigências 
cabíveis, especificadas neste código, as exigências da Tabela do Anexo 
2, no que couber, para as partes comuns.
Seção I
Das Residências Isoladas
Art. 209. As residências poderão ter dois compartimentos conjugados, 
desde que o compartimento resultante tenha, no mínimo, a soma das 
dimensões mínimas exigidas para cada um deles.
Art. 210. Os compartimentos das residências poderão ser ventilados e 
iluminados através de aberturas para pátios internos, cujas dimensões 
não deverão estar abaixo dos seguintes limites:
I - área mínima de 4,50m² (quatro metros e cinquenta centímetros 
quadrados);
II - diâmetro mínimo do círculo inscrito de 1,50m² (um metro e cinquenta 
centímetros quadrados).
Art. 211. Não serão consideradas como aberturas para ventilação as 
janelas que abrirem para terraços cobertos, alpendres e avarandados, 
se tiverem paredes opostas ou ortogonais à abertura, numa distância 
inferior a 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) da projeção dos 
beirais, medido desta, em direção oposta ao terraço coberto.
Seção II
Das Residências Geminadas
Art. 212. Consideram-se residências geminadas, duas unidades de 
moradia contíguas, que possuam uma parede comum, com testada 
mínima, de 10m (dez metros) para cada unidade.
Parágrafo único. O lote das residências geminadas, só poderá ser 
desmembrado quando cada unidade tiver as dimensões mínimas 
de lote estabelecidas pela lei de parcelamento do solo urbano e as 
moradias, divididas por parede dupla, estejam de acordo com este 
código.
Art. 213. A taxa de ocupação, o coeficiente de aproveitamento e o 
recuo, são os definidos pela lei de zoneamento, uso e ocupação do 
solo para a zona onde se situarem.
Seção III
Das Residências em Série, Paralelas ao Alinhamento Predial
Art. 214. Consideram-se residências em série, paralelas ao alinhamento 
predial as situadas ao longo de logradouros públicos, geminadas ou 
não, em regime de condomínio, as quais não poderão ser em número 
superior a 10 (10) unidades de moradia.
Art. 215. As residências em série, paralelas ao alinhamento predial, 
deverão obedecer às seguintes condições:
I - a testada da parcela do lote de uso exclusivo de cada unidade 
terá, no mínimo 10m (dez metros) e profundidade de 17m (dezessete 
metros);
II - a taxa de ocupação, o coeficiente de aproveitamento são os 
definidos pela lei de zoneamento, uso e ocupação do solo municipal 
para zona onde se situarem.
Seção IV
Das Residências em Série, Transversais ao Alinhamento Predial
Art. 216. Consideram-se residências em série, transversais ao 
alinhamento predial, geminadas ou não, em regime de condomínio, 
aquelas cuja disposição exija a abertura de corredor de acesso, não 
podendo ser superior a 10 (dez) o número de unidades no mesmo 
alinhamento.
Art. 217. As residências em série, transversais ao alinhamento predial, 
deverão obedecer às seguintes condições:
I - a testada do lote terá, no mínimo 30m (trinta metros);
II - o acesso se fará por um corredor com a largura:
a) de no mínimo 9m (nove metros), quando as edificações estiverem 
situadas em um só lado do corredor de acesso;
b) de no nímio 12m (doze metros), quando as edificações estiverem 
dispostas em ambos os lados do corredor de acesso.
III - quando houver mais de 5 (cinco) moradias no mesmo alinhamento, 
será feito um bolsão de retorno com diâmetro inscrito mínimo de 16m 
(dezesseis metros);
IV - possuirá cada unidade de moradia uma área de terreno de uso 
exclusivo com, no mínimo, 12m (doze metros) de testada e 17m 
(dezessete metros) de profundidade;
V - a taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento são os 
definidos pela lei de zoneamento, uso e ocupação do solo para a zona 
onde se situarem.
Seção V
Dos Conjuntos Residenciais
Art. 218. Consideram-se conjuntos residenciais os que tenham mais de 
20 (vinte) unidades de moradia, respeitadas as seguintes condições:
I - o anteprojeto será submetido à apreciação do órgão municipal 
licenciador;
II - a largura dos acessos será determinada em função do número de 
moradias a que irá servir;
III - o lote terá área mínima estabelecida pela lei de zoneamento, uso e 
ocupação do solo urbano;
IV - poderão ser criadas vias para passagem de pedestres e 
infraestrutura urbana;
V - deverá possuir playground, com área equivalente a 6m2 (seis 
metros quadrados), por unidade de moradia;
VI - as áreas de acesso serão revestidas de asfalto ou similar;
VII - o terreno será convenientemente drenado;
VIII - a infraestrutura exigida regulamentada pela lei de parcelamento 
do solo urbano;
IX - os conjuntos poderão ser constituídos de prédios de apartamentos 
ou de residências isoladas, geminadas ou em série;
X - o terreno, no todo ou em parte poderá ser desmembrado em 
várias propriedades, de uma só pessoa ou condomínio, desde que 
cada parcela mantenha as dimensões mínimas permitidas pela lei de 
zoneamento, uso e ocupação do solo e lei de parcelamento do solo 
urbano e as edificações estejam de acordo com este código;
XI - exigir-se-á, ainda, a reserva de áreas e outras obrigações 
contempladas pela lei de parcelamento do solo urbano.
CAPÍTULO IX
DAS EDIFICAÇÕES COMERCIAIS
Seção I
Do Comércio em Geral
Art. 219. As edificações destinadas ao comércio em geral deverão 
observar os seguintes requisitos, além daqueles especificados no 
Anexo 2 desta Lei:
I - ter pé-direito mínimo de:
a) no mínimo 2,60m (dois metros e sessenta centímetros), quando 
a área do compartimento não exceder a 25m2 (vinte e cinco metros 
quadrados);
b) no mínimo 3,20m (três metros e vinte centímetros) quando a área do 
compartimento, estiver entre 25m2 (vinte e cinco metros quadrados) a 
75m2 (setenta e cinco metros quadrados);
c) no mínimo 4m (quatro metros) quando a área do compartimento 
estiver entre a 75m2 (setenta e cinco metros quadrados) a 100m2 (cem 
metros quadrados);
d) no mínimo 5m (cinco metros) quando a área do compartimento for 
superior a 100m2 (cem metros quadrados).
II - ter as portas gerais de acesso ao público cuja largura esteja na 
proporção de 1m (um metro) para cada 200m2 (duzentos metros 
quadrados) da área útil, sempre respeitando o mínimo de 1,5m (um 
metro e cinquenta centímetros).
III - o hall de edificações comerciais, observará:
a) quando houver um só elevador, terá no mínimo 12m2 (doze metros 
quadrados) e diâmetro mínimo de 3m (três metros);
b) a área do hall aumentado em 30% (trinta por cento) por elevador 
excedente;
c) quando os elevadores se situarem no mesmo lado do hall este poderá 
ter diâmetro mínimo de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros)
IV - ter dispositivos de prevenção contra incêndio de conformidade com 
as determinações deste código;
V - todas as unidades das edificações comerciais deverão ter sanitários;
VI - todas as edificações comerciais com mais de 75m2 (setenta e cinco 
metros quadrados) de área útil é obrigatório a construção de sanitários 
separados para os dois sexos, na proporção de um sanitário para cada 
300m2 (trezentos metros quadrados);
VII - nos locais onde houver preparo, manuseio ou depósito de alimento, 
os pisos e as paredes até 2m (dois metros) deverão ser revestidas com 
material liso, resistente, lavável e impermeável;
VIII - nas farmácias, os compartimentos destinados à guarda de drogas, 
aviamentos de receitas, curativos e aplicações de injeção, os pisos e as 
paredes até o teto, deverão ser revestidas com material liso, resistente, 
lavável e impermeável;
IX - os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres deverão 
dispor de um banheiro composto de chuveiro, vaso sanitário e lavatório, 
sendo que este deverá ser na proporção de um para cada 150m2 
(cento e cinquenta metros quadrados) de área útil;
X - os supermercados, mercados e lojas de departamento deverão 
atender às exigências específicas, estabelecidas neste código para 
cada uma de suas seções.
Art. 220. As galerias comerciais, além das disposições do presente 
código que lhes forem aplicáveis, deverão:
I - ter pé-direito mínimo de 3m (três metros);
II - ter largura não inferior a 1/12 (um doze avos) do seu maior percurso 
e, no mínimo, de 3m (três metros);
III - o hall de elevadores que se ligar às galerias deverá:
a) formar um remanso;
b) não interferir na circulação das galerias.
Art. 221. Será permitido a construção de jiraus ou mezaninos, 
obedecidas as seguintes condições:
I - não deverão prejudicar as condições de ventilação e iluminação dos 
compartimentos;
II - sua área não deverá exceder a 30% (trinta por cento) da área do 
compartimento;
III - o pé-direito deverá ser, tanto na parte superior quanto na parte 
inferior, igual ao estabelecido no Art. 219 inciso I, deste código.
Seção II
Dos Restaurantes, Bares, Cafés, Confeitarias, Lanchonetes e 
Congêneres
Art. 222. As edificações deverão observar, no que couber, as 
disposições contidas na Seção I deste Capítulo.
Art. 223. As cozinhas, copas, despensas e locais de consumação 
não poderão ter ligação direta com compartimentos sanitários ou 
destinados à habitação.
Art. 224. Os compartimentos sanitários para o público, para cada sexo, 
deverão obedecer às seguintes condições:
I - para o sexo feminino, no mínimo, 1 (um) vaso sanitário e 1 (um) 
lavatório para cada 50m2 (cinquenta metros quadrados) de área útil;
II - para o sexo masculino, no mínimo 1 (um) vaso sanitário, 2 (dois) 
mictórios e 1 (um) lavatório para cada 50m2 (cinquenta metros 
quadrados) de área útil.
CAPÍTULO X
DAS EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS
Art. 225. As edificações destinadas a indústria em geral, fábricas e 
oficinas, além das disposições constantes na Consolidação das Leis 
do Trabalho, nas suas secções referentes a segurança e medicina do 
trabalho, deverão:
I - ser de material incombustível, tolerando-se o emprego da madeira 
ou outro material combustível apenas nas esquadrias e estrutura de 
cobertura;
II - ter os dispositivos de prevenção contra incêndio de conformidade 
com as determinações deste código;
III - os seus compartimentos, quando tiverem área superior a 75m2 
(setenta e cinco metros quadrados), deverão ter pé-direito mínimo de 
3,20m (três metros e vinte centímetros);
IV - os seus compartimentos, quando tiverem área superior a 100m2 
(cem metros quadrados), deverão ter pé-direito mínimo de 4m (quatro 
metros);
V - quando seus compartimentos forem destinados à manipulação ou 
depósito de inflamáveis, os mesmos deverão localizar-se em lugar 
convenientemente separados, de acordo com normas específicas 
relativas a segurança na utilização de inflamáveis líquidos ou gasosos, 
ditados pelos órgãos competentes.
Art. 226. Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões ou quaisquer 
outros aparelhos onde se produza ou concentre calor deverão ser 
dotados de isolamento térmico, admitindo-se:
I - uma distância mínima de 1m (um metro) do teto, sendo esta distância 
aumentada para 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), pelo 
menos, quando houver pavimento superposto;
II - uma distância mínima de 1m (um metro) das paredes da própria 
edificação ou das edificações vizinhas.
Art. 227. As indústrias de produtos alimentícios deverão ter 
compartimentos independentes para fabricação, manipulação, 
acondicionamento, depósito de matéria-prima ou de produtos, bem 
como outras atividades acessórias.

§ 1º. Deverão atender às normativas da Vigilância Sanitária, do Corpo 
de Bombeiros e do Ministério do Trabalho.
§ 2º. Os compartimentos destinados à fabricação, manipulação e 
acondicionamento deverão ter sistema de ventilação mecânica para o 
exterior ou sistema equivalente.
§ 3º. Os compartimentos e instalações destinados ao preparo de 
produtos alimentícios deverão ser separados das dependências 
utilizadas para o preparo de componentes não comestíveis.
§ 4º. Todos os compartimentos mencionados no “caput” deste 
artigo deverão ter portas com dispositivos que as mantenham 
permanentemente fechadas.
CAPÍTULO XI
DAS EDIFICAÇÕES ESPECIAIS
Art. 228. Os estabelecimentos hospitalares, prisionais e outros não 
regulamentados neste Capítulo, especificadamente, serão regidos 
pelas normas ou código dos órgãos a eles afetos, cumpridas as 
exigências mínimas deste código.
Art. 229. Todas as edificações consideradas especiais pelo Poder 
Público, terão a anuência do órgão municipal licenciador, somente após 
a aprovação pelo órgão competente.
Seção I
Das Escolas e Estabelecimentos Congêneres
Art. 230. As edificações destinadas a escolas e estabelecimentos 
congêneres, além das exigências do presente Código que lhe couber, 
deverão:
I - ter locais de recreação, cobertos e descobertos, de acordo com o 
seguinte dimensionamento:
a) local de recreação coberto, com área mínima de 1/3 (um terço) da 
soma das áreas das salas de aula;
b) local de recreação descoberto, com área mínima igual a soma das 
áreas das salas de aula.
II - obedecer às normas da Secretaria de Educação do Estado, além 
das disposições deste código que lhes couber.
Seção II
Dos Hotéis e Congêneres
Art. 231. As edificações destinadas a hotéis e congêneres deverão 
obedecer às seguintes disposições:
I - ter instalações sanitárias, na proporção de um vaso sanitário, um 
chuveiro e um lavatório no mínimo, para cada grupo de 4 (quatro) 
quartos, por pavimento, devidamente separados por sexo, sendo que 
os quartos que não tiverem instalações sanitárias privativas, deverão 
possuir lavatório com água corrente;
II - ter, além dos apartamentos ou quartos, dependência para vestíbulo 
e local para instalação de portaria e sala-de-estar;
III - ter pisos e paredes de copas, cozinhas, despensas e instalações 
sanitárias de uso comum, até a altura mínima de 2m (dois metros), 
revestidos com material lavável e impermeável;
IV - ter vestiários e instalação sanitária privativos para o pessoal de 
serviço;
V - todas as demais exigências contidas no Código Sanitário do Estado;
VI - ter os dispositivos de prevenção contra incêndio, de conformidade 
com as determinações deste código.
Seção III
Dos Locais de Reunião e Salas de Espetáculos
Art. 232. As edificações destinadas a auditórios, cinemas, teatros, 
salões de baile, ginásio de esportes, templos religiosos e similares, 
deverão atender as seguintes disposições:
I - ter instalações sanitárias separadas para cada sexo, com as 
seguintes proporções mínimas:
a) para o sanitário masculino, um vaso sanitário, um lavatório e um 
mictório para cada 100 (cem) lugares;
b) para o sanitário feminino, um vaso sanitário e um lavatório para cada 
100 (cem) lugares;
c) para efeito de cálculo do número de pessoas será considerado, 
quando não houverem lugares fixos a proporção de 1m2 (um metro 
quadrado) por pessoa, referente a área efetivamente destinada as 
mesmas.
II - as portas deverão ter a mesma largura dos corredores sendo que as 
de saída da edificação deverão ter sua largura correspondente a 0,01m 
(um centímetro) por lugar, não podendo ser inferior a 2m (dois metros) 
e deverão abrir de dentro para fora;
III - os corredores de acesso e escoamento, cobertos ou descobertos, 
terão largura mínima de 2m (dois metros) o qual terá um acréscimo de 
0,01 m (um centímetro) a cada grupo de 10 (dez) pessoas excedentes 
a lotação de 150 (cento e cinquenta) lugares;
IV - as circulações internas à sala de espetáculos de até 100 (cem) 
lugares, terão nos seus corredores longitudinais e transversais largura 
mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);
V - quando o local de reunião ou salas de espetáculos estiver situado 
em pavimento que não seja térreo, serão necessárias duas escadas, no 
mínimo. que deverão obedecer às seguintes condições:
a) as escadas deverão ter largura mínima de 2m (dois metros), para 
salas de até 100 (cem) lugares, e ser de acrescidas de 0,10 m (dez 
centímetros) por fração de 50 (cinquenta) lugares excedentes;
b) sempre que a altura a vencer for superior a 2,80m (dois metros e 
oitenta centímetros), devem ter patamares, os quais terão profundidade 
de 1,20m (um metro e vinte centímetros);
c) as escadas não poderão ser desenvolvidas em caracol.
VI - haverá obrigatoriamente sala de espera cuja área mínima deverá 
ser de 0,20m2 (vinte centímetros quadrados) por pessoa, considerando 
a lotação máxima;
VII - as escadas poderão ser substituídas por rampas, com no máximo 
12% (doze por cento) de declividade, cumpridas, entretanto, as 
exigências para escadas estabelecidas no Inciso V, deste artigo;
VIII - as escadas e rampas deverão cumprir, no que couber, o 
estabelecido na Seção V, do Capítulo IV, deste código;
IX - ter os dispositivos de prevenção contra incêndio de conformidade 
com as determinações deste código.
Seção IV
Das Oficinas Mecânicas, Postos de Serviços e Abastecimento para 
Veículos
Art. 233. As edificações destinadas a oficinas mecânicas deverão 
obedecer às seguintes condições:
I - ter área, coberta ou não, capaz de comportar os veículos em reparo;
II - ter pé-direito mínimo de 3m (três metros), inclusive nas partes 
inferior e superior dos jiraus ou mezaninos;
III - ter compartimentos sanitários e demais dependências aos 
empregados, de conformidade com as determinações deste código;
IV - ter acessos e saídas devidamente sinalizados e sem barreiras 
visuais.
Art. 234. Os postos de serviço e abastecimento, de veículos só poderão 
ser instalados em edificações destinadas exclusivamente para esse 
fim.
Parágrafo único. Serão permitidas atividades comerciais junto aos 
postos de serviço, e abastecimento, somente quando localizados no 
mesmo nível dos logradouros de uso público, com acesso direto e 
independente.
Art. 235. As instalações de abastecimento deverão distar, no mínimo, 
4m (quatro metros) do alinhamento do logradouro público ou de 
qualquer ponto das divisas laterais e de fundos do lote, observadas 
as exigências de recuos maiores contidas na lei de zoneamento, uso 
e ocupação do solo.
Parágrafo único. As bombas de combustíveis não poderão ser 
instaladas nas calçadas de logradouros públicos.
Art. 236. As instalações para lavagem, ou lubrificação deverão 
obedecer às seguintes condições:
I - estar localizadas em compartimentos cobertos, e fechados em 2 
(dois) de seus lados, no mínimo;
II - ter as partes internas das paredes, revestidas de material 
impermeável, liso e resistente a frequentes lavagens até a altura de 
2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), no mínimo;
III - ter pé-direito mínimo de 3m (três metros) ou de 4,50 m (quatro 
metros e cinquenta centímetros) quando houver elevador para veículo;
IV - ter as paredes externas fechadas em toda a altura ou ter caixilhos 
fixos sem aberturas;
V - ter aberturas de acesso distantes, 6m (seis metros) no mínimo, dos 
logradouros públicos ou das divisas do lote;
VI - ter um filtro de areia ou similar destinado a reter óleos e graxas 
provenientes da lavagem de veículos, localizados antes do lançamento 
no coletor de esgoto.
Art. 237. Os postos de serviço e abastecimento deverão ter, no mínimo, 
um compartimento sanitário independente para cada sexo.
Art. 238. Os postos de serviço e abastecimento deverão ter 
compartimentos e demais dependências para o uso exclusivo dos 
empregados de conformidade com as determinações deste Código.
Art. 239. A área não edificada dos postos será pavimentada em 
concreto, asfalto, paralelepípedo, ou similar, tendo declividade máxima 
de 3% (três por cento) com drenagem que evite o escoamento das 
águas de lavagem para os logradouros públicos.
Art. 240. Quando não houver muros no alinhamento do lote, este terá 
uma mureta com 0,50m (cinquenta centímetros) de altura para evitar a 
passagem de veículos sobre as calçadas.
§ 1º. Não haverá mais de uma entrada e uma saída com largura 
máxima de 6m (seis metros), mesmo que a localização seja em 
terreno de esquina e seja prevista mais de uma fila de veículos para 
abastecimento simultâneo, e não permitido acesso ou saída por 
esquina.
§ 2º. Nos postos de serviços serão implantados canaletas e ralos, de 
modo a impedir que as águas da lavagem ou da chuva possam correr 
para a via pública.
Art. 241. Os postos situados às margens das estradas de rodagem, 
poderão ter dormitórios localizados em edificações isoladas, distante 
10m (dez metros), no mínimo, de sua área de serviço, obedecidas as 
prescrições deste código, referentes aos hotéis e congêneres.
Seção V
Dos Serviços e Comércio de Estética e Venda de Medicamentos
Art. 242. Os estabelecimentos destinados à prestação de serviços de 
higiene e estética, bem como ao comércio específico desses artigos e 
de medicamentos, segundo sua finalidade são classificados de acordo 
com a norma estadual.
Art. 243. O funcionamento dos estabelecimentos de prestação de 
serviços de comércio específico de medicamentos de higiene, quanto à 
manipulação e higiene, é regido por normas específicas do Ministério da 
Saúde, Código Sanitário do Estado e pelo órgão municipal competente.
Seção VI
Das edificações para atividades Recreativo-Esportivas
Art. 244. As edificações destinadas à prática recreativa-esportiva 
deverão ter, no mínimo, compartimentos, ambientes ou locais 
para: ingresso, instalações sanitárias, vestiários, refeições, 
serviços complementares da atividade, administração, prática de 
esporte, espectadores, acesso e circulação de pessoas, acesso e 
estacionamento de veículos.
§1º. Enquadram-se nesta categoria os clubes sociais e esportivos, 
ginásios de esportes, palácios de esportes, estádios, quadras, campos, 
canchas, piscinas, autódromos, kartódromos, pistas de motocross, e 
academias de ginástica.
§2º. As edificações deverão ter espaços com dimensões adequadas 
para acomodar deficientes físicos ou com mobilidade reduzida.
§3º. Não se aplica a exigência de compartimentos, ambientes ou locais 
para ingresso nas edificações destinadas quadras, campos, canchas, 
piscinas públicas e congêneres, e academias de ginástica.
Art. 245. Os aspectos de acesso e circulação, corredores, passagens, 
átrios, vestíbulos, escadas e rampas, de uso comum e coletivo, sem 
prejuízo do disposto nas normas técnicas oficiais e disposições do 
Corpo de Bombeiros, deverão ter largura mínima de 2,00m (dois 
metros).
Art. 246. No recinto coberto para a prática de esportes apenas a 
metade da ventilação natural exigida desta parte poderá ser substituída 
por equipamento de renovação do ar.
Parágrafo único. A ventilação natural deverá ser obtida por aberturas 
distribuídas em duas faces opostas do recinto, no mínimo.
Art. 247. Deverá ser assegurada a correta visão da prática esportiva 
aos espectadores, situados em qualquer lugar da assistência, em 
espaços cobertos ou descobertos, pela:
I - distribuição dos lugares de modo a evitar ofuscamento ou sombras 
prejudiciais à visibilidade;
II - conveniente disposição e espaçamento dos lugares.
Art. 248. As arquibancadas deverão ter as seguintes dimensões:
I - para assistência sentada:
a) altura mínima 0,35m (trinta e cinco centímetros) e altura máxima 
0,45m (quarenta e cinco centímetros);
b) largura mínima 0,80m (oitenta centímetros) e largura máxima 0,90m 
(noventa centímetros).
II - para assistência em pé:
a) altura mínima 0,35m (trinta e cinco centímetros) e altura máxima 
0,45m (quarenta e cinco centímetros);
b)  largura mínima 0,40m (quarenta centímetros) e largura máxima 
0,50m (cinquenta centímetros).
Seção VII
Das edificações para Alojamento e Tratamento de Animais
Art. 249. As edificações ou instalações destinadas a alojamento, 
adestramento e tratamento de animais, conforme suas características 
e finalidades classificam-se em:

I - consultórios, clínicas e hospitais de animais;
II - estabelecimentos de pensão e adestramento;
III - haras, cocheiras, pocilgas, aviários, coelheiras, canis e congêneres.
§ 1º. As partes componentes da edificação deverão obedecer às 
normas correspondentes, estabelecidas em legislação especial sobre 
o assunto, garantir o bem-estar dos animais e minimizar os impactos 
à vizinhança.
§ 2º. As edificações, devido à natureza da atividade que abrigam, 
deverão ser de uso exclusivo.
CAPÍTULO XII
DAS EDIFICAÇÕES DE USO MISTO
Art. 250. As edificações mistas são aquelas destinadas a abrigar as 
atividades de diferentes usos.
Art. 251. Nas edificações mistas, onde houver uso residencial, serão 
obedecidas às seguintes condições:
I - no compartimento de acesso ao nível de cada piso, os vestíbulos 
e as circulações horizontais e verticais relativas a cada uso, serão 
preferencialmente independentes entre si;
II - os pavimentos destinados ao uso residencial serão agrupados 
continuamente.
CAPÍTULO XIII
DO MOBILIÁRIO URBANO
Art. 252. A instalação de mobiliário urbano de uso comercial ou de 
serviços, em logradouros públicos, reger-se-á por esta Lei, obedecidos 
os critérios de localização e uso, aplicáveis a cada caso.
Art. 253. O equipamento a que se refere o artigo anterior só poderá ser 
instalado quando não acarretar:
I - prejuízo à circulação de veículos e pedestres ou o acesso de 
bombeiros e serviços de emergências;
II - interferência no aspecto visual e no acesso às construções de valor 
arquitetônico, artístico e cultural;
III - interferência em extensão de testada de colégios, templos de culto, 
prédios públicos e hospitais;
IV - interferências nas redes de serviços públicos;
V - obstrução ou diminuição de panorama significativo ou eliminação 
de mirante;
VI - redução de espaços abertos, importantes para o paisagismo, 
recreação pública ou eventos sociais e políticos;
VII - prejuízo à escala, ao ambiente e às características naturais do 
entorno.
Art. 254. A instalação de equipamento, além das condições exigidas no 
artigo anterior pressupõe:
I - diretrizes de planejamento da área ou projetos existentes de 
ocupação;
II - características do comércio existente no entorno;
III - diretrizes de zoneamento, uso e ocupação do solo urbano;
IV - riscos para o equipamento;
V - padrão arquitetônico do mobiliário.
Parágrafo único. A instalação de equipamentos em parques, praças, 
largos e jardinetes depende da anuência do Município, ouvido o órgão 
responsável pelo Meio Ambiente.
Art. 255. Os padrões para o equipamento serão estabelecidos em 
projetos do competente órgão de planejamento municipal.
Art. 256. O equipamento a que se refere este capítulo comporta os 
seguintes usos:
I - serviços:
a) telefone;
b) correio;
c) segurança;
d) lixeira;
e) sinalização indicativa;
f) denominação de vias públicas;
g) bancos de descanso;
h) brinquedos de recreação infantil;
i) artefatos de ginástica ao ar livre; e
j) murais informativos.
II - comércio (quiosque):
a) jornais, revistas e doces;
b) café e similares;
c) flores;
d) lanchonetes;
e) sucos;
f) sorvetes;
g) artesanato e produtos típicos;
h) equipamentos para prática esportiva; e
i) outros usos a critério da Administração.
CAPÍTULO XIV
DOS CEMITÉRIOS, CREMATÓRIOS E CAPELAS
Art. 257. Os cemitérios e crematórios, locais onde são enterrados ou 
cremados os mortos, deverão ser construídos em áreas elevadas, 
implantados no município no sentido contrário aos ventos, na contra 
vertente das águas que possam alimentar poços e outras fontes de 
abastecimento.
Art. 258. Os projetos para implantação de cemitérios e crematórios 
deverão ser dotados de um sistema de drenagem de águas superficiais, 
captores de gases e fumaças, bem como de um sistema independente 
para a coleta e tratamento dos líquidos liberados pela decomposição 
dos cadáveres.
Art. 259. Os cemitérios e crematórios deverão ser isolados, em todo o 
seu perímetro, por logradouros públicos ou outras áreas abertas com 
largura mínima de 15,00m (quinze metros), em zonas abastecidas por 
rede de água e de 30,00m (trinta metros) em zonas não providas de 
redes.
Art. 260. Os cemitérios deverão ter, no mínimo, locais para:
I - administração e recepção;
II - depósito de materiais e ferramentas;
III - vestiários e instalações sanitárias para empregados;
IV - instalações sanitárias para o público, separados para cada sexo;
V - sala para velório (capela mortuária ecumênica);
VI - ossuário público.
Art. 261. Os crematórios deverão ter, no mínimo, locais para:
I - administração;
II - saguão de entrada;
III - sala para velório (capela mortuária ecumênica);
IV - forno crematório;
V - vestiário e instalações sanitárias para empregados;
VI - instalações sanitárias para o público, separados para cada sexo.
Art. 262. As capelas mortuárias deverão ter, no mínimo, locais para:
I - sala de vigília (velório);
II - sala de descanso;
III - instalações sanitárias para o público, separadas por sexo;
IV - serviço de copa.
Art. 263. Os sepultamentos em jazigos sem revestimentos, sepulturas, 
poderão repetir-se de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos, e nos jazigos com 
revestimento e carneiras não haverá limite de tempo, desde que o 
último sepultamento feito, seja convenientemente isolado.
§ 1º. Consideram-se como sepultura a cova funerária aberta no terreno 
com as seguintes dimensões:
I - para adulto: 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de comprimento 
por 0,75cm (setenta e cinco centímetros) de largura e 1,70m (um metro 
e setenta centímetros) de profundidade;
II - para crianças: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de 
comprimento por 0,50cm (cinquenta centímetros) de largura e 1,70m 
(um metro e setenta centímetros) de profundidade.
§ 2º. Considera-se como carneira a cova ou construção acima do 
solo, com as paredes revestidas de tijolos ou material similar, tendo, 
internamente, no mínimo, 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de 
comprimento por 0,75cm (setenta e cinco centímetros) de largura e 
0,55cm (cinquenta e cinco centímetros de altura livre.
Art. 264. Exceto as pequenas construções sobre as sepulturas, ou 
colocação de lápides, nenhuma construção poderá ser feita, nem 
mesmo iniciada, nos cemitérios, em desconformidade com a planta 
padrão previamente aprovada pela repartição competente da Prefeitura 
Municipal.
§1º. Entende-se por pequenas construções os jazigos de no máximo 
80 cm (oitenta centímetros) de altura excetuando-se a pedra lápide.
§2º. Quando a construção for diferente da planta padrão deve ser 
submetida à aprovação pelo órgão competente do Poder Público 
Municipal.
Art. 265. A aprovação de projetos de cemitérios e crematórios, está 
condicionada à prévia autorização do órgão ambiental do Estado, bem 
como ao atendimento das exigências a serem feitas por aquele órgão 
ambiental.
CAPÍTULO XV
DAS FISCALIZAÇÕES, DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES
Art. 266. A fiscalização das obras será exercida pelo Município através 
de servidores autorizados.
Parágrafo único. O servidor responsável pela fiscalização, antes 
de iniciar qualquer procedimento, deverá identificar-se perante o 
proprietário da obra, responsável técnico ou seus prepostos.
Art. 267. Constitui infração toda e qualquer ação ou omissão contrária 
às disposições desta Lei ou de outras leis a ela pertinente.
Art. 268. Será considerado infrator todo aquele que praticar ato ou 
induzir, auxiliar ou constranger alguém a fazê-lo em desacordo com a 
legislação municipal vigente.
Art. 269. A infração se comprova com a lavratura do auto de infração, 
que poderá ser lavrado em flagrante ou não, por pessoa competente, 
no uso de suas atribuições legais.
Parágrafo único. Considera-se competente, de modo geral, aquele a 
quem a Lei e regulamentos atribuem a função de autuar, e, em especial, 
servidores municipais em exercício com funções correlacionadas com 
a aplicação do conteúdo normativo previsto nesta Lei e na legislação 
a ela correlata.
Art. 270. A responsabilidade da infração é atribuída:
I - à pessoa física ou jurídica;
II - aos pais, tutores, curadores, quando incidir sobre as pessoas de 
seus filhos menores, tutelados ou curatelados; ou,
III - àqueles que a lei atribuir a condição de responsável.
Art. 271. As infrações ao disposto nesta Lei sujeitarão o infrator as 
seguintes penalidades:
I - notificação;
II - multa;
III - embargo da obra;
IV - cassação do alvará de construção;
V - interdição da edificação;
VI – demolição;
V – sanções.
§ 1º. Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais 
infrações, serão aplicadas, cumulativamente, as penalidades 
pertinentes.
§ 2º. A aplicação das penalidades previstas neste Capítulo não isenta o 
infrator de reparar o dano resultante da infração.
§ 3º. Responderá solidariamente com o infrator quem, de qualquer 
modo, concorrer para a prática da infração ou dela se beneficiar.
§ 4º. As penalidades de que trata este artigo estão dispostas no Anexo 
4, parte integrante desta Lei.
Seção I
Das Notificações
Art. 272. A notificação, cujos requisitos serão os mesmos do auto 
de infração, é o instrumento descritivo no qual o órgão competente 
comunica a irregularidade verificada em relação a normas ou 
regulamentos municipais, contendo descrições e orientações 
específicas.
§ 1º. A infração se prova com a lavratura da notificação, lavrada em 
flagrante ou não, por pessoa competente, no uso de suas atribuições 
legais.
§ 2º. A notificação será lavrada em 2 (duas) vias, sendo a primeira 
encaminhada ao infrator ou ao seu representante legal imediatamente 
após sua lavratura, e a outra, encaminhada ao órgão autuante, para 
fins procedimentais.
§ 3º. Na impossibilidade de comunicação imediata ao infrator, ou ao 
seu representante legal, será lavrada a competente notificação que 
será encaminhada por carta registrada para fins de publicidade e 
procedimentais.
§ 4º. Quando não for possível a comunicação ao infrator pelos meios 
descritos no parágrafo anterior, será feita a veiculação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, para fins de publicidade e procedimentais.
Art. 273. Lavrada a notificação, poderá o infrator apresentar defesa 
escrita, com os documentos comprobatórios de suas alegações, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar de seu recebimento, ou da 
veiculação no Diário Oficial Eletrônico do Município, quando não for 
possível a localização do notificado.
§ 1º. A defesa far-se-á por petição escrita, instruída com todos os 
documentos comprobatórios de suas alegações e será juntada ao 
processo administrativo iniciado pelo órgão municipal competente.
§ 2º. A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade 
da multa até a decisão de autoridade administrativa.
§ 3º. Na ausência de defesa ou no caso desta ser apresentada de 
forma intempestiva, ou ainda quando julgada improcedente, serão 
impostas as penalidades e demais medidas previstas nesta Lei pelo 
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órgão municipal competente.
Art. 274. Sendo a defesa apresentada no formato escrito, e no tempo certo, esta será apreciada 
pelo titular do órgão, o qual julgará a consistência ou não das alegações, determinando as 
seguintes providências:
I – sendo reconhecidas como procedentes as razões e documentos apresentados, a notificação 
será arquivada;
II – sendo inadmitidas e reconhecidas como improcedentes as razões e documentos apresentados, 
a notificação será convertida em Auto de Infração, do qual caberá recurso ao Chefe do Executivo 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que ao seu critério e conforme orientação fundamentada em 
parecer técnico, poderá conceder efeito suspensivo;
III – apresentado o recurso, este poderá ser instruído com parecer técnico, para fins decisórios;
IV – sendo reconhecidas como procedentes as razões e documentos apresentados, o auto de 
infração será arquivado;
V – sendo inadmitidas e reconhecidas como improcedentes as razões e documentos apresentados, 
o auto de infração seguirá o procedimento de cobrança, nos termos da legislação específica para 
fins de execução fiscal e legislação correlata.
Art. 275. Todo Auto de Infração deverá conter:
I - nome completo do infrator e, sempre que possível, sua qualificação e endereço;
II - a hora, dia, mês, ano e lugar em que se verificou a infração;
III - o fato ou ato constitutivo da infração;
IV - o preceito legal infringido;
V - o nome, endereço ou assinatura das testemunhas, quando necessárias;
VI - a assinatura de quem o lavrou;
VII - o prazo estabelecido para defesa ou regularização.
Art. 276. Nos casos em que seja possível e considerando o desatendimento ao que consta na 
presente Lei, o infrator será notificado para sanar a irregularidade, dentro do prazo fixado na 
notificação, que não será superior a 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. Não sanada a irregularidade dentro do prazo, o infrator será autuado, sendo-lhe 
aplicada a penalidade correspondente à infração, impondo-se, ainda, o dever de reparar eventual 
dano causado.
Art. 277. Na impossibilidade de sanar a irregularidade ou em caso de risco iminente de lesão à 
saúde e à segurança das pessoas, do patrimônio público ou privado, ou ainda ao meio ambiente, a 
infração será imediatamente lavrada, dispensando-se a necessidade da expedição de notificação.
Parágrafo único. Não será concedido efeito suspensivo ao recurso eventualmente apresentado 
nesta situação.
Art. 278. A decisão definitiva será encaminhada para publicação, na forma de extrato de 
julgamento, no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Seção II
Das Multas
Art. 279. A multa será imposta ao infrator que não sanar a irregularidade dentro do prazo fixado 
na notificação, nas situações em que ficar comprovado o desrespeito ao embargo, ou, ainda, nas 
hipóteses em que ficar comprovada a prática da infração administrativa.
Parágrafo único. A multa também será aplicada em situações que caracterizem o desatendimento 
ao que está contido nesta Lei, conforme condutas e penas previstas no Anexo 4 desta Lei.
Art. 280. As multas serão aplicadas ao proprietário do imóvel, ao seu sucessor a qualquer título, 
ou, ainda, ao responsável técnico, de acordo com condutas e penas previstas no Anexo 4 desta 
Lei.
Art. 281. Será cobrado o valor da multa a cada reincidência de infração cometida, sem prejuízo de 
outras penalidades legais cabíveis.
Parágrafo único. A reincidência será caracterizada mediante a lavratura de notificação que seja 
convertida em auto de infração.
Art. 282. A multa deverá ser paga no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do 
comunicado de aplicação de penalidade, ou da publicação deste comunicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município.
Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto neste artigo, os valores serão inscritos em dívida 
ativa e será iniciado procedimento de cobrança com amparo na lei de execução fiscal e legislação 
pertinente.
Seção III
Do Embargo
Art. 283. A obra será embargada se:
I - estiver sendo executada sem o alvará de construção, quando este for necessário;
II - for construída, reconstruída ou acrescida, em desacordo com os termos do alvará de construção 
e projeto arquitetônico aprovado;
III - não for observado o alinhamento predial;
IV - embora licenciada, estiver em risco a sua estabilidade, com perigo para o público ou para o 
trabalhador;
V - o infrator não corrigir a irregularidade apontada; ou
VI - por interesse público que sobrevier, mediante justificativa fundamentada e devido processo 
indenizatório, se for o caso.
Art. 284. Ocorrendo um dos casos mencionados no artigo anterior, o agente municipal responsável 
pela fiscalização fará o embargo da obra, notificando o proprietário do imóvel, seu sucessor a 
qualquer título, responsável técnico ou responsável pela obra.
Parágrafo único. Em não sendo localizado o proprietário do imóvel, seu sucessor a qualquer título, 
o responsável técnico ou o responsável pela obra, a notificação do embargo será feita mediante a 
publicação no Diário Oficial do Município.
Art. 285. A obra embargada será liberada após cumpridas as exigências estabelecidas pelo órgão 
municipal competente.
Parágrafo único. Eventuais pendências que recaiam sobre a obra, sua documentação, ou mesmo 
multas em atraso, dentre outros, deverão ser objeto de quitação para fins de continuidade da obra.
Art. 286. Desobedecido ao embargo, será lavrado o auto de infração e aplicada multa nos termos 
desta Lei, sendo a reincidência caracterizada a cada vistoria realizada pela fiscalização.
Seção IV
Da Cassação do Alvará de Construção
Art. 287. A cassação do alvará de construção se dará quando:
I - após 45 (quarenta e cinco) dias após o embargo, no caso de não terem sido efetivadas as 
providências necessárias para a regularização da obra;
II - houver alteração dos parâmetros construtivos no projeto arquitetônico aprovado, sem o prévio 
consentimento do órgão municipal competente.
Seção V
Da Interdição da Edificação
Art. 288. A interdição da edificação se dará quando:
I - houver risco à saúde, a segurança de pessoas ou bens ou ao meio ambiente, atestado pelo 
órgão municipal competente ou mediante parecer técnico elaborado por profissional habilitado;
II - não for atendida a notificação para apresentar parecer técnico de estabilidade e segurança 
da edificação;
III - a edificação tiver sido executada, no todo ou em parte, sem o alvará de construção.
Art. 289. Desobedecida a interdição, será lavrado o auto de infração e aplicada multa nos termos 
desta Lei, sendo a reincidência caracterizada a cada vistoria realizada pela fiscalização.
Art. 290. Por requerimento do interessado, ou ainda, por determinação do órgão municipal 
competente, poderão ser autorizadas obras necessárias à garantia da estabilidade, segurança e 
correção da edificação, nos termos desta Lei, podendo ser exigido parecer técnico instruído com o 
respectivo documento de responsabilidade técnica.
Art. 291.  A interdição só será suspensa quando forem eliminadas as causas que a determinaram.
Seção VI
Da Demolição
Art. 292. A demolição total ou parcial da edificação poderá ser exigida quando:
I - não for possível a sua regularização;
II - for feita sem observância do alinhamento ou em desacordo ao projeto aprovado;
III - constituir ameaça de ruína; ou,
IV - estiver em risco a sua estabilidade.
Art. 293. A demolição, no todo ou em parte, será de responsabilidade do proprietário do imóvel, 
seu sucessor a qualquer título, ou responsável pelo imóvel acompanhado do responsável técnico 
devidamente habilitado.
Art. 294. Sendo necessária a demolição, será expedida notificação concedendo prazo para o seu 
cumprimento, a qual fixará o prazo, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias.
Art. 295. Não sendo efetuada a demolição no prazo determinado, o órgão municipal competente 
adotará as medidas administrativas e judiciais cabíveis para demolição total ou parcial do imóvel.
Art. 296. Quando ocorrer o desabamento da edificação, o proprietário do imóvel, seu sucessor a 
qualquer título, ou possuidor do imóvel responderá civil, penal e administrativamente pelos danos 
causados.
Parágrafo único. Para fins administrativos, existindo responsável técnico, o Município comunicará 
o órgão de fiscalização profissional para fins de apuração da sua responsabilidade.
Seção VII
Das Sanções
Art. 297. O Poder Público local poderá cancelar a inscrição de profissionais, sejam eles pessoa 
física ou jurídica, após decisão da Comissão de Ética nomeada pelo Prefeito Municipal e comunicar 
ao respectivo órgão de fiscalização profissional, especialmente os responsáveis técnicos que:
I - prosseguirem a execução de obras embargadas pelo Poder Público municipal;
II - não obedecerem os projetos previamente aprovados, ampliando ou reduzindo as dimensões 
indicadas em plantas e cortes;
III - tenham incorridos em 3 (três) multas por infração cometida na mesma obra;
IV - alterem as especificações indicadas no projeto ou as dimensões, ou elementos das peças de 
resistência previamente aprovados;
V – assinem projetos como executores de obras que não sejam dirigidas realmente pelos mesmos;
VI - iniciem qualquer obra sem o necessário alvará de construção;
VII - cometerem por imperícia, faltas que venham a comprometer a segurança da obra.
CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 298. Os casos omissos serão analisados pelo órgão municipal a que se referem os dois 
artigos anteriores, podendo-se, ainda, consultar o Conselho Municipal da Cidade (CONCIDADE) 
de Douradina competente, que emitirá a sua decisão na forma de resolução.
Art. 299. As infrações descritas no Anexo 4 desta Lei, constituem, apenas, rol exemplificativo, 
estando o Município autorizado a adotar medidas administrativas e judiciais específicas.
Parágrafo único. No caso de infrações não previstas no Anexo 4, e sendo constatado o 
desatendimento ao contido nesta Lei, será aplicada a multa de 30 (trinta) UFM (Unidades Fiscais 
do Município).
Art. 300. Os processos protocolados até a publicação desta Lei serão analisados e deliberados de 
acordo com os requisitos técnicos da legislação anterior, tendo um prazo de até 120 (cento e vinte 
dias) para sua aprovação.
Art. 301. São partes integrantes deste Código os seguintes anexos:
I – Anexo 1: Tabela de vagas para estacionamento;
II – Anexo 2: Dimensões Mínimas dos Compartimentos e de Aberturas para Ventilação em 
Edificações Residenciais e Comerciais/ Serviços;
III – Anexo 3 – Seções horizontais mínimas dos prismas de iluminação e ventilação
IV  Anexo 4 – Tabela de Penalidades.
Art. 302. O Poder Executivo expedirá os atos administrativos que se fizerem necessários à fiel 
observância das disposições desta Lei.
Art. 303. Este Código será regulamentado 90 (noventa) dias após a sua entrada em vigor.
Art. 304. Revoga-se a Lei Complementar nº 26, de 21 de dezembro de 2009, e demais disposições 
em contrário.
Art. 305. Este Código entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.
Município de Douradina, 08 de maio de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

  

ANEXO 1 – TABELA DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO 

CATEGORIA TIPO QUANTIDADE MÍNIMA DE VAGAS PARA 
ESTACIONAMENTO OU GARAGEM 

EDIFICAÇÕES 
RESIDENCIAIS 

- Habitação Unifamiliar 
- Quitinetes 

- 01 vaga por unidade autônoma 

- Habitação Unifamiliar em Série - 01 vaga por unidade quando paralela ao 
alinhamento predial 

 
- 01 vaga por unidade quando transversais ao 

alinhamento predial 
- Habitação coletiva - 01 vaga por unidade 

- 01 vaga de visitante para cada 20 unidades 
EDIFICAÇÕES 
COMERCIAIS 

(1) 

Edifícios de escritórios 01 vaga para cada 120 m² de área útil 
Comércio e Serviço Vicinal 01 vaga / 120m² de área útil 

Comércio e Serviço Setorial e Geral 
(exceto para os demais usos 
especificados neste quadro) 

01 vaga / 120m² de área útil 

Centro Comercial, Galeria, 
Shopping, Mercado, Supermercado 

e Hipermercado, Comércio 
Atacadista 

- 01 vaga / 25m² de área construída. 
 

- Pátio de descarga com as seguintes 
dimensões: 

a) Até 2.000 m² de área construída, mínimo de 
225,00 m² de pátio; 

b) Acima de 2.000 m²: 225,00 m² de pátio, 
acrescidos de mais 150 m² de pátio para cada 

1.000 m² de área construída excedente; 
 

- Pátio de carga e descarga não pode 
comprometer o acesso das vias públicas e o 

estacionamento destinado ao público devem 
ser feitos por acessos diferentes.  

Restaurante, Lanchonete, Boate, 
Clube noturno, Discoteca, Casa de 
Show, Danceteria, Café, Concerto, 

Salão de Baile e Restaurante 
Dançante 

- Até 180,00 m² de área construída: 01 vaga 
para cada 60 m² 

- Acima de 180 m²: 01 vaga / 25,00 m² de área 
construída 

EDIFICAÇÕES 
INDUSTRIAIS (1) 

Indústrias em Geral 
(Tipo 1, 2 e 3) 

- 01 vaga / 40 m² da área destinada a 
administração e; 

- 01 vaga / 25m² do restante da área 
construída 

EDIFICAÇÕES 
PARA FINS 
CULTURAIS 

Auditório, teatro, Anfiteatro, 
Cinema, Salão de Exposição, 

Biblioteca e Museu 

01 vaga / 15m² da área construída 

EDIFICAÇÕES 
PARA FINS 

Clube Social / Esportivo, Ginásio de 
Esportes, Estádio e Academias 

01 vaga / 15 m² de área construída 

  

CATEGORIA TIPO QUANTIDADE MÍNIMA DE VAGAS PARA 
ESTACIONAMENTO OU GARAGEM 

RECREATIVOS 
E ESPORTIVOS 
EDIFICAÇÕES 

PARA FINS 
RELIGIOSOS 

Capela, Casa de Culto, Igreja, 
Templo religioso e Crematório 

01 vaga / 25 m² da área útil 

ESPECIAIS (2) Auto Cine, Drive in, Lanchonete Serv 
Car, Parque de Exposições, Circos, 

Quartel, Corpo de Bombeiros, 
Penitenciaria, Casa de Detenção, 

Cemitério, Inflamáveis e explosivos, 
Central de Abastecimento, Centro 

de Convenções, Terminais de 
Transporte Ferroviário e 

Rodoviários, outros. 

Cada caso será objeto de estudo pelo Órgão 
Competente, podendo ser embasado por meio 

de Estudo de Impacto de Vizinhança 

EDIFICAÇÕES 
PARA FINS 

EDUCACIONAIS 

Pré-escola, Jardim de Infância e 
Ensino de 1º Grau 

- Até 180m² de área construída: 1 vaga / 40m² 
de área construída; 

- Acima de 180 m² de área construída: 
a) 01 vaga / 30m² da área construída destinada 

à administração; 
b) 30% da área destinada a sala de aula para 

estacionamento de ônibus; sendo obrigatória a 
construção de canaleta interna para embarque 
e desembarque, com largura mínima de 2,50 m 

e com área de acumulação. 
A área de acumulação deverá ser de: 

a) 5m para cada 100 m² de área construída 
destinada a salas de aula até o limite de 400m², 
acrescida de e 5,00 m para cada 200m² de área 

construída excedente. 
 

Ensino de 2º Grau, 
Profissionalizantes em geral 

Até 180 m² de área construída: 01 vaga / 40 m² 
de área construída; 

 
Acima de 180m²: 01 vaga / 25m² de área 

construída destinada a administração e 01 vaga 
/ 50m² da área construída destinada as salas 

de aula 
 

Escolas de Artes e Ofícios, Ensino 
não Seriado 

- Até 180 m² de área construída: 01 vaga / 40 
m² de área construída 

 
- Acima de 180m²:  

a) 01 vaga / 25m² de área construída destinada 
a administração e; 

  

CATEGORIA TIPO QUANTIDADE MÍNIMA DE VAGAS PARA 
ESTACIONAMENTO OU GARAGEM 

b) 01 vaga / 25m² da área construída destinada 
as salas de aula. 

Ensino de 3º Grau, Campus 
Universitário 

01 vaga / 25m² de área construída 

EDIFICAÇÕES 
PARA 

ATIVIDADES 
DE SAÚDE 

Posto de Saúde, Centro de Saúde, 
Ambulatório em Geral, Clínica sem 

internamento, Consultório, 
Laboratório de Análises Clínicas, 

Laboratório de Produtos 
Farmacêuticos, Banco de Sangue 

Até 180 m² de área construída: 01 vaga / 40 m² 
de área construída. 

 
De 180 m² a 500 m²: 01 vaga / 25 m² de área 

construída 
 

Acima de 500 m²: 01 vaga / 20 m² de área 
construída. 

Clínica com Internamento, Hospital. Conforme RDC 50 e suas alterações 
- 1 vaga para 4 leitos, excluídas as vagas para 

ambulâncias 
Observações: 

(1) O Poder Público Municipal poderá exigir, quando condizente com os parâmetros do respectivo instrumento, 
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), e análise dos órgãos competentes a fim de assegurar os quesitos de 
acessibilidade e mobilidade urbana. 

(2) O responsável técnico pela elaboração do projeto arquitetônico deverá seguir as normas regulamentares 
especificas correlatas ao tipo de edificação especial que se pretende construir, não cabendo ao Poder Público 
Municipal quaisquer responsabilizações, caso o projeto aprovado não contemplar todas as exigências 
pertinentes ao assunto. 

 
  

  

ANEXO 2 – DIMENSÕES MÍNIMAS DOS COMPARTIMENTOS E DE ABERTURAS PARA 
VENTILAÇÃO  

 

A) EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

 
Cômodo 

Círculo 
Inscrito 

Diâmetro (m) 

Área 
Mínima 

(m²) 

Iluminação 
Mínima 

Ventilação 
Mínima 

Pé-direito 
Mínimo 

(m) 

Revesti
mento 
Parede 

Revestimento 
Piso 

Salas  2,40 8,00 1/6 1/12 2,60   
Quarto 
principal (pelo 
menos um na 
edificação)  

2,40 9,00 1/6 1/12 2,60   

Demais 
quartos  

2,40 8,00 1/6 1/12 2,60   

Copa  2,00 4,00 1/6 1/12 2,60   
Cozinha  1,50 4,00 1/6 1/12 2,60 Imper

meável 
Impermeável 

Banheiro  1,00 1,80 1/7 1/14 2.40 Imper
meável 

até 
1,50 

Impermeável 

Lavabo 1,10 1,50 1/8 1/10 2,40  Impermeável 
Lavanderia / 
área de 
serviço 

1,20 2,00 1/6 1/12 2,40 Imper
meável 

até 
1,50 

Impermeável 

Depósito  1,00 1,80 1/15 1/30 2,40   
Garagem  2,40 12,00 1/15 1/30 2,50  Impermeável 
Corredor  1,00    2,60   
Atelier  2,00 6,00 1/6 1/12 2,60   
Sótão  2,00 6,00 1/10 1/20 2,00   
Porão  1,50 4,00 1/10 1/20 2,00   
Adega  1,00   1/30 1,80  Impermeável 
Escada  0,90    Altura 

Livre min. 
2,10 

  

OBSERVAÇÕES: 
1) As linhas de iluminação e ventilação mínima referem-se à relação entre a área da abertura e a área do piso. 
2) Na copa e nas cozinhas, é tolerada iluminação zenital concorrendo com 50% no máximo da iluminação 

natural exigida. 
3) Nos banheiros é tolerada iluminação e ventilação zenital, bem como chaminés de ventilação e dutos 

horizontais. Os banheiros não podem se comunicar diretamente com a cozinha. 
4) Nas lavanderias e depósitos, são tolerados: iluminação zenital, ventilação zenital, chaminés de ventilação e 

dutos horizontais. 
5) Na garagem poderá ser computada como área de ventilação a área da porta. 
6) No corredor: tolerada iluminação e ventilação zenital; tolerada chaminés de ventilação e dutos horizontais. 
7) Para corredores com mais de 10,00 m de comprimento é obrigatória a ventilação; e a sua largura, igual ou 

maior que 1/10 do comprimento. 

  

8) No sótão ou ático, é permitida a iluminação e ventilação zenital. 
9) Os sótãos, áticos e porões devem obedecer às condições exigidas para a finalidade a que se destinam. 
10) Nas escadas em leque, a largura mínima do piso do degrau a 0,50 m do bordo interno, deverá ser de 0,28 

m. Sempre que o número de degraus exceder de 15, ou o desnível vencido for maior que 2,80 m, deve ser 
intercalado um patamar com profundidade mínima de 1,00 m.  

 
 

B) EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS - ÁREAS COMUNS DE EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES 
 

 
 Hall Prédio  

Hall Pavimento  Corredor 
Principal  

Escadas  Rampas  

Círculo Inscrito 
Diâmetro Mínimo (m) 

2,20  1,50  1,20  1,20  1,20  

Área Mínima (m²) 6,00  3,00     
Ventilação Mínima  1/20  1/20     
Pé-direito Mínimo (m) 2,50  2,50  2,50  2,10  2,10  
Observações  12  2 - 3 – 4 - 5  6- 7- 8- 9  10 – 11- 1213  14- 15 -16  

OBSERVAÇÕES: 
1) A área mínima de 6,00 m2 é exigida quando houver um só elevador; quando houver mais de um elevador, 

a área deverá ser acrescida em 30% por elevador existente. 
2) Quando não houver elevadores, admite-se círculo inscrito - diâmetro mínimo de 1,20 m. 
3) Tolerada a ventilação por meio de chaminés de ventilação e dutos horizontais. 
4) Deverá haver ligação entre o hall e a caixa de escada. 
5) Tolerada ventilação pela caixa de escada. 
6) Consideram-se corredores principais os que dão acesso às diversas unidades dos edifícios de habitação 

coletiva. 
7) Quando a área for superior a 10,00 m, deverão ser ventilados na relação 1/24 da área do piso. 
8) Quando o comprimento for superior a 10,00 m, deverá ser alargado de 0,10m por 5,00m ou fração. 
9) Quando não houver ligação direta com o exterior, será tolerada ventilação por meio de chaminés de 

ventilação ou pela caixa de escada. 
10) Deverá ser de material incombustível ou tratada para tal. 
11) Sempre que o número de degraus exceder de 15, deverá ser intercalado com um patamar com 

comprimento mínimo de 1,00 m. 
12) A altura máxima do degrau será de 0,18 m. 
13) A largura mínima do degrau será de 0,29 m. 
14) Deverá ser de material incombustível ou tratada para tal. 
15) O piso deverá ser antiderrapante para as rampas com inclinação superior a 6%. 
16) A inclinação máxima será de 20% ou de dez graus quando para uso de veículos, e 8% para uso de 

pedestres. 
17) A linha de ventilação mínima refere-se à relação entre a área da abertura e a área do piso. 

 
 

C) EDIFÍCIOS COMÉRCIO / SERVIÇO 
 

 
 

Círculo 
Inscrito Diâme

tro Mínimo 
(m) 

Área 
Mínima 

(m²)  

Ilumi-
nação 

Mínima  

Venti-
lação 

Mínima  

Pé-
direito 

Mínimo 
(m)  

Reves-
timento 
parede  

Reves-
timento 
Piso  

Hall do Prédio  3,00  12,00 *   2,60   Imper-
meável  

  

 
 

Círculo 
Inscrito Diâme

tro Mínimo 
(m) 

Área 
Mínima 

(m²)  

Ilumi-
nação 

Mínima  

Venti-
lação 

Mínima  

Pé-
direito 

Mínimo 
(m)  

Reves-
timento 
parede  

Reves-
timento 
Piso  

Hall Pavimento  2,00  8,00   1/12  **   
Corredor Principal  1,30     2,60   Imper-

meável  
Corredor 
Secundário  

1,00     2,40   Imper-
meável  

Escadas comuns/ 
coletivas 

1,20     Altura 
livre 

mínima  

Imper-
meável 
até 1,50  

Incom-
bustível  

Antesalas  1,80  4,00   1/12  2,60    
Salas  2,40  6,00  1/6  1/12  2,60    
Sanitários  0,90  1,50   1/12  2,30  Imper-

meável 
até 1,50  

Imper-
meável  

Kit  0,90  1,50   1/12  2,60  Imper-
meável 
até 1,50  

Imper-
meável  

Lojas  3,00   1/7  1/14  3,00    
Sobrelojas  3,00   1/7  1/14  2,50    
Galpão Industrial      4,00    

OBSERVAÇÕES: 
* Nos halls de prédios, a área mínima de 12,00 m² é exigida quando houver um só elevador, quando houver mais de 
um elevador, a área deverá ser aumentada de 30% por elevador excedente. Para as edificações de comércio e 
serviço, a altura máxima será calculada considerando-se 2,50 m como pavimento mínimo. 
** Pé-direito mínimo de: 
a) no mínimo 2,60m (dois metros e sessenta centímetros), quando a área do compartimento não exceder a 25m2 
(vinte e cinco metros quadrados); 
b) no mínimo 3,20m (três metros e vinte centímetros) quando a área do compartimento, estiver entre 25m2 (vinte 
e cinco metros quadrados) a 75m2 (setenta e cinco metros quadrados); 
c) no mínimo 4m (quatro metros) quando a área do compartimento estiver entre a 75m2 (setenta e cinco metros 
quadrados) a 100m2 (cem metros quadrados); 
d) no mínimo 5m (cinco metros) quando a área do compartimento for superior a 100m2 (cem metros quadrados). 
 
 
 
  

  

 
ANEXO 3 – SEÇÕES HORIZONTAIS MÍNIMAS DOS PRISMAS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO 

NÚMERO DE 
PAVIMENTOS 

PRISMA DE ILUMINAÇÃO E 
VENTILAÇÃO  PRISMA DE VENTILAÇÃO(INTERNO) 

ÁREA MÍNIMA 
(m²) 

CÍRCULO 
INSCRITO 
MÍNIMO 

(m) 

ÁREA MÍNIMA 
(m²) 

CÍRCULO INSCRITO 
MÍNIMO 

(m) 

Até 2 4,20 1,50 1,20 0,90 
Até 3 4,90 1,75 1,20 0,90 
Até 4 5,60 2,00 1,30 1,00 

Até 5 12,60 2,25 1,50 1,10 
Até 6 14,00 2,50 1,70 1,20 
Até 7 15,40 2,75 1,90 1,30 
Até 8 21,30 3,00 2,10 1,40 
Até 9 23,10 3,25 2,40 1,50 
Até 10 24,85 3,50 2,50 1,60 
Até 11 26,70 3,75 2,60 1,60 
Até 12 28,40 4,00 2,90 1,70 

 

 

ANEXO 4 – TABELA DAS PENALIDADES 

DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO DETALHAMENTO DA PENALIDADE 

IT
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S)
 

1 Execução de obra sem alvará de construção  Sim 15 Proprietário 10 30 Sim -- Sim Sim 
2 Execução de obra em construção integrante de 

patrimônio histórico, sem as devidas autorizações 
Sim 15 Proprietário 30 30 Sim -- Sim __ 

3 Realizar a obra em desacordo com o projeto 
aprovado 

Sim 10 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

30 30 Sim Sim Sim Sim 

4 Não manter as condições de estabilidade, 
segurança e salubridade da obra e edificações 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

20 30 Sim Sim Sim Sim 

5 Não apresentar novo responsável técnico, no 
prazo legal 

Sim 5 Proprietário 10 30 Sim Sim Sim Sim 

6 Não afixar placa profissional na obra Sim 15 Responsável 
Técnico 

5 30 -- -- -- -- 

7 Deixar de implantar ou conservar calçada na 
testada do imóvel. 

Sim 30 dias 
corridos 

Proprietário  10 30 -- -- -- -- 

8 Executar obra com o alvará de construção vencido Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

15 30 Sim -- Sim Sim 

9 Deixar de informar a paralisação da obra Sim 15 Proprietário ou 
Responsável 

Técnico 

5 30 Sim Sim -- Sim 

10 Não manter os documentos relativos à obra no 
canteiro de obras 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

5 30 Sim -- -- -- 
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11 Não demolir obra ameaçada de desabamento Sim Imediata Proprietário 30 30 -- -- Sim Sim 
12 Não solicitar a CCO (Habite-se) após a conclusão 

de obra com até 70m² 
Sim 30 dias 

corridos 
Proprietário 5 30 -- -- Sim Sim 

13 Não solicitar a CCO (Habite-se) após a conclusão 
de obra com até 100m² 

Sim 30 dias 
corridos 

Proprietário 10 30 Sim -- Sim Sim 

14 Não solicitar a CCO (Habite-se) após a conclusão 
de obra com mais de 100m² 

Sim 30 dias 
corridos 

Proprietário 20 30 Sim -- Sim Sim 

15 Instalar canteiro de obras em imóvel distinto da 
obra, sem licença provisória 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 -- -- Sim -- 

16 Deixar de refazer a cobertura vegetal pré-
existente do imóvel utilizado como canteiro de 

obras 

Sim 15 Proprietário  10 30 -- -- -- -- 

17 Manter qualquer material de construção nas vias 
e logradouro público, bem como a utilização 

destes locais como canteiro de obras ou depósito 
de entulhos 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

5 30 Sim -- Sim Sim 

18 Instalação de elementos no canteiro de obras que 
prejudiquem a arborização da via, a iluminação 
pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais 

de trânsito e outras instalações de interesse 
público 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

5 30 Sim Sim -- -- 

19 Ocupar mais de dois terços da calçada com 
tapume ou utilizar o espaço aéreo da calçada, sem 

autorização do órgão municipal competente 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

20 30 Sim Sim Sim Sim 
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20 Ocupar mais de dois terços da calçada com 
andaimes ou deixar de adotar as medidas de 

proteção para circulação de pedestres 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

20 30 Sim Sim Sim Sim 

21 Deixar de instalar proteção contra queda de 
trabalhadores e projeção de materiais a partir do 
início dos serviços necessários à concretagem da 

primeira laje, observando as normas do Ministério 
do Trabalho 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

20 30 Sim Sim Sim -- 

22 Emprego de andaimes mecânicos suspensos, sem 
sistemas de segurança conforme as normas do 

Ministério do Trabalho 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 Sim Sim Sim -- 

23 Deixar de recuar os tapumes ou de retirar os 
andaimes em obra paralisada 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

5 30 Sim Sim Sim Sim 

24 Realizar ligação de condutores de águas pluviais à 
rede de esgotos 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 -- -- Sim -- 

25 Deixar de atender às disposições estabelecidas 
nesta Lei, quanto as medidas para drenagem 

urbana 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 -- -- Sim -- 

26 Deixar de atender às disposições estabelecidas 
nesta Lei, quanto as características mínimas dos 
compartimentos das edificações, definidas no 

Anexo 2, integrante desta Lei. 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 Sim -- Sim -- 
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27 Deixar de cumprir as condições das habitações 
transitórias. 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 -- Sim Sim -- 

28 Deixar de cumprir as condições estabelecidas para 
as edificações destinadas a locais de reunião e 

salas de espetáculos. 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 -- Sim  Sim -- 

29 Executar escavações, movimentos de terra, 
arrimo, drenagens e outros processos de 

preparação e de contenção do solo sem o devido 
licenciamento pelos órgãos municipais 

competentes 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

30 30 Sim Sim Sim -- 

30 Edificar sobre terreno úmido, pantanoso, instável 
ou contaminado por substâncias orgânicas ou 

tóxicas sem o saneamento prévio do solo. 

Sim 15 Proprietário 30 30 Sim Sim Sim -- 

31 Deixar de implantar, no mínimo, uma árvore para 
cada 4 (quatro) vagas em estacionamentos 

descobertos sobre o solo. 

Sim 15 Proprietário 5 30 -- -- Sim -- 

32 Implantar estacionamento coletivo, sem 
autorização 

Sim 15 Proprietário 10 30 -- -- Sim -- 

33 Deixar de implantar em estacionamento, com 
revestimento impermeável, sistema de drenagem, 

acumulação e descarga das águas pluviais 

Sim 15 Proprietário 10 30 -- -- Sim -- 

34 Não construir ou manter em bom estado, muro de 
fecho em terreno baldio 

Sim 30 dias 
corridos 

Proprietário 10 30 -- -- -- -- 

35 Executar muro em desacordo com os parâmetros 
estabelecidos nesta Lei 

Sim 30 dias 
corridos 

Proprietário  10 30 Sim -- -- Sim 
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36 Deixar de atender as disposições estabelecidas 
nesta Lei quanto a iluminação e ventilação nos 

compartimentos  

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 Sim Sim Sim -- 

37 Deixar de atender as distâncias mínimas 
perpendiculares para abertura em relação a divisa 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 Sim Sim Sim -- 

38 Efetuar o lançamento das águas pluviais em 
desacordo com esta Lei 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 Sim Sim Sim -- 

39 Construir portarias, guaritas e abrigos para 
guarda, sem autorização do órgão competente 

Sim 15 Proprietário  10 30 Sim Sim Sim Sim 

40 Deixar de remover as portarias, guaritas e abrigos 
para guarda, quando solicitado pelo órgão 

competente 

Sim 15 Proprietário  30 30 -- -- Sim Sim 

41 Deixar de observar as condições para a construção 
de postos de abastecimento de combustíveis e 

serviços para veículos 

Sim 15 Proprietário e 
Responsável 

Técnico 

10 30 -- Sim Sim -- 

42 Utilização da edificação para fim diverso de 
declarado no projeto de arquitetura 

Sim 15 Proprietário  5 30 -- -- Sim -- 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2024 b7















–





          
           
           

          

         
          


  






–



            


             


          
       
  


           
    –     









 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 020/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
consoante a  Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º  
123/06, Lei Complementar n.º 147/14, e Lei Municipal n.º 2.460/22,  
cuja finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no 
anexo I do edital, que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h50 do dia 28/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09h00 DO DIA 
28/05/2024. 
OBJETO: Contratação de serviços de assessoria técnica e 
consultoria para o apoio administrativo a gestão da assistência 
social e, especialmente, ao setor de sistemas e elaboração Plano 
Municipal da Assistência Social, Vigilância Sócio Assistencial,  
bem como suporte nas organização junto as conferencias 
municipais da pasta do setor da Assistência Social, prestando 
serviços que compreende a elaboração de documentos  de interesse 
da secretaria de assistência social,  para composição de projetos 
básicos e demais manuscritos necessários a formalização de 
processos e inserção de dados em sis temas governamentais como 
(sigtv.gov.br – Governo Federal e seguintes, e demais sistemas do 
Governo Estadual e seguintes), que são utilizados para contratos de 
repasses, termos de adesão e plano de ação outros acordos 
similares para transferência de recursos e prestação de contas das 
mesmas ações aos órgãos de Governo Federal e  Estadual firmados 
com o Município de Cidade Gaúcha – PR.  
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 08 de maio de 2024. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 98/2024 de 29 de abril de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  1.945.125,00  (um  milhão  novecentos  e  quarenta  e  cinco  mil  cento
e  vinte  e  cinco  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI

483 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.945.125,00863
1.945.125,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

1.945.125,00Pavimentação rural - Instrumento de Repasse Nº 4103479 It863 (863)

1.945.125,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 118/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 051/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 051/2024 DE 07 DE MAIO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNIcIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de cONTRATADA empresa: 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TEcNIcOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.372.189/0001-50, com 
sede a Rua Santo André, 2171, Jardim São Cristavão, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Elson Henrique Campos Bento, portador do RG nº 99787325 e do CPF nº. 069.653.799-01, 
residente  na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 051/2.024, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO EXECUTIVO PARA A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE 
URBANO DE ALTÔNIA, IMPLANTANDO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS PÚBLICO: VALOR TOTAL LAGO 
ARTIFICIAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED, PLAYGROUND INFANTIL, ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE, 
QUADRAS DE AREIA E BEACH TÊNNIS, CALÇAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAISAGISMO COM ESPÉCIES 
NATIVAS DO PARANÁ, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT V TOTAL 

1 1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 
EXECUTIVO PARA A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE URBANO 
DE ALTÔNIA, IMPLANTANDO OS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS PÚBLICO: VALOR TOTAL LAGO 
ARTIFICIAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED, PLAYGROUND 
INFANTIL, ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE, QUADRAS DE 
AREIA E BEACH TÊNNIS, CALÇAMENTO, ACESSIBILIDADE E 
PAISAGISMO COM ESPÉCIES NATIVAS DO PARANÁ. 

39.999,00 39.999,00 

1.1 Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: 
a) Processo de Dispensa de Licitação nº 051/2024; e 
b) Proposta de 31 de janeiro de 2024, apresentada pela CONTRATADA 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTA - ME e de R$ 
39.999,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa e nove reais). 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 07/05/2024  e término em 06/11/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº051/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 
50% em 10 (dez) dias após a execução e entrega dos serviços; 
50% em até 10 (dez) dias após a aprovação do Projeto pelo Órgão solicitante.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA 
s serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ter inicio em até 05 (cinco) dias após a Notificação através da 
Ordem de Inicio de Serviços, e executado e  entregue em até 120 (cento e vinte) dias, no Paço Municipal, no Município 
de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

9 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

4 2
 

 31 Administração de 
Serviços Gerais 

339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 

Altônia-PR., 07 de maio de 2024. 
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 002/2024 

 

SÚMULA: Cria a Procuradoria da Mulher no âmbito do Poder 
Legislativo de Cafezal do Sul e dá outras providências. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal, através do PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da atribuição legais, faz saber que o Plenário aprovou e fica 
promulgada a seguinte Resolução: 
 

 Art. 1º Fica criada a Procuradoria da mulher no âmbito do Poder Legislativo do 
Município de cafezal do Sul – Estado do Paraná. 

§ 1º A Câmara de Vereadores de Cafezal do Sul, enquanto estrutura física, 
disponibilizará à Procuradoria da Mulher a Sala da Presidência e seus adornos, salvo se 
estiver sendo utilizada para seus fins institucionais.  

§ 2º O atendimento será feito pela procuradora especial ou procuradora adjunta por 
aquela indicada, na frequência e horários a serem determinados em ato próprio da 
Procuradoria da Mulher.  

§ 3º Será de responsabilidade da Procuradoria da Mulher manter o sigilo e privacidade 
das informações. 

Art. 2º A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de uma (01) Procuradora da 
Mulher, designada pelo Presidente da Câmara Municipal a cada dois (02) anos, no início de 
cada Legislatura.  

§1º O Mandato da procuradoria da Mulher acompanhará a periodicidade da eleição da 
Mesa Diretora 

§2º Somente na ausência de vereadora para assumir a função de Procuradora da 
Mulher, poderá ser assumida por servidora efetiva da Câmara Municipal, 

Art. 3º Compete à Procuradoria da Mulher zelar pela participação efetiva das 

vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal e ainda: 

I – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e 

discriminação contra a mulher; 

II – fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal que visem 

a promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de campanhas educativas 

e antidiscriminatórias de âmbito municipal; 

III – cooperar com organismos estaduais e nacionais, públicos e privados, voltados à 

implementação de políticas para as mulheres; 

 
IV – promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e 

discriminação contra a mulher, bem como acerca da representação feminina na política, 

inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara 

Municipal. 

Art. 4º Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria da Mulher terá 
ampla divulgação pelo órgão de comunicação da Câmara Municipal.  

Parágrafo Primeiro. A alimentação dos dados no site oficial será de incumbência do 
servidor ordinariamente responsável e investido nesta atribuição/função. 

Art. 5º A suplente de vereadora que assumir o mandato em caráter provisório não 
poderá ser escolhida para Procuradora da Mulher ou Procuradora Adjunta.  

Art. 6° O cargo de Procuradora da Mulher cessará automaticamente com o término do 
mandato de sua ocupante.  

Art. 7º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com a nomeação 
imediata da procuradora, e fixação de frequência, dia e hora para atendimento ao público. 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 
dias do mês de MAIO do ano dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 
 
Roberto Leandro de Mello 
PRESIDENTE 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 051/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2024 

PA_1Doc Nº 119/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO, para Contratação de empresa de Arquitetura e 
Engenharia para o desenvolvimento do Projeto Executivo para a Implantação do Parque 
Urbano de Altônia, implantando os seguintes equipamentos público: valor total lago 
artificial, iluminação pública em led, playground infantil, academia da terceira idade, 
quadras de areia e beach tênnis, calçamento, acessibilidade e paisagismo com espécies 
nativas do paraná, no valor de R$ 39.999,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa e 
nove reais). Com a empresa: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TECNICOS LTDA - ME, 

inscrito no CNPJ sob nº. 20.372.189/0001-50, com sede a Avenida Rio de Janeiro, 4998 – 

Zona II,  na Cidade de Umauaram, estado do Paraná. 

 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da 

Fonte:  

9 Secretaria de 
Administração 

4
 

2  31 Administração de 
Serviços Gerais 

339039050000 Serviços Técnicos 
Profissionais 

REQUISIÇÃO 067/2024   - RESERVA 100/2024 

 

 

 

 

 

                                                               
  Altônia, 07 de maio de 2024. 

 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 129 / 2024
REF. CONTRATO Nº 236 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
EMPRESA JORNALISTICA E PUBL.UMUARAMA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.233.582/0001-07, com sede na Av. Tiradentes, N.º  2680,  Bairro: 
Centro, CEP: 87500202, Município De Umuarama – PR, denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Ilídio Coelho 
Sobrinho, portador do CPF sob o n.º 046.473.359-68, telefone: (44) 
98407-5317,  e-mail: ilidio@ilustrado.com.br .
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de 
serviço de publicação de atos oficiais e demais matérias de interesse 
no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, nos 
termos da Lei Municipal nº 23/2012.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 28/2022, 
na forma da Lei 8.666/1993, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
236 / 2022, a contar do dia 05 de maio de 2024 com vencimento em 
05 de maio de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2024001472.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Inexigibilidade 28/2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 236 / 2022.
Cruzeiro do Oeste, 05 de maio de 2024.
EMPRESA JORNALISTICA E PUBL.UMUARAMA LTDA - EPP
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Luciane Manzini Sass
Secretaria Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 191/2024
Data: 07.05.2024
Ementa: nomeia Assessor da Diretoria de Obras, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, alterada pela Lei 
nº 2.286/2023 de 01.06.2023, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 018/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado  ANTONIO MARCO DE OLIVEIRA AFONSO, 
portador da CI/RG nº X.891.XXX-7  SESPII/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Obras, símbolo CC-4, a 
partir de 08 de maio de 2024, com atribuições descritas no artigo 113 da 
Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 
de 01.06.2023, cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos do 
Decreto nº 026/2024 de 23.01.2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 
de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 114 /2024
REF. CONTRATO Nº 216 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria 
Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMP. 
E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 05.746.444/0001-94, com 
sede na Avenida Londrina, n.°4.572, Bairro: Zona II, CEP: 87502250, município de Umuarama/PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo (a) Sr.(ª) Ediel de Moraes Pinheiro, portador do CPF sob o n.° 481.840.719-49, e-mail: adm@cirurgicaparana.com.br  telefone (44) 3623-3591.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa para fornecimento de insumos e materiais médico hospitalares para atender 
as necessidades da secretaria de saúde.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 17/2023, na forma da Lei 
8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 216 / 2023, o valor de R$6.684,21 
(seis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) referente a 25%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição do parágrafo 
primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2024001168.
Código Descrição Quantidade Contrato Quantidade Aditivo  25 % Valor Unitário Valor Total R$
3763 ALGODAO 0 S/ AG 30 7 34,65 242,55
3764 ALGODAO 2-0 C/ AG 3 CM 10 2 42,90 85,80
3778 AQTADURA GESSADA 10 CM 30 7 39,99 279,93
3821 CANETA AUTOCLAVAVEL BIASTURI  5 1 358,00 358,00
3856 CATETER UMBILICAN N 3 5 1 9,00 9,00
3874 CATETER UMBILICAL N 6 5 1 9,00 9,00
3876 CATGUT CROMADO 0 AG 5 CM 20 5 79,50 397,50
3880 CATGUT CROMADO 1 AG 5 CM 30 7 82,00 574,00
3884 CATGUT CROMADO 3-0 AG 3 CM 20 5 82,00 410,00
3887 CATGUT CROMADO 4-0 AG 3 CM 20 5 87,00 435,00
3890 CATGUT SIMPLES 0 AG 3,5 CM 30 7 74,00 518,00
4050 DISPENSER ALCOOL GEL 50 12 14,80 177,60
4056 DRENO PENROSE ESTERIL 1 50 12 1,50 18,00
4057 DRENO PENROSE ESTERIL 2 50 12 2,97 35,64
4058 DRENO PENROSE ESTERIL 3 50 12 3,00 36,00
4064 DRENO TORAX N 34 10 2 6,50 13,00
4065 DRENO TORAX N 36 10 2 6,50 13,00
4065 DRENO TORAX N 38 10 2 6,50 13,00
4016 PAPEL RCG 80 X 30 100 25 6,29 157,25
4004 POLIPROPILENO 2-0 AG 3 CM 10 2 44,00 88,00
3965 SONDA ASPIRAÇÃO N 8 300 75 0,59 44,25
3956 SONDA ENDO DESC C/ BALAO 6 MM 10 2 4,06 8,12
3947 SONDA ENDO 4,5 MM 5 1 4,00 4,00
3946 SONDA FOLEY 2 VIAS N 8 50 12 2,58 30,96
3945 SONDA FOLEY 2 VIAS N 10 50 12 2,58 30,96
3944 SONDA FOLEY 2 VIAS N 12 200 50 2,16 108,00
3938 SONDA NASO N 8 CURTA 50 12 0,57 6,84
3935 SONDA NASO N 10 CJURTA 50 12 0,61 7,32
3933 SONDA NASO N 12 CURTA 150 37 0,59 21,83
3926 SONDA NASO N 18 LONGA 100 25 1,16 29,00
3925 SONDA NASO N 20 CURTA 100 25 0,85 21,25
3920 SONDA RETAL N 10 10 2 0,59 1,18
3913 SONDA RETAL N 18 50 12 0,77 9,24
3913 SONDA RETAL N 18 50 12 0,51 6,12
3908 SONDA URETRAL N 8 100 25 0,57 14,25
3853 AGUA OXIGENADA 3% 1000 ML 20 5 5,83 29,15
3842 COMADRE INOX 2000 ML 15 3 115,50 346,50
3841 PAPAGAIO INOX 15 3 68,25 204,75
3840 LANTERNA CLINICA 5 1 17,07 17,07
7687 COLCHONETE IMPERMEAVEL 20 5 367,50 1837,5
7757 CUBA INOX 700 ML 5 1 44,17 44,17
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 17 2023, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 216 / 2023.
 Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2024.
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMP. E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira De Souza
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:    1---------------------------------------
                           2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
Guaíra - Pr., em 08 de maio de 2024
EDITAL DE CONVITE Nº 002/2024
Ref. Audiência Pública – registrado no memorando online sob o nº 
614/2021
O Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. HERALDO 
TRENTO, vem por intermédio deste expediente, convidar a Comunidade 
Guairense para participar da  AUDIÊNCIA PÚBLICA referente a 
apresentação e avaliação das metas fiscais do 1º quadrimestre de 
2024 do Poder Executivo Municipal, e igualmente da prestação de 
contas e serviços da Secretaria Municipal de Saúde, concernente ao 1º 
quadrimestre de 2024, o que faz em atendimento às disposições da Lei 
Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a LOM 
– Lei Orgânica Municipal, conforme programa:
Data:  28.05.2024 (terça-feira);
Horário: 16h00min – pontualmente;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 
– Centro – Guaíra – Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
DE 07.11.2023 – DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO 
DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS NAS FUNÇÕES DE 
PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.646/2023.
Contrato nº 0011/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: LASARA CRISTINA LIMA MACHADO
FUNÇÃO: PROFESSOR 
Salário Inicial: R$ 1.841,64
Admissão: 08/05/2024
Contrato nº 0012/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: JAMILE MEYRE DE OLIVEIRA
FUNÇÃO: PROFESSOR 
Salário Inicial: R$ 1.841,64
Admissão: 08/05/2024
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 
de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 219/2024
Data: 07.05.2024
Ementa: designa servidores públicos municipais para atuar como 
Gestor e Fiscal na parceria firmada entre o Município de Guaíra, com 
o Governo do Estado do Paraná, Instituto Água e Terra, formalizada no 
âmbito do Programa Estadual de Ressocialização e Combate à Erosão 
Urbana, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
considerando o Memorando online sob o nº 002/2024,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica designado o servidor público municipal FABIANO 
MELANIAS RADDATZ, Secretário Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, matrícula funcional nº 25399/1, para 
responder como Gestor de convênios que zelará pela boa execução do 
objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e 
controle nos convênios a ser firmado com o Instituto Águas e Terra, no 
âmbito do Programa Estadual de Ressocialização e Combate à Erosão 
Urbana.
Art. 2º  Fica designado o servidor público municipal VINÍCIUS DE 
ÁVILA FERREIRA, engenheiro civil, matrícula funcional nº 30508-1, 
para responder como Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização do 
convênio a ser firmado com o Instituto Águas e Terra, no âmbito do 
Programa Estadual de Ressocialização e Combate à Erosão Urbana.
Art. 3º O exercício das funções descritas nesta Portaria será 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 07 
de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 
08/05/2024. Edição 3018
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o 
código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 223/2024
Data: 08.05.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 1.156/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Graduação, 
conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Tatiane Aparecida Pereira 30650-02 12 15 01/05/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa na data de 1º de maio de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 224/2024
Data: 08.05.2024
Ementa: fica fixada a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada ao Servidor Público Municipal por conclusão de Curso de Pós-
Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal nº 2.024/2017, e, considerando a Lei Municipal nº 2.286/2023 de 01.06.2023 e o memorando online 
sob o nº 1.196/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica fixada a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada nos termos do art. 147 da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 
26.09.2017, pela conclusão de Curso de Pós-Graduação:
Nome Matrícula nº  Da Simbologia Para Simbologia A Partir de
 Alan Joaquim Dos Santos 29845-01 FG3 FG4 01/06/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Revoga-se Parcialmente a Portaria nº 382/2023 de 01.09.2023, permanecendo inalteradas as demais disposições.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de junho de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
 RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 
001/2024
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
N° 001/2024 PUBLICADO NO JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO, 
JORNAL O PARANA E DIOE no dia 23 de maio de 2024.
Trata-se o presente processo da contratação de empresa de engenharia 
para execução de pavimentação de via vicinal em CBUQ de 9.944,02 
m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, 
revestimento, paisagismo, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos 
e placas de comunicação visual.
Entretanto após a publicação do Aviso de Licitação fora constatado um 
erro formal na data do aviso do referido documento, onde o mês do 
presente aviso de licitação fora digitado de forma errônea, como 22 
de maio de 2024.
Ante o Exposto, por se tratar de mero erro formal, e por todas as demais 
informações estarem corretas no aviso e demais anexos do edital:
ONDE SE LÊ:
“22 de maio de 2024”.
LEIA-SE:
22 de abril de 2024.
Os demais itens do citado Aviso permanecem inalterados, não havendo 
necessidade de republicação por não haver alteração substancial do 
mesmo.
Icaraíma, 08 de Maio de 2024.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
O Agente de Contratação, designada através da Decreto nº 6.981/2024, 
de 22 de janeiro de 2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e 
legislação complementar, torna público   Resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação.
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024
OBJETO: Contratação da Companhia Paranaense de Energia - COPEL 
para arrecadar a contribuição de custeio do serviço de iluminação 
pública (CIP) para o município, nos termos da lei municipal nº 025/2003.
EMPRESA:  COPEL DISTRIBUIÇÃO SA
CNPJ Nº  04.368.898/0001-06
VALOR DA PROPOSTA:   O serviço de arrecadação da CIP será 
desempenhado pela CONCESSIONÁRIA sem ônus para o MUNICÍPIO
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Não haverá custo para a 
presente contratação
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 5 anos, podendo ser 
prorrogado até o limite decenal da lei federal 14.133/21, conforme art. 
107.
JUSTIFICATIVA: A demanda pela contratação da Companhia 
Paranaense de Energia (COPEL) para arrecadar a Contribuição de 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP) para o município 
pode ser justificada por diversos motivos. Primeiramente, ao utilizar 
a estrutura já existente da COPEL para essa finalidade, o município 
pode aproveitar a eficiência operacional da empresa na cobrança de 
contas de energia elétrica, economizando recursos públicos ao evitar 
a necessidade de criar uma estrutura administrativa específica. Além 
disso, incluir a CIP na conta de energia elétrica simplifica o processo 
para os contribuintes, facilitando o pagamento e aumentando a 
adimplência.
A centralização da arrecadação na COPEL também proporciona um 
controle mais efetivo sobre os recursos arrecadados, permitindo que 
o município tenha acesso a relatórios detalhados sobre as receitas 
e despesas relacionadas à iluminação pública, o que garante 
transparência na gestão dos recursos públicos. Com uma fonte 
estável de financiamento para a iluminação pública, o município pode 
direcionar seus esforços para melhorar a qualidade do serviço, realizar 
manutenções preventivas, investir em tecnologias mais eficientes e 
expandir a cobertura para áreas que ainda não são atendidas.
Por fim, se a Lei Municipal nº 025/2003 estabelece a possibilidade 
de contratar a COPEL para arrecadar a CIP, a demanda pode ser 
justificada pela necessidade de cumprir as disposições legais e garantir 
que o município esteja em conformidade com a legislação vigente. 
Em resumo, a contratação da COPEL para arrecadar a CIP apresenta 
benefícios em termos de eficiência operacional, simplificação para os 
contribuintes, controle financeiro, melhoria do serviço de iluminação 
pública e cumprimento da legislação municipal.
ICARAÍMA – PR, 08 DE MAIO DE 2024
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Agente de Contratação
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 038/2024
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base no resultado final do Processo 
Seletivo de Estagiários Nº. 002/2024, homologado em 10.04.2024, 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. 
Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação 
publicado no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e apresentar os 
seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro 
de Integração Empresas Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um 
responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo 
máximo de 05 dias úteis após sua convocação. Caso seja superado 
tal prazo sem a entrega da documentação devida, o candidato poderá 
perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista 
do cadastro de reservas.
GRADUAÇÃO
Administrativo Direito
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
3º  Lara Fabian 60
Ivaté, 08 de maio de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PUbLIcAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Agente de Contratação, designada através do decreto n° 6.891/2024, com 

base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, tornam público o 
Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROcESSO DE DISPENSA Nº 002/2024 

 
1.1.1. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de biodigestor, visando atender o Instrumento 

de repasse n°4109906/2023 firmado entre a ITAIPU e o Município de Icaraíma, Estado do 
Paraná, conforme edital e termo de referência, parte integrante deste. 
 

RESULTADO FINAL 

Empresa – cNPJ: Valor Unitário: Valor Total: Resultado: 

FLOWMARFE – FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA – 

15.245.069/0001-52 
R$ 13.800,00 R$ 13.800,00 vencedor 

BIOMOVIMENT AMBIENTAL LTDA – 
05.573.061/0001-61 

R$ 15,400,00 R$ 15.400,00 3° COLOCADO 

 
 

Após análise dos documentos e da proposta, bem como diligências necessárias, DEcLARAMOS 
VENcEDORA a proponente FLOWMARFE – FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 
MEDIDA E CONTROLE LTDA, cNPJ: 15.245.069/0001-52, com o valor total de sua proposta de R$ 
13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), para a contratação de empresa para fornecimento de 
biodigestor, visando atender o Instrumento de repasse n°4109906/2023 firmado entre a 
ITAIPU e o Município de Icaraíma. Devendo ser contratada com base no art. 75, II, da lei 
14.133/21, por ter apresentado toda a documentação e o menor valor após análise dos 
interessados. 
 

 
 
 

Icaraíma – PR, 08 de Maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joyce da Silva F. Vergentino Marcos Alex de Oliveira 
Agente de contratação Prefeito Municipal 
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
LEI N° 1.938/2024
Súmula: Institui o Conselho Municipal de Cultura de Icaraíma – COMCULT e adota outras 
providências.
ORIGEM: Projeto de Lei n°019/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
TÍTULO I
Das Finalidades
Art. 1º. O Conselho Municipal de Cultura – COMCULT, reger-se-á por esta Lei, caracterizado 
como órgão colegiado, de caráter consultivo, normativo, deliberativo e fiscalizador, integrante 
da estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal de Cultura, tendo por finalidade a 
participação na formulação das políticas públicas de cultura do município de Icaraíma.
TÍTULO II
Da Composição
Art. 2º. O Conselho Municipal de Cultura constitui-se por 06 (seis) membros titulares e respectivos 
suplentes, assim distribuídos:
I – O Secretário Municipal de Cultura, na qualidade de Presidente;
II – 2 (dois) membros titulares escolhidos pelo Poder Executivo Municipal, sendo selecionados 
entre funcionários efetivos ou detentores de cargo em comissão, em exercício na Administração 
Pública Municipal;
III – 3 (três) membros titulares da sociedade civil e respectivos suplentes, sendo um deles seu 
Vice-Presidente.
§ 1º. Os integrantes descritos no inciso II serão nomeados pelo Prefeito do Município de Icaraíma 
para o mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
§ 2º. Os membros a que se refere o inciso III serão eleitos pelo voto direto e sufrágio universal, 
assegurada a possibilidade de participação de todos os presentes, inscritos durante a Conferência 
Municipal de Cultura, convocada pelo Prefeito Municipal e regulamentada, por meio de portaria e 
ou decreto, pelo Secretário Municipal de Cultura.
§ 3º. Serão considerados eleitos, os 3 (três) membros a que se refere o inciso III que obtiverem 
a maioria simples de votos válidos, em ordem decrescente, para ocuparem as vagas de titulares, 
sendo o candidato com a maior quantidade de votos recebidos, o Vice-Presidente.
Parágrafo único. Os demais candidatos, a que se refere o inciso III, ficarão como suplentes na 
ordem de votos recebidos por ordem decrescente.
Art. 3º. Havendo a necessidade, o COMCULT criará Comissões Técnicas e Grupos de Trabalho, 
de caráter temporário, com o objetivo de fornecer subsídios para a tomada de decisão nos temas 
específicos, transversais ou emergenciais.
Art. 4º. O Conselho contará com um Secretário Executivo a ser escolhido dentre seus membros, 
pelo Presidente do Conselho.
TÍTULO III
Das Competências
Art. 5º. Ao Conselho Municipal de Cultura compete:
I – participar da formulação das políticas públicas do município de Icaraíma na área da cultura;
II – cooperar com os conselhos de política cultural nas esferas regional, estadual e federal;
III – estimular a formação de redes e sistemas setoriais em todas as áreas culturais;
IV – estabelecer orientações e moções pertinentes aos objetivos e atribuições relacionadas à 
cultura;
V – emitir pareceres sobre assuntos e questões de natureza cultural que lhes sejam submetidas 
pela Secretaria Municipal de Cultura ou pelos membros do COMCULT;
VI – promover a cooperação técnica e parcerias com a sociedade civil organizada;
VII – incentivar a proteção do patrimônio cultural;
VIII – valorizar as manifestações culturais locais e regionais;
IX – incentivar pesquisas sobre a cultura Icaraimense e paranaense;
X – definir critérios e propor a formação de comissões específicas, grupos de trabalho e 
con¬gêneres, sempre que necessário, visando ao cumprimento das atividades relativas às suas 
competências;
XI – participar da elaboração e acompanhar a execução do Plano Municipal de Cultura;
XII – fiscalizar a aplicação dos recursos oriundos das transferências entre os entes da federação;
XIII – acompanhar o cumprimento das diretrizes e instrumentos de financiamento da cultura;
XIV – participar da formulação do Plano Anual de Ações e da definição e aprovação dos edi¬tais do 
Programa Municipal de Fomento e Incentivo à Cultura de Icaraíma – PROMINC;
XV – analisar e sancionar a prestação de contas da execução do Plano Anual de Ações e do 
PROMINC;
XVI – acompanhar o funcionamento do Sistema Municipal e Estadual de Informações Culturais;
XVII – dar parecer sobre normas e critérios do cadastramento dos agentes culturais de Icaraíma;
XVIII – ratificar o edital que regulamenta a Conferência Municipal de Cultura;
XIX – elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Municipal de Cultura.
Do Funcionamento
Art. 6º. As reuniões do Conselho Municipal de Cultura serão quadrimestrais, salvo as 
extraordinárias.
Art. 7º. As decisões proferidas pelo Conselho, por maioria simples de votos, com exceção das 
matérias que exijam quórum qualificado nos Termos do Regimento Interno do Conselho, serão 
reduzidas a termo, na forma de atos, deliberações e resoluções, devidamente publicadas no Diário 
Oficial do Município de Icaraíma e no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Icaraíma.
Parágrafo único. Ao Presidente do COMCULT caberá o voto de qualidade, nas deliberações que 
exigirem desempate.
Art. 8º. A função de membro do Conselho Municipal de Cultura não será remunerada, sendo 
considerada de relevante serviço prestado ao município.
Parágrafo único. Nos casos em que o Conselheiro seja servidor público municipal, o desempenho 
de suas funções no Conselho terá prioridade sobre outras que eventualmente exerça no serviço 
público municipal.
Art. 9º. As reuniões do COMCULT serão instaladas mediante presença da maioria absoluta de 
seus membros.
Art. 10º. O suplente substituirá o Conselheiro titular nos casos de impedimento, perda de mandato, 
morte, renúncia ou impossibilidade comprovada do Conselheiro em participar dos trabalhos, 
cabendo ao Presidente declarar aberta a vaga e a convocação imediata de seu suplente.
Art. 11º. A perda do mandato de Conselheiro dar-se-á pelo exercício simultâneo de funções 
incompatíveis ou pela ausência contínua, sem prévio pedido de licença ou apresentação de 
justificativa aceita, por mais de duas sessões plenárias consecutivas ou por quatro sessões 
plenárias alternadas durante o mandato.
Art. 12º. Fica a Secretaria Municipal de Cultura, autorizada a prestar apoio técnico, administrativo 
e financeiro, através de recursos humanos, materiais e estrutura física para a consecução das 
finalidades do Conselho Municipal de Cultura.
TÍTULO V
Das Disposições Finais
Art. 13º. O Conselho aprovará o seu Regimento Interno no prazo de 90 (noventa) dias contados 
da publicação desta Lei.
Art. 14º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.939/2024
Súmula: Institui o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e adota outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 021/2024
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) estipula políticas públicas pelo período de dez 
anos, assegurando o estabelecimento de um sistema de gestão pública e participativa, bem como 
o acompanhamento e avaliação das políticas culturais, proteção e promoção do patrimônio e da 
diversidade cultural, acesso à produção e fruição da cultura em todo o município, além da inserção 
da cultura em modelos sustentáveis de desenvolvimento socioeconômico.
Parágrafo único – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) terá como princípios:
I - a universalização do acesso à cultura;
II - a afirmação dos valores, identidades, diversidade e pluralismo cultural;
III - a participação da sociedade civil e o diálogo com agentes culturais e criadores;
IV - a implantação de um modelo qualificado de gestão compartilhada, eficaz e eficiente no 
planejamento e execução de políticas culturais;
V - a transversalidade e a integração da política cultural com as demais políticas de Estado;
VI - a cultura como fator de desenvolvimento sustentável local e regional;
VII - a valorização da memória e do patrimônio cultural.
Art. 2º – São objetivos do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT):
 I - universalizar o acesso à arte e à cultura;
 II - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, os saberes, conhecimentos e expressões 
tradicionais e os direitos de seus detentores;
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;
IV - articular políticas públicas de cultura buscando a transversalidade com outras áreas;
V - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das políticas culturais;
VI - qualificar a gestão na área cultural;
VII - formular, implementar, acompanhar e avaliar políticas culturais;
VIII - qualificar ambientes e equipamentos culturais e permitir aos criadores o acesso às condições 
e meios de produção cultural;
IX - fomentar a produção e a difusão de conhecimentos, bens e serviços culturais;
X - preservar e promover o patrimônio cultural material e imaterial;
XI - criar mecanismos para o desenvolvimento da economia da cultura estimulando a 
sustentabilidade dos processos culturais.
Art. 3º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) será coordenado pelo Conselho Municipal de 
Cultura (COMCULT) e pela Secretaria Municipal de Cultura (SMC).
Parágrafo único – O Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) exercerá a função de 
coordenação executiva do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT), conforme esta Lei, ficando 
responsável pela organização de suas instâncias, pelos termos de adesão, pelo estabelecimento 
de cronogramas, pelos regimentos e demais especificações necessárias à sua implantação.
Art. 4º – A implementação do Plano Municipal de Cultura será feita em regime de cooperação entre 
o Município, o Estado do Paraná e a União, haja vista o Plano Nacional de Cultura (PNC), instituído 
pela Lei Federal nº 12.343, de 02/12/2010 e o Plano Estadual de Cultura (PEC/PR), instituído pela 
Lei Estadual nº 19.135, de 27/09/2017.
Parágrafo único – A implementação dos programas, projetos e ações instituídos no âmbito do 
Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) poderá ser realizada com a participação de instituições 
públicas ou privadas, mediante a celebração de instrumentos previstos em lei.
CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO
Art. 5º – Compete ao poder público, nos termos desta Lei:
I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos objetivos, diretrizes e 
metas do plano;
II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT) e assegurar sua efetivação pelos órgãos responsáveis;
III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da realização de editais 
e seleções públicas para o estímulo a projetos e processos culturais, da concessão de apoio 
financeiro e fiscal aos agentes culturais, da adoção de subsídios econômicos, da implantação 
regulada de fundos públicos e privados, entre outros incentivos, nos termos da lei;
IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas manifestações e as 
expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas derivações 
sociais, reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo o território regional e local e 
garantindo a multiplicidade de seus valores e formações;
V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural, a circulação e o 
intercâmbio de bens, serviços e conteúdos culturais, e o contato e a fruição do público com a arte 
e a cultura de forma universal;
VI - garantir a preservação do patrimônio cultural Icaraimense, resguardando os bens de natureza 
material e imaterial, os documentos históricos, acervos e coleções, as formações urbanas e rurais, 
as línguas e cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e as obras de arte, 
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência aos valores, identidades, ações 
e memórias dos diferentes grupos formadores da sociedade Icaraimense;
VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes e consórcios 
para a sua implantação, de forma integrada com as políticas públicas de educação, comunicação, 
ciência e tecnologia, direitos humanos, meio ambiente, turismo, planejamento urbano e cidades, 
desenvolvimento econômico e social, indústria e comércio, relações exteriores, dentre outras;
VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura Icaraimense no exterior, 
promovendo bens culturais e criações artísticas Icaraimense no ambiente internacional e dar 
suporte à presença desses produtos nos mercados de interesse econômico e geopolítico do País;
IX - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para contribuir na formulação 
e debater estratégias de execução das políticas públicas de cultura;
X - regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais Icaraimense com o objetivo 
de reduzir desigualdades sociais, locais, regionais e setoriais, profissionalizando os agentes 
culturais, formalizando o mercado e qualificando as relações de trabalho na cultura, consolidando 
e ampliando os níveis de emprego e renda, fortalecendo redes de colaboração, valorizando 
empreendimentos de economia solidária e controlando abusos de poder econômico;
XI - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para as diferentes áreas artísticas, 
respeitando seus desdobramentos e segmentações, e também para os demais campos de 
manifestação simbólica identificados entre as diversas expressões culturais e que reivindiquem a 
sua estruturação municipal, estadual e nacional;
XII - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado e entidades da sociedade 
civil às diretrizes e metas do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) por meio de ações próprias, 
parcerias e participação em programas.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES, METAS E AÇÕES
Art. 6º – São diretrizes do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT):
I - fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das políticas culturais, intensificar 
o planejamento de programas e ações voltados ao campo cultural e consolidar a execução de 
políticas públicas para a cultura;
II - reconhecer e valorizar a diversidade e proteger e promover as artes e expressões culturais;
III - universalizar o acesso à arte e à cultura, qualificar ambientes e equipamentos culturais e 
permitir aos criadores o acesso às condições e meios de produção cultural;
IV - ampliar a participação da cultura no desenvolvimento socioeconômico sustentável, promover 
as condições necessárias para a consolidação da economia criativa e da cultura, além de induzir 
estratégias de sustentabilidade nos processos culturais;
V - estimular a organização de instâncias consultivas, construir mecanismos de participação da 
sociedade civil e ampliar o diálogo com os agentes culturais e criadores.
Art. 7º – São metas e respectivas ações do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT):
I - implantar integralmente o Sistema Municipal de Cultura, objetivando sua institucionalização e 
integração aos Sistemas Estadual e Nacional de Cultura, nos seguintes termos:
a) implantar o Sistema Municipal de Cultura e manter os elementos necessários que o 
compõem;
b) realizar conferências municipais com o objetivo de promover a institucionalização da 
cultura no município;
c) manter a participação nos sistemas nacional e estadual de cultura;
d) implantar e regulamentar redes de articulação entre os diversos setores da 
administração pública local e regional;
e) promover a organização e a profissionalização dos agentes culturais do Município de 
Icaraíma;
f) criar indicadores e mecanismos de monitoramento e avaliação com revisão periódica;
g) estimular a criação de planos setoriais em áreas artístico-culturais.
II - disponibilizar para a área cultural recursos em conformidade com as suas respectivas Leis 
Orçamentárias em nível municipal, nos seguintes termos:
a) realizar ações de sensibilização quanto à importância do investimento na cultura para 
o desenvolvimento humano;
b) realizar acordos para a revisão das leis com órgãos responsáveis pelas questões 
orçamentárias do Município;
c) elaborar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de facilitação 
do acesso aos recursos financeiros;
d) apoiar o investimento em cultura com a utilização de percentual de pagamentos de 
royalties;
III - fortalecer o sistema de financiamento cultural, atendendo às demandas do município, nos 
seguintes termos:
a) articular parcerias para o fomento de atividades culturais com as esferas estadual, 
federal e privada;
b) incentivar a elaboração de editais para o Programa Municipal de Fomento e Incentivo 
à Cultura - PROMINC;
c) estimular a criação de programas de fomento e incentivo à cultura;
d) criar e apoiar mecanismos de sensibilização da sociedade civil quanto à importância do 
investimento na área cultural como forma de acesso à cidadania plena;
e) realizar, por meio da Secretaria Municipal de Cultura (SMC), programa amplo de 
fomento da vida cultural Icaraimense;
IV - ampliar e adequar os quadros funcionais na área cultural, atendendo às demandas Icaraimense 
nos próximos dez anos, nos seguintes termos:
a) estimular a criação de carreiras para a área artístico-cultural;
b) estimular a realização de seleção pública para execução de projetos de curta duração 
e/ou atividades técnicas temporárias;
c) apoiar mecanismos para regulamentação da profissão de gestor cultural;
V - criar e implantar programas de formação e capacitação na área cultural:
a) oferecer aos agentes e gestores culturais e à sociedade civil cursos, oficinas e seminários de 
capacitação e aperfeiçoamento técnico;
b) oferecer cursos de formação técnica aos profissionais da área artística e cultural;
c) estabelecer parcerias com instituições (universidades, entre outras) para a formação continuada 
de gestores culturais e capacitação técnica dos agentes culturais, conservando a transversalidade 
do conhecimento e a vivência artística;
d) apoiar e incentivar a pesquisa científica e tecnológica no campo artístico e cultural, por meio 
de parcerias;
e) promover ações conjuntas com as secretarias municipais visando estimular a interação entre 
agentes culturais e comunidade para integrar o conhecimento acadêmico, as políticas públicas e 
os saberes tradicionais e populares;
f) qualificar agentes culturais para o atendimento a pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;
g) estimular a Secretaria Municipal de Cultura (SMC) a implantar disciplinas ligadas às diferentes 
áreas da cultura, capacitando seus profissionais;
VI - cadastrar, mapear e diagnosticar os dados do setor cultural do município, nos seguintes 
termos:
a) consolidar a implantação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais de 
Icaraíma (SMIIC) de forma integrada ao Sistema Estadual e Nacional de Informação e Indicadores 
Culturais (SEIIC e SNIIC);
b) manter e atualizar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC), 
tornando-o acessível;
c) incentivar o cadastramento e alimentação constante dos dados culturais no Sistema Municipal 
de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC), ampliando o mapeamento, o diagnóstico e a 
divulgação da cultura no Município;
d) transformar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) em uma 
ferramenta de avaliação do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) e das atividades culturais 
no Município;
e) produzir diagnósticos, estudos e propostas tendo como base o Sistema Municipal de 
Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) para implementação de políticas públicas de cultura;
f) mapear atividades, territórios criativos, lugares, grupos e fazeres culturais materiais e imateriais, 
formulando mecanismos de salvaguarda e difusão, de modo a fortalecer as identidades territoriais 
e explicitar a diversidade;
g) estimular a abertura de editais direcionados às pesquisas, como forma de coletar dados para o 
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC);
VII - criar, implementar e aperfeiçoar mecanismos de informação e divulgação que atinjam 
Icaraíma, nos seguintes termos:
a) ampliar e aperfeiçoar os mecanismos de comunicação e informação da Secretaria Municipal de 
Cultura (SMC), utilizando as ferramentas tecnológicas disponíveis;
b) incentivar parcerias com os meios de comunicação, incluindo as rádios e TVs públicas e 
comunitárias, e redes sociais, para a divulgação de atividades culturais;
c) estimular a criação de mídias (rádios comunitárias, páginas da web, blogs, etc.);
d) criar e divulgar uma agenda cultural do Município, contemplando os principais eventos 
permanentes municipal;
e) envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo na gestão, planejamento e estratégia de 
divulgação dos equipamentos culturais, promovendo espaços de difusão de atividades;
f) apoiar a divulgação dos programas culturais criados pelos governos federal, estadual e municipal;
g) apoiar mecanismos de difusão e divulgação de bens culturais;
VIII - atualizar, a cada quatro anos, em parceria com a Câmara Municipal de Vereadores de 
Icaraíma e o Conselho Municipal de Cultura (COMCULT), os marcos legais da cultura, visando 
garantir o direito cultural nos seus diversos aspectos (como acesso, diversidade cultural, 
informação, liberdade de expressão), nos seguintes termos:
a) discutir e deliberar nas Conferências de Cultura os marcos legais da cultura;
b) encaminhar, por meio do conselho de cultura, as demandas de cultura para a Câmara de 
Vereadores, Assembleia Legislativa e Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado);
c) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de ajustes nas 
legislações relativas à vida cultural, em particular a aprovação da PEC-150;
IX – estimular e fomentar programa anual de políticas públicas de ações culturais transversais com 
as demais secretarias, instituições de ensino superior, Sistema S, entre outros, nos seguintes termos:
a) avaliar, com a participação da sociedade civil, projetos e programas anteriores na área cultural, 
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visando à sua continuidade administrativa;
b) apoiar e promover o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, extensão e prestação 
de serviços voltadas às artes, contribuindo para o desenvolvimento de estudos e inovações 
culturais que permitam incrementar a formação do profissional;
c) estimular a transversalidade da cultura nas principais políticas sociais como educação, saúde 
e assistência social;
d) promover o debate com as instituições que integram o chamado Sistema S para a criação de 
projetos e calendários fixos de circulação de bens e produtos culturais;
X - apoiar e incentivar as manifestações da diversidade cultural, ampliando a oferta de programas 
que promovam e protejam as culturas populares e de povos tradicionais, nos seguintes termos:
a) incentivar ações que favoreçam o intercâmbio de conhecimentos, visando facilitar a inclusão e 
a participação de pessoas e de grupos culturais variados;
b) reconhecer a atividade profissional dos mestres de ofícios por meio do título de notório saber;
c) identificar e mapear as manifestações das comunidades e povos tradicionais com a finalidade 
de elaborar planos de suporte;
d) valorizar e fomentar as manifestações culturais locais fortalecendo e contemplando a 
diversidade cultural, com o objetivo de preservar sua memória e identidade;
e) valorizar os grupos de culturas populares, imigrantes e aqueles historicamente discriminados, 
como a população negra, povos de terreiro, ciganos, indígenas, quilombolas, faxinalenses, LGBT, 
movimentos de rua e terceira idade, com a promoção de ações que fortaleçam a cultura destes 
grupos e que resultem na inserção destes nas políticas públicas de cultura de criação, produção, 
difusão e fruição cultural;
f) promover o reconhecimento do notório saber a profissionais com pelo menos trinta anos de 
carreira e mais de cinquenta anos de idade;
g) incentivar e promover ações, por meio da arte, que contribuam para o fim de todo o tipo de 
discriminação;
h) estimular a arte urbana;
XI - estimular e fomentar a preservação, a conservação, a restauração, a pesquisa e a difusão do 
patrimônio cultural (material e imaterial), nos seguintes termos:
a) criar e implementar política de preservação do patrimônio cultural;
b) estimular a criação de fundos específicos municipal, para a conservação e restauração do 
patrimônio cultural material;
c) estimular a pesquisa e o registro sobre o patrimônio cultural material e imaterial;
d) estimular, por meio de parcerias com órgãos de educação, ciência, tecnologia e pesquisa, 
atividades de grupos acadêmicos e da sociedade civil, que trabalham contextos relativos à cultura, 
às artes e à diversidade cultural do Município de Icaraíma;
e) estabelecer parceria com a Secretaria Municipal de Cultura (SMC) para incentivar o trabalho 
sobre a cultura de Icaraíma nas escolas da rede pública de ensino, por meio de materiais didáticos 
específicos;
f) capacitar educadores e agentes multiplicadores para a utilização de mecanismos voltados à 
formação de consciência histórica crítica, que incentivem a valorização e a preservação do 
patrimônio cultural material e imaterial;
g) estimular as ações de conservação preventiva em acervos documentais e artísticos;
h) desenvolver ações de valorização, pesquisa, salvaguarda e registro de acervos museológicos 
do município, garantindo amplo acesso aos bens culturais;
i) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão do patrimônio e da expressão 
cultural Icaraimense;
j) realizar programas de pesquisa, preservação, fomento e difusão do patrimônio e da expressão 
cultural Icaraimense;
k) incentivar a digitalização dos acervos, como de bibliotecas, cinematecas e arquivos 
museológicos, criando assim novas modalidades de acesso e utilização desses acervos culturais 
por toda a população;
l) fomentar o processo de tombamento e manutenção de bens culturais em âmbito municipal e, se 
pertinente, em âmbito estadual;
XII - ampliar políticas públicas de inclusão digital nas áreas urbanas, rurais e em regiões habitadas 
por povos e comunidades tradicionais, em todo o município, nos seguintes termos:
a) criar projetos que promovam a apropriação social da tecnologia de informação e que ampliem 
o acesso à cultura digital, caracterizada pelo acesso aos computadores e demais equipamentos 
digitais, assim como pelo número de pessoas conectadas à internet;
b) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de criação de linhas 
de financiamento para ampliar a infraestrutura tecnológica e fomentar a criação e a circulação de 
conteúdos independentes de cada região;
c) promover a apropriação das tecnologias da informação e da comunicação para ampliar o 
acesso à cultura digital e suas possibilidades de produção, difusão e fruição, como alternativa do 
desenvolvimento sustentável e livre;
d) apoiar o mapeamento dos circuitos de arte digital, assim como de suas fronteiras e das 
influências mútuas com os circuitos tradicionais;
XIII - fomentar mecanismos de investimentos para criação, construção, recuperação, adequação e 
manutenção de espaços culturais no município, nos seguintes termos:
a) estimular a criação de, no mínimo, um espaço cultural no município, respeitando as demandas 
de sua comunidade;
b) incentivar a criação e a adequação de espaços culturais com arquitetura e infraestrutura 
adequada ao seu uso, atendendo à legislação referente à acessibilidade e garantindo de forma 
econômica a sua sustentabilidade;
c) incentivar parcerias com as organizações da sociedade civil para a construção de espaços 
culturais no município por meio de benefícios fiscais;
d) estimular as empresas locais a investirem em projetos destinados à construção, recuperação, 
adequação e manutenção de espaços culturais;
e) estimular a criação de espaços culturais descentralizados para ampliação e fomento das 
culturas populares e movimentos culturais de rua, criados por mestres locais, artistas, grupos e 
entidades sem fins lucrativos;
f) estimular a manutenção da biblioteca cidadã;
g) incentivar a criação e ou manutenção de um centro cultural, educativo e comunitário no 
município;
XIV - implementar programas de formação de público, fomento, divulgação, documentação, 
descentralização e circulação de bens culturais no município, nos seguintes termos:
a) implantar o Plano de Literatura, Livro e Leitura, possibilitando o acesso democrático ao livro e 
ao equipamento cultural;
b) fomentar programas, projetos e ações que atendam ao contido no Plano Estadual da Criança 
e do Adolescente;
c) estimular a criação, a implantação e a manutenção, por meio de parcerias, de programas de 
formação e fidelização de público, promovendo os direitos culturais;
d) promover novas formas de divulgação, documentação e circulação de bens culturais, 
contemplando a diversidade de público;
e) promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, praças e parques culturais e de 
lazer, com o objetivo de aprimorar as políticas de formação de público, especialmente na infância 
e juventude;
f) fomentar e incentivar a produção artística e cultural Icaraimense, por meio do apoio à criação, 
registro, difusão e distribuição de obras, ampliando o reconhecimento da diversidade de 
expressões;
g) contemplar e promover a diversidade cultural do município, com pelo menos dois programas 
de circulação anual;
h) incentivar a criação de calendários e mapas culturais que apresentem sistematicamente os 
locais de realização de eventos culturais, encontros, feiras, festivais e programas de produção 
artística e cultural;
i) fomentar a criação de unidades móveis itinerantes, que possibilitem a circulação de 
apresentações artísticas, especialmente regiões rurais e remotas do centro urbano;
j) estimular o intercâmbio cultural, municipal e intermunicipal;
k) criar e ampliar programas que contemplem o acesso de bens e atividades culturais atendendo 
crianças, jovens, idosos e pessoas com deficiência;
l) estimular as entidades culturais, como associações, clubes e sociedades, a criar mecanismos de 
acesso aos bens e serviços em equipamentos culturais;
m) promover a educação patrimonial, a formação de plateia e público como forma de fomento ao 
consumo cultural;
XV - incentivar o intercâmbio artístico-cultural internacional, facilitando a comercialização, a 
distribuição e a exibição de bens culturais e artísticos produzidos em Icaraíma, nos seguintes 
termos:
a) estabelecer parcerias com órgãos representativos de países com os quais o Paraná e o Brasil 
mantêm relações diplomáticas;
b) estabelecer parcerias para o intercâmbio artístico-cultural e científico do município de Icaraíma 
com países estrangeiros;
c) instituir programas e parcerias internacionais para atender necessidades técnicas e econômicas 
para a compreensão e organização de suas relações com a economia contemporânea global;
XVI - implementar programas que permitam o desenvolvimento da economia da cultura criativa 
com o propósito de promover a sustentabilidade da produção artístico-cultural do município, nos 
seguintes termos:
a) mapear, fortalecer e articular as cadeias produtivas que formam a economia da cultura;
b) fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, distribuição, comercialização e 
utilização sustentável de matérias-primas e produtos relacionados às atividades artísticas e 
culturais;
c) criar programas de qualificação do trabalhador da cultura e promover a profissionalização do 
setor, assegurando condições de trabalho, emprego e renda;
d) contribuir com as ações de formalização do mercado, possibilitando a valorização do trabalho e 
o fortalecimento econômico dos setores culturais;
e) inserir as atividades culturais itinerantes nos programas públicos de desenvolvimento regional 
sustentável;
f) incentivar a formação de consórcios entre os municípios da mesma região cultural, possibilitando 
a valorização das culturas locais e regionais e o intercâmbio de atividades;
g) realizar, em parceria com os órgãos e poderes competentes, propostas de criação de agências 
de fomento, com qualificação em gestão financeira, promoção de bens e serviços;
h) apoiar artistas, artesãos e profissionais criativos oferecendo consultoria e assessoria nas áreas 
de gestão de projetos;
i) implementar programas que permitam o desenvolvimento da economia criativa em associação 
com os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) estabelecidos pela ONU;
j) estabelecer parcerias com bancos estatais e outros agentes financeiros, como cooperativas, 
fundos e organizações não governamentais, para o desenvolvimento de linhas de microcrédito e 
outras formas de financiamento destinadas à promoção de cursos livres, técnicos e superiores de 
formação, pesquisa e atualização profissional;
k) atrair investimentos para a economia criativa do município de Icaraíma;
l) promover o turismo cultural visando ao reconhecimento, à valorização e à profissionalização da 
atividade turística cultural como forma de gerar sustentabilidade;
m) estimular a geração de projetos que contemplem a diversidade e a transversalidade, dentro de 
um contexto descentralizado e sustentável;
XVII - promover em parceria com a comunidade cultural a formação de cooperativas de fomento 
à cultura, nos seguintes termos:
a) estimular meios para o desenvolvimento da cadeia produtiva da cultura e das artes e impulsionar 
a economia da cultura regional;
b) celebrar convênios com instituições de ensino a fim de instrumentalizar artistas, produtores, 
gestores e fazedores de cultura, na criação e gestão das cooperativas;
c) estabelecer parcerias a fim de gerar mecanismos de sustentabilidade das cooperativas;
d) estabelecer diretrizes norteadoras para o desenvolvimento da cadeia produtiva e das artes no 
município de Icaraíma;
XVIII - implementar meios de participação social no processo de elaboração, acompanhamento e 
avaliação das políticas públicas culturais no município, nos seguintes termos:
a) criar uma plataforma virtual que possibilite à sociedade civil acompanhar as políticas culturais 
previstas para serem implementadas no município;
b) incentivar a criação de fóruns permanentes com a participação da sociedade civil, como 
conselhos e fóruns setoriais, possibilitando a consulta, a reflexão, a qualificação, a avaliação e a 
proposição de conceitos e estratégias;
c) estimular a criação de canais de interlocução da sociedade civil com instituições culturais;
d) promover a articulação entre os conselhos culturais federal, estadual e municipal.
CAPÍTULO IV
DO FINANCIAMENTO
Art. 8º – Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis orçamentárias do 
Município disporão sobre os recursos a serem destinados à execução das ações constantes desta 
Lei.
Art. 9º – A Secretaria Municipal de Cultura (SMC), na condição de coordenadora executiva do 
Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT), deverá estimular a diversificação dos mecanismos de 
financiamento para a cultura de forma a atender aos objetivos desta Lei e elevar o total de recursos 
destinados ao setor para garantir o seu cumprimento.
CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 10º – Compete à Secretaria Municipal de Cultura (SMC) monitorar e avaliar periodicamente 
o alcance das diretrizes e eficácia das metas do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) com 
base em indicadores locais e regionais que quantifiquem a oferta e a demanda por bens, serviços 
e conteúdos, os níveis de trabalho, renda e acesso da cultura, de institucionalização e gestão 
cultural, de desenvolvimento econômico-cultural e de implantação sustentável de equipamentos 
culturais.
Parágrafo único – O processo de monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Cultura 
(PLAMCULT) contará com a participação do Conselho Municipal de Cultura (COMCULT), tendo o 
apoio de especialistas, técnicos e agentes culturais, de institutos de pesquisa, de universidades, 
de instituições culturais, de organizações e redes socioculturais, além do apoio de outros órgãos 
colegiados de caráter consultivo, na forma do regulamento.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11º – O Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) deverá ser atualizado em quatro anos 
acrescido dos Planos Setoriais elaborados a partir das resoluções do Conselho Municipal de 
Cultura (COMCULT).
Art. 12º – A elaboração do Plano Municipal de Cultura (PLAMCULT) em âmbito municipal é 
de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura (SMC) e Instituições Vinculadas, que, 
a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, deverão desenvolver 
Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Cultura (COMCULT) e, posteriormente, 
encaminhado à Câmara de Vereadores.
Art. 13º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024
Contrato n° 029/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 08 de maio de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GIOPATO LTDA
CNPJ: 52.014.499/0001-90
OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de camisetas de campanhas e 
projetos, no âmbito do município de Ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.141, DE 24 DE ABRIL DE 2024.
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR 
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA À ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ENTRE RIOS – 
AMERIOS, BEM COMO DE CELEBRAR CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE À CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E ELE, SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar transferência financeira 
para execução de obras de ampliação na sede da Associação dos Municípios de Entre Rios 
– AMERIOS, instituído sob forma de Associação de direito Privado, conforme deliberação 
realizada em Assembleia Geral.
Art. 2º. O objetivo do repasse é fazer frente ao pagamento das obras que serão realizadas 
para melhoria da sede administrativa com o intuito de dar efetividade a cursos, capacitações e 
reuniões onde o município de Mariluz-PR é associado.
Art. 3º. Para atender as despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão utilizados 
recursos provenientes da dotação orçamentária, constante no orçamento vigente.
Art. 4º. O valor repassado será no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que poderão ser 
repassados em parcela única ou em várias parcelas, a ser realizado durante o ano de 2024, 
podendo se estender ao ano subsequente, caso necessário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, aos 22 dias do mês de ABRIL do ano de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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cÂMara MuniciPal de ivaté
Portaria nº 25, de 08 de maio de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021 � 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias e meia ao vereador Valdir Adriano 
Santos para custear despesas de sua viagem à Brasília/DF no dia 
11 de maio e retorno previsto para o dia 16 de maio de 2024 para  
audiência com deputados federais para tratar de assuntos relacionados 
ao municipio de Ivaté.
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 08  dias do mês de maio de 2024
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

Portaria nº 26, de 08 de maio de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021 � 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias e meia ao vereador Alceu de Oliveira 
Mafra para custear despesas de sua viagem à Brasília/DF no dia 11 de 
maio e retorno previsto para o dia 16 de maio de 2024 para  audiência 
com deputados federais para tratar de assuntos relacionados ao 
municipio de Ivaté.
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 08  dias do mês de maio de 2024
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

Portaria nº 27, de 08 de maio de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
PAULO CEZAR HENRIQUE, Diretor Geral da Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021 � 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias e meia ao vereador/presidente da 
câmara Edilson Chalegre Nunes para custear despesas de sua viagem 
à Brasília/DF no dia 11 de maio e retorno previsto para o dia 16 de 
maio de 2024 para  audiência com deputados federais para tratar de 
assuntos relacionados ao municipio de Ivaté.
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 08  dias do mês de maio de 2024
PAULO CEZAR HENRIQUE
Diretor Geral

Portaria nº 28, de 08 de maio de 2024
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021 � 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias e meia ao vereador Rubens da Silva 
Rocha para custear despesas de sua viagem à Brasília/DF no dia 11 de 
maio e retorno previsto para o dia 16 de maio de 2024 para  audiência 
com deputados federais para tratar de assuntos relacionados ao 
municipio de Ivaté.
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 08  dias do mês de maio de 2024
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 08 de maio de 2024. 

JOSE ROBERTO RIBEIRO 

cONTRATADA cONTRATANTE 
M J RIBEIRO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - 

ME 
CNPJ:485.445.100-00156 

RG:4385489-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.85/2023, decorrente de PREGÃO n°23/2023 de Contratação de empresa 
para realizar fretamento com um veículo com no mínimo 15+1 lugares para passageiros e motorista, 
conforme anexo I do edital. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa M 
J RIbEIRO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 48.544.510/0001-56, 
com sede no endereço RUA DOM BOSCO, 1890, CENTRO, PARQUE DOM BOSCO UMUARAMA-PR 
neste ato representada por JOSE RObERTO RIbEIRO, portador do RG n° 4385489-5, portador do CPF 
sob n° 830.248.919-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 08/05/2025. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, conforme protocolo 8070, com fundamento 
art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:830.248.919-00 

www.elotech.com.br 
Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 031,  08 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: “Dispõe sobre a prorrogação do Decreto Municipal nº. 
010/2024, que REGULAMENTA A LEI N.º 1.213/2023, que institui o 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL do Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná — REFIS/MFA, concessão a redução de 
Juros, Multas e Estabelece as formas de parcelamento nos créditos 
tributários do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, até dia 
09 de agosto de 2024.”
MILENA SILVA ROSA – Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, resolve,
DECRETA:
Art. 1º - A vigência do Decreto Municipal n.010/2024, que regulamenta 
o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Francisco Alves/
PR -REFIS/MFA 2024, fica prorrogado até o dia 09 de agosto de 2024.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de maio de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECISÃO
Trata-se de pedido de licença com fundamento na Lei Municipal 
1.212/2023 formulada por XXX, Técnica em Higiene Dentária, 40 horas, 
CPF 035.xxx.xxx-60, RG 6.xxx.xxxx-3, com endereço residencial a 
Rua xxxxx, xxxx, Francisco Alves/PR. Dos documentos apresentados, 
verifica-se que o cônjuge convivente da requerente Sr. XXX, brasileiro, 
maior, aposentado, nascido aos 10/01/1954, RG 1.xxx.xxx, CPF 323.
xxx.xxx-68, encontra-se em acompanhamento médico e não apresenta 
condições de vida independente, com diagnóstico de demência 
(CID10F03) necessitando de auxilio em todas as atividades de sua vida 
diária. Apresentou documentos pessoais, atestado médico, documentos 
dos filhos e declaração particular de união estável. Nos termos da Lei 
1.212/2023, para apuração da situação concreta foi realizado estudo 
social, o qual concluiu, em síntese, que o “Sr. XXX está totalmente 
dependente de terceiros, não podendo de forma alguma ficar sozinho, 
tendo sido diagnosticado com uma síndrome de demência, e também 
Alzheimer, enfisema pulmonar, usa frauda, e totalmente dependente 
para alimentação, medicamentos, e todas as outras necessidades 
básicas. Concluiu que é notório e se faz necessário que a senhora 
xxx esteja com o senhor XXX, pois o mesmo está acamado, sendo a 
dependência nítida tanto na parte física, emocional e afetiva”. Constatou-
se também que o núcleo familiar é composto por 4 pessoas, dois filhos 
a Sra. xxx e o Sr. xxx, ressaltando que os dois filhos possuem trabalho 
fixo e, portanto, não tem condições de cuidar do Sr. xxx durante o dia. 
Foi oficiada a Secretaria de Saúde para que fosse realizada  pericia 
médica oficial em XXX, a ser custeada integralmente pelo Município, 
com a finalidade de esclarecer a sua situação de saúde, atestando-se 
ainda a especificidade, grau de comorbidade e necessidade ou não de 
acompanhamento ininterrupto, além disso, oficiou-se a Secretaria de 
Saúde para que esclarecesse se XXX poderia realizar suas funções em 
regime Home Office ou em horários que não afetem os cuidados com o 
acamado XXX.  Foi, então, apresentado laudo médico, o qual atestou 
que o Sr. XXX apresenta quando grave de demência, apresentando 
quadro progressivo de declínio de funções de atividade básica de vida, 
se encontra dependente, necessita de acompanhamento continuado 
de cuidado, sendo totalmente dependente para atividades básicas de 
vida, se alimenta e realiza sua higiene com auxilio. Além disso, atestou-
se que há perda cognitiva com declínio funcional, fala prejudicada, 
não consegue mais manter discurso, não consegue mais assinar, não 
consegue mais ter funções executivas, não identifica mais objetos e 
familiares.  Além disso, a Secretaria de Saúde informou que não há 
possibilidade de exercício das funções de XXX em home office. 
Após, os autos foram encaminhados ao departamento jurídico para 
parecer. O Departamento Jurídico, com fundamento na Lei Municipal 
1.212/2023, dentre outras normas aplicáveis a espécie, diante da 
demonstração efetiva de que XXX necessita dos cuidados de XXX, 
considerando estarem preenchidos os requisitos previstos em Lei 
Municipal, entendeu pela possibilidade de concessão da licença em 
favor da REQUERENTE. Assim, diante dos documentos apresentados, 
notadamente do laudo social, laudos médicos, ofícios, declarações, 
parecer jurídico favorável a concessão e demais documentos juntados 
aos autos, acolho o parecer exarado e entendo pela CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO A XXX. Determino o afastamento com remuneração 
integral durante os primeiros 6 meses, isto é, até o mês de novembro 
de 2024. A partir de então, determino que a remuneração seja reduzida 
para 70 % até maio de 2025, devendo, então, ser extinta.  Observo, 
também, que sobrevindo melhora de XXX ou falecimento, ou, ainda, 
qualquer alteração da situação concreta vislumbrada nestes autos, 
deve a mesma ser imediatamente comunicada a Administração 
Municipal para tomada de providências. Observe a Administração que 
a cada três meses a servidora deverá apresentar documentos que 
demonstrem a necessidade da manutenção do benefício.
Francisco Alves/PR, 08 de maio de 2024.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
001/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA
OBJETO: contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do Imposto 
Predial e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do município 
de Francisco Alves, Paraná, conforme detalhamento no termo de 
referência, conforme solicitação da secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Francisco Alves, Paraná.
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES
MUNICÍPIO: FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
Considerando as condições impostas pela empresa para realização 
dos trabalhos (como envio de layout e capa - anteriormente nunca 
exigidos da Administração), considerando o curto espaço de tempo 
para confecção dos carnês e distribuição a população, considerando 
a impossibilidade de o município se adequar as exigências realizadas 
pela empresa contratada em curto espaço de tempo, considerando 
também a possibilidade de o município por conta própria emitir 
os boletos utilizando-se de material e mão de obra própria, a 
Administração entende prudente, com fundamento no Art. 137, inciso 
VIII da Lei 14.133/2021, Súmula 473 do STF e demais aplicáveis a 
espécie, bem como buscando preservar o interesse público, DECIDE 
revogar a presente dispensa de licitação por fato superveniente, haja 
vista que tal procedimento tornou-se inconveniente e inoportuno.
A empresa contratada para que, querendo, apresente manifestação no 
prazo de 05 (cinco) dias.
Pelo exposto, fica revogado o referido processo licitatório, assim como 
contrato oriundo do mesmo.
Francisco Alves, 06 de maio de 2024.
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 078/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: INSTITUTO CULTURAL AMIGOS DA VIOLA
CNPJ: 29.377.730/0001-98
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM A DUPLA CARREIRO 
& CAPATAZ, NO DIA 25/07/2024, NA PRAÇA DA BIBLIA, MUNICÍPIO 
DE ICARAÍMA-PR, conforme estabelecido no artigo 74, inciso II, da 
Lei nº 14.133/21.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de setembro de 2024.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 054 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no 
Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-se 
ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
RENATA ALVES RUFATO 37°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) 
comparecer (rem) no local do quadro abaixo para avaliação de 
sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-
1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados 
para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos 
exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer 
até o dia 15 de maio de 2024, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia 
dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.)
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de 
histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (Emitida 
no fórum em Umuarama)
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 
autenticadas em cartório), que compuseram o currículo, no que tange 
à pontuação.
Maria Helena-PR, 08 de maio de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
LEI Nº 2.029, DE 08 DE MAIO DE 2024
Altera a Lei n.º 2.020, de 28 de março de 2024, que dispõe sobre a 
autorização do Poder Executivo firmar Termo de Fomento com a APAE 
– Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria Helena.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIAL, sanciono a seguinte lei:
  Art. 1º O artigo 2º da Lei n.º 2.020, de 28 de março de 2024 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Poder Executivo repassará à entidade o valor de R$ 
168.068,88 (Cento e sessenta e oito mil e sessenta e oito reais e oitenta 
e oito centavos).
§1º.……………………………………………………………………………
………………………………………………………
§2º.……………………………………………………………………………
………………………………………………………”
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Maria Helena/PR, 09 de abril de 2024
 MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

 
Ato nº 03/2024 

 
Sumula: Autoriza crédito adicional no orçamento do 
Consórcio Intermunicipal para Conservação  do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influencias e da 
outra providencias. 

 
Art. 1º - Fica o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 

Áreas de Influências  autorizado a abrir no PLACIC e orçamento do CORIPA um crédito adicional 
suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
 
Suplementação 
01.000.00.000.0000.0.000. C O R I PA 
01.001.00.000.0000.0.000. CORIPA 
01.001.04.123.0007.2.007. SEGURANÇA HÍDRICA E ESENVOLVIMENTO TERRITORIALl 
44 - 3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 150.000,00 

Total Suplementação: 150.000,00 
 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Ato, servirá como recurso Anulação de 
Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 

01.000.00.000.0000.0.000 C O R I PA  
01.001.00.000.0000.0.000 CORIPA 
01.001.04.123.0001.2.001 SECRETARIA EXECUTIVA 
8 - 4.4.90.52.00.00 01001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$120.000,00 
01.001.04.123.0001.2.002 ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS 
 

17 - 4.4.90.52.00.00 01001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$30.000,00 
 

Total Redução: R$ 150.000,00 
 

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

São  Jorge do Patrocinio , Estado do Paraná, em 07/05/2024. 
 
 

JOSE CARLOS BARALDI 
PRESIDENTE 
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Decreto  nº 54/2024 de 23/04/2024

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  510.000,00  (quinhentos  e  dez  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  853/2023  de  28/12/2023.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.093. FESTIVIDADES  E HOMENAGENS

108.000,0019 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

194.000,00491 - 3.3.90.39.00.00 31755 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
130.000,00495 - 3.3.71.70.00.00 31755 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
12.043,00316 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.2.187. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

65.957,00457 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Total Suplementação: 510.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

108.000,00Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - PRINCIPAL

78.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO

324.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

510.000,00Total da Receita:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício: 2024

Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23 de abril de 2024.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 41/2024 – Inexigibilidade nº 26/2024 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de carvalho nº 4.322, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: PRÓ VIDA cOMÉRcIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, cNPJ nº 
03.889.336/0001-45, situada na Rua Pioneiro Exaltino Pereira boa Sorte, nº 814, bairro 
Jardim Espanha, cEP 87.060-702, na cidade de Maringá/PR. 
Objeto: aquisição de equipos fotossensíveis para utilização em bombas de infusão, 
marca “Samtronic”, modelo IcATU, que equipam e são imprescindíveis para as 
ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 08 de Maio de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 015-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 015/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão da 

Copa Oeste de Handebol, no qual ocorrerá no Município de Toledo-PR. 

 

EMPRESA: G H SOMBRIO LTDA – CNPJ: 45.680.555/0001-60 

VALOR: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais) 

 

Mariluz, 08 de maio de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067-2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015-2024 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 015/2024, refere-se à Contratação de empresa para aquisição de 

refeições para os jogadores que participarão da Copa Oeste de Handebol, no qual ocorrerá no Município de 

Toledo-PR. Essa contratação é importante, justificando-se pela necessidade dos atletas se alimentarem de 

maneira adequada para as atividades esportivas. Da mesma forma, é exigência do Município de Toledo-PR, que 

os atletas se alimentem no restaurante descrito no regulamento, sendo este exclusivo para atender o campeonato, 

isto posto, tornar-se-á inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição. A contratação é 

essencial para viabilizar as refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes adequados para o bom 

desempenho durante os jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

G H SOMBRIO LTDA 45.680.555/0001-60 R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 08 de maio de 2024. 

 

 
 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 08 de maio de 2024. 
 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 
 

Lei nº 2146 de 07 de Maio de 2024. 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras 
providencias; 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por anulação parcial de dotação, 
conforme discriminação. 
 Suplementação  
 11.000.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
 11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 11.001.17.512.0043.2.110. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
 56 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 
  
Total Suplementação: R$ 10.000,00   
  

  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial de dotação do exercício de 2024. 
Redução  
 11.000.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
 11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 11.001.17.512.0043.2.110. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
 7 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 
  
Total Redução:  R$ 10.000,00 

 
 

Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas 
as Leis nº 2129/2023 de 31 de dezembro de 2023, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa 
de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2024, e a Lei 2.030/2021 de 08 de outubro de 
2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2024, nas Programações e Metas para exercício de 2024. 
 

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 24 dias do mês de abril de 2024. 
 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº169/2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

RAMON LIMA PEREIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 09 de Maio de 2024, o Sr. RAMON 

LIMA PEREIRA portador da Cédula de Identidade nº 470.806-8 SESP-SC, admitido em 22 de 

Fevereiro de 2021, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Condutor de Ambulância 

Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de Goioere, Estado do 

Paraná, ficando revogado da Portaria nº 64/2021, de 16 de Fevereiro de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 08 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 

PUbLIcAÇÃO DE RESULTADO 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 03/2024, de 23 de Fevereiro 

de 2024, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado 
do processo de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROcESSO DE DISPENSA Nº 01/2024 

ObJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços e fornecimentos de 
materiais para execução de pintura interna e externa do prédio da CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, conforme termo de referência. 

      MATERIAIS 
PROPOSTA APRESENTADA: VALVASSORI, VALVASSORI E TUNO LTDA 
CNPJ Nº 79.971.008/00014-55 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 6.822,50 (Seis mil, oitocentos e vinte e dois reais 
e cinquenta centavos). 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a 
documentação solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no 
Termo de Referencia, estando para tanto HABILITADA E SENDO DECLARADA 
VENCEDORA DO CERTAME. 

 
      SERVIÇOS 

PROPOSTA APRESENTADA: ORLANDO DA SILVA CHELINHO 
CNPJ Nº 21.464.814/0001-57 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais). 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a 
documentação solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no 
Termo de Referencia, estando para tanto HABILITADA E SENDO DECLARADA 
VENCEDORA DO CERTAME. 

Cafezal do Sul /PR, 08 de Maio de 2024. 

 
ANGELA APAREcIDA cESAR  

 
 

Agente de Contratação  
 

 

 

 

  

 

  
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 
TERMO ADITIVO Nº 001/2024 

 

Contrato nº 02/2024- Contratação de 
empresa especializada para execução de 
ampliação do sistema de esgotamento 
sanitário através do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Mariluz- 
Pr, conforme condições e exigências 
estabelecidas nos Projetos, Memoriais 
Descritivos, Cronogramas Físicos 
Financeiros, especificações constantes 
em anexos e informações 
complementares. 

 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto,

Carlos Cézar dos Santos Contratante,
Otávio Urbanski Lamas

Contratada,

Cláusula Primeira:

Cláusula Segunda:

                          
                        
               CARLOS CÉZAR DOS SANTOS 
                           CONTRATANTE 

                                                            O.S.L INFRAESTRUTURA LTDA 
                    OTÁVIO SANDRI LAMAS 
                                 CONTRATADA 

Testemunhas 
 
 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNIcIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FNS 

Rua Floriano Peixoto, 2473     -     CNPJ: 74.015.611/0001-40 
Fone: (44)3534-1154 – E-mail: samaemariluz@hotmail.com 

Mariluz                            -                          Paraná 

 
Nome:.........................................................................................................................CPF:................................... 
 
 
Nome:.........................................................................................................................CPF:................................... 

 

 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº. 004/2024 
Inexigibilidade nº. 002/2024. 

 
Referente ao memorando nº. 001/2024, pelo qual o agente de 

contratação, designado pela portaria n°. 017/2021, solicita HOMOLOGAÇÃO, para 
contratação da empresa  AGÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DO 
TURISMO SUSTENTAVEL DO NOROESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ n°. 
49.865.863/0001-10  contratação de empresa especializada em apoiar e orientar a Gestão 
Municipal pelo Turismo os municípios de Altônia, Esperança Nova, Icaraíma, Maria 
Helena, Nova Olímpia e São Jorge do Patrocínio, junto ao Programa de Regionalização 
Turismo – Mapa Nacional do Turismo, atendendo aos critérios exigidos pelo Ministério 
do Turismo, para atender as necessidades do Coripa, no valor Global R$ 
40.500,00(quarenta mil e quinhentos reais),  por inexigibilidade com base no art. 74, 
inciso III, alínea f, da Lei 14.133/23 e suas alterações, c/c art. 99 do ATO PUBLICO 
002/2024 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam 
as informações contidas no memorando do agente de Contratação, bem como no termo 
de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no art. 74, III, alínea f, da Lei 14.133/23 e suas 
alterações, c/c art. 99 do ATO PUBLICO 002/2024. 

HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação 
com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os 
princípios que regem a Administração Pública, bem como nas razões elencadas no 
procedimento de inexigibilidade nº. 002/2024, com base nas razões expostas no presente 
processo. 
 

São Jorge do Patrocínio - PR, 08 de maio de 2024. 
 

 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

cÂMara MuniciPal de Perobal
EDITAL Nº 011/2024
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno 
desta Câmara Municipal e em atenção aos Ofícios 093/2024 de autoria 
do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, CONVOCA os 
senhores Vereadores(a) deste Município a comparecerem na Câmara 
Municipal para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a 
realizar-se nos dias 13 e 16 de maio de 2024 as 19h15, especialmente 
para apreciação e deliberação da seguinte matéria:
Projeto de Lei n. 025/2024, que autoriza a abertura de crédito adicional 
especial, categoria econômica e dotação orçamentária, dando outras 
providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 
de maio de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°33/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VAGNER PIAGENTINI CHAMPAM. 
Objeto:contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2024, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2024.
Valor Total: R$ 7.790,00
Vigência: 02/05/2024 a 31/12/2024
Fundamentação: Inexigibilidade n°05/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°34/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VALDIR TURCI. 
Objeto:contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2024, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2024..
Valor Total: R$ 33.300,00.
Vigência: 02/05/2024 a 31/12/2024
Fundamentação: Inexigibilidade n°05/2024.

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 133/2024
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Jair Cardoso dos 
Santos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Jair Cardoso 
dos Santos, Auxiliar de Serviços Gerais, portador da Cédula de Identidade RG Nº 
9.251.443-9-SSP-PR, pelo período de 60 (sessenta) dias a contar do dia 03/05/2024, 
com fundamento no artigo 81, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme 
protocolo sob nº 228/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus 
efeitos 06/05/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias 
do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2550 DE 7 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.082 de 14 de dezembro de 2022.
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por anulação parcial de dotação, conforme 
discriminação.
Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000.SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
11.001.00.000.0000.0.000.SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
11.001.17.512.0043.2.110.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
56-3.3.90.93.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES10.000,00
Total Suplementação:     R$ 10.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial de dotação do exercício de 2024.
Redução
11.000.00.000.0000.0.000.SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
11.001.00.000.0000.0.000.SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
11.001.17.512.0043.2.110.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
7-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS10.000,00
Total Redução: R$ 10.000,00
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de Maio de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
    PREFEITO MUNICIPAL

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 

Ao contrato de Prestação de Serviços n° 068/2023,  PREGÃO ELETRONIcO Nº 031/2023  
 
cONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
cONTRATADA: P.c.R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI, com base na 

Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a dilatação do prazo 
de vigência, disposto na clausula terceira, do contrato n° 068/2023 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (DA PRORROGAÇÃO) – Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 
2024, o prazo disposto no item 3.1 do presente contrato. 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 17 de abril de 2024  
 

 
 

 

LOTE I

Item Unid Qtd. Descriminação Licitado 
(Edital)

Porposta 
(Vencedora) Firma Vencedora

1 M² 17.800,00R$      L H G DE SOUSA                                       CNPJ: 
40.515.828/0001-05 

2 M² 11.200,00R$      M V  CORTINAS E PERSIANAS LTDA CNPJ: 
50.993.503/0001-83 

3 M 1.200,00R$        M V  CORTINAS E PERSIANAS LTDA CNPJ: 
50.993.503/0001-84 

4 UND 1.440,00R$        M V  CORTINAS E PERSIANAS LTDA CNPJ: 
50.993.503/0001-85 

 R$     31.640,00 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 21/2024, cujo objeto é: Registro de preços, destinado a 
contratação de empresas para o fornecimento de Cortinas Blackout e Persianas, para serem instaladas em diversos departamentos públicos do Município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

CORTINAS

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120
CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Preço Unitário por Item Preço Total por 
Item

SOMA TOTAL DO PREGÃO

MARILUZ, 08 DE MAIO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.081/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 
2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.39.00.00.00 706 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 30.000,00
FONTE 3360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) – EXERCICIOS 
ANTERIORES 30.000,00
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2023, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) – EXERCICIOS 
ANTERIORES 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                              1.613,68 
 R$                                              1.637,76 
 R$                                                  795,36 
 R$                                              1.057,88 
 R$                                              1.430,00 
 R$                                              3.181,44 
 R$                                              1.187,16 
 R$                                              2.194,08 
 R$                                                  376,12 
 R$                                                  791,44 
 R$                                                  235,08 
 R$                                           14.500,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$            270,00  R$            264,55  R$                                              2.116,40 
 R$                                              2.202,56 
 R$                                              4.334,64 
 R$                                              2.194,72 
 R$                                                  815,64 
 R$                                           12.878,48 
 R$                                              4.389,52 
 R$                                              4.373,84 
 R$                                              2.712,08 
 R$                                              2.179,04 
 R$                                              1.097,36 
 R$                                              5.416,32 
 R$                                              7.603,28 
 R$                                              2.179,04 
 R$                                              4.115,16 
 R$                                           10.707,28 
 R$                                                  274,36 
 R$                                                  580,08 
 R$                                              8.763,36 
 R$                                              8.230,32 
 R$                                              9.210,16 
 R$                                              9.899,92 
 R$                                              8.724,16 
 R$                                              5.714,16 
 R$                                              4.891,20 
 R$                                                  705,48 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 
19/2024, cujo objeto é: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços 

de tornearia em Veículos da Frota, Máquinas e Implementos Agrícolas, conforme termo de referência e elementos 
instrutores do edital.

Firma Vencedora: Mariluz Diesel - Mecânica em Geral Ltda - CNPJ: 42.559.034/0001-60

Firma Vencedora: Mariluz Diesel - Mecânica em Geral Ltda - CNPJ: 42.559.034/0001-60

VALOR POR ITENS

VALOR POR ITENS

LOTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87.470-000

CNPJ:76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

VEÍCULOS: KOMBI

SOMA DO LOTE

LOTE II

VEÍCULOS: ÔNIBUS

 R$                                              1.599,00 
 R$                                              1.058,16 
 R$                                              1.066,00 
 R$                                                  521,24 
 R$                                                  533,00 
 R$                                              1.081,68 
 R$                                              2.163,36 
 R$                                              2.743,44 
 R$                                              3.974,04 
 R$                                              4.154,40 
 R$                                              4.797,12 
 R$                                         150.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                              4.810,80 
 R$                                              3.348,00 
 R$                                              3.207,20 
 R$                                              2.158,96 
 R$                                              1.616,24 
 R$                                              2.158,96 
 R$                                              2.381,88 
 R$                                                  821,36 
 R$                                              1.118,64 
 R$                                                  704,04 
 R$                                                  277,68 
 R$                                                  555,36 
 R$                                                  402,84 
 R$                                                  438,04 
 R$                                           24.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                              6.288,60 
 R$                                              3.159,60 
 R$                                           19.118,40 
 R$                                              1.063,68 
 R$                                              1.579,80 
 R$                                              3.144,32 
 R$                                              1.484,16 
 R$                                              2.991,28 
 R$                                              1.063,40 
 R$                                              7.929,60 
 R$                                              2.142,08 
 R$                                              3.959,04 
 R$                                              2.111,52 
 R$                                           10.481,04 
 R$                                           19.171,92 
 R$                                                  520,24 
 R$                                              3.155,76 
 R$                                              1.032,80 
 R$                                                  688,56 
 R$                                              5.634,48 
 R$                                                  432,24 
 R$                                                  420,76 
 R$                                                  872,16 

Firma Vencedora: Maria Lucia Bordin Bovo Transportes - CNPJ: 07.451.576/0001-14

VALOR POR ITENS

VALOR POR ITENS

SOMA DO LOTE

VEÍCULOS: AMBULÂNCIA

VEÍCULOS: CAMINHÃO

Firma Vencedora: Mariluz Diesel - Mecânica em Geral Ltda - CNPJ: 42.559.034/0001-60

SOMA DO LOTE

LOTE III

LOTE IV

 R$                                              1.051,92 
 R$                                              2.126,80 
 R$                                              4.636,16 
 R$                                              2.524,64 
 R$                                              2.624,08 
 R$                                                  891,28 
 R$                                           12.699,68 
 R$                                         125.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                              2.525,12 
 R$                                           18.822,56 
 R$                                              3.128,32 
 R$                                              8.317,12 
 R$                                              1.827,36 
 R$                                              1.052,80 
 R$                                              6.204,00 
 R$                                              2.632,00 
 R$                                                  827,20 
 R$                                              2.075,52 
 R$                                                  902,40 
 R$                                              4.218,72 
 R$                                              1.579,20 
 R$                                                  797,12 
 R$                                              2.090,56 
 R$                                           57.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$          4.196,00  R$          4.151,61  R$                                           33.212,88 
 R$          2.231,00  R$          2.206,91  R$                                              8.827,64 
 R$              820,00  R$              811,14  R$                                              3.244,56 
 R$              821,00  R$              812,13  R$                                              6.497,04 
 R$          2.233,00  R$          2.208,88  R$                                           17.671,04 
 R$              413,00  R$              408,54  R$                                              1.634,16 
 R$              423,00  R$              418,43  R$                                              1.673,72 
 R$              553,00  R$              547,03  R$                                              4.376,24 
 R$              540,00  R$              534,17  R$                                              2.136,68 
 R$          1.363,00  R$          1.348,28  R$                                              5.393,12 
 R$              825,00  R$              816,09  R$                                              6.528,72 
 R$                60,00  R$                59,35  R$                                                  712,20 
 R$              140,00  R$              138,49  R$                                              1.107,92 
 R$          1.953,00  R$          1.931,91  R$                                              7.727,64 
 R$                61,00  R$                60,34  R$                                                  241,36 
 R$          1.023,00  R$          1.011,95  R$                                              8.095,60 
 R$              130,00  R$              128,60  R$                                                  514,40 
 R$              278,00  R$              275,00  R$                                              1.100,00 
 R$              203,00  R$              200,81  R$                                                  803,24 
 R$              203,00  R$              200,81  R$                                                  803,24 
 R$              275,00  R$              272,03  R$                                              1.088,12 
 R$              696,00  R$              688,48  R$                                              2.753,92 
 R$              480,00  R$              474,82  R$                                              3.798,56 
 R$              630,00  R$              623,20  R$                                              2.492,80 
 R$              633,00  R$              626,16  R$                                              5.009,28 
 R$          1.140,00  R$          1.127,69  R$                                              9.021,52 

Firma Vencedora: Maria Lucia Bordin Bovo Transportes - CNPJ: 07.451.576/0001-14
VALOR POR ITENS

Firma Vencedora: Edileuza Marinho Barros da Silva - CNPJ: 54.287.126/0001-18
VALOR POR ITENS

MÁQUINAS PESADAS

LOTE VI

MÁQUINAS: TRATORES

LOTE V

SOMA DO LOTE

SOMA DO LOTE

 R$          1.963,00  R$          1.941,80  R$                                           15.534,40 
 R$                                         152.000,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$          1.946,00  R$          1.840,37  R$                                           22.084,44 
 R$              680,00  R$              643,28  R$                                           10.292,48 
 R$              200,00  R$              189,20  R$                                              3.027,20 
 R$              415,00  R$              392,59  R$                                              6.281,44 
 R$              411,00  R$              388,81  R$                                              3.110,48 
 R$          1.665,00  R$          1.575,09  R$                                           18.901,08 
 R$              113,00  R$              106,90  R$                                              1.710,40 
 R$              481,00  R$              455,03  R$                                              7.280,48 
 R$          1.950,00  R$          1.844,70  R$                                           14.757,60 
 R$          1.115,00  R$          1.054,79  R$                                           16.876,64 
 R$              153,00  R$              144,74  R$                                              1.157,92 
 R$              270,00  R$              255,42  R$                                              3.065,04 
 R$          1.106,00  R$          1.046,28  R$                                           16.740,48 
 R$              693,00  R$              655,58  R$                                              2.622,32 
 R$              500,00  R$              473,00  R$                                              1.892,00 

 R$                                         129.800,00 

ITEM UNID DESCRIÇÃO Licitado (Edital) Proposta 
(Vencedora) VALOR TOTAL (Por Item)

 R$                                                    60,40 
 R$                                              1.030,86 
 R$                                              1.012,08 
 R$                                              1.042,32 
 R$                                              3.172,16 
 R$                                                  528,72 
 R$                                              2.073,24 
 R$                                              4.678,92 
 R$                                                  906,40 
 R$                                           14.505,10 

 R$                                         666.805,10 

SOMA DO LOTE

SOMA DO LOTE

SOMA TOTAL A SER LICITADO

Firma Vencedora: Mariluz Diesel - Mecânica em Geral Ltda - CNPJ: 42.559.034/0001-60

Firma Vencedora: Edileuza Marinho Barros da Silva - CNPJ: 54.287.126/0001-18
VALOR POR ITENS

SOMA DO LOTE

IMPLENTOS AGRÍCOLAS

LOTE VII

VEÍCULOS LEVES

LOTE VIII VALOR POR ITENS

MARILUZ, 08 DE MAIO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍPio de guaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 300/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: HOFFMANN & DAMIAN LTDA, CNPJ nº 53.375.191/0001-32
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de apoio diagnóstico e terapêutico, 
nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de 
Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo Decreto Municipal 295, de 27/09/2016. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Recursos Orçamentários:
1033 / 9 / 1 / 2056 / 3339039510000000000 / 505
1033 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 505
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039510000000000 / 303
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039503000000000 / 303
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 303
1064 / 9 / 1 / 2057 / 3339039509900000000 / 494
1032 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 494
2013 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 409
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura e encerrando, portanto, em 08 de maio de 2025, podendo ser prorrogado, nos 
termos do disposto na Lei 14.133/2021, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 301/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 029/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: LUCIANO BETIATE TREINAMENTOS & COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 
12.036.678/0001-03
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a realização de curso on-line 
com o tema “CRIMES SEXUAIS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES”, com a finalidade de 
capacitar os Conselheiros Tutelares e Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente, para atuação 
frente às situações de Crimes Sexuais Contra Crianças e Adolescentes. 
Valor Total: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Recurso Orçamentário:
1176 / 10 / 1 / 2066 / 3339039480000000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 08 de novembro de 2024, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 299/2024, Concorrência Pública 
nº 010/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora do Contrato: R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ nº 
37.695.925/0001-04.
Objeto do Contrato: A Contratação de empresa especializada para execução de obras de 
Infraestrutura urbana na Rua Frederico Piaia, Rua Recife, Rua Armando Lorentz de carvalho e Av. 
Marginal, situado na área urbana da Cidade de Guaíra-PR.
Valor Total: R$1.823.184,49 (um milhão, oitocentos e vinte e três mil, cento e oitenta e quatro reais 
e quarenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 08 de maio de 2024 e término em 08 de maio de 2025.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2024
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 010/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 010/2024, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para execução de obras de Infraestrutura urbana na Rua Frederico Piaia, 
Rua Recife, Rua Armando Lorentz de carvalho e Av. Marginal, situado na área urbana da Cidade 
de Guaíra-PR, sendo a empresa vencedora:
R ROCHA SANTOS CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 37.695.925/0001-
04, vencedora do item 1 da licitação, com valor total máximo de R$1.823.184,49 (um milhão, 
oitocentos e vinte e três mil, cento e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 08 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3230/2024
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica 
de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
05.02.04.128.0003.2.009 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 140.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a 
seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 0 R$ 60.000,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 80.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 08 (oito) dias do mês de Maio de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
Lei 1.225/2024
Súmula: Altera Dispositivos da Lei Municipal 432 de 18 de dezembro de 2009, que trata do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Esperança Nova, e das outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
Art. 1º. Com fundamentos no Art. 8º-B da Lei Federal 9.717, de 1998, Portaria Federal 1467 de 
2022, inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 64 
de 1990 e Art. 2º. da Lei Complementar Federal 152 de 2015.
Art. 2º. O caput. do Art. 17 da Lei 432/2009 e 436/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Fica instituído o Conselho Deliberativo e Fiscal do Instituto de Previdência de Esperança Nova - 
IPEN, órgão superior de deliberação colegiada, composto por servidores efetivos, com mandato 
de dois anos, admitida uma recondução pelo mesmo período, na seguinte representatividade”.
“§ 1º. Cada membro terá um suplente com igual período de mandato do titular, também admitida 
uma recondução pelo mesmo período”
Art. 3º. O caput. do Art. 18 da Lei 432/2009, passa a vigorar com a seguinte redação acrescido 
dos Incisos I, II e III:
“Art. 18. Caberá aos integrantes do Conselho Deliberativo e Fiscal eleito pelos seus pares e os 
indicados pelo Executivo e Legislativo, a escolher dentre si, por voto secreto:
I – Um Diretor Presidente elegível nos termos do Art. 23-A, desta Lei;
II - Um de Secretário; e
III - Um Diretor Financeiro.”
Art. 3º. O Art. 19 da Lei 432/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19. O Conselho Deliberativo e Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, pelo Prefeito Municipal ou por, pelo 
menos, três de seus membros, com antecedência mínima de cinco dias.
§ 1º.  As reuniões do Conselho e comitê de investimento, serão lavradas atas;
§ 2º.  As datas das reuniões serão instituídas através de calendário anual aprovado pelos membros 
do conselho Deliberativo e Fiscal e Comite de Investimento.”
Art. 4º.  Fica revogado o Parágrafo Único do Art. 19 da Lei 432/2009.
Art. 5º. Fica acrescido na Lei nº 432/2009, o seguinte artigo:
” Art. 23-A. Deverá ser comprovado o atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, 
aos seguintes requisitos previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, para sua nomeação ou 
permanência, sem prejuízo de outras condições estabelecidas na legislação
I - Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de 
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
II - Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação 
de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o 
exercício de determinado cargo ou função;
III - Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, 
contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e
IV - Ter formação acadêmica em nível superior.
§ 1º Os requisitos de que tratam os incisos I e II do caput aplicam-se aos membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS.
§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I a IV do caput aplica-se ao responsável pela gestão 
das aplicações dos recursos do RPPS.
§ 3º É de responsabilidade do ente federativo e da unidade gestora do RPPS a verificação dos 
requisitos de que trata este artigo e o encaminhamento das correspondentes informações à 
SPREV, na forma estabelecida no art. 241.
§ 4° A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS competente para apreciar o 
atendimento aos requisitos previstos neste artigo deverá verificar a veracidade das informações e 
autenticidade dos documentos a ela apresentados e adotar as providências relativas à nomeação 
e permanência dos profissionais nas respectivas funções.”
Art. 6º. O Art. 29 da Lei 432/2009, passa a vigorar com a seguinte redação acrescidos Incisos I, II 
e III, parágrafos, alíneas a e b:
“Art. 29º Fica o Instituto de Previdência de Esperança Nova, autorizado a instituir o pagamento de 
“Jetom de Presença” aos membros da Diretoria executiva, dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e 
Comitê de Investimentos.
I - Os membros Titulares dos Conselhos de Deliberativo, Fiscal e Comitê de Investimentos, e ou 
suplentes quando convocados pela ausência de seus respectivos Titulares de cada representação, 
farão jus ao Jeton de Presença em reuniões ordinárias MENSAIS e extraordinárias no valor 
correspondente aos seguintes percentuais:
a)  O Diretor Financeiro, Secretário e Membros do Conselho Deliberativo e Fiscal e comitê de 
investimento: 40% sobre o vencimento do Diretor Presidente;
b) O Responsável pela gestão de Investimento: 45% sobre o vencimento do Diretor 
Presidente;
II - O Jetom de Presença, serão atualizados na mesma data, concedidos ao Diretor Presidente, e 
somente serão recebidos enquanto o servidor público estiver no efetivo exercício da função junto 
ao respectivo Conselho ou Comitê, se algum membro fazer parte de mais de um conselho fará 
jus a um Jetom.
a) Os valores correspondentes ao Jetom, não se incorporarão aos vencimentos, assim 
também, não integrarão a base de cálculo às contribuições ao RPPS;
b) Conselheiro ou membro do Comite de Investimento pode através de requerimento 
solicitar o não recebimento do jetom, assim prestando Serviço Voluntário de Relevância;
III - O Pagamento dos Jetons de Presença, será efetuado na mesma data em que ocorrer o 
pagamento da folha do IPEN, sendo que as despesas decorrentes da aplicação desta deste 
artigo correrão por conta da Taxa de Administração e/ou pelo tesouro municipal podendo ser 
compensado pela taxa administrativa.
Art. 7º O art. 53 da Lei 432/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A aposentadoria compulsória por idade será automaticamente concedida ao servidor que 
completar 75 (setenta e cinco) anos de idade, com vigência a partir do dia imediato àquele em que 
o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, não podendo ser inferior ao valor do salário mínimo nacional.”
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrario
Gabinete do Prefeito municipal de Esperança Nova, 08 de maio de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 138/2024
Concede Gratificação pela Prestação de Serviços Especiais ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 438/2010, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Gratificação por Prestação de Serviços Especiais ao Servidor Sr. Hélio Gouveia 
Junior, Contador, Matrícula nº 7269, no percentual de 42% (quarenta e dois por cento), com fulcro 
no Art. 53 da Lei Municipal nº 438/2010, tendo em vista sua participação na Comissão Especial 
para Registro Cadastral de Fornecedores do Município, nomeado pela Portaria nº 061/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrários em especial a Portaria 041/2024, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2024.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 186/2024, DE 02 DE MAIO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Sr. HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, brasileiro, casado, 
inscrito na CI/RG sob n.º 10.482.788-8 SSP/PR e CPF sob n.º 065.367.239-02, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, para viagem no dia 06 e 
retorno no dia 07 de maio de 2024, para participar da APEROLEITE, com a pauta: Precificação 
IMPORTAÇÃO ilegal de muçarela e leite em pó, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 187/2024, DE 03 DE MAIO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, ao Servidor THEILON DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito 
na CI/RG sob nº 13.875.351-4/PR e CPF sob nº 108.527.129-36, ASSESSOR TÉCNICO COM 
2º GRAU COMPLETO, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social, para viagem no dia 13 e 
retorno no dia 16 de maio de 2024, para participar do SEMINÁRIO ESTADUAL INTERSETORIAL 
DE GESTÃO ESTADUAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – MUP’s/PBF, na cidade de Curitiba-
PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Paraná
LEI Nº 1.226/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu EVERTON BARBIERI 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
 LEI:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), nas dotações 
abaixo relacionadas, referente a recursos da educação (Lei Paulo Gustavo).
Fonte  135 – Lei Paulo Gustavo – MINC – Ministério da Cultura
Órgão   06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.   06.004 – Divisão de Cultura
Atividade  13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.......R$ 1.500,00
Fonte  136 – Lei Paulo Gustavo – MINC – Ministério da Cultura
Órgão   06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.   06.004 – Divisão de Cultura
Atividade  13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  3.3.90.31 – PREMIAÇÕES CULT., ARTÍS., CIENTÍ., DESP. E OUTRAS....R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 2.500,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para devolução de saldo remanescente 
de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 135 Lei Paulo Gustavo – MINC – Ministério da Cultura 1.500,00
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 136 Lei Paulo Gustavo – MINC – Ministério da Cultura 1.000,00
TOTAL 2.500,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1172/2023, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.202/2023, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ; 08 de maio de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.227/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu EVERTON BARBIERI 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 285.000,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais), na 
dotação abaixo relacionada, referente a resolução 452/2024 da SESA/PR.
Fonte  517 – FAF ESTADUAL INVESTIMENTO
Órgão   07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.   07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade  10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do FMS
El. Despesa (704) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$ 285.000,00
 TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 285.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para devolução de saldo remanescente 
de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.3.50.0.1.10.00.00 517 Aquisição Veículo Básico, Resolução SESA 452/2024 65.000,00
1.7.2.3.50.0.1.11.00.00 517 Aquisição de Van Transporte de Pacientes Resolução SESA 452/2024 
220.000,00
TOTAL 285.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1172/2023, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.202/2023, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2024.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de maio de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 068/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.226/2024 de 08/05/2024.
 Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), nas dotações abaixo relacionadas, referente a recursos da 
educação (Lei Paulo Gustavo).
Fonte  135 – Lei Paulo Gustavo – MINC – Ministério da Cultura
Órgão   06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.   06.004 – Divisão de Cultura
Atividade  13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.......R$ 1.500,00
Fonte  136 – Lei Paulo Gustavo – MINC – Ministério da Cultura
Órgão   06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.   06.004 – Divisão de Cultura
Atividade  13.392.10322.160 – Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  3.3.90.31 – PREMIAÇÕES CULT., ARTÍS., CIENTÍ., DESP. E OUTRAS....R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 2.500,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para devolução de saldo remanescente 
de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 135 Lei Paulo Gustavo – MINC – Ministério da Cultura 1.500,00
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00 136 Lei Paulo Gustavo – MINC – Ministério da Cultura 1.000,00
TOTAL 2.500,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de maio de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069/2024
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2024, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.227/2024 de 08/05/2024.
 Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 285.000,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais), na dotação abaixo relacionada, referente a resolução 
452/2024 da SESA/PR.
Fonte  517 – FAF ESTADUAL INVESTIMENTO
Órgão   07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.   07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade  10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do FMS
El. Despesa (704) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$ 285.000,00
 TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 285.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas, para devolução de saldo remanescente 
de convênios.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.3.50.0.1.10.00.00 517 Aquisição Veículo Básico, Resolução SESA 452/2024 65.000,00
1.7.2.3.50.0.1.11.00.00 517 Aquisição de Van Transporte de Pacientes Resolução SESA 452/2024 
220.000,00
TOTAL 285.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de maio de 2024.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 08 de maio de 2024. 

JOSE ROBERTO RIBEIRO 

cONTRATADA cONTRATANTE 
M J RIBEIRO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - 

ME 
CNPJ:485.445.100-00156 

RG:4385489-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.85/2023, decorrente de PREGÃO n°23/2023 de Contratação de empresa 
para realizar fretamento com um veículo com no mínimo 15+1 lugares para passageiros e motorista, 
conforme anexo I do edital. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa M 
J RIbEIRO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 48.544.510/0001-56, 
com sede no endereço RUA DOM BOSCO, 1890, CENTRO, PARQUE DOM BOSCO UMUARAMA-PR 
neste ato representada por JOSE RObERTO RIbEIRO, portador do RG n° 4385489-5, portador do CPF 
sob n° 830.248.919-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 171.000,00 (cento 
e setenta e um mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, 
conforme protocolo 8070, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:830.248.919-00 

www.elotech.com.br 

 

 

 
 

PROcESSO DE DISPENSA DE LIcITAÇÃO Nº. 052/2024 
PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024 

PA_1Doc Nº 678/2024 
 

 
TERMO DE RATIFIcAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, cLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LIcITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos de monitoramento de vídeo (câmeras) e fornecimento dos insumos necessários 

para sua instalação no AbRIGO INSTITUcIONAL MUNIcIPAL , no valor de R$ 12.615,72 (doze 
mil seiscentos e quinze reais e setenta e dois centavos). Com a empresa: INVIOLAVEL 
ILHA GRANDE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.676.992/0001-89, com sede a Rua 

Getulio Vargas, 582 – Centro,  na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 

 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da 

Fonte:  
39 Secretaria de 

Desenvolvimento 
Social 

8 10  8 2  50 Centro Referencia 
Especializo Assis . 
Social 

339030170 Material de 
Processamento De 
Dados 

39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8 10 8 2 50 Centro Referencia 
Especializo  Assis.  
Social 

339030260 Material Elétrico e 
Eletrônico 

39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8 10 8 2 50 Centro Referencia 
Especializo  Assis.  
Social 

339030290 Material Para Áudio, 
Vídeo e Foto 

39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8 10 8 2 50 Centro Referencia 
Especializo  Assis.  
Social 

339039170 Manutenção e 
Cons. de Máquinas  
e Equipamentos 

39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8 10 8 2 50 Centro Referencia 
Especializo  Assis.  
Social 

449052330 Equipamentos Para 
Áudio, Vídeo e Foto 

 

REQUISIÇÃO 068/2024   - RESERVAS 101, 102, 103, 104 e 105 

                                                               
  Altônia, 07 de maio de 2024. 

 
 
 
 

cLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO cONTRATO DE FORNEcIMENTO Nº 119/2024 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 052/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 052/2024 DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNIcIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de cONTRATADA empresa: 
INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.676.992/0001-89, neste ato representada pelo 
Sr. Ricardo Canossa, portador do RG nº 70712695 e do CPF nº. 025.256.359-06, residente na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 052/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de equipamentos de monitoramento de vídeo 
(câmeras) e fornecimento dos insumos necessários para sua instalação no ABRIGO INSTITUCIONAL MUNICIPAL, a 
seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 DVR 16 CANAIS MHDX 1216 5X1  2.343,47 2.343,47 

2 1 1 HD 4 TB 3,5 5400PM  1.380,00 1.380,00 

2 2 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 12,8V 10A  301,07 301,07 

3 1 16 CAMERAS VHL 1120B IR 20M HDCVI LITE 3,6MM  257,32 4.117,12 

4 1 16 CAIXA PLASTICA DE PASSAGEM VBOX 1100  18,33 293,28 

4 2 32 ONECTOR CONEX 1000BNC BORNE  6,00 192,00 

4 3 16 CONECTOR CONEX 1000 P4 MACHO  3,63 58,08 

4 4 1 NOBREAK 700 VA BIVOLT  995,12 995,12 

4 5 1 RACK PADAO 19 X 05U ECONOMIC PORTA FECH  305,58 305,58 

4 6 10 CABO DE REDE UTP CAT 5E CMX AZUL -  7,25 72,50 

4 7 250 CABO COAXIAL RF 4MM FLEXIVEL 80% + BIPOLAR EXT  3,43 857,50 

5 1 1 Prestação de serviços p/ instalação de câmeras no abrigo 
Institucional Municipal de Altônia   

1.700,00 1.700,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA - ME e de R$ 12.615,72 (doze mil 
seiscentos e quinze reais e setenta e dois centavos). 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 08/05/2024  e término em 07/09/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº052/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 (quinze) dias, no Abrigo Institucional, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:   
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39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8
 

10  8 2  50 Centro Referencia 
Especializo Assis . 
Social 

339030170000 Material de 
Processamento De 
Dados 

39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8 10 8 2 50 Centro Referencia 
Especializo  Assis.  
Social 

339030260000 Material Elétrico e 
Eletrônico 

39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8 10 8 2 50 Centro Referencia 
Especializo  Assis.  
Social 

339030290000 Material Para Áudio, 
Vídeo e Foto 

39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8 10 8 2 50 Centro Referencia 
Especializo  Assis.  
Social 

339039170000 Manutenção e 
Conservação de 
Máquinas  e 
Equipamentos 

39 Secretaria de 
Desenvolvimento 
Social 

8 10 8 2 50 Centro Referencia 
Especializo  Assis.  
Social 

449052330000 Equipamentos Para 
Áudio, Vídeo e Foto 

 
Altônia-PR., 08/05/2024 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 188/2024, DE 03 DE MAIO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Sra. MARIA APARECIDA DINIZ INOUE, brasileira, casada, 
inscrita na CI/RG sob nº 4.616.315-0 SSP/PR e CPF sob nº 589.229.389-00, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, para viagem no dia 13 e retorno no dia 16 de maio de 2024, 
para participar do SEMINÁRIO ESTADUAL INTERSETORIAL DE GESTÃO ESTADUAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – MUP’s/PBF, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 189/2024, DE 03 DE MAIO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-PR, 
no dia 06 com retorno no dia 08 de maio de 2024, para participar de reuniões no Gabinete do 
Dep. ALEXANDRE CURI; PARANACIDADE; FUNDEPAR; e SESA, para tratar de assuntos de 
interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 190/2024, DE 07 DE MAIO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Sra. VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/
RG sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, para viagem no dia 14 e retorno no dia 17 de maio de 2024, para participar da Assembleia 
do COSEMS/PR e reunião da CIB – Comissão Intergestores Bipartite, na cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 189/2024, DE 07 DE MAIO DE 2024
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Servidora AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA, inscrita na 
CI/RG sob nº 13.936.485-6/PR e CPF sob nº 109.513.049-84, ASSESSORA TÉCNICA COM 2º 
GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, para viagem no dia 13 e 
retorno no dia 16 de maio de 2024, para participar do SEMINÁRIO ESTADUAL INTERSETORIAL 
DE GESTÃO ESTADUAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – MUP’s/PBF, na cidade de Curitiba-
PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 146/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º -   Nomear MARCELLA PINHEIRO BRANDÃO, CPF: 112.XXX.XXX-94, 
a contar do dia 06 de Maio de 2024, para exercer o cargo de MÉDICA CLÍNICO 
GERAL -40H, aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura 
nº 01.01/2023, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 147/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1° –   EXONERAR  a pedido cargo em comissão a contar do dia 09 de Maio de 2024, o 
servidor GILMAR ORACIO, CPF nº 815.xxx.xxx-49, ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto 
à Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 070/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 070/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Maio de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDREIA ZAMPRONIO DA CRUZ, CPF. nº 062.XXX.XXX-13.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 1.415,53 (Hum mil quatrocentos e quinze reais e cinquenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/05/2024, com término em 07/05/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Cívico Militar Tasso da Silveira, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Maio de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 071/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 071/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Maio de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TATIANE CRISTINE BARBOSA, CPF. nº 086.XXX.XXX-51.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2023.
VALOR INICIAL: R$ 1.415,53 (Hum mil quatrocentos e quinze reais e cinquenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/05/2024, com término em 05/05/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Emiliano Perneta, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Maio de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 072/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 072/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Maio de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DANIELLE DE LIMA ALVES, CPF. nº 122.XXX.XXX-50.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.580,57 (Quatro mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/05/2024, com término em 02/05/2025.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Maio de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 547/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 06 de Maio de 2024 a 05 de Maio de 2025, a Sra. TATIANE CRISTINE 
BARBOSA, CPF. nº 086.XXX.XXX-51 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, convocada através do 
Edital n° 157/2024, do dia 30/04/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/05/2024, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 548/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Maio de 2024, a servidora TATIANE CRISTINE 
BARBOSA, CPF. nº 086.XXX.XXX-51, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na 
Escola Municipal Emiliano Perneta,  junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 567/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 03 de Maio de 2024, da servidora DANIELLE DE LIMA 
ALVES, CPF. nº 122.XXX.XXX-50, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
-40H, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 568/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Maio de 2024, a servidora MARCELLA PINHEIRO 
BRANDÃO, CPF. nº 112.XXX.XXX-94, ocupante do cargo de Médica Clínico Geral -40H, na 
Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti,  junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2024-PMA
CONTRATANTE: Município de ALTÔNIA, Estado do Paraná, com sede à Rua Rui Barbosa, 
815 Centro, inscrito no CGC/MF nº 81.478.059/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Claudenir Gervasone, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.489.320 SSP/PR e do CPF/MF nº 408.411.629-72, e
CONTRATADA:  RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 81.478.059/0001-91, localizada na 
venida PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 1831, SALA 01, CENTRO - Iporã/PR - CEP 87560-
000, estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Representante 
legal o Sr ROSENI MARQUES BARBOSA, portadora da cédula de identidade R.G. n. º 699.17992 
SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 020.899.529-38, residente na cidade de Terra Roxa-PR,.
OBJETO:  O objeto do presente Contrato é a Execução de Barracão Industrial, de acordo com 
projetos e planilhas ofertados pelo PARANACIDADE SAM 42.
VALOR:   R$ 569.200,00 (Quinhentos e sessenta e nove mil e duzentos reais)
Prazo de Execução: 240 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Altônia, 08 de maio de 2024.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
Altônia, 08 de maio de 2024.

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 65/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLEONICE GOUVEIA DE JESUS
DO OBJETO: Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de auxiliar de serviços 
gerais para atendimento da Secretaria de Administração, pela ausência de servidores lotada no 
cargo de serviços gerais para limpeza na Agência do Trabalhador onde há atendimento diário e 
não há possibilidade de se trabalhar com ausência de limpeza pública, para PRESTAR SERVIÇOS 
no MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, por um período de 30 (trinta) dias a contar da data de 09 de 
maio de 2024 a 09 de junho de 2024, de segunda a sexta num total de 40 (quarenta e quatro) horas 
semanais, denominado CONTRATO TEMPORÁRIO.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 09 de junho de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos) a serem pagos.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CLEONICE GOUVEIA DE JESUS
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 66/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VANDERLEI PEREIRA SALVADOR
DO OBJETO: Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de auxiliar de serviços 
gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada no cargo 
de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não 
há possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. para 
PRESTAR SERVIÇOS no MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, por um período de 30 (trinta) dias a 
contar da data de 09 de maio de 2024 a 09 de junho de 2024, de segunda a sexta num total de 40 
(quarenta e quatro) horas semanais, denominado CONTRATO TEMPORÁRIO.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 09 de junho de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.553,20 (um mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e vinte centavos) a serem pagos.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
VANDERLEIA PEREIRA SALVADOR
Contratada



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 9 de maio de 2024c4

 

1 
Edital n° 033/2024 – Concurso Público Estatutário 

MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

cONcURSO PÚbLIcO ESTATUTÁRIO 
EDITAL Nº 035/2024 

A PREFEITA DO MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base 
na Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Edital nº 001/2024 de Abertura do Concurso Público de Cruzeiro do Oeste – PR, 
publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações; 
  Considerando o Edital nº 011/2024 com o resultado dos pedidos de isenção após recursos; 

TORNA PÚbLIcA: 

Art. 1° - A publicação do resultado preliminar da prova de redação do cargo de Professor, 
conforme estabelecido do Edital de Abertura nº 001/2024, do Concurso Público do Município de Cruzeiro do 
Oeste - PR, para os candidatos conforme anexo único deste Edital.  

Art. 2° - A avaliação e correção da Prova de redação foi realizada somente para os candidatos 
aprovados na primeira etapa, ou seja, que obtiverem nota igual ou superior à mínima exigida para o cargo 
na Prova Objetiva (PO), e que estejam classificados dentro do limite estabelecido no quadro contido no item 
10.3.4 do Edital de Abertura, já considerando os critérios de desempate do tem 11.5 do Edital de Abertura.  

Art. 3° - A Prova de Redação tem nota máxima de 100 (cem) pontos sendo desclassificado o 
candidato que obtiver nota inferior a 50,00 (cinquenta) pontos. 

Art. 4° - São considerados na correção da Prova de Redação os seguintes critérios: 

 
ITEM cRITÉRIO PESO 

A Adequação à proposta 25 pontos 

B Conteúdo do texto 25 pontos 

C Coesão e coerência textual 25 pontos 

D Linguagem (organização sintática e norma gramatical) 25 pontos 

Total de pontos na redação 100 pontos 
 
Art. 5° - O candidato tem acesso ao espelho da sua prova na área do candidato, após a 

publicação da nota provisória da Prova de Redação. 
 

Art. 6° - Aos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas, caberá recurso, o qual deverá 
ser solicitado no link na área do candidato, até o dia 10/05/2024. Link: 
https://concursos.unioeste.br/concursos/publicacoes/PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+CRUZEIRO+DO+OESTE/79  

Art. 7° - A publicação do Edital de Resposta aos Recursos e o Edital de Homologação Final das 
Inscrições se dará no dia 15/05/2024. 
 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cruzeiro do Oeste, Paraná, 08 de maio de 2024. 
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR 

 

2 
Edital n° 033/2024 – Concurso Público Estatutário 

ANEXO – RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE REDAÇÃO 
 
 

60 - PROFESSOR – 20H 
Inscrição Candidato Total 

3176 ADRIANA PAULA SIQUEIRA COVRE COSTA 77,5 
0272 ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA 72,5 
3606 ADRIANA ROBERTA NOVELLO ALMEIDA 67,5 
3518 ADRIANA SILVA SANTOS 80 
1882 ADRIELY DA SILVA ROCHA 67,5 
1244 ALANA DOSSO FERREIRA 60 
0867 ALEXANDRA ALVES DE OLIVERA 75 
1705 ALINE DANIELI JERONIMO DA SILVA NACIMBEM 85 
1331 ALINE DOS SANTOS VIEIRA 0 
1666 ALINE VIEIRA CUSTODIO 60 
2563 AMABILI CAROLINI GIMENES 65 
0600 AMANDA BATISTELA CUCULO 75 
3119 AMANDA GOMES DA SILVA SANTIAGO 72,5 
1803 ANA APARECIDA CAMBUI DE SOUZA 75 
2057 ANA CAROLINA DE MELO GOMES 70 
3499 ANA CAROLINA SOARES 75 
0467 ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK 70 
0572 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 67,5 
1673 ANA EMÍLIA MARQUES SALES DA COSTA 82,5 
0518 ANA FLAVIA FERREIRA DO CABO MARQUES 72,5 
1461 ANA JULIA SILVA LIRA 50 
1327 ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA LIMA 75 
1587 ANA PAULA DOS SANTOS 70 
0479 ANA PAULA GOBETTI CAMPOS 75 
0953 ANA VALERIO RAMOS 40 
2286 ANDRÉA FERNANDA MONTEIRO RAFAEL SANTOS 75 
0362 ANDRÉIA DE LIMA SOUZA 62,5 
0608 ANDRESSA LOPES FURTADO 75 
2968 ANDRESSA TELESKI FIAUX 72,5 
0367 ANDREZA DE OLIVEIRA MARTINS 70 
0208 BÁRBARA THAIS TORRES RODRIGUES 67,5 
1600 BRENDA BATISTA FRANCISCO 67,5 
1805 BRUNA APARECIDA CELESTE DA SILVA 70 
2619 BRUNA DA SILVA ARAUJO 77,5 
0473 BRUNA FERNANDA DA SILVA FRANCO 57,5 
0539 BRUNA FORMICOLI CAPPELLARI TAZONIERO 65 
3135 CAMILA SEGATTI 65 
2023 CAMILLA SIMÕES DOS SANTOS 0 
1781 CARINE DOS SANTOS GARCEZ 70 
1344 CARLA FRANCISCA DOS SANTOS MARCHEZINI 75 
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2485 CAROLINE FÁTIMA DE SOUZA 67,5 
2332 CASSIANE VITÓRIA DA SILVA COSTA 80 
1903 CELIA BERTOLINO DOS SANTOS 72,5 
0754 CLARISSA DE SOUZA PINTO MILANI 62,5 
1671 CLAUDIA MARIS DA SILVA DE SOUZA 60 
2552 CLAUDIA PATRICIO RUDINISKI 60 
3236 CLEANE FERNANDA DE SOUZA 75 
1616 CLEODINEI PEREIRA DA SILVA 60 
2422 CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA 77,5 
3558 DANIELE ALVES DA SILVA JESUS 55 
1964 DANIELE CAROLINE DE LIMA AISSA 65 
0888 DANIELI CAROLINE BARBOSA ROSSATO 75 
1147 DANIELI MAYARA DOS SANTOS 70 
2365 DANIELLE ARAUJO DA SILVA 55 
3307 DANIELLE DE LIMA ALVES 60 
2409 DAYANNE MOREIRA BARRAVIERA 75 
1653 DÉBORA DA SILVA NOGUEIRA 67,5 
0359 DENISE DE LIRA BAIA 60 
1267 DENISE VALÉRIA CANO 50 
3575 DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO 65 
1074 DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES 75 
0445 DYÉSMILA DAIANE LOPES DA SILVA 80 
3322 EDILEUZA DOS SANTOS 75 
3070 EDUARDA FERNANDES PADILHA 70 
1449 ELISANGELA DE FATIMA GOMES ANDRETTO 75 
1506 ELISANGELA GIORDANA GUEDES 75 
2490 ELIZETE SOTOCORNO CAROSSA 65 
3581 EMANOEL HENRIQUE SILVA MOURA 77,5 
1270 EMANUELLY DIAS DOS SANTOS 80 
3314 EMILLY MICHAELE BRUNO CORRÊA SILVA 60 
2403 ERICA APARECIDA DE ANDRADE CAOBIANCO ULIAN 65 
1256 ÉRICA MÁRIO MARTINS 65 
2077 ERICK OLIVEIRA ZANCO 80 
1747 ERIKA EDUARDA DOMINGOS SILVA 82,5 
0144 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA 67,5 
0842 FABIANA CORRÊA MASSÉ SANCHES 77,5 
2588 FABIANA DOS SANTOS SILVA ZAGO 70 
0606 FABIANE LOURENCO DE SOUZA 60 
0225 FABRIELI DE CASSIA ALCÂNTARA DA SILVA 85 
1459 FERNANDA APARECIDA MOREIRA 62,5 
1207 FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA 75 
0166 FERNANDO DOS SANTOS 67,5 
0464 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 87,5 
1354 FRANCIELE CRISTINA HENRIQUE 55 
3149 FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES 65 
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0537 FRANCIELLE FLORIANO BATISTA 62,5 
2350 FRANCIELLY VIEIRA GALBES 77,5 
2946 FRANCIMARI PAULINO BRANDANI RIBAS 80 
2415 FRANKI MENEZES FERREIRA 65 
1067 GABRIELA DE PAULA DIAS 62,5 
3492 GABRIELA PELEGRINELI 70 
2465 GELIANE CRESCENCIO CARVALHO DE ANDRADE 62,5 
1329 GEOVANA BRUMATTI MATOS DO AMARAL 0 
0529 GEOVANA DE FÁTIMA GUERRA 85 
0258 GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA 72,5 
0964 GIOVANNA DE PAULA DIAS 75 
0499 GISELE CRISTIANA ALVES OLIVEIRA 75 
2075 GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 67,5 
0611 HELEYNE OCALXUK DE OLIVEIRA DO CABO 72,5 
0507 HORACIO TORCANO JUNIOR 70 
0489 IRINETE APARECIDA DA SILVA FERRAREZI 67,5 
1342 ISABELLY QUINTELA BARBOSA 55 
0368 JACKELINE CREMONESI BERTASSO 90 
0250 JAKSSELY CRISTINA FERREIRA SOUZA 57,5 
0196 JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA 65 
3320 JÉSSICA DE FREITAS 75 
1746 JESSICA IOLAINE PIRES 77,5 
2377 JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA 67,5 
1090 JOÃO HENRIQUE GARCIA ALMEIDA 55 
2081 JOYCE MARESSA PAIS DOS SANTOS SILVA 0 
2342 JOYCI KAROLINY DIAS GUIMARAES GERMENDORFF 75 
1751 JOZIANE CRISTINA SOUZA SANTOS 60 
3392 JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA 67,5 
1208 KARINA APARECIDA ALVES 60 
2317 KARINA BRITO MADEIRO 57,5 
3207 KARINA NOGUEIRA DIAS ALVES 75 
1084 KARINE DE OLIVEIRA SOUZA 90 
0809 KELLI CRISTINA DAMASCENO 65 
3220 KELLY PERES DA SILVA 82,5 
2267 KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE DA SILVA 77,5 
0911 LAIS DA SILVA VIEIRA SARAIVA 50 
2861 LARISSA FONSECA 67,5 
0971 LARISSA NAMIE IZUI 70 
1978 LAWANDA ARLINDO DE SOUZA 70 
2673 LETICIA GABRIELLY FIAUX 90 
2802 LEYLANI LIMA CARVALHO 75 
0355 LÍDIA MIRANDA 77,5 
3251 LÍVIA MATIUSSI PERANDRÉ 80 
1720 LORENA CARDOSO BOER OLIVEIRA 77,5 
0541 LORENA FABIANA 80 
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0162 LUANA BATISTA AFONSO 85 
2238 LUANA CARDOSO DOS SANTOS 77,5 
3344 LUCAS MONTEIRO DOS SANTOS 57,5 
0607 LUCAS PASSOS RANGHETTI 60 
2074 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 60 
2578 LUCINÉIA DE SOUZA LIMA 67,5 
2084 LUCIRENE ALVES DA SILVA 0 
2644 LUIZA DE MELLO JANDER 82,5 
0709 LUIZA MARQUES DE ALCANTARA 65 
0673 MARCÉLY NEVES COVRE 80 
3292 MARIA ANDRESSA GOMES MENEZES 82,5 
2470 MARIA CAROLINNE DE SOUZA TAVORA VIEIRA 67,5 
2564 MARIA CECILIA BORGES FERREIRA 62,5 
1496 MARIA CLARA DE OLIVEIRA 77,5 
1233 MARIA CLAUDIA BANDEIRA GOBO 75 
0023 MARIA CLAUDIA DA SILVA 70 
2725 MARIA DO CARMO FIRMINO 62,5 
2135 MARIA EDUARDA BASTIANSCH 85 
0551 MARIA ELIZETE LOPES 65 
1949 MARIA EMÍLIA ALONSO 92,5 
0495 MARIA FERNANDA BORGES LOMONTE 75 
1026 MARIA KAROL LIMA ZELAZOWSKI 80 
3454 MARIA LUCINEIDE DE OLIVEIRA ALVES 75 
3114 MARIA SIMONE CAYUELA GONSALEZ 60 
1721 MARIA TATIANE MARQUES MENEZES TOTH 60 
0772 MARILENE EUGENIO DE CAMPOS 55 
0373 MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO 65 
0446 MARINA YARA RIBEIRO CRUZ DOS SANTOS 75 
1554 MARISTELA PAULA TERTULINA PEREIRA VIEIRA 75 
2728 MARLENE NALIN DE ALMEIDA 82,5 
1553 MARLI CARDOSO MOLINA 70 
2630 MARTA BARROS DA SILVA 40 
3216 MATHEUS AMARO DE BRITO 75 
1765 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 65 
0247 MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA RODRIGUES 67,5 
0007 MYLENA OLIVEIRA DOS SANTOS 75 
3071 MYLENA SANTOS SOUZA CARVALHO 95 
0427 MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA 85 
1450 NAELLY OLIVEIRA DA SILVA 62,5 
0061 NÁGILA DA SILVA BRITO 55 
2175 NAIARA FERREIRA DOS SANTOS 67,5 
1991 NICOLLI OLIVEIRA MARIANO 67,5 
2825 PATRÍCIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO 82,5 
2253 PATRÍCIA DOS SANTOS SILVA 67,5 
0565 PATRICIA MACEDO D'ÁVILA 67,5 
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1300 PAULA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES 77,5 
0020 PAULA GABRIELA ALVES DE OLIVEIRA FUGIMOTO 67,5 
0805 PAULA RENATA DIAS 60 
1451 PAULO VINICIUS TREVISAN 72,5 
1947 PRISCILA OLLMANN 60 
3425 RAFAEL MARCELINO ARO 82,5 
0957 RAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI 85 
1843 RAFAELA GEOVANA GONÇALVES 70 
0222 RAFAELA ZANQUETTI DE MOURA 65 
2309 RAFAELLA FRANCISCHINI 67,5 
2954 RAYSSA VALESCA SANTOS RIBEIRO SOUZA 72,5 
0486 REGIANE PEREIRA DOS SANTOS 65 
3349 REGIANE VELASCO DE LIMA 67,5 
1748 RENATA ALVES DA SILVA 52,5 
0215 RENATA APARECIDA ALVES DA ROCHA 57,5 
0700 RENATA PATRÍCIA CUSTÓDIO MARQUES SPIRANDELLI 80 
3288 RENATA SIMOES DOS SANTOS 60 
2921 ROSANGELA GOMES DOS SANTOS ALMEIDA 70 
3122 ROSE ANY CERCI FERREIRA 72,5 
0774 ROSELAINE LEMES DA SILVA 60 
2254 ROSEMARY RODRIGUES ALMEIDA KIKUTI 67,5 
2856 ROSEMEIRE LAURENTINO LOPES 40 
0201 ROSEMEIRE TEIXEIRA 75 
3082 ROSILDA DA SILVA 65 
2918 ROSILENE CLEMENTE DOS SANTOS 55 
2201 SAMIRA BRITO MADEIRO 70 
0027 SANDY DANIELLE SILVA 57,5 
0923 SARA DOS SANTOS MARTINS 67,5 
2956 SELMA ALVES DA SILVA 62,5 
1946 SILVIA MARCELINO CORREIA RIBEIRO 62,5 
3002 SIMONE VITORINO DE SOUZA ROCHA 62,5 
0016 SIRLEI DA SILVA 65 
2017 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 0 
1220 SONIA MARIA DE OLIVEIRA 0 
2051 SUELLEN RODRIGGUES PEREIRA 70 
3398 SUEWELYN BARBOZA PORFIRIO 62,5 
2965 SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO 85 
3211 TACIANE SILVA BUENO ANDRADE 67,5 
1557 TAIS GONÇALVES CORDEIRO 70 
1583 TATIANE CASTILHO BATISTA 90 
2718 TATIANE DUARTE DE ANDRADE MARQUES 55 
2499 TAYANE EDUARDA BARBOSA OLIVEIRA 60 
1407 TAYNÁ CAMARGO DE OLIVEIRA 80 
0010 THAILYNE CRISTINY RIBEIRO DA SILVA 67,5 
1845 THAINE CRISTINA CAVALIERI FURTADO 80 
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3043 THAISE SILVA SANTOS CAVALCANTE 55 
1974 THIAGO INACIO DA SILVA 70 
1132 VALDELUCIA MARIA SANTOS SANTANA 62,5 
0737 VALDIRENE SANCHES 62,5 
1709 VANDA APARECIDA BUENO SANTANA 60 
3155 VERA LUCIA RODRIGUES DE ARAUJO MEIRA 0 
3632 VERONICA NASCIMENTO DE SOUZA 50 
1179 VINICIUS GUERRA DE SOUZA 52,5 
0527 VITÓRIA PEREIRA SALINO 65 
1453 WLIANA DA SILVA SANTOS DOMINGOS 55 
1031 YARA THAYS LEARDINI SOUZA 72,5 

 

        
MuniciPio de Pérola

Estado do Paraná
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA 
PÚBLICA
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse ao 
Terceiro Setor – Termo de Colaboração
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14, alterada pela Lei 
13204/15 e Art. 10 e 11, do Decreto Municipal nº 296/16.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE
CNPJ: 77.842.995/0001-62
Endereço: Rua Olavo Bilac, nº 970, Centro, Pérola/PR, CEP: 87.540-
000.
Objeto proposto: Apoio financeiro para pagamento das despesas 
oriundas da aquisição de bens permanentes da Entidade, para 
acolhimento e formação integral às pessoas com deficiência e a 
integração das famílias, sendo atendidos 154 pessoas com deficiência 
em período parcial. O recurso se origina de destinação de doações de 
IMPOSTO DE RENDA ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescência (FIA), em consonância com o Plano de Trabalho.
Valor Total do Repasse: R$ 27.625,59 (vinte e sete mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
Vigência:  08/05/2024 à 07/11/2024.
Tipo da Parceria: Colaboração.
Justificativa da Inexigibilidade: Pelo presente, esclarecemos que a 
inexigibilidade do chamamento público, no ajuste a ser firmado com 
a Organização da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Pérola se justifica em função de que o objeto pactuado, 
inviabiliza a competição entre as organizações da sociedade civil, ou 
seja, é de natureza singular, em razão de que em nosso município 
as metas somente podem ser atingidas por essa entidade parceira, 
sendo a única a ofertar na região de Pérola o serviço de proteção social 
especial para pessoa com deficiência. Sendo de grande relevância 
os serviços ofertados, em razão da facilidade de deslocamento dos 
usuários pela proximidade. Nesse contexto, mediante a inegável 
natureza pública dos serviços ofertados pela Proponente na área 
supramencionada, o repasse de recursos é medida que se impõe, eis 
que são prerrogativas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos 
cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, 
na Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades 
civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, em face de inegável relevância social da Proponente 
e considerando ser a ÚNICA na região: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE do município de Pérola, fica 
nos termos do Art. 31 e 32 da Lei 13.019/14, inexigível o Chamamento 
Público por inviabilidade de competição em razão da natureza singular 
do objeto da parceria.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a 
presente justificativa e determine sua publicação no diário oficial 
do Município de Pérola, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias, para 
apresentação de impugnação a justificativa.
Pérola/PR, 08 de maio de 2024.
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social.
Ratifico a presente justificativa. Publique-se.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura  de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 036/2024
RETIFICA O VALOR DOS PROVENTOS MENSAIS REFERIDO 
NO DECRETO 030/2021, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE PROPORCIONAL AO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO SR. APARECIDO 
DONIZETE SOARES e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o APONTAMENTO PRELIMINAR DE 
ACOMPANHAMENTO – APA nº. 30184/2024, que trata do Pedido de 
Análise Técnica solicitada ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
referente ao Processo de Aposentadoria nº. 275874/21, em favor do 
Servidor Público Sr. APARECIDO DONIZETE SOARES,
DECRETA:
Art. 1º. Fica retificado o valor dos proventos constante do Ato de 
Concessão de Aposentadoria – Decreto nº. 030/2021 de 29 de março 
de 2021, que concedeu APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Servidor 
Público Sr. APARECIDO DONIZETE SOARES, brasileiro, casado, 
Portador da Cédula de Identidade nº. 4.191.337-1 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
MATRÍCULA Nº. 41-8, cujos proventos mensais, após correções no 
cálculo dos proventos, passarão a vigorar com o valor de R$ 1.347,69 
(um mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e nove centavos), 
conforme disposto pelo Art. 40, §1º, III, “b”, da Constituição Federal, a 
serem pagos ao Servidor considerando a data de concessão dos seus 
proventos a partir de 01 de abril de 2021, devidamente custeados pelo 
SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais Artigos e Dispositivos 
estabelecidos pelo Decreto 030/2021 de 29 de março de 2021.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de maio de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura  de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 35/2024
PREGÃO N.º  7/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, Empresa: COMERCIO DE ALIMENTOS DALE 
CRODE LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede 
à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  ,   - 87555-000 na cidade 
de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, neste ato representado 
pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, portador(a) do RG. 
nº  49768001 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente 
e domiciliado à Rua José Paulino Duarte,34 - Bairro: Centro, CEP: 
87.555-000 São Jorge do Patrocínio - PR., denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo 21/2024, e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n.º 7/2024, homologado dia 03/05/24, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E HIGIENE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
tendo inicio em 03/05/24 e termino em 03/05/25, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 
78.953,89 (setenta e oito mil novecentos e cinquenta e três reais 
e oitenta e nove centavos), em conformidade com a entrega dos 
produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 03 de maio de 2024

Prefeitura  de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 36/2024
PREGÃO N.º  7/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, Empresa: E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03.163.462/0004-60, com sede à Rua 
Jose Herminio Visconcini, nº 495, centro - 87555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, neste ato representado pelo 
Sr. HENRIQUE DOS SANTOS AMOREZI, portador(a) do RG. nº  
124899729 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 081.227.289-79, residente e 
domiciliado à Rua Arnaldo Ferro, 300 - Bairro: Centro CEP: 87.555-
000, São Jorge do Patrocínio - PR., denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo 21/2024, e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n.º 7/2024, homologado dia 03/05/24, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E HIGIENE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
tendo inicio em 03/05/24 e termino em 03/05/25, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 
84.357,50 (oitenta e quatro mil trezentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta centavos), em conformidade com a entrega dos produtos que 
compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 03 de maio de 2024

Prefeitura  de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 37/2024
PREGÃO N.º  7/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos 
Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, Empresa: FAGO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede 
à CESALTINA M AFONSO, nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. 
EDER DA SILVA GOTTARDI, portador(a) do RG. nº  83106476 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente e domiciliado à Rua 
Cesaltina Marques Afonso, 02 - Bairro: Centro, CEP: 87.555-000 - São 
Jorge do Patrocínio - PR., denominada CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo 21/2024, e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão n.º 7/2024, homologado dia 03/05/24, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E HIGIENE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
tendo inicio em 03/05/24 e termino em 03/05/25, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 
125.396,69 (cento e vinte e cinco mil trezentos e noventa e seis reais 
e sessenta e nove centavos), em conformidade com a entrega dos 
produtos que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 03 de maio de 2024

Prefeitura  de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 38/2024
PREGÃO N.º  7/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - 
Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: N.FACCI 
SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à RUA 
JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. KATIA 
REGINA FACCI SA, portador(a) do RG. nº  67254643 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 015.960.829-50, residente e domiciliado à Rua Antônio Bonato, 27 
Bairro: Centro CEP: 87.555-000, São Jorge do Patrocínio - PR., denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 21/2024, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n.º 7/2024, homologado dia 03/05/24, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA CONSERVAÇÃO E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo 
inicio em 03/05/24 e termino em 03/05/25, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
objeto da presente contratação, o valor TOTAL de R$: 80.005,03 (oitenta mil 
e cinco reais e três centavos), em conformidade com a entrega dos produtos 
que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 03 de maio de 2024

sÚMula de reQueriMento 
de licenÇa Prévia

A empresa EXTRA MINERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
07.618.088/0001-59, torna público que irá requerer ao INSTITUTO 
ÁGUA E TERRA - IAT  Licença Prévia para à EXTRAÇÃO DE ARGILA  na 
Fazenda Ivaí Parte-D Unificação Dos Lotes 37,27,28,38,36,36-A,36-A-1 
Do Núcleo Floresta, Loteamento Da Colonização Rio Bom – Gleba Ivaí 
(Matrícula 32.580) no Município de Tapira-PR.

Prefeitura  de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
REPUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2024
Dispensa por Limite Nº 4/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA 150 GR E 
CHOCOLATE BIS CAIXA COM 126 GR. PARA DOAÇÃO À ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL E DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de 
março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas 
em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, 
através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante vencedor 
abaixo e HOMOLOGO o presente processo.
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-ME
N.FACCI SA & CIA LTDA
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 
ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/03/24
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal 
de Água e esgoto conveniado coM a 

fundaÇÃo nacional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
– DISPENSA Nº 027/2024 – LEI Nº 14.133
 SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, 
em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que SAMAE-SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, pretende realizar processo de 
licitação para VALOR REFERENTEAquisição de 1000 kg de hipoclorito 
de cálcio a 65% e 600 kg de fluossilicato de sódio em pó, ambos com 
validade do produto superior a um ano, para serem utilizados pelo 
SAMAE de Tapejara no tratamento da água distribuída a populaçãocom 
ênfase na implantação da NLL n. 14.133/2021. Podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação 
da Proposta de Preços: 16/05/2024 ate às 09h:00mim A proposta 
de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do SAMAE 
de Tapejara em envelope lacrado com protocolo , sito a com sede à 
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro- CEP – 87430-000, no 
horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, 
em dias úteis ou pelo E-mail: licitacaosamaetapejara@gmail.com 
até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará 
disponível no Site Oficial do Município (https://tapejara.eloweb.net/
portaltransparencia/11/) ou através do Email: licitacaosamaetapejara@
gmail.com.
Tapejara, 08 de maio de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
Diretora

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 033/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 004/2024 – FMS – Sistema Registro de Preços.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 004/2024 – FMS - Sistema 
Registro de Preços, para aquisição de matéria prima de confecção de fraldas 
geriátricas, para o atendimento de 846 (oitocentos e quarenta e seis) pacientes do 
Sistema Único de Saúde – SUS, devidamente cadastrados no Setor de Assistência 
em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, tendo sido declarada vencedora a 
empresa, COMPORTEC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, para o lote único.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de maio de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 032/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
001/2024 – FMS.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário 
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 001/2024 – FMS, que tem por 
objeto contratação de empresa para prestação de serviços 
de Segurança Patrimonial não Armada, para o Pronto 
Atendimento Municipal 24 Horas, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas, COMPORTEC SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA, para o lote único.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
UMUARAMA, 08 de maio de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

Prefeitura  MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 462/2024 de 19/03/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo o processo licitatório 
para contratação de empresa especializada para execução de 
impermeabilização com manta asfáltica na cobertura do Parque 
tecnológico de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 18/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 18/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 18/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 119.769,00 (cento e 
dezenove  mil  e setecentos e sessenta e nove reais) 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura  MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 506/2024 de 22/03/2024
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE  MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM , nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo o processo licitatório 
para contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de cadeiras e poltronas destinadas a instalação do Parque 
Tecnológico de Umuarama, em atendimento a solicitação da 
Secretaria de Indústria, Comércio e Inovação, deste municipio. 
Sendo parte do pagamento através do Convênio 005/2023 
com a Secretaria de Estado de Inovação, Modernização e 
Transformação Digital (SEI).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 
horas do dia 17/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 
09:00 horas do dia 17/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 17/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 162.489,60 (cento 
e sessenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://
www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de 
Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.
bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente 
na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, 
nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-
4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
EDVALDO CERANTO JUNIOR
Secretário de Indústria, Comércio e Inovação
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Prefeitura  MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 041/2024 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Carlos Spanhol, 164, centro na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. 
JOSE CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.132.712-1-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF n.º 409.020.649-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: LOJAS QUERO-
QUERO S.A., inscrita no CNPJ nº 96.418.264/0410-80, com sede à AV 7 DE SETEMBRO, nº 120, Centro, 
87550-000, no Município de  Altônia – Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sra. 
VALDERES DE BRITO FEITOSA, portador(a) do CPF/MF Nº 045.329.759-56, residente e domiciliado 
na cidade de Altônia/PR - CEP 87.550-000, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 030/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa por Limite 
n° 013/2024, homologado dia 07/05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE BICICLETAS UNISSEX, DE ARO 26 COM 
NO MÍNIMO 18 MARCHAS E COM SUSPENÇÃO, A SEREM UTILIZADAS COMO 
PREMIAÇÃO NAS ATIVIDADES DA SEMANA DO MEIO AMBIENTE 2024, (CONCURSO 
FOTOGRÁFICO) E (PASSEIO CICLÍSTICO) QUE SERÁ REALIZADO E PROMOVIDO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, conforme especificações descritas 
neste Termo de Referência, parte integrante do presente Aviso de Contratação Direta, Objeto da 
contratação: 

 
Ite
m Qtde. Unid. de 

Medida Descrição 
Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1 20,00 Unidade 

Bicicleta Unissex, aro 26, com no mínimo 18 
marchas, com suspensão e no mínimo as seguintes 
especificações: Raio: Aço 2.0x262mm; Cubo 
dianteiro: Aço carbono 36 furos preto; Aros: 26, 
alumínio; Pneu: Mtb 6x1.95; Canote do selim: Aço 
carbono cromado; Pedal: Mtb plástico com refletor; 
Sistema de freio: V-brake; Cambio traseiro: 6 (seis) 
velocidades; Selim: Preto; Cambio dianteiro: 3(três) 
velocidades; Garfo: Standard rígido; Caixa de 
direção: Mtb, standard; Guidão: Mtb, aço carbono; 
Maçaneta de freio: Plástica na cor preta; Quadro: 
Aço carbono, rígido tipo diamante; Suporte do 
guidão: Aço carbono; Pedi vela coroa: Monobloco 
165mm, 28x38x48 dentes; Alavanca traseira: 
Tambor Houston; Alavanca dianteira: Tambor 
Houston; 
Manopla: Pvc preta; Numero de marchas: 18 
velocidades; Corrente: Fina não index preta; 
Movimento central: 45 mm; Roda livre cassete: 
Roda livre 6 velocidades; Abraçadeira do selim: 
Aço carbono com parafuso; Cubo traseiro: Aço 
carbono 36 furos preto; 

R$ 749,90 R$ 14.998,00 

2. DA VIGÊNCIA:  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses, tendo início em 08/05/24 e termino em 

31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. DA SUCESSÃO E DO FORO: 
3.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 040/2024 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Carlos Spanhol, 164, centro na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. 
JOSE CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, Agente Político, residente e domiciliado, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.132.712-1-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF n.º 409.020.649-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: RCA MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.740.209/0001-07, com sede à PC DA BIBLIA, nº 3336, SALA 
01 EDIF CEMED, Zona I, 87501-055, no Município de  Umuarama – Estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sra. CRISTIANE ANDREA BERTELI, portador(a) do CPF/MF Nº 884.296.109-44, 
residente e domiciliado à Rua Marfim, 88, Jardim Santa Rosa - CEP 87.060-105, Maringá/PR, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 029/2024 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Dispensa por Limite n° 012/2024, homologado dia 07/05/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETAS ALIMENTARES, 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, conforme especificações descritas neste Termo de 
Referência, parte integrante do presente Aviso de Contratação Direta, Objeto da contratação: 

 
Ite
m 

Qtde. Unid. de 
Medida 

Descrição 
Valor  
Unt. 

Valor  
total 

1 20,00 Unidade NEOCATE 400GR R$ 228,00 R$ 4.560,00 
2 20,00 Unidade APTAMIL PEPTI 800 GR R$ 199,00 R$ 3.980,00 
3 170,00 Unidade THOPHIC BASIC 800 GR R$ 77,00 R$ 13.090,00 
4 20,00 Unidade APTAMIL 1 800G R$ 59,00 R$ 1.180,00 
5 72,00 Unidade PEDIASURE BAUNILHA 850 GR R$ 135,00 R$ 9.720,00 
6 50,00 Unidade FORTINI PLUS BAUNILHA 400 GR R$ 69,00 R$ 3.450,00 

 
2. DA VIGÊNCIA:  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses, tendo início em 08/05/24 e término em 
31/12/2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela Prestação de Serviços do objeto da presente 

contratação, o valor TOTAL de R$ 35.980,00 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta reais) em 
conformidade com a prestação de serviços realizados e solicitados pela secretaria requisitante. 

3.2. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do 
contrato, que deverá ser emitida após recebimento.  
 

4. DA SUCESSÃO E DO FORO: 
4.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

Prefeitura  MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná

Prefeitura  MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 067, DE 08 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.452 de 08 de Maio de 2024.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 822 – Contrato de Repasse Nº 939248/2022/MDR/CAIXA/ Obras de Pavimentação
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 2.657.704,89 (dois milhões; seiscentos e cinqüenta e sete mil; setecentos 
e quatro reais e oitenta e nove centavos), destinados a ocorrer com despesa classificada no 
projeto e no elemento a seguir discriminado:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 822 – Contrato de Repasse Nº 939248/2022/MDR/CAIXA/ Obras de Pavimentação
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                               R$:    2.657.704,89
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2°, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 822 – Contrato de Repasse Nº 939248/2022/MDR/CAIXA/ Obras de Pavimentação                                                                                                
R$:    2.657.704,89
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Maio de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura  MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.452, DE 08 DE MAIO DE 2024.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera meta no Anexo de 
Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar 
no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 822 – Contrato de Repasse Nº 939248/2022/MDR/CAIXA/ Obras de Pavimentação
Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo 
para o corrente exercício o valor de R$: 2.657.704,89 (dois milhões; seiscentos e cinqüenta e 
sete mil; setecentos e quatro reais e oitenta e nove centavos), destinados a ocorrer com despesa 
classificada no projeto e no elemento a seguir discriminado:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.1.002 – Pavimentação – Recapeamento de Vias e Obras Complementares
Fonte: 822 – Contrato de Repasse Nº 939248/2022/MDR/CAIXA/ Obras de Pavimentação
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                               R$:    2.657.704,89
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2°, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fonte vinculada:
Fonte: 822 – Contrato de Repasse Nº 939248/2022/MDR/CAIXA/ Obras de Pavimentação                                                                                                
R$:    2.657.704,89
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ação no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valor constante no anexo de metas 
da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme 
descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Maio de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura  MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA E MILENA APARECIDA COSTA.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 182/2022
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal RODRIGO 
DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, brasileiro, casado, portador da CI/RG sob o nº 8.533.720-3-SSP/
PR e do CPF/MF sob o nº 053.202.019-74, residente e domiciliado nesta cidade, na qualidade 
de CONTRATANTE e do outro lado MILENA APARECIDA COSTA., brasileira, casada, pessoa 
física, residente e domiciliada na Chácara Nossa Senhora Aparecida, S/N, Zona Rural, na cidade 
de Tapejara, Estado do Paraná, CEP: 87430-000, portadora da CI/RG nº. 13.589.126-6 – SESP/
PR, e inscrito no CPF/MF nº. 103.726.839-32, doravante denominada CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 182/2022, com fundamento na cláusula oitava do referido 
contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa do contrato de prestação de serviços 
relacionados a profissional de nível médio, pelo período de 12 (doze) meses, para realização de 
visitas domiciliares do programa criança feliz, vinculadas do Município de Tapejara – Estado do 
Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de Prestação de Serviços 
sob o nº 182/2022, que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e por estarem de acordo com todas as condições e termos 
aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 02 de maio de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal 
MILENA APARECIDA COSTA
Contratada
Contratante
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:  Nome:
R.G.: R.G.:

Prefeitura  MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA E A EMPRESA 49.397.756 LUCINEIDE ALVES MARTINS ANDRADE.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 027/2023
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal RODRIGO 
DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, brasileiro, casado, portador da CI/RG sob o nº 8.533.720-3-SSP/
PR e do CPF/MF sob o nº 053.202.019-74, residente e domiciliado nesta cidade, na qualidade de 
CONTRATANTE e do outro lado 49.397.756 LUCINEIDE ALVES MARTINS ANDRADE., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 49.397.756/0001-05, com estabelecimento 
à Rua João Torelli, n° 715, Bairro Alfa Home II, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, CEP: 
87430-000, representada neste ato por LUCINEIDE  ALVES MARTINS ANDRADE, brasileira, 
empresária, residente e domiciliado na Rua João Torelli, nº 715, Bairro Alfa Home II, na cidade de 
Tapejara/Pr, portador da CI/RG nº. 527886786 – SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº. 288.107.672-
68, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 027/2023, com 
fundamento na cláusula oitava do referido contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa do contrato de serviços de atendimento de 
oficinas socioeducativas de artesanato junto as famílias, visando o desenvolvimento de técnicas 
de artesanato e troca de experiências entre famílias, coordenado pelas técnicas do CRAS, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de Prestação de Serviços 
sob o nº 027/2023, que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e por estarem de acordo com todas as condições e termos 
aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 22 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal 49.397.756 LUCINEIDE ALVES MARTINS ANDRADE
Lucineide Alves Martins Andrade
Contratada
Contratante
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:  Nome:
R.G.: R.G.:

Prefeitura  MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que 
o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 74, caput, da Lei 
Federal 14.133/2021, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 012/2023, referente 
ao a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
POR UM PERÍODO DE 10 MESES, em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 
002/2024., em favor dos  fornecedores:
ITEM 001 (ABORINHA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 5,99
ITEM 002 (ALFACE CRESPA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1° CLASSIFICADO MARIA INES MIOTO DE OLIVEIRA 2,50
2° CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL 3,00
ITEM 003 (BROCOLIS) – Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 6,00
ITEM 004 (CEBOLINHA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL 1,50
ITEM 005(COUVE MANTEIGA) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 3,40
ITEM 006 (COUVE-FLOR) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 6,50
ITEM 007 (CHUCHU) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 6,00
ITEM 008 (LEITE PASTEURIZADO) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO LUIZ CESAR VILAS BOAS 5,00
2º CLASSIFICADO WILGNER GUARDEVIR 5,00
ITEM 009(LIMÃO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 3,49
ITEM 010 (MANDIOCA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL 6,00
2º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 6,00
ITEM 011 (MORANGO) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 20,50
ITEM 012 (MORANGO A GRANEL CONGELADO) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ  MIOTO DE OLIVEIRA 11,50
ITEM 013(PEPINO) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 6,29
ITEM 014 (REPOLHO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ALETANIA  PATRICIA NOVELLO OLGADO 3,00
2º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 4,45
ITEM 015 (SALSINHA) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO 1,50
ITEM 016 (TOMATE SALADETE) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 10,00
ITEM 017 (TOMATE CEREJA) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 14,00
ITEM 018 (PÃO TIPO CASEIRO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 14,00
Com o valor de R$ 195.658,75 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA 
E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 002/2024. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2024, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado.
Tapejara, 07 de maio de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto 
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 024/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: COMERCIO DE CIMENTO LISBOA LTDA-ME CNPJ 10.949.917/0001-90.
OBJETO: Aquisição de tubo de concreto 060x1m para troca e manutenção da rede existente e 
elevação dos poços de visita pertencente ao SAMAE de Tapejara
VALOR: R$ 21.160,00 (vinte um mil cento e sessenta reais).
Tapejara, 08 de maio de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 João Carvalho Lisboa  
Diretora   Representante 
Samae de Tapejara  Comercio de Cimentos Lisboa Ltda-me 

Prefeitura  MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, datado de 
29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital nº. 
17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril de 
2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/, 
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Professor 20H para apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme 
edital nº 001/2023, para sua contratação, 
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR 20H ISABELA FERNANDES 04º 73,0
Tapira PR, 08 de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura  MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de LOCATÁRIO, 
e a empresa S. C. GNOATTO ATENDIMENTO HSPITALAR – ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o n° 07.223.961/0001-04, sito à Rua Pernambuco, n° 340, Centro, 
na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)98809-2225, 
neste ato representada pela Sra. Dra. Sandra Carla Gnoatto, brasileira, médica, portadora da 
CI/RG nº 5.852.407-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 976.928.839-04 e no CRM nº 21491-PR, 
doravante denominada LOCADOR, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
006/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2020, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e, principalmente, dar 
continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passará de 
R$196.800,00 (cento e noventa e seis mil e oitocentos reais) para R$229.600,00 (duzentos e 
vinte e nove mil e seiscentos reais), considerando o acréscimo de R$32.800,00 (trinta e dois mil 
e oitocentos reais), conforme requerimento de atualização de valores descrito na tabela abaixo:
Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA MÉDICO-HOSPITALAR REFERENTE 
ÀS AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTOS HOSPITALARES – AIH’S (28 AIH’S) DA SANTA 
CASA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ MÊS 
08 4.100,00 32.800,00
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020, que findaria em 05 de 
maio de 2024, fica prorrogado por mais 08 (oito) meses, findando, portanto, em 05 de janeiro de 
2025.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e Cláusula Sétima do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 025/2020.
Tuneiras do Oeste, 30 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
S. C. GNOATTO ATENDIMENTO HSPITALAR – ME
Sandra Carla Gnoatto
Locatário Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. 
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura  MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPES REFERENTE AO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 003/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024).
Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 09h00min, 
reuniu-se a Comissão de Contratação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, 
através da Portaria nº 001, de 11 de janeiro de 2024, constituída pelos senhores Patrícia Barbato 
(Presidente), Paulo Renato Amaro Junior (Membro) e Érica Batista dos Santos (Membro), 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para  analisar e julgar documentos referentes ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024), visando 
o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme os termos do Edital deste processo 
licitatório juntamente com seus Anexos. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão 
e registrou que se certificou da presença de eventuais interessados ou mesmo de envelopes 
encaminhados via postal até o presente momento, apregoando interessados que possam estar 
na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que, 
de acordo com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente 
publicado junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no 
Paço Municipal, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal 
Umuarama Ilustrado (pág. C11) no dia 03/05/2024, no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 073, pág. 
2) no dia 03/05/2024, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste 
certame através do site desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o 
acesso público para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram protocolados pedidos 
de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo, foi registrado o 
protocolo de envelope a seguir listado, devidamente lacrado, sendo certificado nos Autos o número 
de ordem, data e hora de recebimento deste protocolo, passando-se a analisá-lo em conformidade 
com os termos do Edital:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DO(A) EVENTUAL CREDENCIADO(A) R G /
CNPJ CARGO/FUNÇÃO/ITEM PRETENDIDA(O) DATA HORA
01 F A FORMIGHIERI – ME 53.542.454/0001-80 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO AMBULATORIAL (40H) 06/05/2024 14:35
Com a abertura dos envelopes, após a detida análise dos documentos constantes no invólucro 
conforme os termos do edital, a Comissão decidiu o seguinte acerca dos eventuais credenciados 
até o momento:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DO(A) CREDENCIADO(A) C A R G O /
FUNÇÃO/ITEM PRETENDIDA(O) SITUAÇÃO MOTIVO (DESCLASSIFICAÇÃO)
01 F A FORMIGHIERI – ME 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL 
(40H) CLASSIFICADO(A) -
Ato contínuo a Comissão foi dado a palavra aos presentes para manifestação sobre o conteúdo 
analisado dos envelopes e todos os presentes concordaram com a decisão conforme a tabela 
acima. Com isso, a Presidente destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no 
Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial 
Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.br e, após o término do prazo 
recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, os Autos serão encaminhados para a Assessoria Jurídica 
para análise e emissão de Parecer, sendo encaminhados, na sequência, para Homologação da 
decisão pelo Prefeito Municipal, declarando, assim, encerrada a presente Sessão. Nada mais 
havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 
demais presentes.
PATRÍCIA BARBATO
Presidente
PAULO RENATO AMARO JUNIOR
Membro
ERICA BATISTA DOS SANTOS
Membro

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 02.044.316/00001-00 
Av. Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – FONE (44) 3632-1557 

 

MUNIcÍPIO DE XAMbRÊ – PARANÁ 
ATA DE cREDENcIAMENTO 

cHAMAMENTO PÚbLIcO Nº. 02/2023 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2024, às 09h00min no Paço Municipal, na Sala de 
Licitações e Contratos, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação 
designada pela Portaria nº 03/2024, Prizilina Batista Antunes, José Luiz Branco – 
secretário e Alef Anderson Orlandini – membro suplente, com o fim específico de 
procederem a análise dos documentos apresentados pela empresa ROSSI, JORDÃO E 
HIDALGO LTDA – CNPJ: 34.293.007/0001-60, já credenciada no chamamento público 
02/2023, requerendo o credenciamento de nova profissional: Sra Eloisa Fernanda Teixeira 
Jordão – Cirurgião dentista 40h semanais. Após análise dos documentos apresentados 
resultou o seguinte: 
 
Proponente credenciado: 

Nº 
Empresas 

EMPRESA cREDENcIADA NOME DO PROFISSIONAL SERVIÇO/FUNÇÃO PROTOcOLO 
ENVELOPE 

 
 
1 

 
ROSSI, JORDÃO E 
HIDALGO LTDA 

 
ELOISA FERNANDA 
TEIXEIRA JORDÃO 

 
CIRURGIÃO DENTISTA 
– 40H SEMANAIS  
 

 
Protocolo 
302/2023  

 
Ato contínuo, após a análise de toda a documentação apresentada até o presente momento, esta 
Comissão decidiu por considerar devidamente CREDENCIADA a profissional citada acima, 
podendo a mesma passar a contratação, conforme as condições previstas no edital de 
chamamento, se assim o Exmo Sr. Prefeito autorizar. Nada mais havendo a tratar, sem qualquer 
manifestação dos presentes, é encerrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, 
vai assinada, por mim, JOSÉ LUIZ BRANCO, Secretário, que a subscrevi e pelos demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação.  
 
Xambrê, 08/05/2024 às 09h00min.  
 
Prizilina  Batista Antunes                                  

José Luiz Branco - Secretário     

Alef Anderson Orlandini – Membro Suplente 

Prefeitura  MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°460/2024 de 19/03/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Parque Infantil e brinquedos 
infantis com acessibilidade para crianças com deficiência, para atender as necessidades da 
população, fortalecendo os espaços de lazer do Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 14/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 14/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 90.279,00 (noventa mil e duzentos e setenta e nove reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS 
Secretário de Obras Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO TEMPORÁRIO N.º 002/2024 – EDITAL n.º 01 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, observadas as disposições das Leis Municipais n°2.423/2022, 
2.542/2024 e 2.551/2024 e do art. 37, IX da Constituição Federal, TORNAM PÚBLICA que no dia 30 de ABRIL 
de 2024, na Sede da Prefeitura Municipal, à Av. Roque Gonzáles, 480, em Xambrê – PR será aberto Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária de 03 (três) auxiliares administrativos, com formação de 
cadastro de reserva, 03 (três) recepcionistas para o Pronto Atendimento, com formação de cadastro de reserva, 
03 (três) Professores para Educação Infantil,com formação de cadastro de reserva,formação de cadastro de 
reserva para professor de Educação Física, 01 (um) Educador Social para pintura em tecido, com formação de 
cadastro de reserva, 01 (um) Educador Social para jogos de tabuleiro e/ou artes marciais, com formação de 
cadastro de reserva, 01 (um) Educador Social para trabalhos manuais, bordados  em fita e bordado em chinelo,  
com formação de cadastro de reserva, 01 (um) Educador Social para trabalhos manuais, crochê e patchwork,  
com formação de cadastro de reserva, 01(um) Educador Social, com formação de cadastro de reserva, 01 (um) 
Coordenador da Proteção Básica, com formação de cadastro de reserva, 01 (um) Coordenador da Proteção 
Especial,com formação de cadastro de reserva, 01(uma) Auxiliar de Cuidadora Coordenador da Proteção e  com 
formação de cadastro de reserva, 03 (três) Auxiliares de serviço gerais, com formação de cadastro de reserva, 
01 (uma) Cuidadora, com formação de cadastro de reserva, 01 (um) Psicólogo, com formação de cadastro de 
reserva, 01 (um) Assistente Social, com formação de cadastro de reserva. 
 
 
1 - DAS FUNÇÕES E VAGAS 
1.1. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento da função e vagas por tempo 
determinado e serão providas mediante admissão dos candidatos nele habilitadas, conforme segue: 
 

FUNÇÕES VAGAS JORNADA DE 
TRABALHO SALÁRIO TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
REQUISITOS 

Auxiliar 
Administrativo 

03 (três) + 
cadastro de 

reserva 

40 horas 
semanais  

 

R$ 
1.976,19 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Médio 
Completo 

Recepcionista 
Pronto 
Atendimento 

03 (três) + 
cadastro de 

reserva 

40 horas 
semanais 

Escala 12x36 

R$ 
1.600,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Médio 
Completo 

Educador Social 
para pintura em 
tecido 

01 (um) + 
cadastro de 

reserva 

20h 
Semanais R$ 1.000,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Médio 
Completo 

 Certificado e/ou 
Declaração que 
comprove 
experiência em 
pintura em tecido  

 

Educador Social 
para jogos de 
tabuleiro e/ou artes 
marciais 

01 (um) + 
cadastro de 

reserva 

20 horas 
Semanais R$ 1.000,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Médio 
Completo 

 Certificado e/ou 
Declaração que 
comprove 
experiência em 
jogos de tabuleiros 

 

Educador Social 
para trabalhos 
manuais, bordado 
em fita e bordado 
em chinelo 

01 (um) + 
cadastro de 

reserva 

40 horas 
semanais  

 
R$ 2.000,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Médio 
Completo 

 Certificado e/ou 
Declaração que 
comprove 
experiência em 
trabalhos manuais, 
bordado em fita e 
bordado em 
chinelo  

 

Educador Social 
para trabalhos 
manuais, crochê, 
patchwork 

01 (um) + 
cadastro de 
reserva 

20 horas 
Semanais R$ 1.000,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Médio 
Completo 

 Certificado e/ou 
Declaração que 
comprove 
experiência em 
trabalhos manuais, 
crochê, bordados  

 

Educador Social 

01 (um) + 
cadastro de 
reserva 

40 horas 
semanais 

R$ 2.000,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Médio 
Completo com 
formação Técnico 
em Enfermagem e 
Certificado e/ou 
Declaração que 
comprove 
experiência com 
trabalhos com 
idosos 

 

Coordenador da 
Proteção Básica 

01 (um) + 
cadastro de 
reserva 

40 horas 
semanais 

R$ 3.088,18 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Superior 
completo, com 
experiência em 
trabalhos 
comunitários, 
gestão de 
programas, 
projetos, serviços 
e benefícios 
socioassistenciais 

Coordenador da 
Proteção Especial 

01 (um) + 
cadastro de 
reserva 

40 horas 
semanais 

R$ 3.088,18 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Superior 
Completo, com 
experiência em 
trabalhos voltados 
as mulheres, 
crianças e 
adolescentes, 
gestão de 
programas, 
projetos e serviços 

Auxiliar de 
Cuidadora 

01 (um) + 
cadastro de 

reserva 

12x36 Período 
Noturno R$ 1.652,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino 
fundamental, 
Experiência com 
crianças e 
adolescentes. 

Serviços Gerais 
03 (três) + 

cadastro de 
reserva 

40 horas 
semanais  

 
R$ 1.652,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino 
fundamental 
completo, 
experiência com 
preparo de 
alimentos, limpeza 
e organização com 
crianças e 
adolescente 

Cuidadora 
01 (um) + 

cadastro de 
reserva 

24x72 R$ 2.894,00 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Médio 
completo, 
experiência com 
criança e 
adolescente 

Assistente Social 
Cadastro de 

reserva 

40 horas 
semanais  

 
R$ 3.397,94 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Superior 
completo em 
Serviço Social e 
registro no 
conselho 

Psicólogo 
Cadastro de 

reserva 

40 horas 
semanais  

 
R$ 4.198,21 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Ensino Superior 
completo em 
Psicologia e 
registro no 
conselho 

Professor de 
Educação Física 

Cadastro de 
reserva 

40 horas 
semanais  

 
R$ 2.113,22 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Licenciatura Plena 
em Educação 
Física 

Professor de 
Ensino Infantil 

01 (uma) + 
cadastro de 

reserva 
20h R$ 2.113,22 

Não será cobrada 
taxa de inscrição 

 Magistério e/ou 
Formação de 
Docente e/ou Nível 
Médio + 
Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

2. DAS ATRIBUIÇÕES 
Auxiliar Administrativo: 

 Executar tarefas inerentes ao serviço de informática. 
 Possuir noções em arquivos e protocolos. 
 Executar tarefas e possuir noções de elaboração e digitação de ofício, portarias, decretos, edital, 

comunicação interna, atas, circulares, tabelas, gráficos, memorandos e outros.  
 Organizar e manter controle e guarda de documentos e informações. 
 Levar e trazer documentos de uma unidade para outra, quando solicitado. 
 Preencher impressos de requerimentos e outros documentos. 
 Receber as requisições de material, conferindo as especificações contidas quanto à discriminação, 

quantidade, tipo e tamanho, para armazenar e/ou distribuir os materiais às unidades solicitantes. 
 Controlar a entrada e saída de material, registrando em fichas individuais.  
 Coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos 

fichários, efetuando cálculos para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa.  

 Operar máquina fotocopiadora, observando as instruções do fabricante quanto ao uso e manutenção da 
mesma, reproduzindo documentos, conforme padrões estabelecidos na requisição, verificando a nitidez 
e qualidade da cópia reproduzida. 

 Controlar as requisições de cópias, anotando em formulário próprio. 
 Manter sigilo acerca dos documentos sob sua responsabilidade. 
 Receber, selecionar, registrar e distribuir correspondências, materiais de expediente, jornais, revistas e 

documentos em geral aos destinatários nas diversas unidades do órgão, adotando técnicas de controle 
interno preestabelecidas. 

 Operar terminais de vídeo, efetuando consultas e alterando dados em sistemas informatizados.  
 Separar, classificar e registrar documentos na recepção e expedição de malotes. 

 Orientar e informar usuários quanto à tramitação de expedientes protocolados e assuntos referentes à 
unidade. 

 Registrar processos tributários, anotando procedência e tipo de pedido. 
 Auxiliar no fornecimento de dados e informações tributárias aos contribuintes. 
 Receber mandados das Varas de Fazenda Pública, classificando-os por setor e endereço no município, 

para localização do contribuinte em débito. 
 Contatar o contribuinte através de telefonemas ou digitar carta de citação, realizando conferência e 

correção de endereços, enviando-a pelo correio. 
 Pesquisar, através de banco de dados, Registro de Imóveis e Junta Comercial do Estado e/ou posterior 

visita ao local, o motivo de devolução de carta de citação pelo correio, visando a localização do 
contribuinte. 

 Verificar situação atual do contribuinte através de terminal de computador, para efetuar atualização de 
dívida. 

 Proceder à leitura de mapa setorial (prancha), visando localização do contribuinte. 
 Esclarecer ao contribuinte quanto à natureza dos débitos cobrados, bem com os cálculos utilizados, 

para fins de quitação da dívida. 
 Proceder à leitura de croquis, pranchas, registro de imóveis, contratos sociais, interpretando-os,  para 

melhor conhecimento da dívida ajuizada. 
 Redigir e digitar certidões de ocorrência. 
 Efetuar relatórios mensais, contendo resultado do trabalho executado, para registro das atividades. 
 Prestar assistência na elaboração e execução de procedimentos administrativos. 
 Orientar e proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos, petições, pareceres e demais 

assuntos administrativos, consultando documentos, levantando dados, efetuando cálculos e prestando 
informações. 

 Analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, efetuando cálculos, conversão de 
medidas, ajustamentos, porcentagens e outros, para efeitos comparativos.  

 Participar de estudos e projetos, colaborando na implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
normas e rotinas. 

 Verificar periodicamente o estoque de material de escritório para consumo do órgão, providenciando a 
reposição. 

 Auxiliar na elaboração e fornecimento de dados cadastrais para a abertura de contratos, convênios e 
emissão de credenciados, relacionados com as atividades administrativas da área. 

 Efetuar todas as demais funções de caráter administrativas correlatas e de mesmo nível de 
complexidade e responsabilidade. 

Recepcionista Pronto Atendimento: 
 Registrar no sistema próprio as consultas, agendar e desmarcar consultas, bem como reagendar 

consultas, procedimentos conforme necessário. 
 Atender de forma ágil e rápida emergências, auxiliando dentro de suas responsabilidades 

estabelecidas, realizando todas as ações necessárias. 
 Anotar recados e garantir sua entrega oportuna aos membros relevantes da equipe. 
 Auxiliar os pacientes com informações básicas dentro das responsabilidades atribuídas. 
 Atender, fazer, pedir e completar ligações telefônicas quando solicitadas, eventualmente, registrando as 

informações, e/ou avisar ao solicitado sobre sua chamada telefônica. 
 Agendar e cancelar serviços de transporte, como carros, ambulâncias e ônibus. 
 Agendar consultas, exames e procedimentos conforme os protocolos estabelecidos. 
 Manter sigilo sobre informações confidenciais dos pacientes e usuários. 
 Receber e cumprimentar os pacientes e acompanhantes de forma cortês e profissional. 
 Registrar as informações necessárias dos pacientes em todos os atendimentos no sistema. 
 Encaminhar os pacientes para a área apropriada de atendimento ou consulta. 
 Manter a área da recepção limpa, organizada e profissional em todos os momentos. 

 Responder às perguntas dos pacientes e visitantes de maneira clara e precisa e/ou encaminhá-los para 
alguém que possa ajudá-los. 

 Verificar e confirmar os dados dos pacientes nos sistemas de registros médicos. 
 Coletar e manter sob sua responsabilidade os resultados de exames e informações quando necessário, 

arquivando ou encaminhando para o responsável quando solicitado por servidores e pacientes. 
 Manter a confidencialidade das informações dos pacientes conforme as regulamentações de 

privacidade e segurança. 
 Auxiliar os pacientes com formulários e documentos necessários para o atendimento. 
 Comunicar-se efetivamente com outros membros da equipe de saúde para garantir a coordenação 

adequada do atendimento ao paciente. 
 Confeccionar organogramas; fluxogramas e cronogramas. 
 Classificar documentos, segundo critérios preestabelecidos, arquivar documentos conforme 

procedimentos. 
 Solicitar compra de material, conferir material solicitado, providenciar devolução de material fora de 

especificação. 
 Cumprir a jornada de trabalho quando em escala de plantão ou outra escala de serviço que vier a ser 

implantada, de acordo com a necessidade da Administração Pública. 
Educador Social para pintura em tecido: 

 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 
garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade ou risco 
pessoal ou social; 

 Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência para o público 
alvo da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 
 Executar oficina de pintura em tecido; 
 Buscar desenvolver habilidades específicas e a expressão estética dos usuários através das variadas 

técnicas e temáticas; 
 Ensinar o usuário a manusear instrumentos específicos da área; 
 Promover exposição dos trabalhos realizados; 
 Executar outras atividades afins e correlatas. 
 Realizar oficinas em ambientes externos à sua unidade de atuação, quando necessário; 

Educador Social para jogos de tabuleiro e/ou artes marciais: 
 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 

garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade ou risco 
pessoal ou social; 

 Ensinar e difundir conhecimentos teóricos e práticos: história, regras, fundamentos pedagógicos, 
técnicas e táticas; 

 Desenvolver habilidades motoras, estimular criatividade dos alunos; 
 Executar oficina de jogos de tabuleiros e/ou artes marciais; 
 Desenvolver o condicionamento físico do aluno, respeitando seus limites; 
 Organizar, supervisionar e coordenar eventos esportivos; 
 Executar outras atividades afins e correlatas.  
 Realizar oficinas em ambientes externos à sua unidade de atuação, quando necessário; 

Educador Social para trabalhos manuais, bordado em fita e bordado em chinelo: 
 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 

garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade ou risco 
pessoal ou social; 

 Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência para o público 
alvo da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 

 Executar oficina de trabalhos manuais, bordado em fita e bordado em chinelo; 
 Buscar desenvolver habilidades específicas e a expressão estética dos usuários através das variadas 

técnicas e temáticas; 
 Ensinar o usuário a manusear instrumentos específicos da área; 
 Promover exposição dos trabalhos realizados; 
 Executar outras atividades afins e correlatas. 
 Realizar oficinas em ambientes externos à sua unidade de atuação, quando necessário; 

Educador Social para trabalhos manuais, crochê, patchwork: 
 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 

garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade ou risco 
pessoal ou social; 

 Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência para o público 
alvo da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 
 Executar oficina de trabalhos manuais, crochê e/ou patchwork; 
 Buscar desenvolver habilidades específicas e a expressão estética dos usuários através das variadas 

técnicas e temáticas; 
 Ensinar o usuário a manusear instrumentos específicos da área; 
 Promover exposição dos trabalhos realizados; 
 Executar outras atividades afins e correlatas. 
 Realizar oficinas em ambientes externos à sua unidade de atuação, quando necessário; 

Educador Social: 
 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 

garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade ou risco 
pessoal ou social; 

 Supervisionar a freqüência e o aproveitamento das atividades com as pessoas idosas e/ou crianças e 
adolescentes. 

 Registrar os atendimentos e ações, no sistema de informação e demais instrumentos oficiais, conforme 
rotina da unidade de trabalho; 

 Acompanhar pessoas em deslocamentos para atendimentos externos à sua unidade de atuação, 
quando necessário; 

 Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 
 Promover ações para a reinserção familiar e comunitária; 
 Promover ações de sensibilização para a divulgação do trabalho realizado, direitos e necessidades de 

inclusão social e estabelecimento de parcerias; 
 Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em que 

vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com 
as instituições; 

 Mobilizar e desenvolver ações de prevenção e erradicação do trabalho infantil e/ou abano a pessoa 
idosa; 

 Articular ações com outras políticas públicas visando à erradicação do trabalho infantil e/ou abano a 
pessoa idosa; 

 Identificar crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil; 
 Monitorar as ações do Centro de Convivência  
 Executar outras atividades afins e correlatas ao emprego. 

Coordenador da Proteção Básica: 
 Articular, acompanhar e avaliar a implementação dos programas, serviços, projetos da proteção social 

básica operacionalizadas no CRAS; 
 Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a avaliação das ações;  
 Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra referência do CRAS; 

 Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das 
famílias, inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;  

 Definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das 
famílias; 

 Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
desligamento das famílias;  

 Definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais teóricos- metodológicos de trabalho social com 
famílias e os serviços socioeducativos de convívio; 

 Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos 
dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 

 Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial e das demais 
políticas públicas no território de abrangência do CRAS; 

 Exercer outras atividades afins e correlatadas. 
 Conduzir os veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social conforme solicitação de seu 

superior. 
 Articular e promover, juntamente com a equipe de Proteção Social Básica, as campanhas de combate, 

prevenção e conscientização relacionadas a crianças, adolescentes, mulheres vítimas de violência e 
outras que forem necessárias. 

Coordenador da Proteção Especial 
 Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação da Proteção Especial e seu (s) serviço (s), 

quando for o caso; 
 Coordenar as rotinas administrativas e os processos de trabalho;  
 Participar da elaboração, acompanhamento,implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos 

adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias; 
 Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância socioassistencial do órgão 

gestor de Assistência Social; 
 Coordenar a relação cotidiana entre Proteção Especial e as unidades referenciadas ao seu território de 

abrangência;  
 Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços socioassistenciais, 

especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de abrangência  
 Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os órgãos 
 de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, sempre que 

necessário;  
 Definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na Unidade;  
 Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que possam 

qualificar o trabalho;  
 Definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias e 

indivíduos nos serviços ofertados na Proteção Especial; 
 Coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de articulação, quando for o caso, 

do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento, encaminhamento e desligamento das famílias e 
indivíduos na Proteção Especial;  

 Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de participação dos 
profissionais e dos usuários; 

 Coordenar a oferta e o acompanhamento do(s) serviço(s), incluindo o monitoramento dos registros de 
informações e a avaliação das ações desenvolvidas;  

 Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de informações sobre 
a Proteção Especial e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao órgão gestor; 

 Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pela Proteção especial; 
 Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e 

representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado;  
 Identificar as necessidades de capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social;  

 Coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento. 
 Exercer outras atividades afins e correlatadas. 
 Conduzir os veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social conforme solicitação de seu 

superior. 
 Articular e promover, juntamente com a equipe de Proteção Social Especial, as campanhas de combate, 

prevenção e conscientização relacionadas a crianças, adolescentes, mulheres vítimas de violência e 
outras que forem necessárias. 

Auxiliar de Cuidadora: 
 Auxiliar no acolhimento e proteção à criança e adolescente. 
 Apoiar e auxiliar as funções do Educador/Cuidador de modo geral; 
 Cuidados com a moradia, organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos.  
 Cuidados básicos com alimentação e preparação dos alimentos; 
 Organização e limpeza do ambiente e espaço físico interno e externo; 
 Atuar na recepção dos acolhidos possibilitando uma ambiência acolhedora; 
 Zelar pela saúde e bem-estar e apoiar os acolhidos nas atividades de higiene pessoal, organização, 

alimentação; 
 Auxiliar na monitoria e acompanhamento das crianças e adolescentes para a realização de seus 

afazeres e rotina diária; 
 Auxiliar nas atividades de lazer, recreação e ocupacionais dentro da Casa de Acolhimento ou na 
 Comunidade (campos abertos, praça pública, ginásios esportivos entre outros passeios que possam ser 

ofertados); 
 Estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada, providenciando o atendimento das demandas do 

indivíduo; 
 Comunicar à equipe técnica e coordenador (a) sobre toda e qualquer situação anormal que ocorra com 

cada acolhido, dentro ou fora do espaço físico do Abrigo; 
 Auxiliar e apoiar o Educador/Cuidador em suas tarefas; 
 Na impossibilidade do Educador/Cuidador, técnico ou Coordenador (a), acompanhar os acolhidos em 

demandas específicas fora do Abrigo, relacionadas a questões de saúde, educação ou sociais, sempre 
que necessário; 

 Respeitar as determinações do Coordenador (a); 
 Ter senso de equipe e trabalho grupal; Participar das reuniões sistemáticas de equipe para o 

planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; 
 Participar de cursos de capacitação oferecidos pela Administração; 
 Participar de eventos, reuniões e demais encontros de trabalho, sempre que convidado ou convocado; 
 Manter sigilo profissional e os princípios de ética nos relacionamentos com usuários da Assistência 

Social; 
 Participar quando designado de comissões, conselhos e grupos de trabalhos; 
 Executar outras tarefas afins, correlatas e compatíveis, a critério do superior imediato. 
 Disponibilidade para pernoitar na Casa Lar. 

Serviços Gerais: 
 Possuir conhecimentos gerais em preparar refeições nas Escolas Municipais, temperando os alimentos, 

refogando-os, assando-os, cozendo-os, fritando-os ou tratando-os de outro modo, para atender as 
exigências de cardápios e pedidos da Nutricionista. 

 Separar o material a ser utilizado na confecção da refeição ou prato especial, escolhendo panelas, 
temperos, molhos, e outros ingredientes, para facilitar sua manipulação. 

 Preparar os alimentos, cortando-os, amassando-os ou triturando-os e temperando-os, para garantir a 
forma e o sabor adequados a cada prato ou para seguir uma receita. 

 Colocar os alimentos em panelas, fôrmas, frigideiras ou outros recipientes, juntando-os com óleo, 
banha, azeite ou manteiga e valendo-se de processos adequados a cada prato, para possibilitar a 
cocção. 

 Levar os alimentos ao fogo, regulando a temperatura e chama do forno ou fogão, para refogá-los, assá-
los, cozê-los ou fritá-los. 

 Retirar os alimentos do forno ou fogão, verificando previamente se está no ponto desejado para colocá-
los em travessa e servi-los. 

 Determinar a limpeza dos utensílios, a lavagem dos mesmos, para assegurar sua posterior utilização. 
 Preparar molhos, misturando ingredientes e armazenando-os em recipientes bem vedados, para 

possibilitar o rápido preparo das refeições. 
 Controlar o estoque de ingredientes, verificando o seu nível e o estado dos que são sujeitos à 

deterioração, para providenciar as reposições necessárias. 
 Efetuar todas as demais funções correlatas e de mesmo nível de complexidade e responsabilidade. 
 Possuir conhecimentos básicos em executar tarefas inerentes ao serviço de coleta de lixo e transportar 

o lixo em lugar adequado. 
 Possuir conhecimentos gerais em varrição de vias urbanas, praças, bosques, jardins e demais 

localidades públicas.  
 Executar a coleta da varrição. 
 Executar serviços de lavagem de praças. 
 Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral.  
 Executar serviços de remoção ou arrumação de móveis e utensílios. 
 Executar o serviço de faxina em geral. 
 Executar serviços de remover o pó de móveis, paredes, portas, janelas e equipamentos. 
 Executar serviços de limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes. 
 Executar serviços de arrumar e lavar banheiros. 
 Executar serviços de lavar e encerar assoalhos de órgãos públicos.  
 Executar serviços de lavar vidros e calçadas.  
 Executar serviços de varrer pátios e calçadas. 
 Fazer café e eventualmente servi-los. 
 Efetuar todas as demais funções correlatas e de mesmo nível de complexidade e responsabilidade. 

Cuidadora: 
 Acolher e garantir proteção integral à criança e adolescente. 
 Prestar atendimento a crianças e adolescentes afastados do convívio familiar, em estado de abandono, 

negligência, maus tratos físicos e/ou psicológicos, abuso e/ou exploração; 
 Construir e manter relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; 
 Organizar a rotina doméstica e o espaço residencial; 
 Organizar o ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada 

criança ou adolescente; 
 Promover os cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção das crianças e adolescentes 

acolhidos; 
 Organizar o ambiente com atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou 

adolescente, conforme faixa etária; 
 Auxiliar a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecer a autoestima e 

construção da identidade; 
 Organizar fotografias e registros de momentos individuais do desenvolvimento de cada criança e/ou 

adolescente, de modo a preservar sua história de vida; 
 Acompanhar os acolhidos nos serviços disponibilizados pela rede (saúde, educação e outros serviços 

requeridos no cotidiano); 
 Apoiar o processo de preparação da criança ou adolescente para o desligamento, com a supervisão de 

profissional de nível superior; 
 Exercer suas funções residentes conforme escala de trabalho; 
 Participar quando designado de comissões, conselhos e grupos de trabalhos; 
 Executar outras tarefas afins, correlatas e compatíveis, a critério do superior imediato. 

 Disponibilidade para pernoitar na Casa Lar. 
Assistente Social: 

 O Assistente Social fornece suporte às famílias atendidas pela Unidade de Serviço em conformidade 
com as Leis vigentes do Programa e compõem a equipe multidisciplinar da Unidade de Serviço. 

 Elaborar e implementar políticas que dão suporte às ações na área social. 
 Elaborar, implementar projetos na área social, baseados na identificação das necessidades individuais e 

coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadãos da população usuária dos 
serviços desenvolvidos pela Instituição. 

 Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade e da população usuária dos serviços 
da mesma. 

 Planejar e desenvolver pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento de ações 
relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do serviço social. 

 Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social. 
 Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinares, associações e 

eventos relacionados a área de serviço social. 
 Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, de direitos e políticas públicas. 
 Participar da elaboração do planejamento anual de trabalho, em conjunto com a equipe multidisciplinar 

da Unidade de Serviço. 
 Acolher e cadastrar o usuário encaminhando-o às atividades da Unidade de Serviço e a outros 

atendimentos, que se fizerem necessários, visando à prevenção e a inclusão social. 
 Avaliar a situação sócio-econômica do usuário e emitir parecer social conclusivo sobre a situação 

analisada. 
 Elaborar estudo de caso, avaliação e relatórios sociais a respeito do usuário. 
 Realizar visitas domiciliares, a fim de complementar informação, subsidiar a emissão do parecer social, 

detectar problemas, orientar, encaminhar e realizar o acompanhamento dos casos. 
 Desenvolver ações junto às crianças e adolescentes que se encontra em risco pessoal e social, onde os 

mesmos apresentam potencial a ser desenvolvido, tendo em vista, a manutenção do vínculo familiar. 
 Prestar atendimento direta ou indiretamente à comunidade, orientando-a na busca de seus direitos e 

cumprimento dos deveres com o cidadão. 
 Articular contatos junto a outros setores públicos, privados e organizações não governamentais, visando 

a prestação de serviços e integração dos trabalhos. 
 Realizar e/ou agilizar reuniões, palestras, encontros com a comunidade. 
 Apoiar às organizações comunitárias da abrangência do Centro, com vistas a desenvolver ações 

integradas. 
 Apresentar à Coordenação da Unidade de Serviço relatórios dos seus trabalhos desenvolvidos na 

Unidade de Serviço. 
 Priorizar e estimular o ingresso do usuário da assistência social aos programas da Unidade de Serviço, 

visando a inclusão social. 
 Elaborar programas e projetos que visem atender às necessidades dos usuários. 
 Manter a guarda dos documentos no local de trabalho, garantindo sigilo profissional. 
 Garantir o repasse dos serviços a outro profissional que venha substituí-lo. 
 Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades buscando o aprimoramento profissional, de 

forma contínua. 
 Apoiar os profissionais da Unidade de Serviço nas ações socioeducativas. 
 Conhecer as famílias referenciadas e as beneficiárias do benefício de prestação continuada e do 

programa Bolsa Família. 
 Produzir e sistematizar informações que possibilitem a construção de indicadores e de índices 

territorializados das situações de vulnerabilidade e riscos que incidem sobre famílias/pessoas nos 
diferentes ciclos de vida. 

 Utilizar uma linguagem correta, simples e adequada à compreensão da clientela. 
 Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço 

Social. 
 Dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades do Município. 
 Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de 

sua capacitação técnica profissional. 
Psicólogo: 

 O psicólogo do CRAS deve direcionar o seu trabalho para a prevenção e terapêutica das situações de 
sofrimento oriundas do processo sócio-econômico, ao qual estão expostos os usuários de tal serviço. 
Estas situações são criadas e cultivadas pela lógica perversa neoliberal, que impõem a estes usuários o 
lugar de objeto. 

 Promover autonomia do sujeito vitimizado, de desnaturalizar a violação de seus direitos e de propiciar o 
desenvolvimento de vínculos interpessoais, que o psicólogo deve pautar suas ações dentro do CRAS. 

 Atuar no campo simbólico e interpretar com vista o fortalecimento pessoal, contribuindo assim, para a 
inserção social do sujeito, como propõem os parâmetros para atuação de Assistentes Sociais e 
Psicólogos (as) na Política de Assistência Social. 

 Interpretar e sinalizar ao indivíduo quais significantes ele pode se apoderar como seus e quais são os 
que ele reproduz sem tomada de consciência.  

 Desenvolver as atividades no CRAS voltadas para o alívio imediato da pobreza, para a ruptura com o 
ciclo intergeracional da pobreza e o desenvolvimento das famílias. 

 Promover e fortalecer vínculos sócio-afetivos, de forma que as atividades de atendimento gerem 
progressivamente independência dos benefícios oferecidos e promovam a autonomia na perspectiva da 
cidadania. 

 Atuar numa perspectiva emancipatória, em um país marcado por desigualdades sociais e construir uma 
rede de proteção social. 

 Preencher os formulários do Programa Bolsa Família e de outros programas. 
 Preencher os formulários dos cadastros de Projetos Sociais e Benefícios. 
 Realizar visitas domiciliares com freqüência e sempre que for solicitado.   
 Atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS e da Proteção Social Básica (PSB), 

cooperando para a efetivação das políticas públicas de desenvolvimento social e para a construção de 
sujeitos cidadãos. 

 Atuar de modo integrado à perspectiva interdisciplinar, em especial nas interfaces entre a Psicologia e o 
Serviço Social, buscando a interação de saberes e a complementação de ações, com vistas à maior 
resolutividade dos serviços oferecidos. 

 Atuar de forma integrada com o contexto local, com a realidade municipal e territorial, fundamentada em 
seus aspectos sociais, políticos, econômicos e culturais. 

 Atuar baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor compreendê-lo, e intervir junto 
aos seus moradores. 

 Atuar para identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais como coletivos, 
realizando intervenções nos âmbitos individual, familiar, grupal e comunitário. 

 Atuar a partir do diálogo entre o saber popular e o saber científico da Psicologia, valorizando as 
expectativas, experiências e conhecimentos na proposição de ações. 

 Atuar para favorecer processos e espaços de participação social, mobilização social e organização 
comunitária, contribuindo para o exercício da cidadania ativa, autonomia e controle social, evitando a 
cronificação da situação de vulnerabilidade. 

 Manter-se em permanente processo de formação profissional, buscando a construção de práticas 
contextualizadas e coletivas. 

 Atuar com prioridade de atendimento aos casos e situações de maior vulnerabilidade e risco 
psicossocial. 

 Atuar para além dos settings convencionais, em espaços adequados e viáveis ao desenvolvimento das 
ações, nas instalações do CRAS, da rede sócio-assistencial e da comunidade em geral. 

 Desenvolver desde o ponto de vista conceitual, a ação do Psicólogo e do Assistente Social e as 
diretrizes do Ministério de Desenvolvimento Social unem-se na reabilitação psicossocial de um lado e 

de outro, na promoção da cidadania e do protagonismo político. 
 Executar serviços socioeducativo-geracionais, intergeracionais e com famílias, sócio-comunitário, 

reabilitação na comunidade e outros. 
 Atuar nos benefícios, transferência de renda (bolsa-família e outra), Benefícios de Prestação 

Continuada – BPC, benefícios eventuais – assistência em espécie ou material e outros. 
 Elaborar e executar programas e projetos, capacitação e promoção da inserção produtiva, promoção da 

inclusão produtiva para beneficiários do programa Bolsa Família – PBF e do Benefício de Prestação 
Continuada, projetos e programas de enfrentamento à pobreza, projetos e programas de enfrentamento 
à fome, grupos de produção e economia solidária, geração de trabalho e renda. 

 Realizar o desempenho de outras funções e serviços não especificados que se situem no domínio de 
sua capacitação técnica profissional. 

Professor de Educação Física: 
 Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Instituição Educacional. 
 Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da Instituição Educacional. 
 Zelar pela aprendizagem das crianças. 
 Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento. 
 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional. 
 Colaborar com as atividades de articulação da Instituição Educacional com as famílias e a comunidade. 
 Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade 

com a Instituição Educacional. 
 Informar aos pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento das crianças, bem como sobre a 

execução do Projeto Político-Pedagógico. 
 Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 

Sistema ou Rede de Ensino ou da Instituição Educacional. 
 Elaborar e executar programas educacionais. 
 Selecionar e elaborar o material didático utilizado no processo Ensino-Aprendizagem. 
 Organizar a sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas 

áreas, as características sociais e culturais do aluno e da comunidade em que a unidade de ensino se 
insere, bem como as demandas sociais conjunturais. 

 Participar do processo de planejamento, implementação e avaliação da prática pedagógica e das 
oportunidades de capacitação. 

 Desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática pedagógica. 
 Contribuir para a interação e articulação da Escola com a comunidade. 
 Estimular atividades artísticas, culturais e esportivas na Escola. 
 Participar da formulação e aplicação do processo de avaliação escolar. 
 Orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe integralmente o programa e a carga 

horária. 
 Manter registro da matéria lecionada e controlar a freqüência dos alunos. 
 Promover um ambiente de interação saudável com os alunos, zelando pela aprendizagem e pela cultura 

da auto-estima, incentivando o empreendedorismo e desenvolvendo a prática investigativa. 
 Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e avaliar, com transparência, os 

resultados apresentados pelos alunos. 
 Participar de formação continuada. 
 Produzir conhecimento e gerir os processos pedagógicos. 
 Ser articulador entre a Instituição de Ensino Fundamental, a família e a comunidade. 
 Trabalhar com a diversidade. 
 Garantir para a criança o direito de aprender e de se desenvolver. 
 Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para as 

crianças. 
 Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. 
 Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo 

realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; 
 Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em 

grupo, com objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças; 
 Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. 
 Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em 

grupo, com objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças. 
 Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. 
 Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em 

grupo, com objetivo de elaborar a avaliação. 
 Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 
Professor de Ensino Infantil: 

 Atuar em atividades de Educação Infantil, no que lhe compete, quanto ao atendimento da criança de 0 
(zero) a 5 (cinco) anos. 

 Participar na elaboração da Proposta Pedagógica. 
 Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a Proposta Pedagógica da 

Instituição Educacional. 
 Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da 

criança, consignadas na Proposta Pedagógica. 
 Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e 

interação. 
 Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento 

infantil. 
 Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 

alimentação e repouso atendidas de forma adequada. 
 Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 
 Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o 

acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis. 
 Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da 

criança de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, 
religiosas, sem discriminação alguma. 

 Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade. 
 Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil. 
 Interagir com demais profissionais da Instituição Educacional na qual atua, para a construção coletiva 

da Proposta Pedagógica. 
 Participar de atividades de qualificação proporcionadas promovidas pela Administração Municipal. 
 Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 
 Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da Instituição 

Educacional e ao processo de Ensino-Aprendizagem.   
 Produzir conhecimento e gerir os processos pedagógicos. 
 Ser articulador entre a Instituição de Educação Infantil, a família e a comunidade. 
 Trabalhar com a diversidade. 
 Garantir para a criança o direito de aprender e de se desenvolver. 
 Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para as 

crianças. 
 Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência. 
 Acompanhar o desenvolvimento das crianças. 

 Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros, 
promovidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

 Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. 
 Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em 

grupo, com objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças. 
 Realizar atividades recreativas e trabalhos educacionais com crianças através de jogos, brincadeiras, 

desenhos e colagens. 
  Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos 

alimentares, auxiliando as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma 
adequada, oferecer mamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito. 

 Cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene, trocar fraldas, dar banho e 
escovar os dentes. 

 Observar o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento das 
atividades diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as ocorrências 
não rotineiras à Chefia Imediata, para providências subseqüentes. 

 Administrar medicamentos conforme prescrição médica, quando necessário, desde que solicitado pelos 
pais e/ou responsáveis. 

 Garantir a segurança das crianças na Unidade Educacional. 
 Cuidar do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades, organizando os 

objetos de uso pessoal das crianças. 
 Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 
 
3. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
3.1 Não será cobrada taxa de inscrição.  
 
4. INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições deverão ser efetuadas na sede da Prefeitura Municipal de Xambrê (Av. Roque Gonzáles, 480, 
em Xambrê – PR) no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min) no 
período de 13 de maio de 2024 a 17 de maio de 2024. No ato desta, o candidato deverá apresentar os 
seguintes documentos:  
a) fotocópia da cédula de identidade (RG) e do CPF; 
b) ficha de inscrição preenchida com os dados do candidato para o teste, fornecida pela municipalidade e contida 
no Anexo I.  
4.2 Na ficha de inscrição,o candidato deverá informar os seguintes dados: nome completo data de nascimento, 
grau de escolaridade, emprego público que deseja concorrer, endereço, CEP, cidade, número do RG e CPF, 
telefone, bem como afirmar se requer inscrição para enquadramento como pessoa portadora de necessidades 
especiais, negras ou pardas.  
4.3 O preenchimento da ficha de inscrição será feito pelo candidato, sendo de sua inteira responsabilidade as 
informações prestadas. 
4.4 A Prefeitura do Município de Xambrê poderá excluir o candidato do PSS caso constate que o mesmo não 
preencheu o formulário de forma correta e completa ou tenha fornecido dados inverídicos ou falsos.  
4.5 A inscrição no processo seletivo simplificado presume a aceitação, por parte do candidato, das normas 
contidas neste edital, não sendo admitida a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
4.6 Devem apresentar envelope contento todos os documentos que comprove seus títulos e outros documentos 
que comprovem seu tempo de serviço, em envelope lacrado e todos os documentos originais ou copias 
autenticada e quando o mesmo certificado for obtido de forma eletrônica deve ser informado link para 
conferencia do mesmo. 

5. CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS,NEGROS E PARDOS 
5.1 Inscrições de pessoa portadora de necessidades especiais:  
5.1.1 Fica assegurado à pessoa portadora de necessidades especiais o direito de inscrever-se no processo 
seletivo para a função cujas atribuições sejam compatíveis com a sua condição.  
5.1.2 Ficará reservado aos candidatos portadores de necessidades especiais o percentual de 20% das vagas.  
5.1.3 A cada 04 (quatro) candidatos convocados da lista universal, 1 (um) candidato da lista de inscritos com 
candidato com necessidades especiais será convocado, perfazendo a equivalência aos 20% (vinte por cento) 
assegurados pela lei. 
5.1.4 Para fazer jus à reserva de vagas de que trata este item, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, 
a opção pessoa portadora de necessidades especiais, anexando ao mesmo o laudo médico com o número do 
CID, atestando a condição.  
5.1.5 Não serão consideradas como necessidades especiais as disfunções visuais e auditivas passíveis de 
correção através do uso de lentes ou aparelhos específicos.  
5.2 O candidato que se inscrever como pessoa portadora de necessidades especiais concorrerá também, além 
das vagas reservadas por força da lei, às vagas de ampla concorrência.  
5.3 O candidato com necessidades especiais participará do processo seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital.  
5.4 Casos pessoas com necessidades especiais não se inscrevam para os cargos reservados, as vagas 
reservadas poderão ser ocupadas por pessoas que não apresentem tal condição.  
5.5 Ficam asseguradas 10% (dez por cento) de vagas aos negros e pardos nos termos da Lei Municipal n.º 
2.173, de 28 de fevereiro de 2019, e dos termos dispostos neste Edital. 
5.6 Conforme o §3º do art. 1º da Lei Municipal n.º 2.173, de 28 de fevereiro de 2019, na hipótese de quantitativo 
fracionado para o número de vagas reservadas os candidatos negros ou pardos, este será aumentado para o 
primeiro número inteiro subseqüente, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou diminuído 
para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
5.7 Poderão concorrer às vagas reservadas os candidatos negros ou pardos aquelas que se auto declararem 
negras ou pardas no Requerimento de Inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme o quesito cor ou 
raça utilizada pela Fundação Instituto Brasileira de Geografia Estatística - IBGE. 
5.8 O candidato negro ou pardo, classificado para as vagas destinadas às pessoas negras ou pardas,quando 
contratado deverá entregar, documento oficial (certidão de nascimento própria ou dos pais) original ou cópia 
autenticada em cartório ou declaração registrada em cartório atestando quanto à cor negra ou parda. 
5.9 O documento mencionado no item 5.8, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Xambrê, dentro do 
prazo previsto para a contratação. 
5.10 Na hipótese de constatação de declaração falsa, a candidato será eliminada do Processo Seletivo 
Simplificado e, se houver sido contratada, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 
5.11Os candidatos negros ou pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo Simplificado. 
5.12Os candidatos considerados negros ou pardos, se classificadas, além de figurarem na lista geral de 
classificação, terão seus nomes publicados em separado. 
5.13 A primeira contratação de candidato negro ou pardo, classificado no Processo Seletivo Simplificado, dar-se-
á para preenchimento da 3ª (terceira) vaga relativa à função de que trata o presente Edital e as demais ocorrerão 
na 6ª (sexta), 9ª (nona), 12ª (décima segunda), 15ª (décima quinta), 18ª (décima oitava) vaga e assim 
sucessivamente, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

5.14Os candidatos negros ou pardos aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
5.15 Em caso de desistência de candidato negro ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro ou pardo posteriormente classificado. 
5.16 Na hipótese de não haver número de candidatos negros ou pardos aprovados suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelas demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 
5.17 Surgindo novas vagas no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado,10% (dez por 
cento) delas serão, igualmente, reservadas aos candidatos negros ou pardos aprovados neste Processo Seletivo 
Simplificado. 
5.18 Os candidatos às vagas reservadas aos negros ou pardos participarão deste Processo Seletivo Simplificado 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 
6. DOS REQUISITOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:  
6.1 São requisitos básicos para a contratação:  
6.1.1Ser brasileiro(a), nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas prevista no artigo 12, da Constituição 
Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeira; 
6.1.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito anos) na data da assinatura do contrato; 
6.1.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
6.1.4 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo; 
6.1.5Ter aptidão física para o exercício das atribuições da função e mentais quando assim o cargo exigir. 
6.1.6Apresentação de Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 
6.1.7Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão requisitante 
e disponibilidade para trabalhar em todo o território do município; 
6.1.8Apresentar declaração de acúmulo de cargos ou negativa de acumulação; 
6.1.9Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 
(cinco) anos; 
6.1.10Cumprir as determinações deste Edital; 
 
7. DA PROVA DE TÍTULOS  
7.1 O Processo de Seleção será realizado por meio da Avaliação de Títulos: Escolaridade, Aperfeiçoamento 
Profissional e Experiência. 
7.2 A Avaliação terá caráter classificatório, com pontuação mínima de 0,0 (zero) à máxima de 100,0 (cem) 
pontos, conforme disposto no quadro abaixo AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.  
7.3 Os candidatos deverão entregar as documentações e de acordo com o item 7.5, no ato da inscrição, em 
envelope lacrado, e protocolar na sede da Prefeitura de Xambrê (Av. Roque Gonzáles, 480, em Xambrê – PR) 
no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min). 
7.4 Estágios remunerados serão considerados como tempo de serviço ou aperfeiçoamento profissional. 
7.5 Quadro: Avaliação de títulos para os empregos públicos de auxiliar administrativo, Educador Social, 
Coordenador da Proteção Básica, Coordenador da Proteção Especial, Auxiliar de Cuidadora, Serviços Gerais, 
Cuidadora,  Assistente Social, Psicólogo, Recepcionista Pronto Atendimento, Educador Social para pintura em 
tecido, Educador Social para jogos de tabuleiro e/ou artes marciais, Educador Social para trabalhos manuais, 
bordado em fita e bordado em chinelo e Educador Social para trabalhos manuais, crochê, patchwork: 
 
 

NOTA MÁXIMA: 100 
PONTOS 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Aperfeiçoamento 
profissional 

Ensino Médio completo ou curso Técnico 
Profissionalizante de nível médio: 
Histórico Escolar do Ensino Médio concluído ou 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou de 
curso Técnico Profissionalizante nível médio. 

Curso tem 
valor de 10 
pontos (até o 
limite de 10 
pontos). 

50 (cinqüenta) 
pontos 

Curso de Informática com carga horária mínima de 
60 horas: Diploma, Certificado ou Declaração de 
conclusão de curso. 

Curso tem 
valor de 15 
pontos (até o 
limite de 15 
pontos). 

Curso superior em qualquer área: Diploma ou 
Declaração de conclusão de curso. 

Curso tem 
valor de 25 
pontos (até o 
limite de 
25pontos). 

Tempo de serviço Experiência profissional no cargo, mínimo de 01 
(um) ano e máximo 05 (cinco) anos, no período de 
2019 a 2024. 
Documentos necessários para comprovação:  
Formulário de contagem de tempo de serviço, 
conforme anexo III devidamente preenchido pela 
candidata, acompanhado dos seguintes 
documentos:  
1)Rede particular: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS); 
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, Contrato ou 
outro documento emitido pelo setor competente. 
3) Declaração de estagio remunerado, emitido pelo 
contratante. 

10 pontos por 
ano(até o 
limite de 50 
pontos) 

50 (cinqüenta) 
pontos 

 
7.5 Quadro: Avaliação de títulos para os empregos públicos de Professor de Ensino Infantil e Professor de 
Educação Física. 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA: 100 

pontos 

Aperfeiçoamento 
profissional 

Certificado de Capacitação ou Formação 
Continuada na área da Educação, devendo haver 
identificação da empresa organizadora do curso. 
Documentos necessários para comprovação: Serão 
computados os cursos realizados de 2017 a 2021 
com carga horária superior a 20 horas aula 

Cada curso tem 
valor de 5,00 
pontos (até o 
limite de 20 
pontos) 

50 (cinqüenta) 
pontos 

Outro Curso Superior Completo, desde que não 
seja aquele utilizado na Escolaridade. Documentos 
necessários para comprovação: diploma, 
acompanhado de cópia do diploma utilizado na 
Escolaridade 

Cada curso tem 
valor de 10,00 
pontos (até o 
limite de 10 
pontos). 

Conclusão de curso de Especialização, em nível de 
pós-graduação na área de Educação (360h). 
Documentos necessários para comprovação: 
certificados ou certidão de conclusão acompanhada 
da cópia do Histórico Escolar emitida pela 
Instituição de Ensino. 

Cada curso tem 
valor de 10,00 
pontos. (até o 
limite de 20 
pontos) 

Tempo de serviço Tempo de serviço na função de Professor de 
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, sendo pontuado o tempo de serviço 
dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 
01/01/2013 a 31/12/2023. Documentos necessários 
para comprovação: Formulário de contagem de 
tempo de serviço, conforme anexo III devidamente 

05 pontos por ano 50 (cinqüenta) 
pontos 

preenchido pelo candidato, acompanhado dos 
seguintes documentos: 1)Rede particular de Ensino: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, Contrato ou 
outro documento emitido pelo setor competente 

 
7.6 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital; 
b) cuja fotocópia esteja ilegível;  
c) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que 
não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação;  
d) sem data de expedição. 
7.7 Para a contagem de tempo de serviço, a candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e 
informar o total do Tempo de Serviço em anos e meses. A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será 
convertida em ano.  
7.8 O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será considerado tempo paralelo 
e poderá ser informado apenas uma vez. 
7.9Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos no Quadro 7.5. 
7.10Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, 
a candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
 
8. TESTE PSICOLÓGICO. 
8.1 Para os cargos de: Educador Social, Coordenador da Proteção Básica, Coordenador da Proteção Especial, 
Auxiliar de Cuidadora, e Cuidadora, será aplicado um teste psicológico com caráter eliminatório por profissionais 
habitados. 
 
9.DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  
9.1 Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate, para fins de classificação:  
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste PSS, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso;  
b) obtiver a maior nota na Experiência Profissional;  
c) a maior nota na Avaliação de Cursos apresentados;  
d) maior idade. 
 
10. DOS RESULTADOS DAS PROVAS  
9.1 A Nota final será a somatória da AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.  
9.2 A nota final terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos.  
9.3 E após aprovação na avaliação psicológica. 
9.4 O candidato deverá estar apta ao emprego público através de avaliação médica admissional. 
9.5Os candidatos que não apresentarem Títulos poderão concorrer à vaga com a escolaridade mínima exigida 
no item 6.1.3. A nota final sairá como: CLASSIFICADO.  
9.6 O resultado será divulgado em jornal, no sitio da Prefeitura na Internet e em edital afixado na Prefeitura no 
dia, a partir das 14h00min horas, após concluída a classificação dos candidatos. 
 
10. DOS RECURSOS  

10.1 Será admitido recurso desde que interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, subseqüentes às datas de 
publicação de cada Edital, conforme Anexo II deste Edital, pelo candidato ou por procurador legalmente 
habilitado, com indicação do nome, edital e função a que concorre a candidato com a necessária justificativa que 
insatisfaz a reclamante. O requerimento deverá ser protocolado na sede da Prefeitura de Xambrê-PR.  
10.2 Não serão aceitos recursos via correio.  
10.3 Não serão analisados no mérito os recursos apresentados por procurador não habilitado e os 
encaminhados por fax ou por e-mail.  
10.4 O resultado do julgamento do recurso será disponibilizado nas datas previstas no cronograma do Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
11. DA CONVOCAÇÃO  
11.1 O ato de convocação se dará após a publicação da homologação do resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo a primeira convocação ocorrer na mesma data.  
11.2 O candidato aprovado será convocado obedecendo-se a ordem de classificação.  
11.3 O candidato convocado terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da publicação do edital de 
convocação apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o emprego público 
temporário e demais documentações conforme item 14 do presente Edital. 
11.4 O candidato convocado que não comprovar os requisitos conforme estabelecido neste Edital será 
automaticamente eliminada do Processo Seletivo Simplificado, não cabendo pedido de prorrogação de prazo 
para providenciar os documentos comprobatórios.  
11.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto, perderá automaticamente a vaga, sendo 
convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.  
11.6 Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da vaga, não cabendo 
reclassificação.  
11.7 Os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos se revalidados de acordo com as normas 
legais vigentes e acompanhados de tradução pública. Outros documentos obtidos no exterior deverão estar 
acompanhados de tradução.  
11.8 Os candidatos aprovados deverão manter seus endereços atualizados, durante o período de validade do 
Processo Seletivo Simplificado, informando qualquer alteração à Divisão de Recursos Humanos.  
11.9 Ao ser convocado, se o candidato não for encontrado no endereço mencionado na ficha de inscrição, 
perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo candidato aprovado para assumir a vaga ora 
existente. 
11.10 O candidato portador de necessidades especiais, para a contratação, deverá apresentar Laudo Médico 
emitido por especialista da área atestando a deficiência e a compatibilidade com as atribuições da função 
pretendida. O Laudo Médico será aceito desde que emitido e entregue junto com a ficha de inscrição constando:  
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência;  
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional – CID;  
c) limitações funcionais;  
d) função para a qual é candidato;  
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida;  
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina-CRM do médico 
especialista na área da deficiência que emitiu o Laudo.  
11.11 O candidato portador de necessidades especiais que apresentar Laudo Médico que ateste 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função será excluído do Processo. 
 
12. DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL 
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12.1 O candidato convocado será encaminhado para providenciar exames laboratoriais para posterior avaliação 
médica admissional. 
12.2 Na avaliação médica, o(a)candidato(a)deverão ser considerados aptos para ser contratado por meio de 
laudo médico emitido por profissional indicado pela Prefeitura para atestados admissionais. Se o laudo médico 
acusar inaptidão para o exercício da função, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado.  
12.3 Somente após parecer favorável do médico, o candidato poderá ser contratado. 
 
13. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO  
13.1 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;  
b) CPF e fotocópia;  
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;  
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência;  
f) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;  
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe quando couber;  
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;  
i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
j) Atestado de sanidade mental; 
k) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;  
l) Atestado de antecedentes cíveis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.  
m) Comprovante de residência;  
n) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 
27 da Constituição do Estado do Paraná; 
o) Declarar não ter sido contratado para exercer atividade por tempo determinado junto ao Município de Xambrê 
nos últimos vinte e quatro meses (conforme art. 10, II da Lei Municipal n.º 1.937/13).  
13.2 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; 
não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Publica que impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal. O candidato aprovado que tiver completado 
70 (setenta) anos de idade antes da data designada para o início do contrato, não poderá ser contratado, 
conforme inciso II, do § 1º, do artigo 35, da Constituição do Estado do Paraná. 
13.3 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, será o candidato eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado, com nulidade da aprovação ou da classificação e dos efeitos decorrentes.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, sendo possível a prorrogação 
pelo prazo de 01 (um) ano por meio de determinação do Poder Executivo Municipal.  
14.2 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado, assegura apenas a expectativa de direito à contratação, 
ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo 
interesse e conveniência da Prefeitura.  
14.3 Os Anexos de I a IV são partes integrantes deste Edital.  

14.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado. 

 
Xambrê, 08 de maio de 2024. 

 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA 
08 DE MAIO PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

09 E 10 DE MAIO RECURSO EDITAL 
13 A 17 DE MAIO INSCRIÇÕES E ENTREGA DE TITULOS E 

COMPROVAÇÕES DE TEMPO DE SERVIÇO 
20 DE MAIO HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

20 E 21 DE MAIO RECURSO DAS HOMOLOGAÇÕES DAS 
INSCRIÇÕES 

22 DE MAIO PUBLICAÇÃO DAS NOTAS  
23  E 24 DE MAIO RECURSO NOTAS 

27 DE MAIO PUBLICAÇÃO NOTAS FINAIS E CONVOCAÇÃO 
PARA AVALIAÇÃO PSICOLOGICA 

28 DE MAIO AVALIAÇÃO PSICOLOGICA 
29 DE MAIO PLUBICAÇÃO DO RESULTADO DAS AVALIÇÕES 

PSICOLOGICAS 
03 E 04 DE JUNHO RECURSO DA AVALIAÇÃO PSICOLOGICA 

05 DE JUNHO RESULTADO PRELIMINAR 
06 E 07 DE JUNHO RECURSO DO RESULTADO FINAL 

10 DE JUNHO RESPOSTA DOS RECURSOS 
11 DE JUNHO  RESULTADO DEFINITIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º XXX/2024 

 FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Número da inscrição: __/__/____ Data da inscrição __/__/____ 
NOME COMPLETO: 
DATA DE NASCIMENTO: 
GRAU DE ESCOLARIDADE 
EMPREGO PÚBLICO QUE DESEJA CONCORRER: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: CIDADE: ESTADO: 
TELEFONE RESIDENCIAL: TELEFONE CELULAR: 
É PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
(__) SIM                         (__) NÃO 
É PESSOA NEGRA OU PARDA: 
(__) SIM                         (__) NÃO 
FOI CONTRATADO PARA EXERCER ATIVIDADE POR TEMPO DETERMINADO JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ NOS ÚLTIMOS VINTE E QUATRO MESES (ART. 10, II DA LEI MUNICIPAL 
N.º 1.937/13)? 
(__) SIM                         (__) NÃO 
 
Data: ____/____/____  
 
________________________            ____________________________________ 
Assinatura do candidato                        Assinatura do Responsável pelo recebimento 
 
 
 
Número da inscrição: __/__/____ Data da inscrição __/__/____ 
NOME COMPLETO: 
DATA DE NASCIMENTO: 
GRAU DE ESCOLARIDADE: 
EMPREGO PÚBLICO QUE DESEJA CONCORRER: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: CIDADE: ESTADO: 
TELEFONE RESIDENCIAL: TELEFONE CELULAR: 
E-MAIL: 
É PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 
(__) SIM                         (__) NÃO 
É PESSOA NEGRA OU PARDA: 
(__) SIM                         (__) NÃO 
FOI CONTRATADA PARA EXERCER ATIVIDADE POR TEMPO DETERMINADO JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ NOS ÚLTIMOS VINTE E QUATRO MESES (ART. 10, II DA LEI MUNICIPAL 
N.º 1.937/13)? 
(__) SIM                         (__) NÃO 
 
Data: ____/____/____  
 
________________________            ____________________________________ 
Assinatura do candidato                       Assinatura do Responsável pelo recebimento 
 

ANEXO III 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº XXX/2024 

FORMULÁRIO DE RECURSO  
 
 

NOME:__________________________________________________________________________________  
EMPREGO PÚBLICO: _____________________________________________________________________  
 
 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)  
CONTRA O EDITAL (    ) 
CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO(   ) 
CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS(   ) 
CONTRA:______________________________________________  
 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso: 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
_________________ 

 
Preencher em letra LEGÍVEL e entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como 
protocolo.  
 
 
 
Data: ____/____/____  
 
 
 
________________________   ____________________________________ 
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável pelo recebimento 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº XXX/2024 

FORMULÁRIO DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 
 

Nome:  
CPF:  RG:  Data de Nascimento: __/__/____ 

 
 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 
Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 01/01/2012 a 
31/12/2022. 
(__) Não possuo tempo de serviço a informar. (__) Possuo tempo de serviço na área ___ anos e 

____meses, conforme documentação anexa.  
 
- Para a contagem de tempo de serviço, o candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o 
total do Tempo de Serviço em anos e meses. A fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida em 
ano. 
 
- O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será considerado tempo paralelo e 
poderá ser informado apenas uma vez. 
 
- Estágios não serão considerados como tempo de serviço. 
 
 
Data: ____/____/____  
 
 
 
________________________            ____________________________________ 
Assinatura do candidato                        Assinatura do Responsável pelo recebimento 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 002 ao contrato n° 424/2023 
contratante: Município de Umuarama 
contratada: T RONQUI ATAcADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍcIOS LTDA 
cláusula Primeira: Fica alterado a marca do item n° 20 do presente contrato, passando de MISTER para 
CANÇÃO, conforme abaixo: 
Onde se lê: 

20 
49575 

cOXA/SObREcOXA DE 
FRANGO com osso - O 
produto deverá ser 
congelado e embalados 
em pacotes com no 
máximo 2 
coxas/sobrecoxas, sem a 
porção dorsal - Nas 
embalagens deverá conter 
selo de procedência, data 
de validade, peso e 
demais especificações 
exigidas pela Lei de 
Rotulagem da ANVISA. 
Nas embalagens deverá 
ser informado Serviço de 
Inspeção Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); 
e/ou Federal (S.I.F). 
Sempre que julgar-se 
necessário, a Divisão de 
Alimentação Escolar 
haverá recusa do produto. 
A temperatura no ato da 
entrega não deverá 
ultrapassar -7ºC (produto 
congelado). No ato da 
primeira entrega o 
fornecedor ganhador 
deverá apresentar análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 
45°C) e análise FÍSICO - 
QUIMICO e Composição 
Centesimal: proteína e 
lipídio. Os laudos deverão 
apresentar valores de 
referência das análises 
solicitadas. O transporte 
deverá ocorrer em carro 
apropriado, devidamente 
higienizado, de uso 
exclusivo para gêneros 
alimentícios perecíveis e, 
sistema isotérmico para 
fornecedores locais e com 
sistema de refrigeração 
para fornecedores de 
outras cidades. A 
validade mínima do 
produto deverá ser de 4 
meses, a contar da data 
de entrega. cOTA DE 
ATÉ 25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM, PARA 
PARTIcIPAÇÃO 

2.500 Kg R$ 7,64 Mister R$ 19.100,00 
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EXcLUSIVA DE MEI, ME 
e EPP. MARcAS 
SUGERIDAS: Somave, 
Copacol, Canção, Lar, 
Frango Maringá, Mister, 
Levo 

Passa-se a ler: 

20 
49575 

cOXA/SObREcOXA DE 
FRANGO com osso - O 
produto deverá ser 
congelado e embalados 
em pacotes com no 
máximo 2 
coxas/sobrecoxas, sem a 
porção dorsal - Nas 
embalagens deverá conter 
selo de procedência, data 
de validade, peso e 
demais especificações 
exigidas pela Lei de 
Rotulagem da ANVISA. 
Nas embalagens deverá 
ser informado Serviço de 
Inspeção Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); 
e/ou Federal (S.I.F). 
Sempre que julgar-se 
necessário, a Divisão de 
Alimentação Escolar 
haverá recusa do produto. 
A temperatura no ato da 
entrega não deverá 
ultrapassar -7ºC (produto 
congelado). No ato da 
primeira entrega o 
fornecedor ganhador 
deverá apresentar análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 
45°C) e análise FÍSICO - 
QUIMICO e Composição 
Centesimal: proteína e 
lipídio. Os laudos deverão 
apresentar valores de 
referência das análises 
solicitadas. O transporte 
deverá ocorrer em carro 
apropriado, devidamente 
higienizado, de uso 
exclusivo para gêneros 
alimentícios perecíveis e, 
sistema isotérmico para 
fornecedores locais e com 
sistema de refrigeração 
para fornecedores de 
outras cidades. A 
validade mínima do 
produto deverá ser de 4 
meses, a contar da data 
de entrega. cOTA DE 
ATÉ 25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM, PARA 
PARTIcIPAÇÃO 
EXcLUSIVA DE MEI, ME 
e EPP. MARcAS 

2.500 Kg R$ 7,64 cANÇÃO R$ 19.100,00 
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SUGERIDAS: Somave, 
Copacol, Canção, Lar, 
Frango Maringá, Mister, 
Levo 

cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 30/04/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao contrato n° 422/2023 
contratante: Município de Umuarama 
contratada: cRS DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, do item 02, perfazendo o valor deste Termo em R$ 8.773,88 (oito mil setecentos e 
setenta e três reais oitenta e oito centavos) conforme descrição abaixo. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 1.203.055,00 (um milhão, duzentos e três mil e cinquenta e cinco 
reais), para R$ 1.211.828,88 (um milhão duzentos e onze mil oitocentos e vinte e oito reais e oitenta 
e oito centavos). 

Ite
m 

códig
o Descrição Valor 

Atual (R$) 

 
Reequilíbri

o 
(%) 

 

Reajust
e 

(R$) 

Valor 
Reequilibri

o (R$) 

 
Qtde a 

Reequilib
rar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

02 
48146 

ALHO 
DEScAScA
DO – 
Processado, 
branco, 
descascado, 
higienizado e 
resfriado, 
transportado 
e conservado 
em 
temperatura 
entre 4º e 
10ºC, isento 
de sujidades 
e outros 
materiais 
estranhos, 
embalagem 
primária 
plástica, 
hermeticame
nte fechada e 
atóxica, 
embalagem 
secundária 
caixa de 
papelão 
reforçado e 
suas 
condições 
deverão 
estar de 
acordo com a 
RDC 12/01, 
RDC 259/02, 
RDC 276/05, 
RDC 14/14 e 
alterações 
posteriores, 
produto 
sujeito a 
verificação 
no ato da 

R$ 17,99 22,29% R$ 4,01 R$ 22,00 2.188 R$ 8.773,88 
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entrega aos 
procediment
os 
administrativ
os 
determinado
s pela 
Anvisa. Data 
de validade 
mínima de 24 
dias a contar 
da data de 
entrega do 
produto. 
Embalagem 
com 1 KG 
cada. 

 VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 R$ 8.773,88 

cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D:1050 – F:1000 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D:1051 – F:1042 
cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 30/04/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao contrato n° 443/2023 
contratante: Município de Umuarama 
contratada: 35.206.255 MILTON OLIVEIRA cAMPOS 
cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 
conforme tabela abaixo. Perfazendo o valor deste Termo em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para até R$ 
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 

LOTE ÚNIcO 

Item Descrição 
PERcENTUAL DE DES-
cONTO ÚNIcO OFER-

TADO (%) 
VALOR ADITIVADO (R$) 

01 

BEBEDOURO DE TORNEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA: Esterilização, desinfecção, 
higienização interna e externa, 
substituição de elementos filtrantes, 
atendendo as exigências da Anvisa e 
normas regulativas vigentes, com emissão 
de certificado e selo de higienização. 
Conferência de mangueiras, torneiras e 
bóias, e se for necessário fazer a 
substituição e reparos. Fornecimento de 
peças conforme valores orçados. cOM 
bASE NOS VALORES DE REFERENcIA 
cONSTANTES NO ANEXO I-A 

6% 
(seis por cento) ATÉ R$ 7.500,00 

 
 

VALOR TOTAL GLObAL ADITIVADO: 
 

 Até R$ 7.500,00 

 
cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
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02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000  
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000  
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:33 - F:1000  
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:36 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:50 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:53 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:67 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:70 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:96 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:99 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:105 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:107 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:124 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:127 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:146 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:150 - F:1000  
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1508 - F:301000  
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1511 - F:1000  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:176 - F:1000  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:179 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:399 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:402 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:444 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:447 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:471 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:474 - F:1000  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1569 - F:1000  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1572 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:598 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:601 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:664 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:667 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:680 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:683 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:686 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:688 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:726 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:730 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:747 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:752 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:764- F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:768- F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:829 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:830 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:833 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:834 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:837 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:840 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:846 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:850 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:871 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:872 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:873 - F:60076  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:878 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:879 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:880 - F:60076  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:906 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:911 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:922 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:926 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:932 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:936 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:940 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:943 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:949 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:951 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:953 - F:1000  
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 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:955 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:967 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:971 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:976 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:978 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:989 - F:104  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:993 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1007 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1012 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1032 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1033 - F:107  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1038 - F:103  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1039 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1040 - F:107  
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1049 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1054 - F:104  
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1073 - F:1000  
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1075 - F:1000  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1095 - F:104  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1100 - F:104  
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1136 - F:104  
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1139 - F:104  
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1155 - F:104  
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1158 - F:104  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1185 - F:1000  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1188 - F:1000  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1243 - F:509  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1246 - F:509  
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1280 - F:509  
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1284 - F:509  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1325 - F:1000  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1329 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1426 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1429 - F:1000  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1456 - F:77  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1461 - F:77  
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:24 - F:76  
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:76  
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:23 - F:1  
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:26 - F:1  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:111 – F:0001  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:112 – F:303  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:113 – F:494  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:118 – F:0001  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:119 – F:303  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:120 – F:494  
 70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D:161 – F:303  
 70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:163 – F:0001  
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D:26– F:0001  
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D:27– F:303  
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:32– F:303  
 80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:6 - F:1  
 80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:9 - F:1  
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1  
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:15 - F:100  

cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/05/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao contrato n° 198/2023 
contratante: Município de Umuarama 
contratada: ANATOLE FEIbER cONFEcÇÕES - ME 
cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 18 de maio de 2025. 
cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 31.736,26 (trinta e um mil setecentos e 
trinta e seis reais e vinte e seis centavos), perfazendo o valor deste Termo em R$ 31.736,26 (trinta e um 
mil setecentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos). Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 126.997,00 (cento e vinte e seis mil, novecentos e noventa e sete reais), para R$ 
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158.733,26 (cento e cinquenta e oito mil setecentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos). 
LOTE 01 – Uniformes para a coleta de lixo – EXcLUSIVO PARA A PARTIcIPAÇÃO DE MEI, ME e EPP. 

 
 
Item Descrição 

Qtde 
Aditivada Unid 

Valor 
Unit. (R$) 

 
Marca/ 
Modelo 

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

01 

Camisetas na cor laranja em 
malha PV com 67% de poliés-
ter e 33% de viscose (grama-
tura de tecido 167 GR m²) 
manga longa, 02 (duas) faixas 
retro refletiva (05 centímetros) 
na cor prata com bordas hori-
zontais em tecido fluorescente 
na cor amarelo esverdeado. 
Com a logo do município na 
frente e nas costas escrito Pre-
feitura Municipal de Umua-
rama. Sendo: 100/M; 150/G; 
140/GG e 30/XG. (coleta de 
lixo) Secretaria de Serviços 
Públicos 

105 Unid R$ 26,03 PRÓPRIA R$ 2.733,15 

02 

Calças em brim 100% algodão 
(gramatura 270GRm²) ½ 
elast., com reforço entre per-
nas, zíper de metal, costura re-
batida (gancho/lateral), com 
travetes nos bolsos, passantes 
e gancho, sendo dois bolsos 
traseiros fundos e dois frontal 
tipo faca, logo do município no 
bolso direito traseiro. Tecido 
na cor laranja com 02 (duas) 
faixas retro refletiva (05 centí-
metros) na cor prata com bor-
das horizontais em tecido fluo-
rescente na cor amarelo es-
verdeado. Faixas fixadas a 25 
cm acima da barra . Sendo: 
270/M; 150/G. (coleta de lixo) 
Secretaria de Serviços Pú-
blicos 

105 Unid R$ 53,82  R$ 5.651,11 

03 

Boné com toca arabe, fecha-
mento com botão, em brim na 
cor laranja, com logo do muni-
cípio. (coleta de lixo) Secre-
taria de Serviços Públicos 

104 Unid R$ 13,00  R$ 1.352,00 

 VALOR TOTAL ADITIVADO 
DO LOTE 01     R$ 9.736,26   

LOTE 02 – Uniformes para a Motoristas, serventes e outros – AMPLA PARTIcIPAÇÃO 

Ite
m Descrição 

Qtde 
Aditivada Unid 

Valor 
Unit. (R$) 

 
Marca/ 
Modelo  

Valor Total 
Aditivado 

(R$) 

01 

Camisetas em malha Pv com 
67% poliéster e 33% de vis-
cose (gramatura de tecido 167 
GR m²) manga curta com es-
tampa do logo do município na 
frente e na costa escrito Prefei-
tura Municipal de Umuarama. 
Na cor azul royal. Sendo: 
100/M; 100/G; 100/GG; 
100/XG. (motoristas, opera-
dor de equipamentos, ser-
vente geral)  
- 160 unid. para Secretaria e 
Serviços Públicos  

100 Unid R$ 22,50  R$ 2.250,00 
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- 120 unid. para Secretaria de 
Serviços Rodoviários 
-  80 unid. para Secretaria de 
Obras 
- 20 unid. para Secretaria de 
Agricultura 
-  20  unid. para Secretaria de 
Meio Ambiente   

02 

Camisetas em poliviscose com 
67% poliéster 33% de viscose 
(gramatura do tecido 167 GR 
m²) manga longa com punho, 
com estampa da logo do muni-
cípio na frente e na costa es-
crito Prefeitura Municipal de 
Umuarama. Tecido na cor azul 
royal. Sendo: 250/M; 300/G; 
150/GG; 50/XG e 50/EXG. 
(serventes, pedreiros, servi-
ços gerais)  
- 350 unid. para Secretaria e 
Serviços Públicos  
- 150 unid. para Secretaria de 
Serviços Rodoviários 
- 150 unid. para Secretaria de 
Obras 
- 75 unid. para Secretaria de 
Agricultura 
-  75  unid. para Secretaria de 
Meio Ambiente 

200 Unid R$ 24,00  R$ 4.800,00 

03 

Calças de brim 100% algodão 
(gramatura 270g/m²) ½ Elst. 
Com reforço entre pernas, zí-
per de metal, costura rebatida 
(gancho/lateral), com travetes 
nos bolsos, passantes e gan-
cho. Sendo dois bolsos trasei-
ros fundos e dois frontal tipo 
faca, logo do município no 
bolso direito traseiro. Na cor 
azul royal. Sendo: 100/P; 
450/M; 400/G; 50/GG. (ser-
ventes, pedreiros, serviços 
gerais) 
- 430 unid. para Secretaria e 
Serviços Públicos  
- 210 unid. para Secretaria de 
Serviços Rodoviários 
- 190 unid. para Secretaria de 
Obras 
- 85 unid. para Secretaria de 
Agricultura 
-  85  unid. para Secretaria de 
Meio Ambiente 

250 Unid R$ 52,00  R$ 13.000,00 

04 

Boné com toca arabe, fecha-
mento com botão, em brim na 
cor azul royal, com logo do mu-
nicípio. (coleta de lixo) (ser-
ventes, pedreiros, serviços 
gerais) 
- 300 unid. para Secretaria de 
Serviços Públicos  
- 100 unid. para Secretaria de 
Serviços Rodoviários 
- 100 unid. para Secretaria de 
Obras 

150 Unid R$ 13,00  R$ 1.950,00 
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- 50 unid. para Secretaria de 
Agricultura 
-  50  unid. para Secretaria de 
Meio Ambiente 

      R$ 22.000,00   
cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

  06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:96 - F:1000  

 08.001.15.451.0005.2.070. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:163 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.1.026. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:379 - F:511  
 10.001.15.452.0006.1.029. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:427 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:598 - F:1000  
 12.001.20.306.0003.2.192. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:609 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:989- F:104  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1569- F:1000  
 25.001.18.541.0011.2.299. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1607- F:511  

cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/05/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao contrato n° 443/2023 
contratante: Município de Umuarama 
contratada: 35.206.255 MILTON OLIVEIRA cAMPOS 
cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 
conforme tabela abaixo. Perfazendo o valor deste Termo em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para até R$ 
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 

LOTE ÚNIcO 

Item Descrição 
PERcENTUAL DE DES-
cONTO ÚNIcO OFER-

TADO (%) 
VALOR ADITIVADO (R$) 

01 

BEBEDOURO DE TORNEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA: Esterilização, desinfecção, 
higienização interna e externa, 
substituição de elementos filtrantes, 
atendendo as exigências da Anvisa e 
normas regulativas vigentes, com emissão 
de certificado e selo de higienização. 
Conferência de mangueiras, torneiras e 
bóias, e se for necessário fazer a 
substituição e reparos. Fornecimento de 
peças conforme valores orçados. cOM 
bASE NOS VALORES DE REFERENcIA 
cONSTANTES NO ANEXO I-A 

6% 
(seis por cento) ATÉ R$ 7.500,00 

 
 

VALOR TOTAL GLObAL ADITIVADO: 
 

 Até R$ 7.500,00 

 
cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1000  
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000  
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:33 - F:1000  
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:36 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:50 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:53 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:67 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:70 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:96 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:99 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:105 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:107 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:124 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:127 - F:1000  
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 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:146 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:150 - F:1000  
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1508 - F:301000  
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1511 - F:1000  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:176 - F:1000  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:179 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:399 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:402 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:444 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:447 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:471 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:474 - F:1000  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1569 - F:1000  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1572 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:598 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:601 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:664 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:667 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:680 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:683 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:686 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:688 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:726 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:730 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:747 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:752 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:764- F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:768- F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:829 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:830 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:833 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:834 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:837 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:840 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:846 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:850 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:871 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:872 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:873 - F:60076  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:878 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:879 - F:60074  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:880 - F:60076  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:906 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:911 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:922 - F:1000  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:926 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:932 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:936 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:940 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:943 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:949 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:951 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:953 - F:1000  
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:955 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:967 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:971 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:976 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:978 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:989 - F:104  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:993 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1007 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.046. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1012 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1032 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1033 - F:107  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1038 - F:103  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1039 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1040 - F:107   
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 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1049 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1054 - F:104  
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1073 - F:1000  
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1075 - F:1000  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1095 - F:104  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1100 - F:104  
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1136 - F:104  
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1139 - F:104  
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1155 - F:104  
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1158 - F:104  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1185 - F:1000  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1188 - F:1000  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1243 - F:509  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1246 - F:509  
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1280 - F:509  
 20.002.26.243.0017.6.032. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1284 - F:509  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1325 - F:1000  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1329 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1426 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1429 - F:1000  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:1456 - F:77  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1461 - F:77  
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:24 - F:76  
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:76  
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:23 - F:1  
 50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:26 - F:1  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:111 – F:0001  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:112 – F:303  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.30.00.00. - D:113 – F:494  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:118 – F:0001  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:119 – F:303  
 70.001.10.301.0024.2.145. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:120 – F:494  
 70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D:161 – F:303  
 70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:163 – F:0001  
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D:26– F:0001  
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D:27– F:303  
 70.001.10.122.0002.2.159. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:32– F:303  
 80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:6 - F:1  
 80.001.06.182.0023.2.094. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:9 - F:1  
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:12 - F:1  
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00. - D:15 - F:100  

cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/05/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao contrato n° 403/2023 
contratante: Município de Umuarama 
contratada: J M SERVIÇOS ESSENcIAIS LTDA 
cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de setembro de 2024. 
cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 21 de julho de 2024. 
cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/05/2024 
 
Termo Aditivo 003 Referente a Ata n° 001/2023 – Pregão Eletrônico 048/2023 
contratante: Município de Umuarama 
contratada: cASA DO ASFALTO DISTRIbUIDORA, INDUSTRIA E cOMÉRcIO DE ASFALTO LTDA 
cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de julho de 2025. 
cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 455.602,00 (quatrocentos e 
cinquenta e cinco mil seiscentos e dois reais), perfazendo o valor deste Termo em R$ 455.602,00 
(quatrocentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e dois reais). Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ R$ 445.406,20 (quatrocentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e seis reais e 
vinte centavos), para R$ 901.008,20 (novecentos e um mil e oito reais e vinte centavos). 
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Item 
 

Descrição 
 

Qtde 
 

Unid 
 

Valor Unit. 
(R$) 

 

 
 

Marca 
 

Valor Total 
(R$) 

 

01 

Emulsão Asfáltica tipo RR-2C.  
COTA PRINCIPAL DE 75% DO 
VALOR TOTAL DO ITEM – PARA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

75,00 Ton R$ 4.556,02 Conforme 
Edital R$ 341.701,50 

02 

Emulsão Asfáltica tipo RR-2C. 
COTA DE ATÉ 25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MEI, ME e EPP. 

25,00 Ton R$ 4.556,02 Conforme 
Edital R$ 113.900,50 

 VALOR TOTAL      R$ 455.602,00 
cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 265 – F: 1000 

 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 263 – F: 504 

 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 264 – F: 512 

cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/05/2024 
 
 
 
 

Umuarama, 08 de maio de 2024 
 

 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 

Secretário de Administração 
  

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL
A
Srª. Sara Rodrigues de Carvalho Comini
RG nº 8.130.308-8-SSP/PR 
Agente Comunitária de Saúde - Secretaria Municipal de Saúde
Com prerrogativas da Portaria nº 2.448/2023, publicada no jornal 
Umuarama Ilustrado em 13.12.2023, e Processo Administrativo 
Disciplinar nº 16.555/2023, que teve como finalidade para apurar as 
faltas injustificadas cometidas por Vossa Senhoria, desde o mês de 
Outubro/2022, que ocupa o cargo de carreira de Agente Comunitária 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio deste, a CIENTIFICA, 
acerca da decisão do presente Processo Administrativo Disciplinar, 
que determinou pela DEMISSÃO, com base no disposto no artigo 128, 
inciso X; art. 138, inciso III; art. 143, inciso II c/c artigo 148, todos da 
Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama, a contar de 08 de maio de 2024.
Umuarama-PR, 08 de Maio de 2024.
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 999/2024
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 68/2024 de 08 de março de 2024, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 22 de março de 2024, que homologou o 
resultado do Processo Seletivo Público, realizado em decorrência do Edital 
n.º 23/2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo público de Agente de Combate ás Endemias, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de maio de 2024.
AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG/CPF SALÁRIO
01 MAYCO ROBERTO PASSADOR 9.603.000-2 R$ 2.824,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 1.000/2024
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital nº 68/2024 de 08 de março de 2024, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 22 de março de 2024, que homologou o 
resultado do Processo Seletivo Público, realizado em decorrência do Edital 

n.º 23/2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo público de Agente de Combate ás Endemias, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de maio de 2024.
AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG/CPF SALÁRIO
01 MARIA ELOISE DIAS DO NASCIMENTO 15.503.150-6 R$ 2.824,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

republicar por incorreção
PORTARIA Nº 1.002/2024
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 68/2024 de 08 de março de 2024, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 22 de março de 2024, que homologou o 
resultado do Processo Seletivo Público, realizado em decorrência do Edital 
n.º 23/2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo público de Agente de Combate ás Endemias, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de maio de 2024.
AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS

ITEM NOME RG/CPF SALÁRIO
01 CAMILA SOUZA BORGES SILVA 44.324.673-7 R$ 2.824,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

republicar por incorreção
PORTARIA Nº 1.001/2024
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital nº 68/2024 de 08 de março de 2024, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 22 de março de 2024, que homologou o 
resultado do Processo Seletivo Público, realizado em decorrência do Edital 
nº 23/2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo público de Agente de Combate ás Endemias, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de maio de 2024.
AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG/CPF SALÁRIO
01 ROBSON ALMEIDA JUSTEN 12358519-4 R$ 2.824,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 9 de maio de 2024c8 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
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DECRETO Nº 137/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 083/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 203.000,00 (duzentos e 
três mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
  I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme 
indicado no Anexo II.
  II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70073 - Revitalização Praça da Catedral - SIT 
47202 - Convenio 520/2020 - SEDU - CC 69.002-3, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 137 DE 02/05/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 137 DE 02/05/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       200.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          3.000,00 

 TOTAL GERAL                                203.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$          3.000,00 

 TOTAL GERAL                                    3.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

27.913.0005.1085
Revitaliza ç ã o  de  Pra ç as,  Instala ç õ es  e 

Manutenção de Parques Infantis e ATI's
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70073  R$       200.000,00 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.003. - COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC

06.182.0018.2256
Manuten ç ã o  das  A ç õ es  de  Defesa  Civil  - 

COMDEC
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS  E  DESPESAS 

COM LOCOMOÇÃO
1000  R$          3.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$          3.000,00 
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DECRETO Nº 138/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 085/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 373.605,00 (trezentos e 
setenta e três mil, seiscentos e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 85 -Desvinculação das 
Receitas dos Municípios - DRM, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 
3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DEcRETO N° 138 DE 03/05/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLIcAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     373.605,00 

 TOTAL GERAL                              373.605,00 

11. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE INDÚSTRIA, cOMÉRcIO E INOVAÇÃO
11.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.c

23.691.0007.2040 Incentivo à Política Municipal do comércio 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERcEIROS  -  PESSOA 
JURÍDIcA

85  R$     188.605,00 

23.691.0007.2271 capacitação dos Empresários 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERcEIROS  -  PESSOA 
JURÍDIcA

85  R$     185.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 144/2024
Regulamenta a licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para a alienação de bens 
imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, bem como a atividade de 
Leiloeiro Administrativo, tratadas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 
dos órgãos da administração direta do poder executivo, autarquias, fundações, fundos especiais e 
demais entidades vinculadas ao Município de Umuarama – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 4.618, de 1º de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 67, de 08 e março de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.461, de 31 de março de 2023.
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica regulamentada a licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para a alienação 
de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos de que trata a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, 
dos Fundos e das  Fundações vinculadas ao Município de Umuarama/PR., bem como a atividade 
de Leiloeiro Administrativo.
§1º Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art. 31 da 
Lei nº 14.133, de 2021, a realização do leilão na forma presencial, mediante prévia justificativa 
da autoridade competente e comprovação da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a 
Administração, observados os requisitos definidos no presente decreto.
§2º Na hipótese excepcional de leilão sob a forma presencial a que refere o § 1º deste artigo, a 
sessão pública de apresentação de propostas e lances deverá ser registrada em ata e gravada 
em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu 
encerramento, nos termos dos §§ 2º e 5º, do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como 
o procedimento previsto neste Decreto, no que couber.
CAPÍTULO II
DO LEILOEIRO ADMINISTRATIVO
Art. 2º O Prefeito Municipal designará, mediante Portaria específica, os Leiloeiros Administrativos 
e a Equipe de Apoio.
§ 1º As funções elencadas no caput deste artigo serão exercidas por servidores previamente 
indicados pelas secretarias demandantes, observada a segregação de funções.
§ 2º É vedado o pagamento de taxa de comissão aos servidores designados para as funções 
elencadas no caput deste artigo.
Art. 3º Compete ao Leiloeiro Administrativo o poder decisório sobre os atos da fase externa 
do Leilão, cabendo à Equipe de Apoio somente a prestação da assistência necessária para a 
instrução do procedimento nesta fase.
Art. 4º O Leiloeiro Administrativo poderá requisitar todos os documentos e informações necessários 
à execução e conclusão da fase externa do Leilão.
Art. 5º A deliberação quanto a homologação e a adjudicação do objeto prevista no inc. IV, do art. 
71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será feita pela Autoridade Superior.
CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO
Seção I
Das Etapas
Art. 6º A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:
I – fase preparatória;
II – divulgação do edital;
III – abertura da sessão pública e envio de lances, quando for o caso;
IV – julgamento;
V – fase recursal;
VI – pagamento pelo licitante vencedor;
VII – adjudicação e homologação.
Parágrafo único: O critério de julgamento adotado para escolha da proposta mais vantajosa na 
modalidade leilão será o de maior lance, a constar obrigatoriamente do edital.
CAPÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA
Art. 7º A fase preparatória do leilão consiste nos atos de planejamento que antecedem a publicação 
do edital e é realizada por meio da abertura de processo administrativo licitatório apto a demonstrar 
o interesse público do ato e a atender às exigências para a alienação de bens da Administração 
Pública Municipal, impostas no art. 76, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como nas Leis e 
atos normativos municipais, e elaborar a minuta do instrumento convocatório.
§ 1º A abertura do Procedimento Administrativo de que trata o caput deste artigo é de 
responsabilidade do servidor ou do setor responsável pela gestão patrimonial do órgão ou entidade 
municipal, o qual deverá ser instruído com todos os documentos preparatórios obrigatórios, 
elencados nos artigos 18 e 76, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais documentos e 
informações determinados em Lei ou regulamento municipal.
§ 2º O processo administrativo devidamente instruído deverá ser previamente submetido à 
apreciação do titular do órgão ou entidade Municipal, o qual deverá autorizar o prosseguimento 
da alienação e encaminhar o processo à Secretaria de Administração – Diretoria de Licitações e 
Contratos.
§ 3º A Secretaria de Administração – Diretoria de Licitações e Contratos poderá restituir o processo 
ao órgão ou entidade Municipal demandante, caso verifique a necessidade de complementação, 
correção ou esclarecimento dos documentos produzidos na fase preparatória.
§ 4º Após a verificação da conformidade dos documentos da fase preparatória ou de seu 
saneamento, o órgão ou entidade demandante encaminhará o processo administrativo à Diretoria 
de Licitações e Contratos, para a elaboração da minuta do edital.
CAPÍTULO V
DO EDITAL
Art. 8º O edital conterá as informações descritas no § 2º, do art. 31 e no art. 54, ambos da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, bem como os seguintes elementos:
I – o critério de julgamento das propostas pelo maior lance;
II – o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando 
necessário, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta;
III – o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento e poderá ser obtido o edital.
§ 1º A adoção do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
referida no inciso II deste artigo, deve ser previamente justificada, durante a fase preparatória, pelo 
órgão ou entidade demandante.
§ 2º Após a elaboração da minuta do edital, o processo administrativo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, para controle prévio de legalidade, mediante análise jurídica 
da contratação, a qual será dispensada na hipótese de utilização de minuta de edital padronizada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, conforme autoriza o § 5º, do art. 53 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.
§ 3º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, salvo o credenciamento no sistema eletrônico 
da disputa, e não terá fase de habilitação, podendo, entretanto, a Administração Municipal exigir 
do licitante vencedor o pagamento de caução, na forma do Edital, quando houver previsão em lei 
ou regulamento municipal ou em razão de opção do órgão ou entidade requisitante, devidamente 
motivada.
Seção I
Da Divulgação do Edital
Art. 9º O leilão será precedido da divulgação do edital nos seguintes meios:
I – no sítio eletrônico oficial do Município;
II – mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do sistema onde ocorrerão 
o recebimento das propostas e a disputa de lances;
III – no Diário Oficial do Município;
IV – afixação em local de ampla circulação de pessoas na sede da Secretaria Municipal de 
Administração.
Parágrafo único. Além da divulgação de que trata o caput deste artigo, o edital poderá, ainda, 
ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da 
licitação.
Seção II
Das Impugnações e Dos Pedidos de Esclarecimento
Art. 10. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, observado 
o disposto no art. 164, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO VI
DO SISTEMA ELETRÔNICO
Art. 11. A forma eletrônica da modalidade leilão de que trata este Decreto, ocorrerá por meio de 
sistema eletrônico disponibilizado pela Administração Municipal e cujo endereço eletrônico deverá 
ser obrigatoriamente informado no Edital e na sua divulgação.
Parágrafo único. O sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recursos de criptografia 
e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.
Seção I
Do Licitante
Art. 12. O licitante interessado em participar do leilão eletrônico deverá se credenciar previamente 
no sistema eletrônico, dentro do prazo previsto no edital.
Parágrafo único. O credenciamento de que trata o caput deste artigo constitui requisito 
indispensável para a participação na licitação, responsabilizando-se o licitante por qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou à Diretoria de Licitações e Contratos a responsabilidade por eventuais 
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danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
Art. 13. Após a divulgação do edital, o licitante encaminhará a proposta inicial, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico e até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 
pública do leilão eletrônico.
Art. 14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
CAPÍTULO VII
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES
Art. 15. O prazo fixado para abertura do leilão e envio de lances não será inferior a 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data do último ato de divulgação do edital.
Art. 16. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto para o envio de 
lances públicos e sucessivos pelo período fixado no edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.
Art. 17. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, se houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§ 1º Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.
§ 2º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.
Art. 18. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
Art. 19. Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a ser recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.
Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a entidade promotora da licitação 
persista por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24 (vinte e quatro( horas da comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
Art. 20. Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances estabelecido 
nos termos do art. 16, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem decrescente de 
classificação.
CAPÍTULO VIII
DO JULGAMENTO
Art. 21. Encerrada a etapa de envio de lances, o Leiloeiro Administrativo, acompanhado da Equipe 
de Apoio, caso necessário, verificará a conformidade da proposta e considerará vencedor aquele 
licitante que ofertou o maior lance, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem.
Art. 22. Definido o resultado do julgamento, o Leiloeiro Administrativo poderá negociar condições 
mais vantajosas para a Administração com o primeiro colocado, por meio do sistema, quando a 
proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração para arrematação.
§ 1º Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata o caput.
§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento de 
licitação, a ser anexada aos autos do processo de contratação.
Art. 23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo 
estipulado pela Administração para arrematação, observado o disposto no § 2º do art. 22.
Art. 24. Na hipótese de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a entidade poderá:
I – republicar o procedimento; ou
II – fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas propostas.
Parágrafo único. A republicação também poderá ocorrer na hipótese de o procedimento restar 
deserto.
Art. 25. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito de preferência ao licitante que, 
submetendo-se a todas as regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação, 
nos termos do art. 77, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO IX
DO RECURSO
Art. 26. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
(dez) minutos, de forma imediata e após o término do julgamento das propostas, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, na forma prevista no 
edital, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de 
julgamento.
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de divulgação da interposição 
do recurso.
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no caput deste artigo, importará na decadência desse direito, e o Leiloeiro 
Administrativo estará autorizado a declarar o licitante vencedor.
§ 4º O recurso interposto em face dos atos e decisões proferidas pelo Leiloeiro Administrativo 
deverá observar o disposto no § 2º, do art. 165, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO X
DO PAGAMENTO
Art. 27. Após a declaração do vencedor, o Leiloeiro Administrativo emitirá a ordem para pagamento, 
na forma prevista no edital
§ 1º Quando o objeto do leilão se tratar de alienação de imóveis, o pagamento poderá ser realizado 
de forma parcelada, desde que haja previsão em lei ou regulamento municipal.
§ 2º Na hipótese de não realização do pagamento imediato pelo arrematante, o Leiloeiro 
Administrativo, após atestar o fato, examinará o lance imediatamente subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que atenda à 
Administração.
§ 3º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, o 
Leiloeiro Administrativo, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem ou desde 
que maior que o mínimo estipulado pelo Município para arrematação, poderá:
I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que abaixo do preço do arrematante vencedor;
II – aceitar as condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.
CAPÍTULO XI
DA HOMOLOGAÇÃO
Art. 28. Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será encaminhado à 
Autoridade Superior para adjudicação do objeto licitado e homologação do procedimento, 
observado, no que couber, o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DO BEM
Art. 29. Após a homologação, serão realizados os trâmites necessários à transferência do bem 
ao arrematante.
Parágrafo único. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis, serão formalizados 
por escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.
CAPÍTULO XIII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 30. O arrematante, em caso de infração aos dispositivos contidos neste Decreto, estará sujeito 
às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, 
além da perda de caução, se houver, em favor da Administração, com a reversão do bem a novo 
leilão, no qual não será admitida a participação do arrematante, conforme disposto no art. 897 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.
CAPÍTULO XIV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
Art. 31. A Autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto, 
por motivo de conveniência e de oportunidade, e deverá anular, por ilegalidade insanável, de ofício 
ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.
§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.
§ 2º A autoridade, ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornados sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e ensejará a apuração de 
responsabilidade daquele que tenha dado causa.
CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances 
observarão o fuso horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento.
Art. 33. O Secretário Municipal de Administração poderá expedir normas complementares 
necessárias à execução das disposições deste Decreto, consultando previamente a Diretoria de 
Licitações e Contratos ou mediante solicitação desta.
Art. 34. Os prazos previstos neste Decreto serão contados na forma prevista no art. 183, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.
Art. 35. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145/2024
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de 
janeiro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos para a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 01 
(um) assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 09 de maio de 2024.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL N.º 114/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de julho de 2021,
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS a 
comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos 
para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 10.9 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.8 do Edital nº. 
048/2021 – Da Convocação.
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR – 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
118187 Alessandra Neves dos Santos 13.145.115-6 100º
119774 Juliana Alves dos Santos 12.572.477-9 101º
118855 Leandro de Freitas Araujo 10.136.420-8 102º
122914 Dhiego Henrique Oliveira 10.833.874-1 103º
PAÇO MUNICIPAL, 07 de maio de 2024.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 115/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para 
o provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, 
a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - 
do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 
30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 1 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
160235 ADELSON VIEIRA 6.823.068-3 143º
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.033/2024
Demitir a pedido SEBASTIANA ALVES DE SOUZA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Demitir a pedido SEBASTIANA ALVES DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 5.509.712-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 884.716.409-53, admitida em 01 de agosto de 2000, 
ocupante do emprego público de Gari, regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos,  a partir de 02 de maio de 2024, revogando o Edital nº 015/2000.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.034/2024
Declara vacância de cargo público por morte do servidor FRANCISCA SILVIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
especialmente o que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 49, V da Lei 
Municipal 018 de 28 de maio 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama).
CONSIDERANDO o Óbito da ex-servidora FRANCISCA SILVIA DA SILVA, que se deu na data de 
29 de abril de 2024, conforme certidão de óbito.
R E S O L V E:
Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo de Professor de Educação Infantil, regime estatutário,  
pela morte da Sra. FRANCISCA SILVIA DA SILVA, matricula nº 975781, CPF/MF nº 369.708.163-
20, RG nº 10.377.587-6 SSP/PR, falecida na data de 29 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.035/2024
Exonera a pedido LEIA CRISTINA SCALDALAI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar a pedido LEIA CRISTINA SCALDALAI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.186.455-3 SSP-PR, inscrita no CPF nº 033.997.229-74, nomeada em 02 de fevereiro de  2022, 
ocupante do cargo em carreira de Professor(A)    pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 03 de maio de 2024, ficando revogada a Portaria nº 146/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.036/2024
Exonera a pedido WELINGTON DOUGLAS DA SILVA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar a pedido WELINGTON DOUGLAS DA SILVA OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.230.797-9 SSP-PR, inscrito no CPF nº 115.862.089-69, nomeado em 18 
de setembro 2023, ocupante do cargo em carreira de Assistente Social - 20 HRS pelo regime 
estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06 de maio de 2024, ficando 
revogada a Portaria nº 1391/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.037/2024
Demitir a pedido CLARICE DOMINGUES RAMOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Demitir a pedido, CLARICE DOMINGUES RAMOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.280.596-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 045.896.049-73 admitida em 21 de março de 2023 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- RAE regime adminstrativo especial 
- edital nº 117/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de maio de 2024, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 32/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.038/2024
Demitir a pedido TANIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERNANDES, em cumprimento ao 
disposto no §14 do art. 37 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constituição nº 103 de 
13 de Novembro de 2019, denominada Reforma da Previdência.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1°  Demitir a pedido TANIA REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERNANDES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 593.099 SSP-PR, inscritano CPF nº 527.063.629-87, admitida em 07 
de agosto de 2000, ocupante do emprego público de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime CLT, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde , a partir  de 03 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.039/2024
Demitir a pedido JOSELIA DA SILVA DE OLIVEIRA ZUPIROLI, em cumprimento ao disposto 
no §14 do art. 37 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constituição nº 103 de 13 de 
Novembro de 2019, denominada Reforma da Previdência.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1°  Demitir a pedido JOSELIA DA SILVA DE OLIVEIRA ZUPIROLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.128.278-7 SSP-PR, inscritano CPF nº 784.385.949-72, admitida em 07 de 
agosto de 2000, ocupante do emprego público de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime CLT, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, a partir  de 01 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.040/2024
Concede férias a servidora Cargo em Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1°  Conceder férias a servidora Cargo em Comissão do Município de Umuarama, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme 
relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Julia Vargas Gottardi  13.897.761-7 SESP / PR  Sec. Mun. de
Administração  Assessor Especial - Cc-7  2023\2024  06/05/2024 à 10/05/2024
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.041/2024
Nomeia GABRIEL CHAVES ZAGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1°  Nomear GABRIEL CHAVES ZAGO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.065.901-8-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 100.852.309-79, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor, a partir de 09 de maio de 2024.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.042/2024
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominadas Fundo de 
Desenvolvimento de Umuarama - FMD .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação da contas bancárias 
denominadas Fundo de Desenvolvimento de Umuarama - FMD no seguinte CNPJ 
10.563.183/0001-07.
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0– SSP-PR
CPF nº 209.204.159-20
 EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretario de Fazenda
RG n° 1.607.762-3 - SSP-PR
CPF n° 239.518.349-0
SIDNEI MORENO VEDOVOTO - Secretario de Administração
RG n° 619786-8-SESP-PR
CPF n°044.333.359-91
Art. 2º Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, 
por 02 (dois) dos servidores acima designados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.043/2024
Revoga a portaria n° 944/2024, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor MOACIR 
APARECIDO DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a portaria n° 944/2024, que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor 
MOACIR APARECIDO DE CAMPOS, matrícula nº 607982, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.190.291-4-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 584.568.489-72, nomeado em 07 de maio de 
2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente de Obras, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07 de maio de 2024.
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.044/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ADRIANO CESAR DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ADRIANO CESAR DOS SANTOS, matrícula 996870, portador da 
cédula de identidade RG nº 9.051.694-9-SSP-PR e inscrito no CPF n° 052.057.739-60, nomeado 
em 09 de julho de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 18 (dezoito) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2018/2023, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6.467/2024, com fruição no período de 
17 de maio de 2024 a 03 de junho de 2024.
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.045/2024
Prorroga prazo de Concurso Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o sub item 1.8 do Edital n.º 30/2022 – Disposições Gerais;
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos a contar de 23 de maio de 2024, o prazo de validade do 
Concurso Público, realizado em decorrência do Edital n.º 30 de 28 de março de 2022, para preenchimento 
de cargos de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Servente Geral e Motorista II, o qual foi 
homologado na data de 23 de maio de 2022, pela Portaria n.º 2.041/2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 23/2024
APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA À EMPRESA C.I CONFECÇÕES LTDA.
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 
único do artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Umuarama e o artigo 4º do Decreto Municipal 
nº 461/2019;
Considerando o que consta no Procedimento Administrativo nº 2023/07/10249, Portaria nº 
040/2023, de 2 de agosto de 2023, que constatou irregularidades na execução do Contrato n.º 
031/2023, em infringência às Cláusulas 8ª e 9ª do referido contrato, celebrado entre o contratante 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-
26, com sede à Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Edson dos Santos Souza, e o contratado a empresa 
C.I CONFECÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.116.740/0001-44, com sede à Rua Professor Lauro Eduardo Werneck, n.º 923, Zona 07, CEP: 
87.020-020, na cidade de Maringá-PR.
Considerando que em referido Procedimento ficou demonstrado a prática de infração administrativa 
prevista nas cláusulas 8ª e 9ª do Contrato nº 031/2023;
Considerando que o procedimento em questão observou as garantias constitucionais do 
Contraditório e Ampla Defesa e os termos do Decreto nº 031/2019;
R E S O L V E
Art. 1º Aplicar à empresa C.I CONFECÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 27.116.740/0001-44, com sede à Rua Professor Lauro Eduardo Werneck, n.º 923, 
Zona 07, CEP: 87.020-020, na cidade de Maringá-PR, o que segue:
I – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 
de Umuarama pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses;
II – Multa no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no importe de R$ 
5.002,56  (cinco mil e dois reais e cinquenta e seis centavos) atualizado até a data do efetivo 
pagamento, recolhendo-se o valor aos cofres da municipalidade no prazo de 60 dias a contar da 
publicação desta portaria.
Art. 2º Esta publicação entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 3 de maio de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 11/2024
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do
Município de Umuarama-PR, relativas ao exercício  de 2023, e prescreve as providências que 
enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em Assembleia Geral Extraordinária  
realizada em 07 de maio de 2023, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar Federal n.º 
141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que 
para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar 
o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama-PR, 
referente ao ano de 2023.
Umuarama, 07 de maio de 2024,
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 11/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 
1.990.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 14/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral extraordinária realizada no dia 07 de maio de 2.024.
Resolve: 
Art. 1º  Aprovar o Plano de Aplicação financeira da Vigilância em Saúde, referente a Resolução 
SESA nº 374/2024 do Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em  Saúde no Paraná- 
ProVigia-PR.
Umuarama, 08 de maio de 2024.
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 14/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.049/2024
Demitir a servidora SARA RODRIGUES DE CARVALHO COMINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conforme decisão exarada às fls. 96 a 97, do Processo Administrativo Disciplinar n.º 
16.555/2023, instaurado pela Portaria n.º 2.448 de 11.12.2023,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 2.448/2023;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 16.555/2023;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 30.04.2024;
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 03.05.2024.
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a servidora SARA RIDRIGUES DE CARVALHO COMINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.130.308-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº 045.334.649-98, nomeada em 
05.05.2015, para ocupar o cargo público de Agente Comunitária de Saúde, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com base no disposto no artigo 128, incisos X; art. 138, 
inciso III; art. 143, inciso II c/c artigo 148, todos da Lei Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama, a contar de 08 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NAs UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PR, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas físicas 
para a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais, que 
tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas que estejam legalmente estabelecidas na forma 
da Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa física que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) Não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
b) Servidores efetivos (concursados) desta municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
 a) CPF
b) RG
c) Carteira de Trabalho, com PIS/PASEP
d) Título de eleitor
e) Quitação eleitoral
f) Comprovante de residência
g) Diploma ou declaração de conclusão do curso de Técnico de Enfermagem
h) Carteira de identidade profissional do Técnico de Enfermagem
i) Certidão de regularidade cadastral junto ao Conselho Regional de Enfermagem
j) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, 
a terceiros;
k) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
l) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943.
n) Declaração de experiência profissional, conforme o modelo do Anexo. A experiência poderá, também, ser 
comprovada por meio de cópia dos registros de emprego na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo 
assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, ainda, os dois documentos;
o) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.1.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
a) Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de Credenciamento poderá 
diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante, quanto às declarações contidas no referido termo;
b) O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de Contratação ou Presidente 
da Comissão de Credenciamento;
c) Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;
d) A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para pessoas que deixaram de anexar a Declaração de 
Responsabilidade Unificada.
5.1.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 O participante disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão consideradas habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas físicas que protocolarem o requerimento de 
credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou volume fechado, na 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento e que atenderem às 
exigências de habilitação, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMÁRIA
NOME DO CANDIDATO, CPF,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6. DA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS:
6.6.1. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a 
participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;
c) Submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.
6.6.2. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento especialmente designada 
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de 
todos os critérios do Edital;
6. 6. 3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.6.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do 
Município referente ao item 7.3, a primeira fase do credenciamento.
6.6.5. A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
6.7 DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO
6.7.1.Os critérios serão aplicados na ordem abaixo:
a) Maior tempo de experiência profissional, conforme modelo do Anexo. O tempo de experiência será contabilizado 
na unidade de meses. A experiência poderá, também, ser comprovada por meio de cópia dos registros de emprego 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). Sendo assim, será considerada a Declaração ou a CTPS ou, 
ainda, os dois documentos;
 b) Maior idade.
6.7.2 As pessoas fisicas que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva;
6.7.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.7.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.9 Será inabilitada o participante que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.10 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
6.11. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada 
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de 
todos os critérios do Edital;
6.11.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.11.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 
do Município;
6.11.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a qualquer momento, entre o dia 26 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de 
dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento administrativo do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 06 (seis) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme legislação 
aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail 
josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor , em até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamAdministrativo.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o 
item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise 
será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram 
a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em ordem de 
classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais  
pessoas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de 
demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado no diário oficial do município, as  pessoas 
contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br (dirigidos 
ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial de 
Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a 
sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras e 
orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade 
local que o maior número possível de pessoas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar 
o acesso da população envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital pela ordem de recebimento dos protocolos. Os habilitados 
que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme ordem de classificação 
estabelecida no item 6.
10.1.2 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As pessoas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratante durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade dos profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 Os profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de 
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado 
as seguintes obrigações funcionais tais como:
12.1.1. Assiduidade;
12.1.2. Pontualidade;
12.1.3. Estar em dia com a documentação exigida;
12.1.4. Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto).
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário 
na CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 
5 dias úteis do início de cada mês;
12.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio 
ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas, inclusive a incidência de adicional noturno.
12.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
12.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
12.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
12.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos ou 
saídas antecipadas injustificadas superiores a 10 minutos;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) 
dias;
d.1.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
d.3) desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 
minutos;
d.4) desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
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15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 19 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1775/2023 de 19/12/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1. Este credenciamento consiste na realização de cadastro de profissionais, que serão convocados para atender 
as Unidades Básicas de Saúde com a carga horária de 40 horas semanal, sendo os serviços realizados de acordo 
com a necessidade e conveniência do Município de Umuarama/ Secretaria Municipais de Saúde, na FUNÇÃO DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM:
Descrição Valor Mensal Valor Total Anual
Técnico de Enfermagem – 40horas
Adicional de Insalubridade de 20% sobre o salário mínimo R$3.022,00 + 260,00
Total: 3.282,00 R$ 39.384,00
1.2. O credenciado deverá cumprir minimamente 40hs semanais, podendo ultrapassar a presente carga horária em 
situações de extrema necessidade, e com aprovação prévia do gestor;
1.3 DA REMUNERAÇÃO:
13.1. O CREDENCIAMENTO visa à contratação de Técnicos de Enfermagem Plantonista para as Unidades Básicas 
de Saúde de Umuarama.
13.1.1. Remuneração baseada na Lei Complementar Municipal Nº 527/2022 (vencimento atualizado R$ 2.312,47) 
+ Lei Municipal Nº4695/2023 como complementação para atingir o valor do piso nacional da enfermagem (lei nº 
14.434/2022), que estabelece o vencimento do técnico de enfermagem em R$ 3.022,00 (40 horas semanais). Foi 
adicionado adicional de insalubridade de 20% sobre o salário-mínimo (art. 189 à 194 da CLT) R$ 260,00
13.1.2. Os serviços prestados serão remunerados por hora efetivamente trabalhada, conforme a especificidade do 
serviço e com autorização pela chefia, por meio de escala prévia e executada mediante comprovação dos serviços 
prestados;
13.2. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão 
inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço 
será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste 
Edital.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de 
contratação de mais de uma pessoa física para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do 
edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que 
melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em 
prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1. Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o credenciado 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as pessoas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, para as Unidades de Saúde, 40horas semanais, que tenham habilitação para o exercício das 
funções previstas neste Edital, que serão pagos com recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado 
as seguintes obrigações funcionais tais como:
        a) Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
7.3. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio 
ponto digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
7.4. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
7.5. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.6. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc.;
7.7. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Nome  XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº COREN: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
RG nº 000.000.000 SSP:__ Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação  Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
(ASSINAR E CARIMBAR)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO - TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (TÉCNICO DE ENFERMAGEM)
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Declaro, para os devidos fins, que o(a) candidato
(a)________________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________, CPF nº ____________________, COREN __________ exerceu atividade profissional técnico 
de enfermagem no endereço__________________________________________________________________, no 
município de ________________, nos setores____________________________ ____________________________, 
no período de ____/____/____ a ____/____/____, realizando as seguintes atividades:
 ___________________, ____ de _______________ de 2024.
 _________________________________
 Assinatura e Carimbo do Empregador
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
À Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a  ........................., inscrita no CPF sob o nº ......................, com residente e domiciliado na 
............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º.......................
............, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Chamamento Publico nº 
______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.

Assinatura
(Nome Legível)
ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta 

cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para 
a prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a serem prestados nas Unidades de Saúde, 40hs 
semanais aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Saúde de Umuarama, conforme Edital 
de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos 
termos, abaixo descritos:
ESPECIALIDADE/HABILITAÇÃO VALOR DA HORA HORA MENSAL 
VALOR MENSAL HORA ANUAL VALOR ANUAL
TOTAL
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2023 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2023 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, se 
aplicável nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
II – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços técnicos prestados ao município caberá ao credenciado 
as seguintes obrigações funcionais tais como:
       a) - Assiduidade
        b) Pontualidade
        c) Estar em dia com a documentação exigida
      d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto);
IV. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CPF do credenciado após a conferência da escala de horas prestadas, em até 5 
dias úteis do início de cada mês;
V. A contabilização das horas efetivamente prestadas, será realizada pelo boletim emitido no sistema de relógio ponto 
digital, na qual gerará o valor de horas trabalhadas;
VI. Serão descontados na fonte os encargos do INSS conforme legislação para RPA (Recibo de Pagamento 
Autônomo), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), de acordo com as legislações vigentes;
VII. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CPF, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala 
devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
VIII. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
IX. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o credenciado 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Manter as 40hs semanais conforme horário padrão das Unidades de Saúde ou definir por meio da diretoria técnica 
das Unidades de Saúde eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor da Unidade;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 
contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria 
e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
6. Em situações pontuais de grande fluxo em determinada Unidade de Saúde caberá à Diretoria técnica o  
remanejamento de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, buscando 
minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, 
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua 
habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação 
vigente;

7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das Unidades de Saúde, de modo a não causar 
transtornos ao andamento normal de seus serviços;
8. Manter as informações e dados das Unidades de Saúde em caráter de confidencialidade e sigilo, ficando proibida a 
sua divulgação para terceiros, exceto se houver prévia autorização;
9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
10. O Profissional credenciado deverá registrar regularmente no sistema Prontuário Eletrônico (com acesso pessoal, 
intransferível, inclusive se solicitado certificado de assinatura digital os custos serão pela contratada), utilizado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, com todos os procedimentos realizados: tais como: prontuário, coleta de exames, 
administração de medicamentos, procedimentos invasivos, entre outros. Lembrando que em casos extremos de não 
funcionamento do prontuário eletrônico os referidos registros deverão ser feitos de forma manual;
11. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer 
tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo 
administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei;
12. Somente se admitirão faltas em situação excepcional e devidamente justificada, e caberá ao CREDENCIADO a 
oportuna substituição do profissional em tal eventualidade;
13. A prestação de serviço deverá atender:
1) As determinações dos Regimentos Internos das  Unidades de Saúde, e normas da Comissão de Ética de 
Enfermagem;
2) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles específicos de 
saúde pública;
3) O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e responsabilidade legal conforme 
escala e registro de ponto biométrico;
15. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, 
do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse 
Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, 
especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no 
tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde 
a esse respeito;
16. É vedado ao CONTRATADO deixar de comparecer no horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de 
substituto credenciado e contratado ao serviço, estando sujeito as penalidades previstas em lei;
17. É de inteira responsabilidade do técnico de enfermagem, no caso de ausência e/ou indisponibilidade justificada, 
proceder com a substituição de outro profissional técnico de enfermagem devidamente credenciado e contratado;
18. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos internos da instituição;
19. É dever do CONTRATADO a participação em reuniões científicas, palestras e cursos quando convocado, podendo 
o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente.
20. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;
21. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo profissional responsável;
22. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
23. Em relação ao transporte de pacientes da origem para realização de exames, internações e/ou outros fins, é dever 
do CONTRATADO acompanhar o mesmo sempre que necessário;
24. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da 
não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
25. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
termo;
26.  Cumprir o horario de trabalho das Unidades de Saúde ou eventual novo horário de trabalho definido pelo Gestor 
da Unidade;
27. É dever do credenciado comparecer ao local de trabalho trajado de forma adequada, com pijama cirúrgico privativo 
ou jaleco, com identificação por crachá (com nome, foto e função), bem como obrigatório o uso de EPI (Equipamento 
de Proteção Individual), retirada de adornos, uso de sapatos fechados nas suas atividades dentro da instituição;
28. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pela direção de enfermagem da 
Unidade;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 1% (hum por cento) por falta no plantão escalado, sobre o valor total do contrato;
2. Desconto de 30% do valor do plantão escalado em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
3. Desconto de 50% do valor do plantão escalado em casos de atrasos superior à 30 minutos;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 30 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por 
escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta) 
minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão 
escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontado o valor equivalente a 
50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo 
estabelecido em contrato;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da 
unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2023 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da pessoa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 
nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com 
redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por 
meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do 
contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de 
aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação 
social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à 
obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação 
de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações 
trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta 
outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela 
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da 
sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes 
pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes 
equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
PESSOA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA 
SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas DA ÁREA DE 
ODONTOLOGIA, para a prestação de serviços odontológicos ao Município de Umuarama, atendendo nas 
especialidades de Endodontia, Cirurgia/Traumatologia Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro 
de Especialidades Odontológicas - C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas 
Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do 
Município de Umuarama e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente estabelecidas na forma da 
Lei, para desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital.
4.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços identificando o quantitativo mensal proposto.
4.3. Fica a cargo da contratante estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as necessidades(demanda) 
do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).
4.4.Todos os serviços são para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama.
4.5. A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
4.6. Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, de 28 de setembro de 
2017, quanto ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida a preferência às entidades filantrópicas e 
às sem fins lucrativos, só após persistir a necessidade será contratualizado a iniciativa privada.
4.7. Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou 
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
           e) Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os requisitos e que 
estejam compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama 
até o dia e hora limites para o seu recebimento os documentos a seguir relacionados dentro de envelope ou volume 
fechado, aceitos no original ou cópia,  contendo no anverso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DO CANDIDATO, CPF, RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
5.2. Somente serão habilitados os candidatos identificados no Contrato Social da empresa ou instrumento equivalente, 
sendo desta forma sócios ou representantes legais da Pessoa Jurídica inscrita.
5.3. Será aceito somente a inscrição de 1 (um) candidato por envelope, caso seja de interesse da Pessoa Jurídica 
o credenciamento de mais de uma pessoa do seu quadro, deverá ser enviado 01 (um) envelope para cada pessoa 
física, contendo todas as documentações elencadas no Item 8 deste Edital. Em caso de apresentação de mais de 
um candidato por envelope será o protocolo automaticamente considerado inabilitado por não atendimento às regras 
do Edital.
5.4. Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida:
5.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual (original ou cópia autenticada);
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se 
tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da 
diretoria (original ou cópia autenticada);
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
(original ou cópia autenticada);
d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata 
de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas (original ou cópia autenticada);
e) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo;
*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal.
5.6. DA PESSOA JURÍDICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
b) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda);
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, 
a terceiros;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 
equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943.
5.7. DA PESSOA FÍSICA E HABILITAÇÃO TÉCNICA:
5.7.1 Documentos que devem ser apresentado por profissional (dentista clínico geral, especialista) disponibilizado 
pela empresa:
a) Para o interessado em credenciamento para Cirurgião-dentista da Atenção Primária (UBS): Cópia autenticada do 
Diploma de Graduação. Para o interessado em credenciamento para Cirurgião-dentista especialista do CEO: Cópia 
autenticada do Diploma de Graduação e a cópia do Certificado da Especialização para a qual está se inscrevendo, 
com o devido registro do Conselho Regional de Odontologia;
OBS: Será aceito de maneira provisória a apresentação do certificado de conclusão do curso de Odontologia emitido 
pela instituição de ensino em via autenticada, ficando a credenciada obrigada a apresentar a Cópia autenticada do 
diploma de graduação em até 90 (noventa) dias após a apresentação da documentação, sob pena de desclassificação 
da credenciada ou rescisão contratual caso a mesma tenha sido contratada.
5.7.2. Os demais documentos devem ser apresentados de maneira integral.
b) Cédula de Identidade Odontológica ou Carteira Profissional do Dentista, emitidas pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Paraná – CRO/PR (original ou cópia autenticada);
c) Certidão negativa de conduta ético-disciplinar atualizada do respectivo Conselho de Classe;
d) Certidão de Regularidade Cadastral no Conselho de Classe;
e) Cópia do CPF.
f) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP;
g) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
h) Cópia do Título de Eleitor;
i) Certidão de quitação eleitoral.
OBS: Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia, sendo 
recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
 6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a 
participação das interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.
6.3. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.4. Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do 
Município;
6.5. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
6.6. A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.7. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.8. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
6.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo.
6.9.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.9.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
6.10. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
6.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.13. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.15. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 29 de fevereiro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, 
durante o horário de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme legislação 
aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento. POR 
E-MAIL josenascimento@umuarama.pr.gov.br OU DE FORMA FISICA na secretaria de saúde no setor do Apoio 
Administrativo.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de 
Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, habilitando previamente os 
interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br, dirigidos 
ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.

9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que 
as contratações ocorrerão de acordo com a disponibilidade orçamentária da entidade e de acordo com a demanda do 
serviço, as empresas aptas posteriormente ao preenchimento das vagas, permanecerão disponíveis para contratação 
em caso de novas demandas, já que a competição resta fatidicamente impossibilitada e o interesse da coletividade 
local é que o maior número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão no intuito de ampliar 
o acesso da população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento e que estiverem com sua contratação 
solicitada pela Secretaria, serão contratadas por meio de instrumento de prestação de serviços de natureza precária 
caracterizando unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade 
contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 
14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 20 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024  – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas DA ÁREA DE 
ODONTOLOGIA, para a prestação de serviços odontológicos ao Município de Umuarama, atendendo nas 
especialidades de Endodontia, Cirurgia/Traumatologia Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro 
de Especialidades Odontológicas - C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas 
Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do 
Município de Umuarama e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.
1.2 Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
1.3. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.4. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico sobre a 
viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.5. Serão credenciados Cirurgiões-dentistas clínico geral e especialista que atuem na área clínica, para atendimento 
dos Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), 
idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como atender aos programas do Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas R$ 10.489,72 R$ 125.876,64
Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32
Cirurgião-dentista Especialista 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base no Site do Portal Transparência deste Município, 
que são atualmente pagos aos profissionais dentistas clínico geral e especialistas contratados através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 60/2021, corrigido para 2023 pelo índice da inflação e a média de mercado.
1.6. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no cadastro 
de serviços identificando a carga horária que tem interesse bem como se clínico geral ou especialista, identificando a 
especialidade. (modelo em anexo)
 1.7. Somente os dentistas sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa poderá credenciar no 
mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais.
1.8.Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum.
1.9. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data indicada no instrumento contratual, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 É objeto do presente termo de referência a contratação de pessoa jurídica DA ÁREA DE ODONTOLOGIA, para 
a prestação de serviços odontológicos ao Município de Umuarama, atendendo nas especialidades de Endodontia, 
Cirurgia/Traumatologia Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro de Especialidades Odontológicas 
- C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas Unidades Básicas de Saúde urbanas e 
distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama e no consultório 
odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.
5.1. CONSIDERANDO as necessidades de Dentista Clinico Geral e Dentista Especialista Endodontista, 
Bucomaxilofacial e Protesista, especialidades obrigatórias para a qualificação do CEO;
5.2. CONSIDERANDO necessidade destes profissionais para suprir as demandas da população nos atendimentos 
e tratamento odontológicos das 24 Equipes de Saúde Bucal da Atenção UBS e cumprimento dos indicadores do 
Programa Previne Brasil que prevê recurso por desempenho através de repasse do Ministério da Saúde;
5.3. CONSIDERANDO que esses profissionais são indispensáveis para tratamentos especializados na área da 
Prótese, Endodontia e Cirurgias Bucomaxilofacial, realizados no Centro de Especialidades Odontológicas;
5.6 CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e tratamento odontológico para as pessoas privadas de 
liberdade da Cadeia Pública de Umuarama;
5.4. CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de ofertar atendimento odontológico de caráter 
ininterrupto da assistência a saúde que é direito de todo cidadão brasileiro, suas garantias constitucionais que estão 
intimamente ligados à dignidade da pessoa humana.
5.5. CONSIDERANDO o término do contrato Processo Seletivo Simplificado - Edital de abertura nº 60/2021 e o 
encerramento dos contratos dos Dentistas;
 5.6.  CONSIDERANDO a falta de Concurso público vigente;
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
3.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
3.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
3.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
3.5. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1. A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
4.2. A CONTRATADA se obriga:
I- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
II- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado de acordo com a 
Política Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
III- Obedecer a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver cobrança aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;
IV- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários eletrônicos, ou outro 
sistema próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VI- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à Média e Alta 
Complexidade;
VII- A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
VIII- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle 
e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 
8.080/90;
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA;
X- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a 
terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XI– O (a) dentista contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo autorizado 
a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia;
XII- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve comunicar 
a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-lo, temporariamente, visando manter 
o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição 
serão realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;
XIII- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao município caberá ao 
credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e 
o registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria 
digital, relógio ponto)
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
5.21 A contratada deverá cumprir as metas de procedimentos mensais acordados previamente com a Contratante.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas DA ÁREA DE 
ODONTOLOGIA, para a prestação de serviços odontológicos ao Município de Umuarama, atendendo nas 
especialidades de Endodontia, Cirurgia/Traumatologia Bucomaxilofacial e Prótese à nível ambulatorial para o Centro 
de Especialidades Odontológicas - C.E.O III, e para o atendimento como Cirurgião-Dentista Clínico Geral nas 
Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do 
Município de Umuarama e no consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA.
6.2. Os serviços, objeto do presente CREDENCIAMENTO, serão prestados por credenciados, mediante assinatura de 
Termo de Contrato, de conformidade com a minuta anexa ao presente Edital;
6.3. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à contratação, ficando a mesma 
condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo de autorização, pela autoridade competente, mediante 
inexigibilidade de licitação e demanda do serviço a ser contratado;
6.4. As contratações obedecerão à necessidade da Administração. Serão contratados de acordo com a demanda, os 
credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao município caberá 
ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: assiduidade, pontualidade, estar em dia com a 
documentação exigida, registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela 
instituição (biometria digital, relógio ponto);
7.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência do registro de ponto, em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal;
7.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo 
exigidas abaixo em plena validade:
a) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
b) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
c) Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
e) Certidão negativa de débitos municipais;
7.4. O envio das notas se dará através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br não sendo necessário enviar em outros 
e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação de Odontologia do Município.
7.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
- Prestação de serviços odontológicos à Atenção Primária no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 
000/0000 — Saúde, no total de XXX horas;
-  Prestação de serviços odontológicos ao CEO no mês de novembro, de acordo com o Contrato n° 000/0000 — 
Saúde, no total de XXX horas; ( neste caso especificar para qual especialidade)
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
7.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 
(trinta) dias após a data da sua apresentação;
7.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
7.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO 
para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços através de 
relatório atestado pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
7.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc.;
7.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE DENTISTA
Nome Empresa: XXXXX XXXXX XXX XXXXXX
Nº CNPJ: XXXXXX
Banco: XXXX SSSSS XXXXXXXXX  Agência: 0000-0   C/C: 00000-0
Endereço: XXX XXXXXXXX, Nº 00,
 BAIRRO, XXXXXXX/PR, CEP: 00.000-000
Email: XXX@XX
Celular: (00) 00000-0000
Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX Nº CRO: 00000/PR
RG nº 000.000.000 SSP/PR Data de Expedição: 00/00/0000
CPF nº 000.000.000-00  PIS: 000.00000.00-0
Data de Nascimento: 00/00/0000
Filiação:
Pai: XXXX
 Mãe: XXXX
Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024
_______________________
XXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXX
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº_005/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ..........
.................................., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
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Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º...........................
........, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Chamento Público nº ______ 
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 
no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços Odontológicos – (Item 10.5)
Chamamento público nº¬_____
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços odontológicos à saúde pública do município de Umuarama 
de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
para dentistas clínico geral, especialista e auxiliar de saúde bucal para atendimento em unidades de saúde:
(   ) Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas semanais
(   ) Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas semanais
(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Cirurgia Buco Maxilo Facial 20 horas semanais
(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Endodontia 20 horas semanais
(   ) Cirurgião-dentista Especialista em Prótese 20 horas semanais.
ANEXO V
– MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta 
cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área 
de saúde para a prestação de serviços de odontologia aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 005/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Cirurgião-dentista clínico geral 40 horas R$ 10.489,72 R$ 125.876,64
Cirurgião-dentista clínico geral 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32
Cirurgião-dentista Especialista 20 horas R$ 5.244,86 R$ 62.938,32
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade ______/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2025, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; 
bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal 
de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos serviços, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de 
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação 
de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio 
(baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da 
especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
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10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua 
competência.
18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: 4.1. A execução do objeto dar-
se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
1. A execução dos procedimentos de Endodontia, Cirurgia e Prótese correrá conforme pactuado entre a Contratante 
e o Contratado respeitando as cotas propostas pelo ministério da Saúde de acordo com a  PORTARIA Nº 1.464, 
DE 24 De JUNHO DE 2011, que institui o financiamento dos serviços especializados Centros de Especialidades 
Odontológicas.
2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
d) A utilização do disposto no item 6.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços.
3. Liquidação:
3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
I - o prazo de validade;
II -  a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar; e
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.
8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Definir e planejar os locais de atendimento odontológico;
2. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 
contraditório;
3. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 
correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria 
e Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
6. Em situações pontuais a fim de manter eficiente o serviço na Rede de Saúde Bucal, caberá a Secretaria Municipal 
de Saúde proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte 
prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATADA deverá:
I. A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
II- A não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III- Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado de acordo com a 
Política Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV- Obedecer a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver cobrança aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;
V- Justificar ao paciente ou ao seu representante por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
VI- Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários eletrônicos, ou outro 
sistema próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde;
VII- Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à Média e Alta 
Complexidade;
VIII- A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
IX- Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
X- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90;
XI - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA;
 XII- Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou 
a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XIII– O (a) dentista contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo autorizado 
a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia;
XIV- Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve comunicar 
a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-lo, temporariamente, visando manter 
o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição 
serão realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado;
XV- Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços odontológicos prestados ao município caberá ao 
credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida e 
o registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante (biometria 
digital, relógio ponto).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 
nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com 
redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por 
meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do 
contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de 
aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação 
social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à 
obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação 
de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações 
trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta 
outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela 
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da 
sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes 
pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes 
equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do 
Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para atendimento 
ao Sistema Único de Saúde, com procedimentos e valores constantes na Tabela SUS, disponibilizada pelo Ministério da Saúde no 
endereço eletrônico sigtap.datasus.gov.br. Conforme anexo I do presente Edital.
2.2  Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.
datasus.gov.br.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela Lei 
Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal 
nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no termo de referência, 
anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se 
preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que tenham 
objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou empregados 
públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1 Habilitação Jurídica:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto 
a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a 
Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em 
plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em 
plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;(caso o atendimento seja realizado na contratada )
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, exclusivamente 
para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I devidamente Preenchido;
n) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo. )
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da pessoa física credenciada, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da empresa a ser 
credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à 
Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à contratação, sendo 
facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem como aceitação 
e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a 
documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento, entre o dia 01 de abril de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento do 
órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento. (VERIFICAR COMO SERÃO 
RECEBIDOS OS PEDIDOS – PODE SER POR E-MAIL (wagnerpa@umuarama.pr.gov.br)  OU DE FORMA FISICA) na secretaria 
de saúde no setor de MAC.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação ou 
pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de 
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início 
do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada no Sítio 
Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da 
Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o disposto no 
§1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento 
procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, habilitando previamente os interessados que atenderem às 
disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para o regular 

trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.br (, dirigidos ao Agente de 
Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial de 
Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva 
publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a relação 
final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será 
submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com cada um 
dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a capacidade de 
seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu 
critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida a apresentação 
dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo Credenciamento de 
todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do Processo 
de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a 
competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de empresas 
prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, que 
verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento de prestação 
de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, 
as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de 
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente habilitados pela 
Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as condições de regularidade das 
exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, 
surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril 
de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de habilitação e 
que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do 
Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA 
CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
12.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo 
em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
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- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
12.3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar 
em outros e-mails.
12.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento para 
fins de auditoria e fiscalização:
12.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta) dias 
após a data da sua apresentação;
12.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os pagamentos possam ser efetivados, 
mediante comprovação da prestação dos serviços;
12.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de pagamento 
etc.;
12.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as 
partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja 
esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
12.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no 
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não 
aceitação por parte da Contratante.
13.2 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento 
do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos serviços, 
sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos federais de 
acordo tabela SUS, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente Federativo 
que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 
cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente no 
Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 21 de março de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1584/2023 de 24/11/2023
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1 Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e procedimentos 
especializados para atender aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos seguintes termos:
1 Quantidade de material/serviço a ser contratado:
Segue abaixo alguns  dos serviços que podem ser contratados:
a)Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c)Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
d) Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços 
especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que 
poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130, da Portaria de 
Consolidação nº 01/2017;
1.2.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde.
1.2.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros 
municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.3 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais levando em 
consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada 
da empresa.
1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, contados da data 
indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de acordo com os custos unitários 
apostos nas tabelas acima.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021).
2.1. O mesmo se faz necessário devido possuirmos contratos com empresas que disponibilizam serviços de acordo com os valores 
constantes na Tabela SUS e tem interesse em continuar prestando estes serviços e também é de interesse da Secretaria de Saúde 
a continuidade destes contratos, pois são serviços essenciais a população. Porém os contratos não podem ser mais aditivados 
devido já completarem 60 (sessenta) meses.
O Edital vigente é o 002/2023, se for possível publicá-lo para o ano de 2024 mantendo os mesmos serviços médicos nele contidos,  
pois se houver empresas com interesse em atender com valores SUS sempre é de interesse para o município, por ser um valor 
nacional e menor que o mercado, desde que a empresa cumpra os requisitos necessários para se habilitar.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por 
profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à execução do 
objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, materiais 
e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, 
devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer 
atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição das quantidades de 
pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.
V – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato 
imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
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as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento 
da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e 
as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e 
procedimentos (em anexo) para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde , que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5, do 
Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA 
CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo 
em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
7.3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar 
em outros e-mails.
7.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento para 
fins de auditoria e fiscalização:
7.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta) dias 
após a data da sua apresentação;
7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os pagamentos possam ser efetivados, 
mediante comprovação da prestação dos serviços;
7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de pagamento 
etc.;
7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as partes, 
os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido 
pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no 
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não 
aceitação por parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e da 
liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
 REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
EXAMES  E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
        (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº 0/202
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços 
nas seguintes áreas:
Anexo_____ Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
___________________________________
Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ...............................
............., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente 
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 
trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu 
quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para 
a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, 
notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/
CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 
eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º..................................., para 
ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO IV –
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, 
neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________
, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº 
_____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/
SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei 
nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área de saúde 
para a prestação de serviços de ______________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor unitário total
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza contínua, 
nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _______/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, 
indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, 
inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a presente 
contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da 
Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze 
por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, 
deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em 
banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços 
e após a emissão da competente Nota Fiscal, que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios de faturamento do 
Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos serviços, sendo 
que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, 
por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização 
monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá, 
obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos 
elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de notas fiscais/
faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 
– SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio (baseada em 
tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela 
citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os recursos 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.
V – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato 
imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento 
da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e 
as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato, os 
partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;

III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por 
profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à execução 
do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das entregas 
realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
III – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas;
IV – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da execução 
do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
V – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº 
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de 
suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, 
e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos 
moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em Lei, a CONTRATANTE 
deverá:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em 
caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por, 
sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a 
documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, impostos, 
seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do 
credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a terceiros, 
decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo 
o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, informando 
a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua habilitação, sob pena de 
descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre eventuais motivos de 
força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear as ações do 
credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer tipo de 
discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo administrativo para 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, do Cadastro 
Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz 
respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e esses dados 
devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas 
as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos estabelecidos pelos 
gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se 
àqueles preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste instrumento, 
suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas;
12. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
13. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de 
qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
14. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica/
processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, 
§4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, 
e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 
cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, são 
passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE 
o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações 
e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das 
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA, 
exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto 
no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção, 
previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo 
do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se 
à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá ceder a 
terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas 
e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da utilização de 
quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos 
direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão analisadas 
por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o presente 
instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão 
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas 
obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades demandem 
formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes entre 
14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, 
incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial 
nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da 
apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho 
de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes, 
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação de 
cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela 
empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo 
Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela Contratada 
em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua apresentação por 
parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela 
empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, 
supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) 
no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, 
no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA 
SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde 
para a prestação de serviços de consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
2.2 Os serviços que ora se pretende contratar são referentes à Média e Alta Complexidade, em caráter complementar 
ao Serviço Único de Saúde – SUS.
2.3  Os valores pagos pelos serviços prestados estão previstos na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico 
– sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no termo 
de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de 
chamamento, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às 
Instituições Privadas, que tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou 
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1 Habilitação Jurídica:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços
l) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços;
m) Anexo I devidamente Preenchido;
n) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo).
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
6.13 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 11 de abril de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o 
horário de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, em até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento. (VERIFICAR 
COMO SERÃO RECEBIDOS OS PEDIDOS – PODE SER POR E-MAIL (wagnerpa@umuarama.pr.gov.br)  OU DE 
FORMA FISICA) na secretaria de saúde no setor de MAC.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão Especial de 
Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, habilitando previamente os 
interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.br (, dirigidos ao 
Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 
Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 
vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o 
maior número possível de empresas prestem os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso 
da população envolvida.
10.1.1 Após instruído com os documentos pertinentes, aludido processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do 
Município, que verificará a regularidade do procedimento e a viabilidade jurídica da contratação.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade 
contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados e complemento com recurso próprio, cujos valores foram tomados com base da tabela do Consócio 
Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.
12.3.3 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saude de Umuarama, com CNPJ nº 
08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
12.6 .Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio 
(baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da 
especialidade/serviço na tabela citada.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 
14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 03 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°300/2024 de 29/02/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1 Credenciamento de Pessoas Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e 
procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, nos 
seguintes termos:
CONSULTAS:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
03.01.01.007-2  Alergologista R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
03.01.01.007-2  Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Buco-maxilo R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
03.01.01.007-2  Cardiologia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Cardiologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 65,00  R$ 75,00
03.01.01.007-2  Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Geral R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Pediátrica R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Cirurgia Torácica R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Dermatologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Endocrinologia R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 79,00 R$ 89,00
03.01.01.007-2  Gastroenterologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
03.01.01.007-2  Gastroenterologia Pediatrica R$ 10,00 R$ 57,00 R$ 67,00
03.01.01.007-2  Geriatria R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Ginecologia / obstetricia R$ 10,00 R$ 63,00 R$ 73,00
03.01.01.007-2  Hematologista  R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Hematopediatra R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Hepatologia R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Infectologia   R$ 10,00 R$ 50,00  R$ 60,00
03.01.01.007-2  Infectologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Nefrologia  R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Nefrologia Pediátrica R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Neurologia  ( adulto e Infantil ) R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
03.01.01.007-2  Oftalmologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Ortopedia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
03.01.01.007-2  *Ortopedia  ( ambulatório ) R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
03.01.01.007-2  Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
03.01.01.007-2  Pediatria R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
03.01.01.007-2  Pneumologia R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Pneumologia Pediatrica R$ 10,00 R$ 70,00 R$ 80,00
03.01.01.007-2  Proctologia (adulto e ou infantil) R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
03.01.01.007-2  Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 68,00 R$ 78,00
03.01.01.007-2  Psquiatria R$ 10,00 R$ 68,00 R$ 78,00
03.01.01.007-2  Reumatologia ( adulto e Infantil) R$ 10,00 R$ 90,00 R$ 100,00
03.01.01.007-2  Urologia  R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação comprovada na área.
Os atendimentos poderão ser realizados no CEM (Centro de Especialidades Médicas) do município.
*Os atendimentos de ambulatório de Ortopedia, deverão ser realizados no CEM (Centro de Especialidades Médicas) 
do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS GASTROENTEROLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
020901002-9 -Colonoscopia pediátrica R$ 112,66     R$ 390,13     R$ 502,79
020901002-9 -Colonoscopia R$ 112,66 R$ 182,34  R$ 295,00
020901003-7 -Endoscopia digestiva alta com pesquisa de H.pilory e foto R$ 48,16 R$ 141,84   R $ 
190,00
020901003-7 -Endoscopia pediátrica c/ foto, biopsia e anestesia. R$ 48,16 R$ 561,89  R $ 
610,05
Sem valor SUS -Polipectomia R$ 0,00  R$ 250,00 R$ 250,00
020901005-3 -Retossigmoidoscopia R$ 23,13 R$ 166,87 R$ 190,00
Sem valor SUS -Troca de sonda de gastrostomia com material R$ 0,00  R$ 502,79  R $ 
502,79
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
EXAMES ESPECIALIZADOS OTORRINOLARINGOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
Sem   Sem valor SUS - Laringoscopia direta sob anestesia R$ 0,00 R$ 78,21  R $ 
78,21
 021107002-5 -Audiometria de Reforço visual
(via aérea/óssea) R$ 21,00 - R$ 21,00
021107004-1 -Audiometria Tonal Limiar R$ 21,00 R$ 32,00 R$ 53,00
 021107004-1 -Audiometria Tonal limiar   (via aéreo-óssea) R$ 21,00 R$ 32,00 R $ 
53,00
030308011-9 -Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
040401005-9 -Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R $ 
127,44 R$ 150,00
021107014-9 -Emissões Otoacústicas Evocadas Transientes (teste da Orelhinha) R$ 13,51 - 
R$ 13,51
021107015-7 -Estudo de Emissão Otoacusticas Evocadas Transitórias e Produtos de Distorção (EOA) R $ 
46,88 - R$ 46,88
Sem valor SUS -Exames de vectoeletronistagmografia computadorizada. R$ 0,00  R $ 
189,94 R$ 189,94
021107020-3 -Impedanciometria / imitanciometria R$ 23,00 R$ 7,00 R$ 30,00
021107021-1 -Logo Audiometria R$ 26,25 - R$ 26,25
021107026-2 -Potencial Evocado Auditivo de Curta Media e Longa Latencia; ( Bera Com sedação ) R $ 
46,88  R$ 400,04  R$ 446,92
021107026-2 -Potencial Evocado Auditivo de Curta Media e Longa Latencia; ( Bera sem sedação ) R $ 
46,88 R$ 64,85  R$ 111,73
040401027-0 -Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 34,37 R$ 40,00
040401031-8 -Retirada de Corpo Estranho  R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
020904004-1 -Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 104,50  R$ 150,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
EXAMES ESPECIALIZADOS CARDIOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
020501002-4 -Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
020501003-2 -Ecocardiograma R$ 67,86 R$ 72,14 R$ 140,00
020501003-2 -Ecocardiograma com doppler Infantil R$ 67,86 R$ 132,14 R$ 200,00
Sem valor SUS -Holter R$ 0,00  R$ 140,00  R$ 140,00
Sem valor SUS -Mapa R$ 0,00  R$ 140,00  R$ 140,00
021102006-0 -Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
 EXAMES ESPECIALIZADOS GINECOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
Sem valor SUS Procedimentos médicos de Ginecologia compreendendo:
- colposcopia
- Eletrocuterização
- Cauterização química
- Biópsia R$ 0,00   R$ 30,00      R$ 30,00
 EXAMES ESPECIALIZADOS NEUROLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
021105004-0 -Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo c/ ou s/ foto estímulo R$  25,00 R $ 
55,00 R$ 80,00
021105003-2 -Eletroencefalograma sono induzido c/ ou s/ medicação R$ 25,00 R$ 55,00 R $ 
80,00
021105002-4 -Eletroencefalografia  em vigília c/ ou  s/ foto-estimulo R$ 11,34 R$ 68,66 R $ 
80,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA OFTALMOLÓGICA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
Sem valor SUS - Correção de Strabismo
   (Adulto e infantil) R$ 0,00 R$ 1.005,57 R$ 1.005,57
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
Sem valor SUS - Hernia   ( infantil ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS - Cirurgia de buco maxilo ( eletiva ) R$ 0,00 R$ 600,00  R $ 
600,00
Sem valor SUS - Frenectomia R$ 0,00 R$ 175,86 R$ 175,86
Sem valor SUS - Retirada de Hemangioma R$ 0,00  R$ 450,00  R$ 450,00
0201010056-9 - Retirada de nódulo de mama ( benigno)
**Valor por Nódulo comprovado  por ultrassom
R$  70,00
R$ 80,00
R$ 150,00
Sem valor SUS - Retirada de nódulo cervical ou toracico( benigno, infantil )
**Valor por Nódulo comprovado  por ultrassom
R$  0,00
R$ 150,00
R$ 150,00
Sem valor SUS - Sinequia R$ 0,00  R$ 450,00  R$ 450,00
Sem valor SUS - Sinusectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS - Timpanotomia bilateral R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -*Cirurgias das Glândulas salivares; R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Cisto Braquial; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Cisto tireoglosso; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Tumores de Boca e Laringe; R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
Sem valor SUS -*Remoção de Tumores de faces e couro cabeludo; R$ 0,00 R $ 
600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -*Traqueostomia; R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Amigdalectomia c/ adenoidectomia R$ 0,00 R$ 800,00 R $ 
800,00
Sem valor SUS -Artroscopia de ombro/joelho/quadril R$ 0,00 R$ 650,00 R $ 
650,00
Sem valor SUS -Cirurgia ortopédica membro inferior/superior – Eletiva R$ 0,00 R $ 
450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Cirurgias Múltiplas   ( ate 02 ) R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
Sem valor SUS -Cirurgias Múltiplas   ( ate 03 ) R$ 0,00 R$ 1.070,00 R$ 1.070,00
Sem valor SUS -Colecistectomia (vesícula) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Correção de Varicocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Correção Hidrocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Drenagem de abscesso anu-retal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Drenagem de Abscesso isquiorretal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Endometriose R$ 0,00 R4 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Enterectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Enteropexia ( qualquer segmento ) R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Enterotomia e/ou enterorrafia com sutura/ ressecção ( qualquer segmento ) R $ 
0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Esfincterectomia interna e tratamento de fissura anal R$ 0,00 R $ 
450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Exerese de cisto sacro-coccigeo R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Fechamento de Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fechamento de Gastrostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fimose ( postectomia ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fissura Anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Fistulectomia / Fistulotomia anal R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Hemorróida R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Epigastrica R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Incisional R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Inguinal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia Umbilical R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hérnia de Hiato R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00

Sem valor SUS -Histerectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Laparotomia Exploradora R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Meatotomia interna R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Neurocirurgia  ( eletivas ) R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Sem valor SUS -Ooforectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquidopexia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia supcapsular R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia Unilateral R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Orquiectomia unio ou bilateral com esvaziamento ganglionar R$ 0,00 R $ 
450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Prostatectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Remoção Total e parcial da Tireoide R$ 0,00 R$ 600,00 R $ 
600,00
Sem valor SUS -Retirada de corpo estranho /
pólipos de reto /colo sigmóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Retirada de nódulo de pescoço  ( Infantil ) R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Rinoseptoplastia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R $ 
450,00
Sem valor SUS -Timpanoplastia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Timpanotomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Tireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Ureterolitotomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Sem valor SUS -Vesícula ( colecistectomia) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
- Para a realização dos referidos incentivos o profissional devera apresentar especialização na área de Cirurgia em 
cabeça e Pescoço.
INCENTIVO PARA CIRURGIA VASCULAR :
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação de membros inferiores 0,00 R $ 
300,00 R$ 300,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação dedos 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação mão e punho 0,00 R$ 300,00 R $ 
300,00
Sem valor SUS -Amputação/ desarticulação pé e tarso 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Amputação/desarticulação de membros superiores 0,00 R $ 
300,00 R$ 300,00
Sem valor SUS -Debridamento de Fasceite Necrotizante 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
Sem valor SUS -Debridamento de ulcera de tecido desvitalizado 0,00 R$ 220,00 R $ 
220,00
030907001-5 -Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores (unilateral) R $ 
300,78 R$ 149,22 R$ 450,00
030907002-3 -Tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros inferiores (bilateral) R $ 
392,62 R$ 57,38 R$  450,00
Sem valor SUS -Varizes Bilateral 0,00 R$ 750,00 R$ 750,00
Sem valor SUS -Varizes Unilateral 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTO DE FISIOTERAPIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
030205002-7 -*Fisioterapia(atendimento domiciliar)  R$ 4,67 R$ 52,83   R$ 57,50
030203001-8 -Equoterapia R$ 6,35 R$ 53,65 R$ 60,00
*Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada fara o fornecimento 
e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos paciente nesse local.
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes
- Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido de Secretaria Municipal de Saúde.
- A empresa deve contar com profissional  com especialização na área. (comprovada com graduação).
PROCEDIMENTO DE FONOAUDIOLOGIA:
Código Sigtap Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor 
total Unitário
030107011-3 -*Terapia Fonoaudiologia Individual  ( atendimento Domiciliar)  R$ 10,90 R$ 74,10 R $ 
85,00
030107011-3 -**Fonoaudiologia
( terapia Fonoaudiologia eletiva ) R$ 10,90 R$ 23,10 R$ 34,00
-*Os serviços serão prestados na residência do Paciente, com agendamento prévio, e a contratada fara o fornecimento 
e o deslocamento de recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento 
adequado aos paciente nesse local.
- **O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
- A empresa deve contar com profissional  com especialização na área.(comprovada com graduação).
ULTRASSONOGRAFIAS:
Código Sigtap Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento
 Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Sem valor SUS -Angiotomografia de tórax R$ 0,00 R$ 295,00 R$ 295,00
Sem valor SUS -Ultrassom abdominal com doppler R$ 0,00 R$ 170,00 R $ 
170,00
Sem valor SUS -Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
020501004-0 -Ultrassonografia com    Doppler venoso( membro inferior ou superior) unilateral
R$ 39,60
R$ 128,58
R$ 168,18
020502003-8 -Ultrassonografia de abdômen superior R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
020502004-6 -Ultrassonografia de abdômen total R$ 37,95 R$ 0,00 R$ 37,95
020502005-4 -Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
020502006-2 -Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
020502007-0 -Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler R$ 39,60 R$ 49,40 R$ 89,00
020501004-0 -Ultrassonografia de carótidas bilateral R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia de Cervical R$ 0,00 R$ 180,00 R$ 180,00
020502015-1 -Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 36.90 R$ 56,60 R$ 93,50
020502003-8 -Ultrassonografia de Parede abdominal R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
020502010-0 -Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
020502003-8 -Ultrassonografia de região inguinal R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
020502012-7 -Ultrassonografia de tireoide R$ 24,20 R$ 13,75 R$ 37,95
Sem valor SUS -Ultrassonografia de tireoide com doppler - R$ 145,00 R $ 
145,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia de Translucência Nucal R$ 0,00 R$ 110,00 R $ 
110,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia infantil sem doppler (0  10 Anos) qualquer parte Conforme solicitação 
médica R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
020502009-7 -Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
020502006-2 -Ultrassonografia membro inferior e superior (unilateral)músculo/esquelético R$ 24,20 R $ 
34,80 R$ 59,00
020502014-3 -Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Sem valor SUS -Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
020502016-0 -Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 10,80 R$ 35,00
Sem valor SUS -Ultrassonografia renal com doppler R$ 0,00 R$ 165,00 R $ 
165,00
020502017-8 -Ultrassonografia Transfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
020502018-6 -Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
020502015-1 -Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R$ 100,00
020501004-0 -Ultrassonografia vertebrais bilateral R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Sem valor SUS -Urotomografia abdominal R$ 0,00 R$ 400,00 R$ 400,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
EXAMES DIVERSOS:
Código Sigtap Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor 
unitário do complemento - recurso próprio- (R$) Valor Unitário Total
Sem valor SUS -Anestesia Hospitalar R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 100,00
041701005-2 -Anestesia Regional  ( Ambulatorial ) R$ 22,27  R$ 250,00  R$ 272,27
020901001-0 -Colangiopancreatografia Retrógrada endoscópica (CPRE) R$ 90,68 R$ 4.509,32 R $ 
4.600,00
020405001-4 -Enema opaco R$ 47,76 R$ 107,76 R$ 155,52
020405006-5 -Histerossalpingografia R$ 45,34 R$ 153,08 R$ 198,42
020101058-5 -Punção aspirativa de mama R$ 66,48 R$ 11,32 R$ 77,80
020101047-0 -Punção de tireoide bilateral R$ 47,46 R$ 252,84 R$ 300,30
020101047-0 -Punção de tireoide unilateral R$ 23,73 R$ 126,42 R$ 150,15
020405014-6
020405008-0 -Raio x EED R$ 54,46 R$ 71,67 R$ 126,13
020405015-4 -Raio x transito intestinal R$ 47,59 R$ 76,82 R$ 124,41
020405017-0 -Uretrocistografia miccional R$ 52,11 R$ 147,60 R$ 199,71
020405017-0 -Uretrocistografia miccional ( infantil ) R$ 52,11 R$ 247,89  R$ 300,00
020405017-0 -Uretrocistografia miccional e retrógrada R$ 52,11 R$ 315,77 R$ 367,88
020405018-9 -Urografia excretora R$ 57,40 R$ 97,05 R$ 154,45
Sem valor SUS -RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Sem valor SUS -Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00 R$ 100,00 R $ 
100,00
Sem valor SUS -Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Sem valor SUS -Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Sem valor SUS -Nefrolitotripsia percutânea R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Sem valor SUS -Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
- Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês 
que for executado o procedimento.
1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.2.1 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130, da Portaria 
de Consolidação nº 01/2017;
1.2.2 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido 
ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde.
1.2.2.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de 
outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.3 Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e 
orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, contados 
da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de acordo com os 
custos unitários apostos nas tabelas acima.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços de 
consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de 
contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do 
edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que 
melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em 
prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
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contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, 
exames e procedimentos para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão 
pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.
gov.br e complementação com  recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5.1 e 5.2, do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou as atividades contratadas com a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar materiais e recurso humanos exigidos para a execução do serviço ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
7.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente, 
indicados pela Contratada.
7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
7.5 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
7.5.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 
monetária.
7.5.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.
7.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.5 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital e identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.5.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.
7.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
7.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
7.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente
7.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento público nº 0/2024
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
 DESCRIÇÂO DO PROCEDIMENTO QUANTIDADE MENSAL DISPONIBILIZADA
Nome e CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
___________________________________
Assinatura do responsável
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ..........
.................................., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º......................
............., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Chamamento Público 
nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV –
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS 
SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área 
de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade 001/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2025, contudo prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com 
o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 
fundamentar a presente contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento _____/2024  – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
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Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; 
bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal 
de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na 
CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo 
exigidas abaixo em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails.
4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização:
5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 
(trinta) dias após a data da sua apresentação;
6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os pagamentos possam ser 
efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 
pagamento etc.;
8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde;
9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
10. As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de 
Fazenda, sob pena de não aceitação por parte da Contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de 
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação 
de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a tabela SUS mais a complementação com recurso próprio 
(baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), esta somente sofrerão alteração caso haja reajuste da 
especialidade/serviço na tabela citada.
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente 
contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da 
CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
X – Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes..
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes transportados, sendo estes comparados aos comprovantes que serão 
apresentados pela empresa contratada.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATANTE deverá:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 
contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as intercorrências ser registradas 
em relatórios anexados a documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATADA deverá:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, 
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto decorrente do credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua 
habilitação, sob pena de descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação 
vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer 
tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo 
administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O 
atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, 
do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse 
Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, 

especialidade e CBO no CNES e esses dados devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no 
tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde 
a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição de exames, materiais, próteses e 
procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes 
na REMUME, na vigência deste instrumento, suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, 
Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;
12. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 
demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 
adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 
nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com 
redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por 
meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do 
contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de 
aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação 
social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à 
obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação 
de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações 
trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 
disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta 
outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela 
Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da 
sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes 
pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes 
equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 
Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 
produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):__________________________
FISCAL:
TESTEMUNHAS:

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE NS1 ( MÉTODO ELISA ) PARA OS PACIENTES DE UMUARAMA, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do 
Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais exigências 
contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas jurídicas para a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE NS1 ( MÉTODO ELISA ) PARA OS PACIENTES DE 
UMUARAMA, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela Lei 
Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal 
nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
a)  Poderão participar do presente credenciamento pessoa jurídica que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para 
desenvolverem as atividades, e que atenderem às exigências e condições previstas neste Edital:
b) Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público os licitantes:
I - Que não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
II - Concursados desta municipalidade.
c) A primeira fase do credenciamento terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis de abertura.
d) Em atendimento a recomendação do art. 130, §§2º e 4º, da Portaria de Consolidação nº01, de 28 de setembro de 2017, quanto 
ao art. 199, da Constituição Federal de 1988, será concedida a preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos, só 
após persistir a necessidade será contratualizado a iniciativa privada.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto 
a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a 
Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em 
plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em 
plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
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i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I devidamente Preenchido;
l) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo. )
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5. Será considerado habilitado no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que atenderem os requisitos e que estejam 
compatíveis com o objeto deste edital e que protocolarem na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama até o dia e hora limites 
para o seu recebimento os documentos a seguir relacionados dentro de envelope ou volume fechado, aceitos no original ou cópia,  
contendo no anverso da parte externa os dizeres:
À SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
RAZÃO SOCIAL, CNPJ,
ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
INEXIGIBILIDADE Nº 00 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO
6.6. Os seguintes documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia, sendo 
recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida:
6.7. O recebimento dos documentos do presente CREDENCIAMENTO ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
que convocará a comissão de avaliação, da qual será competência:
a) Receber e verificar a documentação necessária ao CREDENCIAMENTO;
b) Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, devendo recusar a participação das 
interessadas que deixarem de atender às normas e condições nele fixadas;
c) submeter a análise da documentação apresentada à aprovação da Secretaria de Saúde de Umuarama.
6.8. Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em consideração todas 
as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.9. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital;
6.10 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal de Umuarama, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.11 A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a 
documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento, entre o dia 11 de abril de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento do 
órgão, em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida publicação.
7.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail 
josenascimento@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Administrativo, em até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação ou 
pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos pedidos de 
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início 
do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada no Sítio 
Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da 
Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o disposto no 
§1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias, do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a 
Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, habilitará previamente 
os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da análise será publicado no jornal a classificação 
dos credenciados seguindo os critérios do item 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, para o regular 
trâmite do Credenciamento.
9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que supriram a primeira 
demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais empresas 
interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de demandas oriundas de 
descredenciamento. A cada 30 dias serão publicado no diário oficial do município, as empresas contratadas, bem como a lista 
de cadastro de reserva.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito suspensivo, à Comissão Especial, no 
prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço josenascimento@umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao Agente de 
Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do 
Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão Especial de 
Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva 
publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão lavrará a relação 
final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será 
submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e orçamentária.
9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento com cada um 
dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a capacidade de 
seu atendimento antes informado.
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9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, a seu 
critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida a apresentação 
dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de 
descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo Credenciamento de 
todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, 
devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
10.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de 
Saúde, ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.4. A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de 
ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade 
pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o envio de 
pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril 
de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de habilitação e 
que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do 
Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos 
padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. Para fazer jus ao recebimento de serviços prestados ao município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais 
tais como: assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação exigida;
12.2. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA 
CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado após a conferência do registro de ponto, em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal;
12.3. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo 
em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais;
12.4. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: svebkp@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar em 
outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Coordenação de Atenção Primaria em Saúde do Município;
12.5. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento para 
fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo:
Prestação de serviços de exames de Dengue NS1 (Método ELISA), realizados no mês de XXX, de acordo com o Contrato n° 
000/0000 — Saúde.
– Total de Exames realizados: XXXX.
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
12.6. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta) dias 
após a data da sua apresentação;
12.7. Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora;
12.8. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo CREDENCIADO para 
que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços através de relatório atestado pelo 
encarregado do setor onde foi prestado o serviço;
12.9. Não serão efetuados pagamentos de outras formas como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de pagamento 
etc.;
12.10. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as 
partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja 
esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de Exames de dengue NS1 Método Elisa para prestação de serviço à Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama;
13.2. Os valores pagos pela prestação de serviços será de acordo com os valores abaixo:
Item Orçamento Valor Unitário de Cada Exame
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para Dengue R $ 
49,00
13.3. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão inclusos neste 
preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
13.4. Os recursos do presente contrato são provenientes do FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, nas seguintes dotações 
orçamentárias:
Atenção Básica:
Recurso Próprio: D 100;                                                                                                           Recurso Federal: D 101;
Especialidades:
Recurso Próprio: D 139 e 140;                                                                                                 Recurso Federal: D 141;.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato, entende-se como inexecução parcial do contrato os atrasos na execução e 
liberação de laudo superior a 05 (cinco) dias sem devida justificativa;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente Federativo 
que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) A falta superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 
cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e mensalmente no 
Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 04 de abril de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 273/2024 de 28/02/2024
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
1.2. A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
1.3. Após análise da documentação a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico sobre a viabilidade do 
credenciamento, o qual será submetido para a contratação;
1.4. Serão credenciados empresas para prestação de serviços especializados de NS1 ( método elisa ) para os pacientes de 
Umuarama.
Item Orçamento Valor Unitário de Cada Exame
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para Dengue R $ 
49,00
Obs: O valor foi baseado em orçamentos fornecidos pelos prestadores, sendo utilizado o menor valor.
1.5. Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 dias uteis.
1.6. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços 
identificando qual item poderá realizar e a quantidade (modelo em anexo).
1.7. O CREDENCIAMENTO visa a contratação de empresas para prestação de serviços especializados de NS1 ( método elisa ) 
para os pacientes de Umuarama.
1.8. Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão inclusos neste 
preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021).
2.1 O tratamento de manutenção e suporte vital em casos de dengue grave ou dengue hemorrágica é de fundamental importância 
para a preservação da vida. Por isso, o diagnóstico rápido e seguro da dengue, tanto do ponto de vista clínico como laboratorial, é 
necessário para a instauração precoce deste tratamento.
2.1.1. DENGUE ANTÍGENO NS1 – : é a nova ferramenta diagnóstica e se trata de um teste qualitativo, usado na detecção da 
antigenemia NS1 da dengue pela técnica Elisa de captura; auxilia no diagnóstico sorológico da doença em amostras colhidas 
principalmente até o terceiro dia do início dos sintomas; o ideal é que a amostra seja colhida no primeiro dia dos sintomas, o que, 
muitas vezes, permitira a liberação do resultado antes do momento da defervescência da febre; seu desempenho é equivalente ao 
do RT-PCR, porém, não permite a identificação do sorotipo; O teste NS1 negativo não exclui a possibilidade da doença. Conclui-se, 
portanto, é um teste rápido, qualitativo, de detecção precoce – 1 a 3 dias de doença. Pode estar presente até 9-10 dias do início 
dos sintomas, mas sua detecção é mais difícil após a soroconversão. Portanto, a presença do antígeno NS1 é indicativo de doença 
aguda e ativa. Já um resultado negativo, diante de um quadro suspeito de dengue, não exclui o diagnóstico.
2.2. Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de contratação 
de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do edital, frisando que tal 
procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades 
da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço buscado, através de um 
procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais da CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por 
profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à execução do 
objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATADA;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o 
fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o 
atendimento da finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços especializados de NS1 ( método 
elisa ) para os pacientes de Umuarama, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão 
pagos conforme item 13. do presente edital.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no item 5, do 
Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA 
CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
7.2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo 
em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
7.3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: svebkp@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar em 
outros e-mails.
7.4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento para 
fins de auditoria e fiscalização:
7.5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta) dias 
após a data da sua apresentação;
7.6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os pagamentos possam ser efetivados, 
mediante comprovação da prestação dos serviços;
7.7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de pagamento 
etc.;
7.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as partes, 
os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido 
pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
7.9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no 
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não 
aceitação por parte da Contratante.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e da 
liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento público nº _______/2024
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços 
nas seguintes áreas:
Item Orçamento Quantidade de exames por ano Valor Unitário
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para Dengue  
R$ 49,00
      - O valor foi baseado em orçamentos fornecidos pelos prestadores, sendo utilizado o menor valor.
    - Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 dias uteis.
    - O credenciado deverá permitir o acesso a consulta do resultado do exame através de sistema de informação próprio do 
credenciado para os servidores da secretaria municipal de saúde.
 Nome e CRF do responsável técnico:
 RG do responsável tecnico:
 CPF do responsável técnico:
 Data:
 ___________________________________
Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ...............................
............., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente 
Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 
trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu 
quadro social, nenhum Servidor do Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), para 
a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, 
notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações 
legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/
CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 
dos órgãos de controle interno e externo;
i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 
eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º..................................., para 
ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, 
neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________
, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº 
_____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/
SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei 
nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais 
legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços para realização de exames de NS1 ( método elisa ) para os pacientes de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos:
Item Orçamento Quantidade de exames por ano Valor Unitário
1 Contratação de empresa para prestação de exames de NS1 ( método Elisa ) para Dengue  
R$ 49,00
OBS: Os resultados dos exames deverão ser entregues no máximo em 05 (cinco) dias uteis.
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza contínua, 
nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, 
indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo 
início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 
a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, 
inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para fundamentar a presente 
contratação;
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da 
Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze 
por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, 
deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal 
nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em 
banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por depósito bancário na CONTA 
CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal.
2. As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo 
em plena validade:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
- Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
- Certidão negativa de débitos municipais.
- Simples Nacional
3. O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail:  svebkp@umuarama.pr.gov.br, não sendo necessário enviar em 
outros e-mails.
4. No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este departamento para fins 
de auditoria e fiscalização:
5. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 (trinta) dias após 
a data da sua apresentação;
6. A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os pagamentos possam ser efetivados, 
mediante comprovação da prestação dos serviços;
7. Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de pagamento etc.;
8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada entre as partes, 
os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido 
pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
9. Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar:
a) As regras de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no 
Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não 
aceitação por parte da Contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá, 
obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos 
elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de notas fiscais/
faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 
– SAÚDE.
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado, 
em ____ de ______ de 2024;
II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do 
reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste;
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os recursos 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato.
V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.
VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato 
imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento 
da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e 
as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente contrato, os 
partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de 
profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;

V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à execução 
do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das entregas 
realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Edital e no 
presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da execução 
do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei Federal nº 
14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 
e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de 
suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, 
e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos 
moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
1. Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em 
caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do contraditório;
2. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por, 
sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a 
documentação do credenciado;
3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, impostos, 
seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do 
credenciamento;
3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a terceiros, 
decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo 
o ônus decorrente;
4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, informando 
a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua habilitação, sob pena de 
descredenciamento;
5. Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre eventuais motivos de 
força maior que impeçam a execução dos serviços;
6. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação vigente;
7. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear as ações do 
credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
8. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. Qualquer tipo de 
discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de processo administrativo para 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
9. Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato entre as partes, do Cadastro 
Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz 
respeito a profissionais vinculados, quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e esses dados 
devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga horária desses recursos humanos, observadas 
as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a esse respeito;
10. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos estabelecidos pelos 
gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição de exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se 
àqueles preconizados na Tabela SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste instrumento, 
suas atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal possua rotina de fornecimento;
11. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas;
12. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica/
processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, 
§4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, 
e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos;
2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos;
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 
Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 
cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, são 
passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE 
o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações 
e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso das 
prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por escrito, com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência;
IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta) minutos. Neste 
caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão escalado;
a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o valor equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada;
X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado substituto devidamente 
credenciado e contratado nos termos do edital;
XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da unidade local, 
devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico.
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA, 
exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto 
no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção, 
previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo 
do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se 
à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá ceder a 
terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas 
e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da utilização de 
quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos 
direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e serão analisadas 
por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual  integrará o presente 
instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, serão 
analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas 
obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades demandem 
formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de adolescentes entre 
14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, 
incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial 
nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da 
apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do contrato de trabalho 
de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de aprendizes, 
considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à obrigação de 
cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela 
empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link disponibilizado pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo 
Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela Contratada 
em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da sua apresentação por 
parte da Contratante, para fins de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes pela 
empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, 
supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) 
no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, 
no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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Estado do Paraná


